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ÍNDICE POR ASSUNTO 

NORMA Nº DATA ASSUNTO 

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 5 de outubro de 

1988 
Art. 5º, XXXII e art. 170, V. 

CÓDIGO DE 

DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

8.078 11 de setembro de 

1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

LEI FEDERAL 

 

 

13.455 

 

 

26 de junho de 

2017 

Dispõe sobre a diferenciação de bens e serviços 

oferecidos ao público em função do prazo ou do 

instrumento de pagamento utilizado, e altera a lei 

n. 10.962, de 11 de outubro de 2004. 

 

 

LEI FEDERAL 

 

 

12.291 

 

 

20 de julho de 

2010 

Torna obrigatória a manutenção de exemplar do 

Código de Defesa do Consumidor nos 

estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços. 

 

LEI FEDERAL 

 

10.962 

 

11 de outubro de 

2004 

Dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de 

preço de produtos e serviços para o consumidor. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

5271 

 

12 de janeiro de 

2022 

Proíbe a realização de perícia unilateral por 

concessionária prestadora de serviço público 

essencial, empresas públicas ou privadas nas 

unidades consumidoras, no âmbito do estado de 

Rondônia, para fins de recuperação de consumo. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

5251 

 

11 de janeiro de 

2022 

Torna obrigatória a limpeza e a higienização de 

carrinhos e cestos de compras em hipermercados, 

supermercados, atacadões e estabelecimentos 

similares. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

5208 

 

17 de dezembro de 

2021 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos comerciais do ramo alimentício 

a informar a substituição de queijo e/ou outros 

lácteos por produtos análogos, no âmbito do 

estado de Rondônia, e dá outras providências. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

5204 

 

17 de dezembro de 

2021 

Fica vedada aos estabelecimentos comerciais, no 

Estado de Rondônia, a exigência de valor mínimo 

para compras com cartão de crédito ou débito. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

5145 

 

 

11 de novembro de 

2021 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

concessionárias de telefonia fixa e móvel 

cancelarem a multa contratual de fidelidade 

dos consumidores que perderem vínculo 

empregatício e dá outras providências. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

5143 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

concessionárias de serviços públicos essenciais, 

bem como as operadoras de planos de saúde 
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08 de novembro de 

2021 

divulgarem em suas faturas mensagens de 

incentivo à doação de sangue. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

5121 

 

 

19 de outubro de 

2021 

Dispõe sobre a imposição de sanções 

administrativas às empresas ou estabelecimentos 

privados que se associarem ao tráfico de drogas, 

no âmbito do Estado de Rondônia. 

DECRETO 26.281 6 de agosto de 

2021 

Altera dispositivos do Decreto nº 25.196, de 7 de 

julho de 2020. 

DECRETO 26.273 3 de agosto de 

2021 

Regulamenta o Programa Nota Legal 

Rondoniense 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

5055 

 

13 de julho de 

2021 

Disciplina o uso das denominações "cartório" e 

"cartório extrajudicial" no Estado de Rondônia. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

5.038 

 

 

30 de junho de 

2021 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 

placas em braile indicativas do sentido de 

funcionamento de esteiras ou escadas rolantes 

nos estabelecimentos privados e públicos do 

Estado de Rondônia. 

LEI ORDINÁRIA 4.986 3 de maio de 2021 Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 

2.426, de 3 de março de 2011. 

 

DECRETO 

 

25.771 

 

28 de janeiro de 

2021 

Regulamenta o cadastro "Não Perturbe" instituído 

pela Lei nº 4.403, de 31 de outubro de 2018. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4.878 

27 de outubro de 

2020 

Dispõe sobre os produtos essenciais de que trata 

a lei 8.078, de 11 de setembro de 

1990.(REVOGADA) 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4.845 

 

 

1 de setembro de 

2020 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-

entrada para doadores regulares de sangue ou de 

medula óssea em espetáculos artístico-culturais e 

esportivos, realizados no âmbito do Estado de 

Rondônia, e dá outras providências. 

 

 

DECRETO 

 

 

25.196 

 

 

7 de julho de 2020 

Dispõe sobre os procedimentos relativos aos 

processos administrativos do programa estadual 

de proteção e defesa do consumidor - 

PROCON/RO e revoga o decreto nº 22.664, de 

14 de março de 2018. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4795 

 

 

23 de junho de 

2020 

Obriga a concessionária prestadora do serviço de 

fornecimento de energia elétrica do estado de 

Rondônia a trazer impressa na conta de energia 

ou em folha anexa, a fotografia do medidor no 

momento da leitura do consumo correspondente 

ao período faturado e a notificar o consumidor 

antes de procedimentos específicos. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4793 

 Dispõe sobre a redução proporcional das 

mensalidades da rede privada de ensino durante 
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18 de junho de 

2020 

o plano de contingência do novo Coronavírus da 

Secretaria de Estado da Saúde. 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

 

4790 

 

 

 

5 de junho de 2020 

Determina a disponibilização gratuita pelas 

operadoras de telefonia e internet móvel dos 

acessos a sites de comunicação, redes sociais e 

streaming, sem qualquer contabilização do pacote 

de dados dos clientes e dispõe sobre a suspensão 

dos serviços de telefonia e internet por 

inadimplência, durante o período de aplicação das 

medidas referentes à contenção do vírus covid19. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4739 

 

 

22 de abril de 2020 

Dispõe sobre medidas de proteção à população 

de Rondônia durante o plano de contingência da 

Secretaria de Estado de Saúde relacionado ao 

Coronavírus - COVID-19. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4738 

 

 

22 de abril de 2020 

Dispõe sobre a proibição da inscrição nos órgãos 

de restrição e proteção ao crédito dos 

consumidores que estejam em atraso nas contas 

de serviços essenciais, como de fornecimento 

elétrico e água, no Estado de Rondônia, pelo 

prazo de 90 (noventa) dias.  
 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4735 

 

 

22 de abril de 2020 

Veda o corte do fornecimento de água e de 

energia elétrica por inadimplência provocada em 

decorrência da propagação do novo Coronavírus - 

covid-19.  
 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

 

4727 

 

 

 

06 de abril de 2020 

Dispõe sobre medidas de proteção à população 

rondoniense durante a vigência do decreto nº 

24.871/20 de medidas temporárias de prevenção 

ao contágio e enfretamento da propagação 

decorrente do Coronavírus (COVID-19) no 

governo de Rondônia.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

4729 

 

06 de abril de 2020 

Altera dispositivos da lei nº 2.721, de 20 de abril 

de 2012 que “cria o fundo estadual de defesa do 

consumidor – FUNDEC”.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

4666 

 

06 de dezembro de 

2019 

Obriga as empresas prestadoras de serviços 

informarem, previamente, os dados dos serviços 

funcionários que executarão os serviços 

demandados nas residências ou sedes dos 

consumidores. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4661 

 

26 de novembro de 

2019 

Proíbe às concessionárias prestadoras de 

serviços essenciais de fornecimento de energia 

elétrica de cobrar tarifa mínima de consumo ou 

adotar práticas similares no Estado de Rondônia. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4660 

 

 

Dispõe sobre o corte de fornecimento de energia 

elétrica, no âmbito do estado de Rondônia, em 

conformidade ao estabelecido na resolução da 



 

 10 

26 de novembro de 

2019 

agência nacional de energia elétrica - ANEEL e dá 

outras providências. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4659 

 

26 de novembro de 

2019 

Proíbe, no âmbito do estado de Rondônia, a troca 

de medidores e padrões de energia, como de 

similares instalados pelas concessionárias e 

prestadoras de serviços essenciais ao 

fornecimento de energia elétrica, sem a devida 

comunicação prévia ao consumidor. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4445 

 

 

20 de dezembro de 

2018 

Proíbe a limitação de valor para o custeio de 

despesas com tratamento clínico, cirúrgico e de 

internação hospitalar, nos contratos de plano e 

seguro privado de assistência à saúde firmados no 

estado de Rondônia. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4432 

 

13 de dezembro de 

2018 

Obriga os fornecedores de bens e serviços 

localizados no estado de Rondônia a fixar data e 

turno para entrega de produtos ou realização de 

serviços aos consumidores.  

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4399 

 

19 de outubro de 

2018 

Dispõe sobre os critérios das taxas cobradas 

pelos estacionamentos terceirizados e 

privatizados no caso de extravio de ticket. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4357 

 

20 de agosto de 

2018 

Proíbe concessionárias e prestadoras de serviços 

essenciais de fornecimento de água de cobrarem 

tarifa mínima de consumo ou adotar práticas 

semelhantes no estado de Rondônia. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4246 

 

02 de abril de 2018 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos 

benefícios para jovens de baixa renda no serviço 

de transporte interestadual, amparados pelo 

estatuto da juventude. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4238 

 

 

27 de março de 

2018 

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1º 

da lei nº 2.721, de 20 de abril de 2012, que “cria o 

fundo estadual de defesa do consumidor - 

FUNDEC.”. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4224 

 

 

21 de dezembro de 

2017 

Proíbe a interrupção do fornecimento de energia 

elétrica na unidade consumidora habitada por 

pessoa portadora de uma doença cujo tratamento 

requeira o uso continuado de equipamentos 

elétricos ou eletroeletrônicos e dá outras 

providências.  
 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4197 

 

 

04 de dezembro de 

2017 

Estabelece desconto de 1/30 (um trinta avos) 

sobre o valor da tarifa mínima mensal do serviço 

de água e esgoto, bem como energia elétrica, por 

horas de falta de abastecimento e fornecimento 

dos respectivos serviços, no âmbito do estado de 

Rondônia. 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa de 

religação de energia elétrica e de água, em caso 

https://sapl.al.ro.leg.br/norma/8233
https://sapl.al.ro.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/8233/8233_texto_integral.pdf


 

 11 

LEI ORDINÁRIA 4196 29 de novembro de 

2017 

de corte de fornecimento por falta de pagamento 

no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras 

providências. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4184 

 

21 de novembro de 

2017 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão do 

símbolo do transtorno do espectro do autista nas 

placas ou avisos de atendimento prioritário e dá 

outras providências. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4180 

 

13 de novembro de 

2017 

Dispõe sobre a afixação de cartaz em 

revendedoras e concessionárias de automóveis 

informando sobre isenções tributárias específicas, 

concedidas às pessoas com deficiência e adota 

outras providências. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

4179 

 

 

13 de novembro de 

2017 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos que comercializam produtos 

alimentícios disporem em local único, específico e 

com destaque os produtos destinados aos 

indivíduos celíacos, diabéticos e com intolerância 

à lactose. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4175 

 

08 de novembro de 

2017 

Dispõe sobre o pagamento prévio de taxas ou 

valores pecuniários vinculados à instalação, 

ativação ou manutenção de serviços prestados de 

forma contínua, e dá outras providências. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

4143 

 

21 de setembro de 

2017 

Obriga os estabelecimentos comerciais a 

colocarem os monitores da caixa registradora de 

forma visível e sem obstáculos aos consumidores.  
 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

 

4055 

 

 

 

15 de maio de 

2017 

Dispõe sobre a proibição do uso de placas 

informativas, impressão em bilhetes ou cupons, 

em estacionamentos e/ou similares com os 

seguintes dizeres: “não nos responsabilizamos 

por furto, roubo, danos materiais e/ou objetos 

deixados no interior do veículo” e dá outras 

disposições. 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

 

3949 

 

 

 

12 de dezembro de 

2016 

Dispõe sobre a proibição, na definição do prazo de 

marcação de consultas, exames e outros 

procedimentos, de discriminação ou diferenciação 

entre o paciente coberto por plano ou seguro 

privado de assistência à saúde e o paciente 

custeado por recursos próprios e dá outras 

providências. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

3939 

 

 

6 de dezembro de 

2016 

Altera o artigo 1º; o caput e o inciso IV, do artigo 

2º; o caput do artigo 4º; e o caput e o § 4º, do artigo 

5º, da lei nº 2.721, de 20 de abril de 2012, que "cria 

o fundo estadual de defesa do consumidor - 

FUNDEC".  
 

 

 

 

 

 

Revoga os incisos IV, VIII e X, do artigo 3º, da lei 

complementar nº 685, de 14 de novembro de 

https://sapl.al.ro.leg.br/norma/8136
https://sapl.al.ro.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/8136/8136_texto_integral.pdf
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LEI 

COMPLEMENTAR 

 

 

 

909 

 

 

 

6 de dezembro de 

2016 

2012, que "cria o sistema estadual de defesa do 

consumidor - SISDEC, o conselho estadual de 

defesa do consumidor - CONDECON, a 

coordenadoria do programa estadual de proteção 

e defesa do consumidor – PROCON/RO e a 

comissão estadual permanente de normatização - 

CEPN".  
 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

3904 

 

 

15 de setembro de 

2016 

Institui a obrigatoriedade dos fornecedores de 

bens e serviços, localizados no estado de 

Rondônia, a definirem data e turno para entrega, 

montagem, instalação dos produtos ou realização 

de serviços aos consumidores e dá outras 

providências.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

3901 

 

5 de setembro de 

2016 

Dispõe sobre a informação ao consumidor do 

direito de saldar antecipadamente seus débitos e 

obter redução de juros e demais acréscimos.  
 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

 

3798 

 

 

 

9 de maio de 2016 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de 

cláusula nos contratos de adesão dos serviços de 

telefonia fixa, de telefonia móvel e de banda larga 

móvel, informando que o contratante poderá 

rescindi-lo, sem ônus, por má qualidade do serviço 

prestado, independente dos prazos de fidelização. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

3790 

 

25 de abril de 2016 

Define, como bem essencial, o aparelho celular, 

utilizado pelo consumidor no serviço telefônico 

móvel e dá outras providências.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

3746 

 

30 de dezembro de 

2015 

Dispõe sobre a proibição das empresas 

fornecedoras de energia elétrica e de água, de 

exigirem para troca de titularidade o pagamento 

de débito do antigo proprietário, no âmbito do 

estado de Rondônia. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

3694 

 

22 de dezembro de 

2015 

Proíbe a cobrança de qualquer quantia dos 

consumidores pelo extravio ou danificação de 

comanda, cartão de consumo ou congênere.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

3600 

 

12 de agosto de 

2015 

Torna obrigatória a informação aos usuários dos 

serviços de energia elétrica de seus direitos, no 

âmbito do estado de Rondônia, na forma que 

menciona. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

3598 

 

15 de julho de 

2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de devolução 

integral, e em espécie, do troco ao consumidor de 

bens e serviços, nos estabelecimentos situados 

no estado e dá outras providências.  
 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

3522 

 

 

24 de março de 

2015 

Altera e acrescenta dispositivos à lei nº 1252, de 

11 de novembro de 2013, que dispõe sobre o 

atendimento ao consumidor nos caixas das 

agências bancárias e cooperativas de créditos do 

estado de Rondônia.  
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LEI ORDINÁRIA 

 

 

3450 

 

 

15 de setembro de 

2014 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os 

fornecedores de serviços prestados de forma 

contínua, estenderem o benefício de novas 

promoções aos clientes pré-existentes, mantendo 

benefícios conquistados. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

3141 

 

18 de julho de 

2013 

Dispõe sobre campanhas de divulgação de tarifa 

social de energia elétrica no estado de Rondônia. 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

 

2997 

 

 

 

15 de março de 

2013 

Estabelece normas sobre o funcionamento de 

pessoas jurídicas prestadoras de serviços em 

lutas, capoeiras, ginásticas, musculação, dança e 

natação, clubes esportivos e ou recreativos, 

atividades físico-desportivo-recreativas ou 

similares e outros estabelecimentos congêneres 

no estado de Rondônia. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2993 

 

12 de março de 

2013 

Obriga os bancos e demais instituições financeiras 

situadas no estado de Rondônia a possuírem em 

local acessível e visível aos consumidores, tabela 

dos produtos e serviços gratuitos.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

2962 

 

10 de janeiro de 

2013 

Institui normas e procedimentos para a reciclagem 

e destinação final de eletrodomésticos e produtos 

eletroeletrônicos considerados como lixo 

tecnológico, no âmbito do estado de Rondônia. 

 

 

LEI 

COMPLEMENTAR 

 

 

685 

 

 

14 de novembro de 

2012 

Cria o sistema estadual de defesa do consumidor 

- SISDEC, o conselho estadual de defesa do 

consumidor - CONDECON, a coordenadoria do 

programa estadual de proteção e defesa do 

consumidor - PROCON/RO e a comissão estadual 

permanente de normatização - CEPN.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

2721 

20 de abril de 2012 Cria o fundo estadual de defesa do consumidor – 

FUNDEC. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2589 

 

28 de outubro de 

2011. 

Institui o programa de estímulo à cidadania fiscal 

do estado de Rondônia e revoga a lei nº 2.104, de 

7 de julho de 2009. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2587 

 

27 de outubro de 

2011 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da rede de 

hospedagem, manter unidade habitacional para 

pessoa portadora de necessidade especial. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2471 

 

25 de maio de 

2011 

Dispõe sobre a comercialização de produtos 

ópticos e o licenciamento do comércio varejista e 

de prestação de serviços de produtos ópticos e 

afins do estado de Rondônia. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

2470 

 

 

20 de maio de 

2011 

Dispõe sobre a instalação de divisórias individuais 

entre os caixas e o espaço reservado para os 

consumidores que aguardam atendimento nas 

agências e postos de serviços bancários do 

estado de Rondônia.  
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LEI ORDINÁRIA 

 

2426 

 

16 de março de 

2011 

Dispõe sobre procedimentos de inspeção e 

serviços pelas concessionárias de energia elétrica 

no âmbito do estado de Rondônia, na forma que 

específica. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2424 

 

16 de março de 

2011 

Obriga as concessionárias e empresas 

prestadoras de serviços públicos a emitir, no final 

de cada ano, recibo de quitação para os 

consumidores.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

2422 

 

16 de março de 

2011 

Obrigam-se as empresas prestadoras de serviços 

públicos a postarem as cobranças no mínimo dez 

dias antes do seu vencimento. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2420 

 

16 de março de  

2011 

Dispõe sobre a instalação de equipamento 

eliminador de ar na tubulação do sistema de 

abastecimento de água. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2280 

 

5 de abril de 2010 

Torna obrigatório a fixação da placa de alerta do 

PROCON em todos os estabelecimentos 

comerciais no âmbito do estado de Rondônia. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

2135 

23 de julho de 

2009 

Obriga aos estabelecimentos de beleza e estética 

a afixarem a informação que indica. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

1879 

17 de abril de 2008 Disciplina a instalação de medidores diversos, na 

forma que menciona. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

1766 

 

 

31 de julho de 

2007 

Propõe que a SERASA, o SPC e quaisquer outros 

órgãos de cadastro negativos sejam obrigados a 

comunicar ao consumidor, por carta registrada na 

modalidade de aviso de recebimento (ar), quando 

da negativação de seu nome.  
 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

1763 

 

 

31 de julho de 

2007 

Dispõe sobre a proteção da saúde dos 

consumidores dos estabelecimentos comerciais 

que ofertam a locação de respectivo acesso a 

jogos de computador em rede local, conhecidos 

como lan house - loca de área network, e seus 

correlatos, e dá outras providências.  
LEI ORDINÁRIA 1656 3 de agosto de 

2006 

Institui o “dia do cliente” no estado. 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

 

1655 

 

 

 

21 de julho de 

2006 

Autoriza o poder executivo a estabelecer alíquotas 

diferenciadas de imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestação de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal de comunicação - icms relativo a 

energia elétrica para os consumidores da zona 

rural.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

1583 

 

20 de janeiro de 

2006 

Obriga o fornecedor de produtos e serviços a 

afixar, nas dependências de seu estabelecimento, 

as informações relativas aos órgãos públicos de 

defesa do consumidor.  



 

 15 

 

 

 

  

 

LEI ORDINÁRIA 

 

1252 

 

11 de novembro de 

2003 

Dispõe sobre o atendimento ao consumidor nos 

caixas das agências bancárias do estado de 

Rondônia.  
 

LEI 

COMPLEMENTAR 

 

269 

 

10 de dezembro de 

2002 

Autoriza o poder executivo a criar e organizar o 

sistema estadual de defesa do consumidor, 

instituir o departamento de proteção do 

consumidor.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

1126 

 

26 de novembro de 

2002 

Impede que concessionária de serviços públicos 

interrompa o fornecimento do bem ou do serviço 

sem aviso prévio ao consumidor - ADIN nº 2876  
 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

1097 

 

 

06 de agosto de 

2002 

Impede que concessionárias de serviços públicos 

efetivem a cobrança na conta mensal de 

diferenças relativas a contas já pagas, bem como 

a interrupção do fornecimento do bem ou do 

serviço por tal motivo. 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

1010 

 

4 de setembro de 

2001 

Estabelece formas de afixação de preços em 

produtos ou serviços e dá providências correlatas. 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

 

 

928 

 

 

29 de novembro de 

2000 

Dispõe sobre obrigatoriedade de afixação de 

cartazes que previnam o consumidor dos males 

da sonegação fiscal, em local visível e junto dos 

caixas dos estabelecimentos obrigados a emitir 

nova fiscal.  
 

LEI ORDINÁRIA 

 

827 

 

07 de julho de 

1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do oferecimento 

pelas concessionárias de serviços públicos, de 

datas opcionais para vencimentos de débitos e dá 

outras providências. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da 

lei, a defesa do consumidor; 

Art. 170. A ordem econômica, fundada 

na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a 

todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, observados os 

seguintes princípios: 

(...) 

V - defesa do consumidor; 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO 

DE 1990 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço 
saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1° O presente código estabelece 
normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e 
interesse social, nos termos dos arts. 5°, 
inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a 
consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, nacional 
ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem 
atividade de produção, montagem, 
criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial. 

§ 2° Serviço é qualquer atividade 
fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de 
natureza bancária, financeira, de crédito 
e securitária, salvo as decorrentes das 
relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
Da Política Nacional de Relações de 

Consumo 

 Art. 4º A Política Nacional das Relações 
de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua 
dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a 
transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes 
princípios:             (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9008.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9008.htm#art7
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 a) por iniciativa direta; 

 b) por incentivos à criação e 
desenvolvimento de associações 
representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado 
de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços 
com padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho. 

III - harmonização dos interesses dos 
participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do 
consumidor com a necessidade de 
desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os 
princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição 
Federal), sempre com base na boa-fé e 
equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de 
fornecedores e consumidores, quanto 
aos seus direitos e deveres, com vistas à 
melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos 
fornecedores de meios eficientes de 
controle de qualidade e segurança de 
produtos e serviços, assim como de 
mecanismos alternativos de solução de 
conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de 
todos os abusos praticados no mercado 
de consumo, inclusive a concorrência 
desleal e utilização indevida de inventos 
e criações industriais das marcas e 
nomes comerciais e signos distintivos, 
que possam causar prejuízos aos 
consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos 
serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações 
do mercado de consumo. 

IX - fomento de ações direcionadas à 
educação financeira e ambiental dos 

consumidores;     (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

X - prevenção e tratamento do 
superendividamento como forma de 
evitar a exclusão social do 
consumidor.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

Art. 5° Para a execução da Política 
Nacional das Relações de Consumo, 
contará o poder público com os 
seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, 
integral e gratuita para o consumidor 
carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça 
de Defesa do Consumidor, no âmbito do 
Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia 
especializadas no atendimento de 
consumidores vítimas de infrações 
penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de 
Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios 
de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e 
desenvolvimento das Associações de 
Defesa do Consumidor. 

VI - instituição de mecanismos de 
prevenção e tratamento extrajudicial e 
judicial do superendividamento e de 
proteção do consumidor pessoa 
natural;       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

VII - instituição de núcleos de conciliação 
e mediação de conflitos oriundos de 
superendividamento.     (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

        § 1° (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
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CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6º São direitos básicos do 
consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança 
contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o 
consumo adequado dos produtos e 
serviços, asseguradas a liberdade de 
escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre 
os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, 
tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos que 
apresentem;             (Redação dada 
pela Lei nº 12.741, de 2012)   Vigência 

IV - a proteção contra a publicidade 
enganosa e abusiva, métodos 
comerciais coercitivos ou desleais, bem 
como contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento 
de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas 
contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em 
razão de fatos supervenientes que as 
tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de 
danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e 
administrativos com vistas à prevenção 
ou reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos ou difusos, 
assegurada a proteção Jurídica, 
administrativa e técnica aos 
necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus 
direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova, a seu favor, no processo 
civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiências; 

IX - (Vetado); 

X - a adequada e eficaz prestação dos 
serviços públicos em geral. 

XI - a garantia de práticas de crédito 
responsável, de educação financeira e 
de prevenção e tratamento de situações 
de superendividamento, preservado o 
mínimo existencial, nos termos da 
regulamentação, por meio da revisão e 
da repactuação da dívida, entre outras 
medidas;       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

XII - a preservação do mínimo 
existencial, nos termos da 
regulamentação, na repactuação de 
dívidas e na concessão de 
crédito;        (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

XIII - a informação acerca dos preços dos 
produtos por unidade de medida, tal 
como por quilo, por litro, por metro ou por 
outra unidade, conforme o 
caso.      (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

Parágrafo único.  A informação de que 
trata o inciso III do caput deste artigo 
deve ser acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em 
regulamento.              (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015)    (Vigência) 

Art. 7° Os direitos previstos neste código 
não excluem outros decorrentes de 
tratados ou convenções internacionais 
de que o Brasil seja signatário, da 
legislação interna ordinária, de 
regulamentos expedidos pelas 
autoridades administrativas 
competentes, bem como dos que 
derivem dos princípios gerais do direito, 
analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um 
autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12741.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12741.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12741.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art100
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art100
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
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danos previstos nas normas de 
consumo. 

CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, 

da Prevenção e da Reparação dos 
Danos 

SEÇÃO I 
Da Proteção à Saúde e Segurança 

Art. 8° Os produtos e serviços colocados 
no mercado de consumo não acarretarão 
riscos à saúde ou segurança dos 
consumidores, exceto os considerados 
normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a 
dar as informações necessárias e 
adequadas a seu respeito. 

§ 1º  Em se tratando de produto 
industrial, ao fabricante cabe prestar as 
informações a que se refere este artigo, 
através de impressos apropriados que 
devam acompanhar o 
produto.   (Redação dada pela Lei nº 
13.486, de 2017) 

§ 2º  O fornecedor deverá higienizar os 
equipamentos e utensílios utilizados no 
fornecimento de produtos ou serviços, ou 
colocados à disposição do consumidor, e 
informar, de maneira ostensiva e 
adequada, quando for o caso, sobre o 
risco de contaminação.   (Incluído pela 
Lei nº 13.486, de 2017) 

Art. 9° O fornecedor de produtos e 
serviços potencialmente nocivos ou 
perigosos à saúde ou segurança deverá 
informar, de maneira ostensiva e 
adequada, a respeito da sua nocividade 
ou periculosidade, sem prejuízo da 
adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto. 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar 
no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber 
apresentar alto grau de nocividade ou 
periculosidade à saúde ou segurança. 

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços 
que, posteriormente à sua introdução no 
mercado de consumo, tiver 
conhecimento da periculosidade que 
apresentem, deverá comunicar o fato 
imediatamente às autoridades 
competentes e aos consumidores, 
mediante anúncios publicitários. 

§ 2° Os anúncios publicitários a que se 
refere o parágrafo anterior serão 
veiculados na imprensa, rádio e 
televisão, às expensas do fornecedor do 
produto ou serviço. 

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento 
de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos 
consumidores, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão 
informá-los a respeito. 

Art. 11. (Vetado). 

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato do 

Produto e do Serviço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o 
construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, 
independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos 
decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, 
manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, 
bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e 
riscos. 

§ 1° O produto é defeituoso quando não 
oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando-se em 
consideração as circunstâncias 
relevantes, entre as quais: 

I - sua apresentação; 

II - o uso e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13486.htm
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III - a época em que foi colocado em 
circulação. 

§ 2º O produto não é considerado 
defeituoso pelo fato de outro de melhor 
qualidade ter sido colocado no mercado. 

§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor 
ou importador só não será 
responsabilizado quando provar: 

I - que não colocou o produto no 
mercado; 

II - que, embora haja colocado o produto 
no mercado, o defeito inexiste; 

III - a culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro. 

Art. 13. O comerciante é igualmente 
responsável, nos termos do artigo 
anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor 
ou o importador não puderem ser 
identificados; 

II - o produto for fornecido sem 
identificação clara do seu fabricante, 
produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os 
produtos perecíveis. 

Parágrafo único. Aquele que efetivar o 
pagamento ao prejudicado poderá 
exercer o direito de regresso contra os 
demais responsáveis, segundo sua 
participação na causação do evento 
danoso. 

Art. 14. O fornecedor de serviços 
responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por 
defeitos relativos à prestação dos 
serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não 
fornece a segurança que o consumidor 

dele pode esperar, levando-se em 
consideração as circunstâncias 
relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que 
razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado 
defeituoso pela adoção de novas 
técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não 
será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o 
defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro. 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos 
profissionais liberais será apurada 
mediante a verificação de culpa. 

Art. 15. (Vetado). 

Art. 16. (Vetado). 

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, 
equiparam-se aos consumidores todas 
as vítimas do evento. 

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade por Vício do 

Produto e do Serviço 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de 
consumo duráveis ou não duráveis 
respondem solidariamente pelos vícios 
de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, 
com a indicações constantes do 
recipiente, da embalagem, rotulagem ou 
mensagem publicitária, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, 
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podendo o consumidor exigir a 
substituição das partes viciadas. 

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo 
máximo de trinta dias, pode o 
consumidor exigir, alternativamente e à 
sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições 
de uso; 

II - a restituição imediata da quantia 
paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 2° Poderão as partes convencionar a 
redução ou ampliação do prazo previsto 
no parágrafo anterior, não podendo ser 
inferior a sete nem superior a cento e 
oitenta dias. Nos contratos de adesão, a 
cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio 
de manifestação expressa do 
consumidor. 

§ 3° O consumidor poderá fazer uso 
imediato das alternativas do § 1° deste 
artigo sempre que, em razão da 
extensão do vício, a substituição das 
partes viciadas puder comprometer a 
qualidade ou características do produto, 
diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial. 

§ 4° Tendo o consumidor optado pela 
alternativa do inciso I do § 1° deste 
artigo, e não sendo possível a 
substituição do bem, poderá haver 
substituição por outro de espécie, marca 
ou modelo diversos, mediante 
complementação ou restituição de 
eventual diferença de preço, sem 
prejuízo do disposto nos incisos II e III do 
§ 1° deste artigo. 

§ 5° No caso de fornecimento de 
produtos in natura, será responsável 
perante o consumidor o fornecedor 
imediato, exceto quando identificado 
claramente seu produtor. 

§ 6° São impróprios ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade 
estejam vencidos; 

II - os produtos deteriorados, alterados, 
adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida 
ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles 
em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação; 

III - os produtos que, por qualquer 
motivo, se revelem inadequados ao fim a 
que se destinam. 

Art. 19. Os fornecedores respondem 
solidariamente pelos vícios de 
quantidade do produto sempre que, 
respeitadas as variações decorrentes de 
sua natureza, seu conteúdo líquido for 
inferior às indicações constantes do 
recipiente, da embalagem, rotulagem ou 
de mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à 
sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 

II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro 
da mesma espécie, marca ou modelo, 
sem os aludidos vícios; 

IV - a restituição imediata da quantia 
paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos. 

§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no 
§ 4° do artigo anterior. 

§ 2° O fornecedor imediato será 
responsável quando fizer a pesagem ou 
a medição e o instrumento utilizado não 
estiver aferido segundo os padrões 
oficiais. 

Art. 20. O fornecedor de serviços 
responde pelos vícios de qualidade que 
os tornem impróprios ao consumo ou 
lhes diminuam o valor, assim como por 
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aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à 
sua escolha: 

I - a reexecução dos serviços, sem custo 
adicional e quando cabível; 

II - a restituição imediata da quantia 
paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 1° A reexecução dos serviços poderá 
ser confiada a terceiros devidamente 
capacitados, por conta e risco do 
fornecedor. 

§ 2° São impróprios os serviços que se 
mostrem inadequados para os fins que 
razoavelmente deles se esperam, bem 
como aqueles que não atendam as 
normas regulamentares de 
prestabilidade. 

Art. 21. No fornecimento de serviços que 
tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á 
implícita a obrigação do fornecedor de 
empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que 
mantenham as especificações técnicas 
do fabricante, salvo, quanto a estes 
últimos, autorização em contrário 
do     consumidor. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou 
suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são 
obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto 
aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de 
descumprimento, total ou parcial, das 
obrigações referidas neste artigo, serão 
as pessoas jurídicas compelidas a 
cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste 
código. 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre 
os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade. 

Art. 24. A garantia legal de adequação do 
produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração 
contratual do fornecedor. 

Art. 25. É vedada a estipulação 
contratual de cláusula que impossibilite, 
exonere ou atenue a obrigação de 
indenizar prevista nesta e nas seções 
anteriores. 

§ 1° Havendo mais de um responsável 
pela causação do dano, todos 
responderão solidariamente pela 
reparação prevista nesta e nas seções 
anteriores. 

§ 2° Sendo o dano causado por 
componente ou peça incorporada ao 
produto ou serviço, são responsáveis 
solidários seu fabricante, construtor ou 
importador e o que realizou a 
incorporação. 

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios 
aparentes ou de fácil constatação 
caduca em: 

I - trinta dias, tratando-se de 
fornecimento de serviço e de produtos 
não duráveis; 

II - noventa dias, tratando-se de 
fornecimento de serviço e de produtos 
duráveis. 

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo 
decadencial a partir da entrega efetiva do 
produto ou do término da execução dos 
serviços. 

 § 2° Obstam a decadência: 

I - a reclamação comprovadamente 
formulada pelo consumidor perante o 
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fornecedor de produtos e serviços até a 
resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma 
inequívoca; 

II - (Vetado). 

III - a instauração de inquérito civil, até 
seu encerramento. 

§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo 
decadencial inicia-se no momento em 
que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a 
pretensão à reparação pelos danos 
causados por fato do produto ou do 
serviço prevista na Seção II deste 
Capítulo, iniciando-se a contagem do 
prazo a partir do conhecimento do dano 
e de sua autoria. 

Parágrafo único. (Vetado). 

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da 
Personalidade Jurídica 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a 
personalidade jurídica da sociedade 
quando, em detrimento do consumidor, 
houver abuso de direito, excesso de 
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito 
ou violação dos estatutos ou contrato 
social. A desconsideração também será 
efetivada quando houver falência, estado 
de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica 
provocados por má administração. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° As sociedades integrantes dos 
grupos societários e as sociedades 
controladas, são subsidiariamente 
responsáveis pelas obrigações 
decorrentes deste código. 

§ 3° As sociedades consorciadas são 
solidariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste código. 

§ 4° As sociedades coligadas só 
responderão por culpa. 

§ 5° Também poderá ser 
desconsiderada a pessoa jurídica 
sempre que sua personalidade for, de 
alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados 
aos consumidores. 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do 
seguinte, equiparam-se aos 
consumidores todas as pessoas 
determináveis ou não, expostas às 
práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 
Da Oferta 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, 
suficientemente precisa, veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação 
com relação a produtos e serviços 
oferecidos ou apresentados, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se 
utilizar e integra o contrato que vier a ser 
celebrado. 

Art. 31. A oferta e apresentação de 
produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, 
quantidade, composição, preço, 
garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

Parágrafo único.  As informações de que 
trata este artigo, nos produtos 
refrigerados oferecidos ao consumidor, 
serão gravadas de forma 
indelével.             (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 

Art. 32. Os fabricantes e importadores 
deverão assegurar a oferta de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11989.htm#art1
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componentes e peças de reposição 
enquanto não cessar a fabricação ou 
importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção 
ou importação, a oferta deverá ser 
mantida por período razoável de tempo, 
na forma da lei. 

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por 
telefone ou reembolso postal, deve 
constar o nome do fabricante e endereço 
na embalagem, publicidade e em todos 
os impressos utilizados na transação 
comercial. 

Parágrafo único.  É 
proibida a publicidade de bens e serviços 
por telefone, quando a chamada for 
onerosa ao consumidor que a 
origina.             (Incluído pela Lei nº 
11.800, de 2008). 

Art. 34. O fornecedor do produto ou 
serviço é solidariamente responsável 
pelos atos de seus prepostos ou 
representantes autônomos. 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou 
serviços recusar cumprimento à oferta, 
apresentação ou publicidade, o 
consumidor poderá, alternativamente e à 
sua livre escolha: 

I - exigir o cumprimento forçado da 
obrigação, nos termos da oferta, 
apresentação ou publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestação de 
serviço equivalente; 

III - rescindir o contrato, com direito à 
restituição de quantia eventualmente 
antecipada, monetariamente atualizada, 
e a perdas e danos. 

SEÇÃO III 
Da Publicidade 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada 
de tal forma que o consumidor, fácil e 
imediatamente, a identifique como tal. 

Parágrafo único. O fornecedor, na 
publicidade de seus produtos ou 
serviços, manterá, em seu poder, para 
informação dos legítimos interessados, 
os dados fáticos, técnicos e científicos 
que dão sustentação à mensagem. 

Art. 37. É proibida toda publicidade 
enganosa ou abusiva. 

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de 
informação ou comunicação de caráter 
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, 
ou, por qualquer outro modo, mesmo por 
omissão, capaz de induzir em erro o 
consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, 
propriedades, origem, preço e quaisquer 
outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2° É abusiva, dentre outras a 
publicidade discriminatória de qualquer 
natureza, a que incite à violência, explore 
o medo ou a superstição, se aproveite da 
deficiência de julgamento e experiência 
da criança, desrespeita valores 
ambientais, ou que seja capaz de induzir 
o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança. 

§ 3° Para os efeitos deste código, a 
publicidade é enganosa por omissão 
quando deixar de informar sobre dado 
essencial do produto ou serviço. 

§ 4° (Vetado). 

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e 
correção da informação ou comunicação 
publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de 
produtos ou serviços, dentre outras 
práticas abusivas:            (Redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto 
ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11800.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11800.htm#art1
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II - recusar atendimento às demandas 
dos consumidores, na exata medida de 
suas disponibilidades de estoque, e, 
ainda, de conformidade com os usos e 
costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, 
sem solicitação prévia, qualquer produto, 
ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou 
ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lhe seus 
produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia 
elaboração de orçamento e autorização 
expressa do consumidor, ressalvadas as 
decorrentes de práticas anteriores entre 
as partes; 

VII - repassar informação depreciativa, 
referente a ato praticado pelo 
consumidor no exercício de seus 
direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, 
qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

IX - recusar a venda de bens ou a 
prestação de serviços, diretamente a 
quem se disponha a adquiri-los mediante 
pronto pagamento, ressalvados os casos 
de intermediação regulados em leis 
especiais;             (Redação dada pela 
Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de 
produtos ou serviços.             (Incluído 
pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 
1.890-67, de 22.10.1999, transformado 
em inciso  XIII, quando da conversão 
na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

XII - deixar de estipular prazo para o 
cumprimento de sua obrigação ou deixar 
a fixação de seu termo inicial a seu 
exclusivo critério.            (Incluído pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste 
diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido.             (Incluído pela Lei 
nº 9.870, de 23.11.1999) 

XIV - permitir o ingresso em 
estabelecimentos comerciais ou de 
serviços de um número maior de 
consumidores que o fixado pela 
autoridade administrativa como 
máximo.                   (Incluído pela Lei nº 
13.425, de 2017) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e 
os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no 
inciso III, equiparam-se às amostras 
grátis, inexistindo obrigação de 
pagamento. 

Art. 40. O fornecedor de serviço será 
obrigado a entregar ao consumidor 
orçamento prévio discriminando o valor 
da mão-de-obra, dos materiais e 
equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as 
datas de início e término dos serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o 
valor orçado terá validade pelo prazo de 
dez dias, contado de seu recebimento 
pelo consumidor. 

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, 
o orçamento obriga os contraentes e 
somente pode ser alterado mediante 
livre negociação das partes. 

§ 3° O consumidor não responde por 
quaisquer ônus ou acréscimos 
decorrentes da contratação de serviços 
de terceiros não previstos no orçamento 
prévio. 
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Art. 41. No caso de fornecimento de 
produtos ou de serviços sujeitos ao 
regime de controle ou de tabelamento de 
preços, os fornecedores deverão 
respeitar os limites oficiais sob pena de 
não o fazendo, responderem pela 
restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, 
podendo o consumidor exigir à sua 
escolha, o desfazimento do negócio, 
sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o 
consumidor inadimplente não será 
exposto a ridículo, nem será submetido a 
qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado 
em quantia indevida tem direito à 
repetição do indébito, por valor igual ao 
dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros 
legais, salvo hipótese de engano 
justificável. 

Art. 42-A.  Em todos os documentos de 
cobrança de débitos apresentados ao 
consumidor, deverão constar o nome, o 
endereço e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou 
no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço 
correspondente.             (Incluído pela 
Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de 
Consumidores 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do 
disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, 
fichas, registros e dados pessoais e de 
consumo arquivados sobre ele, bem 
como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1° Os cadastros e dados de 
consumidores devem ser objetivos, 

claros, verdadeiros e em linguagem de 
fácil compreensão, não podendo conter 
informações negativas referentes a 
período superior a cinco anos. 

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, 
registro e dados pessoais e de consumo 
deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor, quando não solicitada por 
ele. 

§ 3° O consumidor, sempre que 
encontrar inexatidão nos seus dados e 
cadastros, poderá exigir sua imediata 
correção, devendo o arquivista, no prazo 
de cinco dias úteis, comunicar a 
alteração aos eventuais destinatários 
das informações incorretas. 

§ 4° Os bancos de dados e cadastros 
relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são 
considerados entidades de caráter 
público. 

§ 5° Consumada a prescrição relativa à 
cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos 
Sistemas de Proteção ao Crédito, 
quaisquer informações que possam 
impedir ou dificultar novo acesso ao 
crédito junto aos fornecedores. 

§ 6o  Todas as informações de que trata 
o caput deste artigo devem ser 
disponibilizadas em formatos acessíveis, 
inclusive para a pessoa com deficiência, 
mediante solicitação do 
consumidor. (Incluído pela Lei nº 13.146, 
de 2015)    (Vigência) 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do 
consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores de 
produtos e serviços, devendo divulgá-lo 
pública e anualmente. A divulgação 
indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor. 

§ 1° É facultado o acesso às informações 
lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 
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§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que 
couber, as mesmas regras enunciadas 
no artigo anterior e as do parágrafo único 
do art. 22 deste código. 

Art. 45. (Vetado). 

CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 46. Os contratos que regulam as 
relações de consumo não obrigarão os 
consumidores, se não lhes for dada a 
oportunidade de tomar conhecimento 
prévio de seu conteúdo, ou se os 
respectivos instrumentos forem redigidos 
de modo a dificultar a compreensão de 
seu sentido e alcance. 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão 
interpretadas de maneira mais favorável 
ao consumidor. 

Art. 48. As declarações de vontade 
constantes de escritos particulares, 
recibos e pré-contratos relativos às 
relações de consumo vinculam o 
fornecedor, ensejando inclusive 
execução específica, nos termos do art. 
84 e parágrafos. 

Art. 49. O consumidor pode desistir do 
contrato, no prazo de 7 dias a contar de 
sua assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a 
contratação de fornecimento de produtos 
e serviços ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, 
especialmente por telefone ou a 
domicílio. 

Parágrafo único. Se o consumidor 
exercitar o direito de arrependimento 
previsto neste artigo, os valores 
eventualmente pagos, a qualquer título, 
durante o prazo de reflexão, serão 
devolvidos, de imediato, monetariamente 
atualizados. 

Art. 50. A garantia contratual é 
complementar à legal e será conferida 
mediante termo escrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou 
equivalente deve ser padronizado e 
esclarecer, de maneira adequada em 
que consiste a mesma garantia, bem 
como a forma, o prazo e o lugar em que 
pode ser exercitada e os ônus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, 
devidamente preenchido pelo 
fornecedor, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instrução, 
de instalação e uso do produto em 
linguagem didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre 
outras, as cláusulas contratuais relativas 
ao fornecimento de produtos e serviços 
que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem 
a responsabilidade do fornecedor por 
vícios de qualquer natureza dos produtos 
e serviços ou impliquem renúncia ou 
disposição de direitos. Nas relações de 
consumo entre o fornecedor e o 
consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em 
situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de 
reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código; 

III - transfiram responsabilidades a 
terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações 
consideradas iníquas, abusivas, que 
coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade; 

V - (Vetado); 

VI - estabeleçam inversão do ônus da 
prova em prejuízo do consumidor; 
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VII - determinem a utilização compulsória 
de arbitragem; 

VIII - imponham representante para 
concluir ou realizar outro negócio jurídico 
pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de 
concluir ou não o contrato, embora 
obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou 
indiretamente, variação do preço de 
maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o 
contrato unilateralmente, sem que igual 
direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir 
os custos de cobrança de sua obrigação, 
sem que igual direito lhe seja conferido 
contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar 
unilateralmente o conteúdo ou a 
qualidade do contrato, após sua 
celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação 
de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o 
sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de 
indenização por benfeitorias 
necessárias. 

XVII - condicionem ou limitem de 
qualquer forma o acesso aos órgãos do 
Poder Judiciário;         (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

XVIII - estabeleçam prazos de carência 
em caso de impontualidade das 
prestações mensais ou impeçam o 
restabelecimento integral dos direitos do 
consumidor e de seus meios de 
pagamento a partir da purgação da mora 
ou do acordo com os 
credores;         (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

XIX - (VETADO).        (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros 
casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do 
sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações 
fundamentais inerentes à natureza do 
contrato, de tal modo a ameaçar seu 
objeto ou equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa 
para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o 
interesse das partes e outras 
circunstâncias peculiares ao caso. 

§ 2° A nulidade de uma cláusula 
contratual abusiva não invalida o 
contrato, exceto quando de sua 
ausência, apesar dos esforços de 
integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes. 

§ 3° (Vetado). 

§ 4° É facultado a qualquer consumidor 
ou entidade que o represente requerer 
ao Ministério Público que ajuíze a 
competente ação para ser declarada a 
nulidade de cláusula contratual que 
contrarie o disposto neste código ou de 
qualquer forma não assegure o justo 
equilíbrio entre direitos e obrigações das 
partes. 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou 
serviços que envolva outorga de crédito 
ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, entre 
outros requisitos, informá-lo prévia e 
adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda 
corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa 
efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 
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IV - número e periodicidade das 
prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem 
financiamento. 

§ 1° As multas de mora decorrentes do 
inadimplemento de obrigações no seu 
termo não poderão ser superiores a dois 
por cento do valor da 
prestação.            (Redação dada pela 
Lei nº 9.298, de 1º.8.1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a 
liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros e demais 
acréscimos. 

§ 3º (Vetado). 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda 
de móveis ou imóveis mediante 
pagamento em prestações, bem como 
nas alienações fiduciárias em garantia, 
consideram-se nulas de pleno direito as 
cláusulas que estabeleçam a perda total 
das prestações pagas em benefício do 
credor que, em razão do 
inadimplemento, pleitear a resolução do 
contrato e a retomada do produto 
alienado. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2º Nos contratos do sistema de 
consórcio de produtos duráveis, a 
compensação ou a restituição das 
parcelas quitadas, na forma deste artigo, 
terá descontada, além da vantagem 
econômica auferida com a fruição, os 
prejuízos que o desistente ou 
inadimplente causar ao grupo. 

§ 3° Os contratos de que trata o caput 
deste artigo serão expressos em moeda 
corrente nacional. 

SEÇÃO III 
Dos Contratos de Adesão 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele 
cujas cláusulas tenham sido aprovadas 
pela autoridade competente ou 

estabelecidas unilateralmente pelo 
fornecedor de produtos ou serviços, sem 
que o consumidor possa discutir ou 
modificar substancialmente seu 
conteúdo.  

§ 1° A inserção de cláusula no formulário 
não desfigura a natureza de adesão do 
contrato. 

§ 2° Nos contratos de adesão admite-se 
cláusula resolutória, desde que a 
alternativa, cabendo a escolha ao 
consumidor, ressalvando-se o disposto 
no § 2° do artigo anterior. 

§ 3o  Os contratos de adesão escritos 
serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, cujo 
tamanho da fonte não será inferior ao 
corpo doze, de modo a facilitar sua 
compreensão pelo 
consumidor.    (Redação dada pela nº 
11.785, de 2008) 

§ 4° As cláusulas que implicarem 
limitação de direito do consumidor 
deverão ser redigidas com destaque, 
permitindo sua imediata e fácil 
compreensão. 

 § 5° (Vetado) 

CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO 
DO SUPERENDIVIDAMENTO 

(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 54-A. Este Capítulo dispõe sobre a 
prevenção do superendividamento da 
pessoa natural, sobre o crédito 
responsável e sobre a educação 
financeira do consumidor.     (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Entende-se por superendividamento 
a impossibilidade manifesta de o 
consumidor pessoa natural, de boa-fé, 
pagar a totalidade de suas dívidas de 
consumo, exigíveis e vincendas, sem 
comprometer seu mínimo existencial, 
nos termos da 
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regulamentação.      (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 2º As dívidas referidas no § 1º deste 
artigo englobam quaisquer 
compromissos financeiros assumidos 
decorrentes de relação de consumo, 
inclusive operações de crédito, compras 
a prazo e serviços de prestação 
continuada.     (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 3º O disposto neste Capítulo não se 
aplica ao consumidor cujas dívidas 
tenham sido contraídas mediante fraude 
ou má-fé, sejam oriundas de contratos 
celebrados dolosamente com o propósito 
de não realizar o pagamento ou 
decorram da aquisição ou contratação 
de produtos e serviços de luxo de alto 
valor.       (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

Art. 54-B. No fornecimento de crédito e 
na venda a prazo, além das informações 
obrigatórias previstas no art. 52 deste 
Código e na legislação aplicável à 
matéria, o fornecedor ou o intermediário 
deverá informar o consumidor, prévia e 
adequadamente, no momento da oferta, 
sobre:       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

I - o custo efetivo total e a descrição dos 
elementos que o compõem;      (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem 
como a taxa dos juros de mora e o total 
de encargos, de qualquer natureza, 
previstos para o atraso no 
pagamento;      (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

III - o montante das prestações e o prazo 
de validade da oferta, que deve ser, no 
mínimo, de 2 (dois) dias;       (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

IV - o nome e o endereço, inclusive o 
eletrônico, do fornecedor;      (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

V - o direito do consumidor à liquidação 
antecipada e não onerosa do débito, nos 
termos do § 2º do art. 52 deste Código e 
da regulamentação em 
vigor.       (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

§ 1º As informações referidas no art. 52 
deste Código e no caput deste artigo 
devem constar de forma clara e resumida 
do próprio contrato, da fatura ou de 
instrumento apartado, de fácil acesso ao 
consumidor.    (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo 
efetivo total da operação de crédito ao 
consumidor consistirá em taxa 
percentual anual e compreenderá todos 
os valores cobrados do consumidor, sem 
prejuízo do cálculo padronizado pela 
autoridade reguladora do sistema 
financeiro.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37 
deste Código, a oferta de crédito ao 
consumidor e a oferta de venda a prazo, 
ou a fatura mensal, conforme o caso, 
devem indicar, no mínimo, o custo efetivo 
total, o agente financiador e a soma total 
a pagar, com e sem 
financiamento.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

Art. 54-C. É vedado, expressa ou 
implicitamente, na oferta de crédito ao 
consumidor, publicitária ou 
não:      (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

I - (VETADO);      (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

II - indicar que a operação de crédito 
poderá ser concluída sem consulta a 
serviços de proteção ao crédito ou sem 
avaliação da situação financeira do 
consumidor;      (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

III - ocultar ou dificultar a compreensão 
sobre os ônus e os riscos da contratação 
do crédito ou da venda a 
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prazo;      (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

IV - assediar ou pressionar o consumidor 
para contratar o fornecimento de 
produto, serviço ou crédito, 
principalmente se se tratar de 
consumidor idoso, analfabeto, doente ou 
em estado de vulnerabilidade agravada 
ou se a contratação envolver 
prêmio;       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

V - condicionar o atendimento de 
pretensões do consumidor ou o início de 
tratativas à renúncia ou à desistência de 
demandas judiciais, ao pagamento de 
honorários advocatícios ou a depósitos 
judiciais.      (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

Parágrafo único. (VETADO).     (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 54-D. Na oferta de crédito, 
previamente à contratação, o fornecedor 
ou o intermediário deverá, entre outras 
condutas:       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

I - informar e esclarecer adequadamente 
o consumidor, considerada sua idade, 
sobre a natureza e a modalidade do 
crédito oferecido, sobre todos os custos 
incidentes, observado o disposto nos 
arts. 52 e 54-B deste Código, e sobre as 
consequências genéricas e específicas 
do inadimplemento;       (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

II - avaliar, de forma responsável, as 
condições de crédito do consumidor, 
mediante análise das informações 
disponíveis em bancos de dados de 
proteção ao crédito, observado o 
disposto neste Código e na legislação 
sobre proteção de dados;      (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

III - informar a identidade do agente 
financiador e entregar ao consumidor, ao 
garante e a outros coobrigados cópia do 
contrato de crédito.      (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

Parágrafo único. O descumprimento de 
qualquer dos deveres previstos 
no caput deste artigo e nos arts. 52 e 54-
C deste Código poderá acarretar 
judicialmente a redução dos juros, dos 
encargos ou de qualquer acréscimo ao 
principal e a dilação do prazo de 
pagamento previsto no contrato original, 
conforme a gravidade da conduta do 
fornecedor e as possibilidades 
financeiras do consumidor, sem prejuízo 
de outras sanções e de indenização por 
perdas e danos, patrimoniais e morais, 
ao consumidor.    (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

Art. 54-E. (VETADO).      (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 54-F. São conexos, coligados ou 
interdependentes, entre outros, o 
contrato principal de fornecimento de 
produto ou serviço e os contratos 
acessórios de crédito que lhe garantam o 
financiamento quando o fornecedor de 
crédito:       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

I - recorrer aos serviços do fornecedor de 
produto ou serviço para a preparação ou 
a conclusão do contrato de 
crédito;       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

II - oferecer o crédito no local da 
atividade empresarial do fornecedor de 
produto ou serviço financiado ou onde o 
contrato principal for 
celebrado.      (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 1º O exercício do direito de 
arrependimento nas hipóteses previstas 
neste Código, no contrato principal ou no 
contrato de crédito, implica a resolução 
de pleno direito do contrato que lhe seja 
conexo.     (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II 
do caput deste artigo, se houver 
inexecução de qualquer das obrigações 
e deveres do fornecedor de produto ou 
serviço, o consumidor poderá requerer a 
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rescisão do contrato não cumprido 
contra o fornecedor do 
crédito.       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo 
caberá igualmente ao 
consumidor:       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

I - contra o portador de cheque pós-
datado emitido para aquisição de 
produto ou serviço a prazo;      (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - contra o administrador ou o emitente 
de cartão de crédito ou similar quando o 
cartão de crédito ou similar e o produto 
ou serviço forem fornecidos pelo mesmo 
fornecedor ou por entidades 
pertencentes a um mesmo grupo 
econômico.        (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do 
contrato principal implicará, de pleno 
direito, a do contrato de crédito que lhe 
seja conexo, nos termos do caput deste 
artigo, ressalvado ao fornecedor do 
crédito o direito de obter do fornecedor 
do produto ou serviço a devolução dos 
valores entregues, inclusive 
relativamente a tributos.       (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no 
art. 39 deste Código e na legislação 
aplicável à matéria, é vedado ao 
fornecedor de produto ou serviço que 
envolva crédito, entre outras 
condutas:      (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao 
débito em conta de qualquer quantia que 
houver sido contestada pelo consumidor 
em compra realizada com cartão de 
crédito ou similar, enquanto não for 
adequadamente solucionada a 
controvérsia, desde que o consumidor 
haja notificado a administradora do 
cartão com antecedência de pelo menos 
10 (dez) dias contados da data de 
vencimento da fatura, vedada a 

manutenção do valor na fatura seguinte 
e assegurado ao consumidor o direito de 
deduzir do total da fatura o valor em 
disputa e efetuar o pagamento da parte 
não contestada, podendo o emissor 
lançar como crédito em confiança o valor 
idêntico ao da transação contestada que 
tenha sido cobrada, enquanto não 
encerrada a apuração da 
contestação;     (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

II - recusar ou não entregar ao 
consumidor, ao garante e aos outros 
coobrigados cópia da minuta do contrato 
principal de consumo ou do contrato de 
crédito, em papel ou outro suporte 
duradouro, disponível e acessível, e, 
após a conclusão, cópia do 
contrato;      (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

III - impedir ou dificultar, em caso de 
utilização fraudulenta do cartão de 
crédito ou similar, que o consumidor 
peça e obtenha, quando aplicável, a 
anulação ou o imediato bloqueio do 
pagamento, ou ainda a restituição dos 
valores indevidamente 
recebidos.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 1º Sem prejuízo do dever de 
informação e esclarecimento do 
consumidor e de entrega da minuta do 
contrato, no empréstimo cuja liquidação 
seja feita mediante consignação em 
folha de pagamento, a formalização e a 
entrega da cópia do contrato ou do 
instrumento de contratação ocorrerão 
após o fornecedor do crédito obter da 
fonte pagadora a indicação sobre a 
existência de margem 
consignável.     (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 2º Nos contratos de adesão, o 
fornecedor deve prestar ao consumidor, 
previamente, as informações de que 
tratam o art. 52 e o caput do art. 54-B 
deste Código, além de outras porventura 
determinadas na legislação em vigor, e 
fica obrigado a entregar ao consumidor 
cópia do contrato, após a sua 
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conclusão       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito 
Federal, em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação 
administrativa, baixarão normas relativas 
à produção, industrialização, distribuição 
e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, 
distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no 
interesse da preservação da vida, da 
saúde, da segurança, da informação e 
do bem-estar do consumidor, baixando 
as normas que se fizerem necessárias. 

§ 2° (Vetado). 

§ 3° Os órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais com 
atribuições para fiscalizar e controlar o 
mercado de consumo manterão 
comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização das 
normas referidas no § 1°, sendo 
obrigatória a participação dos 
consumidores e fornecedores. 

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir 
notificações aos fornecedores para que, 
sob pena de desobediência, prestem 
informações sobre questões de interesse 
do consumidor, resguardado o segredo 
industrial. 

Art. 56. As infrações das normas de 
defesa do consumidor ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das de 
natureza civil, penal e das definidas em 
normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto 
junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de 
produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou 
permissão de uso; 

IX - cassação de licença do 
estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de 
estabelecimento, de obra ou de 
atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas 
neste artigo serão aplicadas pela 
autoridade administrativa, no âmbito de 
sua atribuição, podendo ser aplicadas 
cumulativamente, inclusive por medida 
cautelar, antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de 
acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor, será aplicada 
mediante procedimento administrativo, 
revertendo para o Fundo de que trata a 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os 
valores cabíveis à União, ou para os 
Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais 
casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, 
de 21.5.1993) 

Parágrafo único. A multa será em 
montante não inferior a duzentas e não 
superior a três milhões de vezes o valor 
da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), 
ou índice equivalente que venha a 
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substituí-lo. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993) 

Art. 58. As penas de apreensão, de 
inutilização de produtos, de proibição de 
fabricação de produtos, de suspensão do 
fornecimento de produto ou serviço, de 
cassação do registro do produto e 
revogação da concessão ou permissão 
de uso serão aplicadas pela 
administração, mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando forem constatados vícios 
de quantidade ou de qualidade por 
inadequação ou insegurança do produto 
ou serviço. 

Art. 59. As penas de cassação de alvará 
de licença, de interdição e de suspensão 
temporária da atividade, bem como a de 
intervenção administrativa, serão 
aplicadas mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando o fornecedor reincidir na 
prática das infrações de maior gravidade 
previstas neste código e na legislação de 
consumo. 

§ 1° A pena de cassação da concessão 
será aplicada à concessionária de 
serviço público, quando violar obrigação 
legal ou contratual. 

§ 2° A pena de intervenção 
administrativa será aplicada sempre que 
as circunstâncias de fato 
desaconselharem a cassação de licença, 
a interdição ou suspensão da atividade. 

§ 3° Pendendo ação judicial na qual se 
discuta a imposição de penalidade 
administrativa, não haverá reincidência 
até o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 60. A imposição de 
contrapropaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática 
de publicidade enganosa ou abusiva, 
nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 
sempre às expensas do infrator. 

§ 1º A contrapropaganda será divulgada 
pelo responsável da mesma forma, 
freqüência e dimensão e, 

preferencialmente no mesmo veículo, 
local, espaço e horário, de forma capaz 
de desfazer o malefício da publicidade 
enganosa ou abusiva. 

§ 2° (Vetado) 

§ 3° (Vetado). 

TÍTULO II 
Das Infrações Penais 

Art. 61. Constituem crimes contra as 
relações de consumo previstas neste 
código, sem prejuízo do disposto no 
Código Penal e leis especiais, as 
condutas tipificadas nos artigos 
seguintes. 

Art. 62. (Vetado). 

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais 
ostensivos sobre a nocividade ou 
periculosidade de produtos, nas 
embalagens, nos invólucros, recipientes 
ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois 
anos e multa. 

§ 1° Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante 
recomendações escritas ostensivas, 
sobre a periculosidade do serviço a ser 
prestado. 

§ 2° Se o crime é culposo: 

Pena Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

 Art. 64. Deixar de comunicar à 
autoridade competente e aos 
consumidores a nocividade ou 
periculosidade de produtos cujo 
conhecimento seja posterior à sua 
colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois 
anos e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do 
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mercado, imediatamente quando 
determinado pela autoridade 
competente, os produtos nocivos ou 
perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de 
periculosidade, contrariando 
determinação de autoridade competente: 

Pena Detenção de seis meses a dois 
anos e multa. 

§ 1º As penas deste artigo são aplicáveis 
sem prejuízo das correspondentes à 
lesão corporal e à 
morte.                         (Redação dada 
pela Lei nº 13.425, de 2017) 

§ 2º A prática do disposto no inciso XIV 
do art. 39 desta Lei também caracteriza 
o crime previsto no caput deste 
artigo.                         (Incluído pela Lei 
nº 13.425, de 2017) 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou 
enganosa, ou omitir informação 
relevante sobre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou 
serviços: 

 Pena - Detenção de três meses a um 
ano e multa. 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem 
patrocinar a oferta. 

§ 2º Se o crime é culposo; 

Pena Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 67. Fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser enganosa 
ou abusiva: 

Pena Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 68. Fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser capaz de 
induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa a sua 
saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses a dois 
anos e multa: 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 69. Deixar de organizar dados 
fáticos, técnicos e científicos que dão 
base à publicidade: 

Pena Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 70. Empregar na reparação de 
produtos, peça ou componentes de 
reposição usados, sem autorização do 
consumidor: 

Pena Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, 
de ameaça, coação, constrangimento 
físico ou moral, afirmações falsas 
incorretas ou enganosas ou de qualquer 
outro procedimento que exponha o 
consumidor, injustificadamente, a 
ridículo ou interfira com seu trabalho, 
descanso ou lazer: 

Pena Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que sobre 
ele constem em cadastros, banco de 
dados, fichas e registros: 

Pena Detenção de seis meses a um ano 
ou multa. 

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente 
informação sobre consumidor constante 
de cadastro, banco de dados, fichas ou 
registros que sabe ou deveria saber ser 
inexata: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13425.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13425.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13425.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13425.htm#art18


 

 36 

Pena Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 74. Deixar de entregar ao 
consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com 
especificação clara de seu conteúdo; 

Pena Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 75. Quem, de qualquer forma, 
concorrer para os crimes referidos neste 
código, incide as penas a esses 
cominadas na medida de sua 
culpabilidade, bem como o diretor, 
administrador ou gerente da pessoa 
jurídica que promover, permitir ou por 
qualquer modo aprovar o fornecimento, 
oferta, exposição à venda ou 
manutenção em depósito de produtos ou 
a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas. 

Art. 76. São circunstâncias agravantes 
dos crimes tipificados neste código: 

I - serem cometidos em época de grave 
crise econômica ou por ocasião de 
calamidade; 

II - ocasionarem grave dano individual ou 
coletivo; 

III - dissimular-se a natureza ilícita do 
procedimento; 

IV - quando cometidos: 

a) por servidor público, ou por pessoa 
cuja condição econômico-social seja 
manifestamente superior à da vítima; 

b) em detrimento de operário ou rurícola; 
de menor de dezoito ou maior de 
sessenta anos ou de pessoas portadoras 
de deficiência mental interditadas ou 
não; 

V - serem praticados em operações que 
envolvam alimentos, medicamentos ou 
quaisquer outros produtos ou serviços 
essenciais . 

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta 
Seção será fixada em dias-multa, 
correspondente ao mínimo e ao máximo 
de dias de duração da pena privativa da 
liberdade cominada ao crime. Na 
individualização desta multa, o juiz 
observará o disposto no art. 60, §1° do 
Código Penal. 

Art. 78. Além das penas privativas de 
liberdade e de multa, podem ser 
impostas, cumulativa ou alternadamente, 
observado o disposto nos arts. 44 a 47, 
do Código Penal: 

I - a interdição temporária de direitos; 

II - a publicação em órgãos de 
comunicação de grande circulação ou 
audiência, às expensas do condenado, 
de notícia sobre os fatos e a 
condenação; 

III - a prestação de serviços à 
comunidade. 

Art. 79. O valor da fiança, nas infrações 
de que trata este código, será fixado pelo 
juiz, ou pela autoridade que presidir o 
inquérito, entre cem e duzentas mil 
vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. 

Parágrafo único. Se assim recomendar a 
situação econômica do indiciado ou réu, 
a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade do seu valor 
mínimo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

Art. 80. No processo penal atinente aos 
crimes previstos neste código, bem 
como a outros crimes e contravenções 
que envolvam relações de consumo, 
poderão intervir, como assistentes do 
Ministério Público, os legitimados 
indicados no art. 82, inciso III e IV, aos 
quais também é facultado propor ação 
penal subsidiária, se a denúncia não for 
oferecida no prazo legal. 



 

 37 

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos 
dos consumidores e das vítimas poderá 
ser exercida em juízo individualmente, 
ou a título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será 
exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim 
entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, 
de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por 
circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível 
de que seja titular grupo, categoria ou 
classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação 
jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais 
homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum. 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo 
único, são legitimados 
concorrentemente:             (Redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

I - o Ministério Público, 

II - a União, os Estados, os Municípios e 
o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, 
ainda que sem personalidade 
jurídica,      especificamente destinados 
à defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código; 

IV - as associações legalmente 
constituídas há pelo menos um ano e 
que incluam entre seus fins institucionais 

a defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código, dispensada a 
autorização assemblear. 

§ 1° O requisito da pré-constituição pode 
ser dispensado pelo juiz, nas ações 
previstas nos arts. 91 e seguintes, 
quando haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou 
característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser 
protegido. 

§ 2° (Vetado). 

§ 3° (Vetado). 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e 
interesses protegidos por este código 
são admissíveis todas as espécies de 
ações capazes de propiciar sua 
adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento da obrigação de fazer ou 
não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará 
providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1° A conversão da obrigação em 
perdas e danos somente será admissível 
se por elas optar o autor ou se impossível 
a tutela específica ou a obtenção do 
resultado prático correspondente. 

§ 2° A indenização por perdas e danos 
se fará sem prejuízo da multa (art. 287, 
do Código de Processo Civil). 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou 
após justificação prévia, citado o réu. 

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° 
ou na sentença, impor multa diária ao 
réu, independentemente de pedido do 
autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9008.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9008.htm#art7


 

 38 

§ 5° Para a tutela específica ou para a 
obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz determinar as 
medidas necessárias, tais como busca e 
apreensão, remoção de coisas e 
pessoas, desfazimento de obra, 
impedimento de atividade nociva, além 
de requisição de força policial. 

Art. 85. (Vetado). 

Art. 86. (Vetado). 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata 
este código não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas, 
nem condenação da associação autora, 
salvo comprovada má-fé, em honorários 
de advogados, custas e despesas 
processuais. 

Parágrafo único. Em caso de litigância 
de má-fé, a associação autora e os 
diretores responsáveis pela propositura 
da ação serão solidariamente 
condenados em honorários advocatícios 
e ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo 
único deste código, a ação de regresso 
poderá ser ajuizada em processo 
autônomo, facultada a possibilidade de 
prosseguir-se nos mesmos autos, 
vedada a denunciação da lide. 

Art. 89. (Vetado) 

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas 
neste título as normas do Código de 
Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, inclusive no que 
respeita ao inquérito civil, naquilo que 
não contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
Das Ações Coletivas Para a Defesa de 

Interesses Individuais Homogêneos 

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 
82 poderão propor, em nome próprio e 
no interesse das vítimas ou seus 
sucessores, ação civil coletiva de 

responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos, de acordo com 
o disposto nos artigos 
seguintes.             (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

Art. 92. O Ministério Público, se não 
ajuizar a ação, atuará sempre como 
fiscal da lei. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 93. Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a 
causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva 
ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do 
Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicando-se as 
regras do Código de Processo Civil aos 
casos de competência concorrente. 

Art. 94. Proposta a ação, será publicado 
edital no órgão oficial, a fim de que os 
interessados possam intervir no 
processo como litisconsortes, sem 
prejuízo de ampla divulgação pelos 
meios de comunicação social por parte 
dos órgãos de defesa do consumidor. 

Art. 95. Em caso de procedência do 
pedido, a condenação será genérica, 
fixando a responsabilidade do réu pelos 
danos causados. 

Art. 96. (Vetado). 

Art. 97. A liquidação e a execução de 
sentença poderão ser promovidas pela 
vítima e seus sucessores, assim como 
pelos legitimados de que trata o art. 82. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, 
sendo promovida pelos legitimados de 
que trata o art. 82, abrangendo as 
vítimas cujas indenizações já tiveram 
sido fixadas em sentença de liquidação, 
sem prejuízo do ajuizamento de outras 
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execuções.             (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

§ 1° A execução coletiva far-se-á com 
base em certidão das sentenças de 
liquidação, da qual deverá constar a 
ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2° É competente para a execução o 
juízo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução 
individual; 

II - da ação condenatória, quando 
coletiva a execução. 

Art. 99. Em caso de concurso de créditos 
decorrentes de condenação prevista na 
Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e 
de indenizações pelos prejuízos 
individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferência no 
pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, a destinação da importância 
recolhida ao fundo criado pela Lei 
n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará 
sustada enquanto pendentes de decisão 
de segundo grau as ações de 
indenização pelos danos individuais, 
salvo na hipótese de o patrimônio do 
devedor ser manifestamente suficiente 
para responder pela integralidade das 
dívidas. 

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano 
sem habilitação de interessados em 
número compatível com a gravidade do 
dano, poderão os legitimados do art. 82 
promover a liquidação e execução da 
indenização devida. 

Parágrafo único. O produto da 
indenização devida reverterá para o 
fundo criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de 
julho de 1985. 

CAPÍTULO III 
Das Ações de Responsabilidade do 
Fornecedor de Produtos e Serviços 

Art. 101. Na ação de responsabilidade 
civil do fornecedor de produtos e 
serviços, sem prejuízo do disposto nos 
Capítulos I e II deste título, serão 
observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio 
do autor; 

II - o réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao 
processo o segurador, vedada a 
integração do contraditório pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil. Nesta 
hipótese, a sentença que julgar 
procedente o pedido condenará o réu 
nos termos do art. 80 do Código de 
Processo Civil. Se o réu houver sido 
declarado falido, o síndico será intimado 
a informar a existência de seguro de 
responsabilidade, facultando-se, em 
caso afirmativo, o ajuizamento de ação 
de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação da lide 
ao Instituto de Resseguros do Brasil e 
dispensado o litisconsórcio obrigatório 
com este. 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma 
deste código poderão propor ação 
visando compelir o Poder Público 
competente a proibir, em todo o território 
nacional, a produção, divulgação 
distribuição ou venda, ou a determinar a 
alteração na composição, estrutura, 
fórmula ou acondicionamento de 
produto, cujo uso ou consumo regular se 
revele nocivo ou perigoso à saúde 
pública e à incolumidade pessoal. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° (Vetado) 

CAPÍTULO IV 
Da Coisa Julgada 

Art. 103. Nas ações coletivas de que 
trata este código, a sentença fará coisa 
julgada: 

I - erga omnes, exceto se o pedido for 
julgado improcedente por insuficiência 
de provas, hipótese em que qualquer 
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legitimado poderá intentar outra ação, 
com idêntico fundamento valendo-se de 
nova prova, na hipótese do inciso I do 
parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao 
grupo, categoria ou classe, salvo 
improcedência por insuficiência de 
provas, nos termos do inciso anterior, 
quando se tratar da hipótese prevista no 
inciso II do parágrafo único do art. 81; 

III - erga omnes, apenas no caso de 
procedência do pedido, para beneficiar 
todas as vítimas e seus sucessores, na 
hipótese do inciso III do parágrafo único 
do art. 81. 

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos 
nos incisos I e II não prejudicarão 
interesses e direitos individuais dos 
integrantes da coletividade, do grupo, 
categoria ou classe. 

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em 
caso de improcedência do pedido, os 
interessados que não tiverem intervindo 
no processo como litisconsortes poderão 
propor ação de indenização a título 
individual. 

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que 
cuida o art. 16, combinado com o art. 13 
da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
não prejudicarão as ações de 
indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas individualmente ou 
na forma prevista neste código, mas, se 
procedente o pedido, beneficiarão as 
vítimas e seus sucessores, que poderão 
proceder à liquidação e à execução, nos 
termos dos arts. 96 a 99. 

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo 
anterior à sentença penal condenatória. 

Art. 104. As ações coletivas, previstas 
nos incisos I e II e do parágrafo único do 
art. 81, não induzem litispendência para 
as ações individuais, mas os efeitos da 
coisa julgada erga omnes ou ultra partes 
a que aludem os incisos II e III do artigo 
anterior não beneficiarão os autores das 
ações individuais, se não for requerida 

sua suspensão no prazo de trinta dias, a 
contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva. 

CAPÍTULO V 

DA CONCILIAÇÃO NO 
SUPERENDIVIDAMENTO 

 (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 104-A. A requerimento do 
consumidor superendividado pessoa 
natural, o juiz poderá instaurar processo 
de repactuação de dívidas, com vistas à 
realização de audiência conciliatória, 
presidida por ele ou por conciliador 
credenciado no juízo, com a presença de 
todos os credores de dívidas previstas 
no art. 54-A deste Código, na qual o 
consumidor apresentará proposta de 
plano de pagamento com prazo máximo 
de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo 
existencial, nos termos da 
regulamentação, e as garantias e as 
formas de pagamento originalmente 
pactuadas.        (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 1º Excluem-se do processo de 
repactuação as dívidas, ainda que 
decorrentes de relações de consumo, 
oriundas de contratos celebrados 
dolosamente sem o propósito de realizar 
pagamento, bem como as dívidas 
provenientes de contratos de crédito com 
garantia real, de financiamentos 
imobiliários e de crédito 
rural.       (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

§ 2º O não comparecimento injustificado 
de qualquer credor, ou de seu 
procurador com poderes especiais e 
plenos para transigir, à audiência de 
conciliação de que trata o caput deste 
artigo acarretará a suspensão da 
exigibilidade do débito e a interrupção 
dos encargos da mora, bem como a 
sujeição compulsória ao plano de 
pagamento da dívida se o montante 
devido ao credor ausente for certo e 
conhecido pelo consumidor, devendo o 
pagamento a esse credor ser estipulado 
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para ocorrer apenas após o pagamento 
aos credores presentes à audiência 
conciliatória.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 3º No caso de conciliação, com 
qualquer credor, a sentença judicial que 
homologar o acordo descreverá o plano 
de pagamento da dívida e terá eficácia 
de título executivo e força de coisa 
julgada.      (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

§ 4º Constarão do plano de pagamento 
referido no § 3º deste artigo:       (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

I - medidas de dilação dos prazos de 
pagamento e de redução dos encargos 
da dívida ou da remuneração do 
fornecedor, entre outras destinadas a 
facilitar o pagamento da 
dívida;      (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

II - referência à suspensão ou à extinção 
das ações judiciais em 
curso;       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

III - data a partir da qual será 
providenciada a exclusão do consumidor 
de bancos de dados e de cadastros de 
inadimplentes;       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

IV - condicionamento de seus efeitos à 
abstenção, pelo consumidor, de 
condutas que importem no agravamento 
de sua situação de 
superendividamento.      (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 5º O pedido do consumidor a que se 
refere o caput deste artigo não importará 
em declaração de insolvência civil e 
poderá ser repetido somente após 
decorrido o prazo de 2 (dois) anos, 
contado da liquidação das obrigações 
previstas no plano de pagamento 
homologado, sem prejuízo de eventual 
repactuação.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

Art. 104-B. Se não houver êxito na 
conciliação em relação a quaisquer 
credores, o juiz, a pedido do consumidor, 
instaurará processo por 
superendividamento para revisão e 
integração dos contratos e repactuação 
das dívidas remanescentes mediante 
plano judicial compulsório e procederá à 
citação de todos os credores cujos 
créditos não tenham integrado o acordo 
porventura celebrado.      (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Serão considerados no processo por 
superendividamento, se for o caso, os 
documentos e as informações prestadas 
em audiência.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os 
credores citados juntarão documentos e 
as razões da negativa de aceder ao 
plano voluntário ou de 
renegociar.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, 
desde que isso não onere as partes, o 
qual, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após cumpridas as diligências 
eventualmente necessárias, apresentará 
plano de pagamento que contemple 
medidas de temporização ou de 
atenuação dos encargos.       (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 4º O plano judicial compulsório 
assegurará aos credores, no mínimo, o 
valor do principal devido, corrigido 
monetariamente por índices oficiais de 
preço, e preverá a liquidação total da 
dívida, após a quitação do plano de 
pagamento consensual previsto no art. 
104-A deste Código, em, no máximo, 5 
(cinco) anos, sendo que a primeira 
parcela será devida no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, contado de 
sua homologação judicial, e o restante 
do saldo será devido em parcelas 
mensais iguais e 
sucessivas.       (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 
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Art. 104-C. Compete concorrente e 
facultativamente aos órgãos públicos 
integrantes do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor a fase 
conciliatória e preventiva do processo de 
repactuação de dívidas, nos moldes do 
art. 104-A deste Código, no que couber, 
com possibilidade de o processo ser 
regulado por convênios específicos 
celebrados entre os referidos órgãos e 
as instituições credoras ou suas 
associações.      (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 1º Em caso de conciliação 
administrativa para prevenir o 
superendividamento do consumidor 
pessoa natural, os órgãos públicos 
poderão promover, nas reclamações 
individuais, audiência global de 
conciliação com todos os credores e, em 
todos os casos, facilitar a elaboração de 
plano de pagamento, preservado o 
mínimo existencial, nos termos da 
regulamentação, sob a supervisão 
desses órgãos, sem prejuízo das demais 
atividades de reeducação financeira 
cabíveis.      (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

§ 2º O acordo firmado perante os órgãos 
públicos de defesa do consumidor, em 
caso de superendividamento do 
consumidor pessoa natural, incluirá a 
data a partir da qual será providenciada 
a exclusão do consumidor de bancos de 
dados e de cadastros de inadimplentes, 
bem como o condicionamento de seus 
efeitos à abstenção, pelo consumidor, de 
condutas que importem no agravamento 
de sua situação de superendividamento, 
especialmente a de contrair novas 
dívidas.       (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor (SNDC), os 
órgãos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais e as entidades 
privadas de defesa do consumidor. 

Art. 106. O Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional de Direito Econômico (MJ), ou 
órgão federal que venha substituí-lo, é 
organismo de coordenação da política do 
Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e 
executar a política nacional de proteção 
ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e 
encaminhar consultas, denúncias ou 
sugestões apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 

III - prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e 
garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o 
consumidor através dos diferentes meios 
de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a 
instauração de inquérito policial para a 
apreciação de delito contra os 
consumidores, nos termos da legislação 
vigente; 

VI - representar ao Ministério Público 
competente para fins de adoção de 
medidas processuais no âmbito de suas 
atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos 
competentes as infrações de ordem 
administrativa que violarem os 
interesses difusos, coletivos, ou 
individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e 
entidades da União, Estados, do Distrito 
Federal e Municípios, bem como auxiliar 
a fiscalização de preços, abastecimento, 
quantidade e segurança de bens e 
serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos 
financeiros e outros programas 
especiais, a formação de entidades de 
defesa do consumidor pela população e 
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pelos órgãos públicos estaduais e 
municipais; 

X - (Vetado). 

XI - (Vetado). 

XII - (Vetado) 

XIII - desenvolver outras atividades 
compatíveis com suas finalidades. 

Parágrafo único. Para a consecução de 
seus objetivos, o Departamento Nacional 
de Defesa do Consumidor poderá 
solicitar o concurso de órgãos e 
entidades de notória especialização 
técnico-científica. 

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo 

Art. 107. As entidades civis de 
consumidores e as associações de 
fornecedores ou sindicatos de categoria 
econômica podem regular, por 
convenção escrita, relações de consumo 
que tenham por objeto estabelecer 
condições relativas ao preço, à 
qualidade, à quantidade, à garantia e 
características de produtos e serviços, 
bem como à reclamação e composição 
do conflito de consumo. 

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória 
a partir do registro do instrumento no 
cartório de títulos e documentos. 

§ 2° A convenção somente obrigará os 
filiados às entidades signatárias. 

§ 3° Não se exime de cumprir a 
convenção o fornecedor que se desligar 
da entidade em data posterior ao registro 
do instrumento. 

Art. 108. (Vetado). 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

Art. 109. (Vetado). 

Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso 
IV ao art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo". 

Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 
ter a seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção ao meio 
ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 
artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico, ou a qualquer outro 
interesse difuso ou coletivo". 

Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a 
seguinte redação: 

"§ 3° Em caso de desistência infundada 
ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado assumirá a titularidade ativa". 

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 
4°, 5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.° 7.347, de 
24 de julho de 1985: 

"§ 4.° O requisito da pré-constituição 
poderá ser dispensado pelo juiz, quando 
haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou 
característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser 
protegido. 

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio 
facultativo entre os Ministérios Públicos 
da União, do Distrito Federal e dos 
Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta lei.   

§ 6° Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais, mediante 
combinações, que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial".   
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Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do 
trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação 
autora lhe promova a execução, deverá 
fazê-lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados". 

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 
da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passando o parágrafo único a constituir o 
caput, com a seguinte redação: 

“Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, 
a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados em 
honorários advocatícios e ao décuplo 
das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos”. 

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao 
art. 18 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985: 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, 
não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem 
condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de 
advogado, custas e despesas 
processuais". 

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, o seguinte 
dispositivo, renumerando-se os 
seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos 
e interesses difusos, coletivos e 
individuais, no que for cabível, os 
dispositivos do Título III da lei que 
instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor". 

Art. 118. Este código entrará em vigor 
dentro de cento e oitenta dias a contar de 
sua publicação. 

Art. 119. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° 
da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Ozires Silva 

LEI Nº 13.455, DE 26 DE JUNHO DE 

2017. 

Dispõe sobre a diferenciação de preços 

e serviços oferecidos ao público em 

função do prazo ou do instrumento de 

pagamento utilizado, e altera a lei n. 

10.962, de 11 de outubro de 2004. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 

saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a diferenciação de 

preços de bens e serviços oferecidos ao 

público em função do prazo ou do 

instrumento de pagamento utilizado. 

Parágrafo único. É nula a cláusula 

contratual, estabelecida no âmbito de 

arranjos de pagamento ou de outros 

acordos para prestação de serviço de 

pagamento, que proíba ou restrinja a 

diferenciação de preços facultada 

no caput deste artigo. 

Art. 2º A Lei nº 10.962, de 11 de outubro 

de 2004 , passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 5º -A: 

“ Art. 5º-A. O fornecedor deve informar, 

em local e formato visíveis ao 

consumidor, eventuais descontos 

oferecidos em função do prazo ou do 

instrumento de pagamento utilizado. 
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Parágrafo único. Aplicam-se às infrações 

a este artigo as sanções previstas na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 .” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Brasília, 26 de junho de 2017; 196º da 

Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles 

Ilan Goldfajn 

LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 

2010. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 

saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  São os estabelecimentos 

comerciais e de prestação de serviços 

obrigados a manter, em local visível e de 

fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 2o  O não cumprimento do disposto 

nesta Lei implicará as seguintes 

penalidades, a serem aplicadas aos 

infratores pela autoridade administrativa 

no âmbito de sua atribuição: 

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 

(mil e sessenta e quatro reais e dez 

centavos); 

II – (VETADO); e 

III – (VETADO). 

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Brasília,  20  de  julho  de 2010; 189o da 

Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

LEI FEDERAL 10.962, DE 11 DE 

OUTUBRO DE 2004. 

 

Dispõe sobre a oferta e as formas de 

afixação de preços de produtos e 

serviços para o consumidor. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 

saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula as condições de 

oferta e afixação de preços de bens e 

serviços para o consumidor. 

Art. 2º São admitidas as seguintes 

formas de afixação de preços em vendas 

a varejo para o consumidor: 

I – no comércio em geral, por meio de 

etiquetas ou similares afixados 

diretamente nos bens expostos à venda, 

e em vitrines, mediante divulgação do 

preço à vista em caracteres legíveis; 

II – em auto-serviços, supermercados, 

hipermercados, mercearias ou 

estabelecimentos comerciais onde o 

consumidor tenha acesso direto ao 

produto, sem intervenção do 

comerciante, mediante a impressão ou 

afixação do preço do produto na 

embalagem, ou a afixação de código 

referencial, ou ainda, com a afixação de 

código de barras. 

III - no comércio eletrônico, mediante 

divulgação ostensiva do preço à vista, 

junto à imagem do produto ou descrição 

do serviço, em caracteres facilmente 

legíveis com tamanho de fonte não 

inferior a doze. (Incluído pela Lei nº 

13.543, de 2017) 
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Parágrafo único. Nos casos de utilização 

de código referencial ou de barras, o 

comerciante deverá expor, de forma 

clara e legível, junto aos itens expostos, 

informação relativa ao preço à vista do 

produto, suas características e código. 

Art. 2º-A Na venda a varejo de produtos 

fracionados em pequenas quantidades, 

o comerciante deverá informar, na 

etiqueta contendo o preço ou junto aos 

itens expostos, além do preço do produto 

à vista, o preço correspondente a uma 

das seguintes unidades fundamentais de 

medida: capacidade, massa, volume, 

comprimento ou área, de acordo com a 

forma habitual de comercialização de 

cada tipo de produto. (Incluído pela Lei 

nº 13.175, de 2015) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 

não se aplica à comercialização de 

medicamentos. (Incluído pela Lei nº 

13.175, de 2015) 

Art. 3º Na impossibilidade de afixação de 

preços conforme disposto no art. 2º , é 

permitido o uso de relações de preços 

dos produtos expostos, bem como dos 

serviços oferecidos, de forma escrita, 

clara e acessível ao consumidor. 

Art. 4º Nos estabelecimentos que 

utilizem código de barras para 

apreçamento, deverão ser oferecidos 

equipamentos de leitura ótica para 

consulta de preço pelo consumidor, 

localizados na área de vendas e em 

outras de fácil acesso. 

§ 1º O regulamento desta Lei definirá, 

observados, dentre outros critérios ou 

fatores, o tipo e o tamanho do 

estabelecimento e a quantidade e a 

diversidade dos itens de bens e serviços, 

a área máxima que deverá ser atendida 

por cada leitora ótica. 

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se 

área de vendas aquela na qual os 

consumidores têm acesso às 

mercadorias e serviços oferecidos para 

consumo no varejo, dentro do 

estabelecimento. 

Art. 5º No caso de divergência de preços 

para o mesmo produto entre os sistemas 

de informação de preços utilizados pelo 

estabelecimento, o consumidor pagará o 

menor dentre eles. 

Art. 5º-A. O fornecedor deve informar, 

em local e formato visíveis ao 

consumidor, eventuais descontos 

oferecidos em função do prazo ou do 

instrumento de pagamento 

utilizado. (Incluído pela Lei nº 13.455, de 

2017) 

Parágrafo único. Aplicam-se às infrações 

a este artigo as sanções previstas na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990. (Incluído pela Lei nº 13.455, de 

2017) 

Art. 6º (VETADO) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Brasília, 11 de outubro de 2004; 183º da 

Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

LEI Nº 5.301, DE 13 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

Assegura ao consumidor contratante de 

serviço público de distribuição de água e 

energia elétrica o direito de incluir o 

nome de seu cônjuge como titular 

adicional na fatura mensal de consumo. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica assegurado ao consumidor 

contratante o direito de incluir o nome de 

seu cônjuge como titular adicional na 

fatura mensal de consumo emitida pelas 

concessionárias e empresas prestadoras 

de serviços públicos de distribuição de 

água e energia elétrica com a finalidade 

de atestar a residência deste no âmbito 

do Estado de Rondônia. 

 

§ 1º O disposto no caput deste artigo fica 

estendido às pessoas que vivem em 

união estável. 

 

§ 2º A inclusão do nome do cônjuge ou 

do companheiro deve ser solicitada 

exclusivamente pelo titular da fatura de 

serviço junto à concessionária e 

empresa prestadora de serviços públicos 

mediante apresentação de 

documentação que comprove o vínculo 

de união. 

 

§ 3º Recebida a solicitação de inclusão 

pelo titular da fatura, a concessionária e 

empresa prestadora do serviço público 

realizará a atualização cadastral. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 13 de janeiro de 2022, 

134º da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LEI Nº 5272, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

operadoras de planos de saúde, que 

atuam no âmbito do Estado de 

Rondônia, notificarem os usuários, 

prévia e individualmente, sobre o 

descredenciamento de hospitais, 

clínicas, laboratórios, médicos e 

assemelhados, bem como sobre os 

novos credenciados, e dá outras 

providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam as operadoras de planos de 

saúde, que atuam no âmbito do Estado 

de Rondônia, obrigadas a notificar os 

usuários, prévia e individualmente, sobre 

o descredenciamento de hospitais, 

clínicas, laboratórios, médicos e 

assemelhados, bem como sobre os 

novos credenciados, desde a expedição 

do último guia médico online ou 

impresso. 

 

Parágrafo único. A comunicação a que 

se refere o caput deste artigo deve 

ocorrer por meio eletrônico ou impresso, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não 

excluindo a indicação expressa no guia 

médico, anualmente. 

 

Art. 2º O descumprimento da presente 

Lei sujeitará o infrator às seguintes 

penalidades, aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis: 

 

I - advertência para hipótese de 

desobediência aos termos desta Lei; e 

 

II - multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) a 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

considerando a gravidade da infração e 

a capacidade econômica do infrator, 



 

 48 

aplicada em dobro em caso de 

reincidência. 

 

§ 1º Os recursos financeiros 

provenientes da arrecadação com as 

multas aplicadas serão destinados ao 

Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor - SISDEC, criado pela Lei 

Complementar no 

685, de 14 de novembro de 2012. 

 

§ 2º O valor da multa constante e neste 

artigo será corrigido, anualmente, pelo 

índice de Preços ao Consumidor Amplo-

Especial - IPCA-e ou por outro índice que 

o substitua. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 

(sessenta) dias após a sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 12 de janeiro de 2022, 

134º da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LEI Nº 5.271, DE 12 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

Proíbe a realização de perícia unilateral 

por concessionária prestadora de serviço 

público essencial, empresas públicas ou 

privadas nas unidades consumidoras, no 

âmbito do estado de Rondônia, para fins 

de recuperação de consumo. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Estabelece a proibição de 

realização de perícia unilateral por 

concessionária prestadora de serviço 

público essencial, empresas públicas ou 

privadas, nas unidades consumidoras, 

no âmbito do estado de Rondônia, para 

fins de recuperação de consumo. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, 

considera-se serviço essencial o 

fornecimento de energia elétrica e água. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 12 de janeiro de 2022, 

134º da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LEI Nº 5.251, DE 11 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

Torna obrigatória a limpeza e a 

higienização de carrinhos e cestos de 

compras em hipermercados, 

supermercados, atacadões e 

estabelecimentos similares. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica determinada a higienização 

dos carrinhos, cestos de compras de 

hipermercados, supermercados, 

atacadões e estabelecimentos similares, 

disponibilizados ao consumidor para 

acondicionamento de compras. 

 

Art. 2º A higienização descrita no art. 1º 

deverá ser realizada após o uso 

pelo consumidor. 

 

Art. 3º O descumprimento do disposto 

nesta Lei sujeitará o infrator às sanções 
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previstas no 

 

Art. 56. da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, aplicáveis na forma de 

seus artigos 57 a 60, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação 

sanitária, a serem impostas, nos 

respectivos âmbitos de atribuições, pelos 

órgãos estaduais de defesa 

do consumidor e de vigilância sanitária. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 11 de janeiro de 2022, 

134º da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

 

LEI Nº 5.208, DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2021. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos comerciais do ramo 

alimentício a informar a substituição de 

queijo e/ou outros lácteos por produtos 

análogos, no âmbito do estado de 

Rondônia, e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam obrigados os 

estabelecimentos comerciais do ramo 

alimentício, isto é, bares, lanchonetes, 

pizzarias e restaurantes, panificadoras, 

pit-dogs, buffets, dentre outros similares, 

a informarem destacadamente em seu 

cardápio ou através de placas, a 

utilização de produtos análogos ao 

queijo/requeijão e lácteos no preparo dos 

alimentos, trazendo no cardápio a 

seguinte expressão: Este produto não é 

queijo. 

 

Parágrafo único. Disponibilizar 

ao consumidor todas as informações 

nutricionais e os ingredientes do produto 

utilizado, deixando claro quando contiver 

adição de substâncias como gordura 

vegetal hidrogenada, amido e amido 

modificado, possibilitando a aferição do 

produto, quando solicitado pelo cliente. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais 

que descumprirem o disposto no art. 1º 

desta Lei serão penalizados com as 

seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

 

II - em caso de reincidência, multa; e 

 

III - interdição do estabelecimento. 

 

§ 1º A sanção prevista no inciso II deste 

artigo será aplicada gradativamente, de 

acordo com a gravidade do fato e da 

capacidade econômica do 

estabelecimento infrator. 

 

§ 2º As penalidades previstas neste 

artigo serão aplicadas após regular 

procedimento administrativo, garantida a 

ampla defesa. 

 

Art.3º-VETADO 

 

Art. 4º As eventuais despesas 

decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 120 (cento 

e vinte) dias após a data de sua 

publicação. 
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República. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 17 de dezembro de 2021, 

134º da MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

 

LEI Nº 5.204, DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2021. 

 

Fica vedada aos estabelecimentos 

comerciais, no Estado de Rondônia, a 

exigência de valor mínimo para compras 

com cartão de crédito ou débito. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É vedada aos estabelecimentos 

comerciais, no âmbito do Estado de 

Rondônia, a exigência de valor mínimo 

para compras e consumo com cartão de 

crédito ou débito. 

 

Art. 2º O descumprimento da presente 

Lei acarretará ao estabelecimento 

infrator: I - multa de até 100 (cem) 

Unidades de Padrão Fiscal - UPFs; e 

 

II - multa de até 300 (trezentas) Unidades 

de Padrão Fiscal - UPFs, em caso de 

reincidência. 

 

Parágrafo único. A multa prevista nos 

incisos I e II do caput será revertida para 

o Fundo de Defesa do Consumidor do 

Estado de Rondônia. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 17 de dezembro de 2021, 

134º da República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LEI Nº 5.145, DE 11 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

concessionárias de telefonia fixa e móvel 

cancelarem a multa contratual de 

fidelidade dos consumidores que 

perderem vínculo empregatício e dá 

outras providências. 

 

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do 

cargo de GOVERNADOR DO ESTADO 

DE. 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam as concessionárias de 

serviço de telefonia fixa e móvel, no 

âmbito do Estado de Rondônia, 

obrigadas a cancelarem a multa 

contratual de fidelidade 

dos consumidores que perderem o 

vínculo empregatício após a adesão do 

contrato. 

 

Art. 2º O não atendimento ao previsto 

nesta Lei sujeitará a concessionária ao 

pagamento de multa de 100 (cem) 

UPF/RO, por dia. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

República. 

 

Palácio do Governo do Estado de 
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Rondônia, em 11 de novembro de 2021, 

133º da 

 

JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS 

Governador em exercício 

LEI Nº 5.143, DE 8 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

concessionárias de serviços públicos 

essenciais, bem como as operadoras de 

planos de saúde divulgarem em suas 

faturas mensagens de incentivo à 

doação de sangue. 

 

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do 

cargo de GOVERNADOR DO ESTADO 

DE. 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam obrigadas as 

concessionárias de serviços públicos 

essenciais de água, energia elétrica e 

gás, bem como as operadoras de planos 

de saúde, a divulgar, em suas faturas de 

consumo, mensagens de incentivo à 

doação de sangue. 

 

Parágrafo único. A publicidade da 

mensagem prevista no caput deste artigo 

deverá conter a seguinte frase: “Doe 

sangue e ajude a salvar vidas!”. 

 

Art. 2º As faturas de consumo também 

deverão mencionar o local mais próximo 

da residência do consumidor no qual 

poderá ser realizada a doação. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 8 de novembro de 2021, 

133º da República. 

 

JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS 

Governador em exercício 

LEI Nº 5.121, DE 19 DE OUTUBRO DE 

2021. 

 

Dispõe sobre a imposição de sanções 

administrativas às empresas ou 

estabelecimentos privados que se 

associarem ao tráfico de drogas, no 

âmbito do Estado de Rondônia. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A empresa ou estabelecimento 

privado de natureza comercial, industrial 

ou de prestação de serviço que praticar, 

mediar, favorecer ou se associar ao 

tráfico de drogas fica sujeito às sanções 

administrativas estabelecidas nesta Lei. 

 

Parágrafo único. Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se 

tráfico de drogas o crime estabelecido no 

art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006. 

 

Art. 2º A prática das condutas descritas 

no art. 1º sujeitará a empresa ou 

estabelecimento às seguintes sanções 

administrativas: 

 

I - interdição e suspensão da atividade, 

operação ou funcionamento; 

 

II - cassação do alvará ou outro 

instrumento legal similar que autoriza o 

exercício de atividade, operação ou 
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funcionamento; 

 

III - proibição de contratar com o Poder 

Público Estadual, bem como dele obter 

subsídios, subvenções ou doações; e 

 

IV - multa. 

 

§ 1º As sanções dispostas neste artigo 

poderão ser simultâneas e 

imediatamente aplicadas pela autoridade 

responsável no momento em que for 

realizada a operação policial de 

repressão ao crime de tráfico de drogas. 

 

§ 2º A multa prevista neste artigo será 

fixada entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

e R$ 

100.000,00 (cem mil reais), a depender 

das circunstâncias da infração e do porte 

do estabelecimento, devendo o seu valor 

ser atualizado anualmente pelo índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou 

outro índice que venha substituí-lo. 

 

§ 3º O não pagamento integral da multa 

ao órgão responsável sujeitará o 

devedor à inscrição em Divida Ativa 

Estadual. 

 

§ 4º Os valores arrecadados com a 

aplicação da multa serão revertidos em 

favor do Fundo Estadual de Segurança 

Pública (FUNESP) de Rondônia, 

instituído pela Lei Complementar nº 

1.007, de 13 de dezembro de 2018. 

 

Art. 3º O administrador ou proprietário da 

empresa ou estabelecimento a que se 

refere o art. 

 

1º ficará impedido de contratar com o 

Poder Público Estadual, bem como dele 

obter subsídios, subvenções ou 

doações. 

 

Art. 4º A aplicação das sanções de que 

trata esta Lei não exclui outras medidas 

punitivas porventura cabíveis, mormente 

as de natureza penal ou cível. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 19 de outubro de 2021, 

133º da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

DECRETO Nº 26.281, DE 6 DE AGOSTO 

DE 2021. 

 

Altera dispositivos do Decreto nº 25.196, 

de 7 de julho de 2020. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso das atribuições que 

lhe confere 

o inciso V do artigo 65 da Constituição do 

Estado, DECRETA: 

 

Art. 1º Os incisos II, III, IV e V do art. 45 

do Decreto nº 25.196, de 7 de julho de 

2020, que "Dispõe sobre os 

procedimentos relativos aos processos 

administrativos do Programa Estadual de 

Proteção e Defesa do Consumidor - 

PROCON/RO e revoga o Decreto nº 

22.664, de 14 de março de 2018.", 

passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 45. ... 

.... II - Microempresa - 300 (trezentos) 

UPF/RO; 

 

III - Empresa de Pequeno Porte - 400 

(quatrocentos) UPF/RO; 

 

IV - Médio Porte - 1.000 (mil) UPF/RO; e 
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V - Grande Porte - 2.000 (dois mil) 

UPF/RO. 

 

..." (NR) 

 

Art. 2º Os itens 1, 2, 3 e 4 do Anexo 

Único do Decreto nº 25.196, de 2020, 

passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"ANEXO ÚNICO 

................................................ 

 

1. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO I = a multa será multiplicada por 

1 para o 

 

GRUPO I, que abrange as seguintes 

infrações: 

 

................................................ 

 

2. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO II = a multa será multiplicada por 

2 para o 

 

GRUPO II, que abrange as seguintes 

infrações: 

 

................................................ 

 

3. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO III = a multa será multiplicada 

por 3 para o GRUPO III, que abrange as 

seguintes infrações: 

 

................................................ 

 

4. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO IV = a multa será multiplicada 

por 4 para o 

 

GRUPO IV, que abrange as seguintes 

infrações: 

 

..."(NR) Art. 2º Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de agosto de 2021, 133º 

da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

DECRETO Nº 26.273, DE 3 DE AGOSTO 

DE 2021. 

 

Regulamenta o Programa Nota Legal 

Rondoniense, instituído pela Lei nº 

4.883, de 

3 de novembro de 2020. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso V do artigo 65 da 

Constituição do Estado, 

 

C - R E T: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica regulamentado o Programa 

denominado Nota Legal Rondoniense, 

instituído pela Lei nº 4.883, de 3 de 

novembro de 2020. 

 

Art. 2º O Programa Nota Legal 

Rondoniense tem por objetivo estimular 

os consumidores a solicitarem o 

documento fiscal em suas compras de 

mercadorias e serviços, por meio de 

distribuição de prêmios aos cidadãos e 

às entidades sociais sem fins lucrativos, 

cadastradas no Programa. 

 

Art. 3º Compete à Secretaria de 

Finanças do Estado de Rondônia - 

SEFIN, o planejamento, a execução e a 

gestão das atividades do Programa, sem 

prejuízo da fiscalização pela sociedade e 

pelos órgãos de controle. 



 

 54 

 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA 

 

Art. 4º Poderão participar do Nota Legal 

Rondoniense, concorrendo à premiação: 

 

I - o cidadão, consumidor final, 

regularmente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF 

 

da Receita Federal do Brasil; e 

 

II - as entidades sociais sem fins 

lucrativos, conforme art. 6º deste 

Decreto. 

 

Parágrafo único. As entidades sociais 

sem fins lucrativos participam do 

Programa exclusivamente como 

beneficiárias dos créditos gerados pela 

recepção de documento fiscal hábil, 

doado e com valor igual ou superior a R$ 

10,00 (dez reais), nos termos do art. 12 

da Lei nº 4.883, de 2020. 

Seção I 

 

Da Participação das Entidades 

 

deve: 

Art. 5º Para participar do Programa Nota 

Legal Rondoniense a entidade sem fins 

lucrativos 

 

I - cadastrar-se no Programa; 

 

II - realizar, pelo menos, uma ação de 

cidadania fiscal por ano; 

 

III - utilizar os recursos advindos do 

Programa em suas atividades 

finalísticas; e 

 

IV - prestar contas da utilização dos 

recursos recebidos. 

 

Parágrafo único. É condição 

imprescindível para ingresso e 

permanência no Programa, a 

regularidade do cadastramento da 

Entidade no Sistema Integrado de 

Parcerias e Descentralização da 

Execução das Políticas Públicas e 

Serviços Públicos não Exclusivos do 

Estado - SISPAR. 

 

Art. 6º Compete à SEFIN, em conjunto 

com outras Secretarias, quando 

necessário, disciplinar a forma e as 

condições para o cadastramento, a 

permanência, a utilização dos recursos, 

a prestação de contas e a exclusão das 

entidades do Programa. 

 

Art. 7º As entidades cadastradas no 

Programa receberão os créditos a que se 

refere o parágrafo único do art. 4º, na 

forma e nas condições estabelecidas em 

ato do Secretário de Finanças do Estado, 

obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 4.883, de 2020, e neste Decreto. 

 

 

Seção II 

Da Participação das Pessoas Físicas 

 

deve: 

 

Art. 8º Para participar do Programa Nota 

Legal Rondoniense, o cidadão, 

consumidor final, 

 

I - cadastrar-se no aplicativo 

disponibilizado pela SEFIN, informando 

os dados solicitados; e 

 

II - autorizar o Governo do Estado de 

Rondônia a utilizar seu nome, imagem e 

voz para a divulgação institucional do 

Programa, em caráter gratuito. 
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§ 1º É vedado o cadastramento no 

Programa mediante a utilização de 

dados de terceiros. 

 

§ 2º É de responsabilidade do cidadão 

acompanhar os resultados dos sorteios e 

manter atualizados seus dados 

cadastrais e bancários. 

 

no Programa. 

 

§ 3º O cidadão pode, a qualquer tempo, 

solicitar a desativação e a reativação do 

seu cadastro 

 

§ 4º O cidadão terá seu cadastro 

excluído das premiações no caso de 

constatação de fraude ou de qualquer 

outra irregularidade. 

 

CAPÍTULO III 

DA PREMIAÇÃO 

 

cidadãos: 

 

Art. 9º O Programa Nota Legal 

Rondoniense distribuirá os seguintes 

tipos de prêmios aos 

 

I - prêmios instantâneos, com a leitura do 

QR-Code, constante no documento 

fiscal, utilizando o aplicativo 

desenvolvido pela SEFIN; e 

 

da Finanças. 

 

II - sorteios trimestrais, conforme 

cronograma estabelecido em ato do 

Secretário de Estado 

 

Art. 10. Somente serão computadas, 

para fins de premiação, as operações 

referentes a aquisições de mercadorias 

ou bens por pessoa física, consumidor 

final, realizadas por estabelecimento 

comercial ativo no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS - CAD/ICMS de 

Rondônia. 

 

Art. 11. A distribuição de prêmios 

prevista no art. 9º não se aplica: 

 

comunicação; 

 

I - às operações de fornecimento de 

energia elétrica e de prestação de 

serviços de 

 

II - na hipótese do documento fiscal 

emitido pelo fornecedor: 

 

a) não ser Nota Fiscal de Consumidor 

Eletrônica - NFC-e, modelo 65; 

b) não ter sido transmitido e autorizado 

pela SEFIN; 

c) ter sido emitido mediante artifício 

doloso, como fraude, dolo ou simulação 

e outros que possam comprometer a 

idoneidade do documento; 

d) estiver cancelado; ou 

e) ter sido emitido por estabelecimento 

comercial de outra unidade da 

Federação. 

 

III - quando o fornecedor não se 

encontrar na condição de ativo no 

cadastro de contribuintes do Estado de 

Rondônia. 

 

Art. 12. São competências da SEFIN: I - 

em relação à premiação: 

 

a) estabelecer as normas, valores e 

distribuições dos sorteios; 

b) definir a forma de entrega dos prêmios 

aos contemplados; 

c) manter os registros dos sorteios por 

um prazo de 5 (cinco) anos; 

d) fixar o prazo para o repasse dos 

créditos; e 

e) estabelecer outros procedimentos e 

critérios necessários à implementação 

do Programa. II - quando houver indícios 
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de irregularidades no processo de 

premiação: 

 

Programa; e 

 

a) suspender a realização dos sorteios, a 

concessão dos prêmios ou a 

participação no 

b) se confirmada a ocorrência de 

irregularidades, depois do regular 

processo administrativo e assegurada a 

ampla defesa, cancelar a concessão dos 

prêmios ou a participação no Programa. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de, ao final 

do processo administrativo, não se 

confirmar a ocorrência de 

irregularidades, será restabelecida a 

concessão dos prêmios ou a 

participação no Programa. 

 

CAPÍTULO IV DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 13. Estão impedidos de participar 

dos sorteios do Programa Nota Legal 

Rondoniense: I - o Governador e o Vice-

Governador do Estado de Rondônia; 

 

II - os Secretários de Estado e seus 

adjuntos; e 

 

Rondoniense. 

 

III - os servidores públicos que participem 

diretamente da gestão do Programa 

Nota Legal 

 

§ 1º O impedimento de que trata o caput 

não impossibilita que as pessoas 

nominadas nos incisos I, II e III utilizem o 

documento fiscal para fazerem a doação 

à uma entidade de sua escolha. 

 

§ 2º É vedada a doação a que se refere 

o § 1º nos casos em que o doador 

participe da gerência ou administração 

da entidade beneficiária. 

 

CAPÍTULO V 

DOS ESTABELECIMENTOS 

FORNECEDORES 

 

obrigados a: 

 

Art. 14. Os estabelecimentos 

rondonienses fornecedores de bens ou 

mercadorias ficam 

 

I - informar aos consumidores 

adquirentes, a possibilidade de inclusão 

do número do CPF no documento fiscal 

relativo às suas aquisições; e 

 

II - transmitir regularmente os 

documentos fiscais eletrônicos à SEFIN. 

 

§ 1º É vedado aos estabelecimentos a 

que se refere o caput negar a inclusão do 

CPF do consumidor, adquirente de 

mercadorias ou bens, no documento 

fiscal que acobertar a respectiva 

operação. 

 

§ 2º A inclusão do número do CPF do 

cidadão no documento fiscal eletrônico, 

não pode ser condicionada a nenhuma 

espécie de cadastro prévio do 

consumidor no estabelecimento 

comercial. 

 

§ 3º Os estabelecimentos comerciais 

podem informar sua participação no 

Programa, em seu material de 

divulgação. 

 

§ 4º O disposto no caput não se aplica ao 

Microempreendedor Individual - MEI, de 

que trata o art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, facultada sua 

participação voluntária. 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRANSPARÊNCIA 

 

Art. 15. Compete à SEFIN a ampla e 
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irrestrita divulgação das ações 

empreendidas relativas à execução do 

Programa Nota Legal Rondoniense, nos 

termos do art. 18 da Lei nº 4.883, de 

2020. 

 

§ 1º O Portal da Cidadania Fiscal, 

acessível no endereço eletrônico 

www.notalegal.sefin.ro.gov.br, servirá 

como plataforma de interação entre os 

cidadãos e o Governo do Estado, no 

âmbito deste Programa. 

 

§ 2º A SEFIN pode utilizar outros canais 

para acesso e divulgação do Programa 

Nota Legal 

Rondoniense, inclusive, disponibilizando 

aplicativos em dispositivos móveis. 

 

CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS 

 

Art. 16. Os cadastros preexistentes no 

sistema do Programa Nota Legal 

Rondoniense, anteriores a este Decreto 

serão desativados. 

 

Art. 17. A SEFIN e o Programa de 

Orientação, Promoção e Defesa do 

Consumidor - PROCON, atuarão 

conjuntamente, resguardadas as 

respectivas competências, para 

apuração das denúncias efetuadas pelos 

cidadãos e para adoção das medidas 

administrativas cabíveis, sem prejuízo de 

encaminhamento judicial, quando 

constatada a prática de crimes contra a 

ordem tributária e/ou contra as relações 

de consumo. 

 

Art. 18. O Governo do Estado de 

Rondônia desenvolverá campanha 

publicitária com a finalidade de 

sensibilizar a sociedade para a 

necessidade e a importância de emissão 

de documentos fiscais. 

 

Art. 19. Fica o Secretário de Estado de 

Finanças autorizado a: 

 

I - expedir os atos necessários à 

execução e operacionalização do 

Programa; e 

 

II - celebrar termo de cooperação técnica 

com órgãos e entidades públicas e 

privadas, para promover e ampliar as 

ações deste Programa. 

 

Art. 20. A SEFIN definirá o tratamento 

para os casos não previstos neste 

Regulamento. 

 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na 

data da sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 3 de agosto de 2021, 133º 

da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LEI Nº 5.055, DE 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Disciplina o uso das denominações 

"cartório" e "cartório extrajudicial" no 

Estado de Rondônia. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina o uso dos 

termos "cartório" e "cartório 

extrajudicial", no âmbito do Estado de 

Rondônia. 

 

Art. 2º As denominações "cartório" e 

"cartório extrajudicial" são de uso 

exclusivo daqueles que exercem 

serviços notariais e de registro, como 
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delegatários de serviços públicos, nos 

termos da Lei Federal nº 8.935, de 18 de 

novembro de 1994. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput 

não se aplica aos cartórios judiciais. 

 

assemelhada: 

 

Art. 3º É vedado aos despachantes ou a 

qualquer outro tipo de pessoa física ou 

jurídica 

 

I - utilizar as denominações "cartório" ou 

"cartório extrajudicial" no seu nome 

empresarial, firma ou nome fantasia; e 

 

II - fazer qualquer menção às 

denominações "cartório" e "cartório 

extrajudicial" para descrever seus 

serviços, em materiais de expediente ou 

outro material impresso e em todo tipo de 

publicidade ou propaganda veiculada por 

qualquer que seja o meio. 

 

Art. 4º A inobservância do disposto nesta 

Lei sujeitará o infrator às seguintes 

sanções, sem prejuízo daquelas 

previstas no Código de Defesa 

do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990: 

 

I - advertência por escrito da autoridade 

competente; e 

 

II - multa no valor correspondente a 100 

(cem) Unidade de Padrão Fiscal - 

UPF/RO, dobrada a cada reincidência. 

 

§ 1º O valor arrecadado com a aplicação 

da multa será revertido para o Fundo 

Estadual da Defesa do Consumidor - 

FUNDEC, instituído pela Lei nº 2.721, de 

20 de abril de 2012 e Lei nº 685, de 14 

de novembro de 2012. 

 

§ 2º A fiscalização do cumprimento desta 

Lei será efetuada pelo Procon/RO, assim 

como a realização de campanha 

informativa ao consumidor. 

 

Art. 5º As pessoas referidas no caput do 

art. 3º terão um prazo de 90 (noventa) 

dias para se adaptarem ao estabelecido 

nesta Lei. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 13 de julho de 2021, 133º 

da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LEI Nº 5.038, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

afixação de placas em braile indicativas 

do sentido de funcionamento de esteiras 

ou escadas rolantes nos 

estabelecimentos privados e públicos do 

Estado de Rondônia. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica estabelecida a 

obrigatoriedade de afixação de placas 

em braile, com a indicação do sentido de 

funcionamento de esteiras e escadas 

rolantes nos estabelecimentos privados 

e públicos do Estado de Rondônia. 

 

Art. 2º O descumprimento do disposto na 

presente Lei acarretará, sem prejuízo 

das demais normas existentes, em 

aplicação das seguintes sanções 

sucessivas: 
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I - notificação de advertência, com 

abertura de prazo de 30 (trinta) dias para 

regularização; 

 

II - multa de 10 (dez) Unidade de Padrão 

Fiscal-UPF; 

 

III - multa de 20 (vinte) Unidade de 

Padrão Fiscal-UPF, em caso de 

reincidência. 

 

Art. 3º Os recursos provenientes das 

multas aplicadas aos infratores serão 

revertidos ao 

 

Fundo Estadual de Defesa 

do Consumidor. 

 

Parágrafo único. O valor estabelecido no 

caput deste artigo será revertido para a 

Secretaria de Estado da Educação. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará 

as normas e atos necessários para a 

fiscalização e aplicação das multas 

previstas nesta Lei, através do 

PROCON/RO. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 

(noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 30 de junho de 2021, 133º 

da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DO SANTOS 

Governador 

LEI Nº 4.986, DE 3 DE MAIO DE 2021. 

 

Altera, acresce e revoga dispositivos da 

Lei nº 2.426, de 3 de março de 2011. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Altera-se integralmente o caput do 

artigo 2º, da Lei nº 2.426, de 3 de março 

de 2011, ficando com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 2º As empresas concessionárias de 

serviços públicos fornecedoras de 

energia elétrica e água, no Estado de 

Rondônia, quando da realização de 

vistoria técnica no medidor do usuário 

residencial, deverão expedir notificação 

pessoal acompanhada de Aviso de 

Recebimento-AR a ser enviado para o 

endereço do consumidor, comunicando 

o dia e hora da vistoria, salvo diante da 

existência de registro de Boletim de 

Ocorrência-BO, relativo ao crime de furto 

de energia e/ou água, em unidade 

policial competente." 

 

Parágrafo único. Acrescenta-se § 1º e § 

2º ao artigo 2º da Lei nº 2.426, de 2011, 

com as seguintes redações: 

 

"§ 1º A vistoria técnica deverá ser 

marcada em prazo superior a 48 

(quarenta e oito) horas da entrega do 

Aviso de Recebimento-AR pelo usuário. 

 

§ 2º O descumprimento do disposto 

nesta Lei está sujeito às seguintes 

penalidades: 

 

I - notificação de advertência às 

fornecedoras de energia elétrica e água, 

determinando que a irregularidade seja 

sanada no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, na primeira infração, tendo a 

advertida que obedecer ao procedimento 

previsto nesta Lei, que implicará na 

emissão de nova notificação ao usuário." 

 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo 

determinar o órgão competente para a 

fiscalização e cumprimento desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 3 de maio de 2021, 133º 

da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

DECRETO Nº 25.771, DE 28 DE JANEIRO 

DE 2021. 

Regulamenta o cadastro "Não Perturbe" 

instituído pela Lei nº 4.403, de 31 de 

outubro de 2018. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso V do artigo 65 da 

Constituição do Estado, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica regulamentado o Cadastro 

"Não Perturbe", com fundamento na Lei 

nº 4.403, de 31 de outubro de 2018, que 

"Institui o Cadastro `Não Perturbe` com 

finalidade de bloqueio do recebimento de 

ligações de Telemarketing, no âmbito do 

Estado de Rondônia.". 

 

§ 1º O cadastro tem por objetivo impedir 

que as empresas de telemarketing ou 

estabelecimentos que utilizem este 

serviço efetuem, de forma não 

autorizada, ligações telefônicas, envios 

de mensagens eletrônicas por meio de 

sinal telefônico ou pela rede mundial de 

computadores, internet e similares, para 

os usuários nele inscritos. 

 

§ 2º Para os efeitos deste Decreto, 

considera-se telemarketing a 

modalidade de oferta ou publicidade 

comercial ou institucional de produtos ou 

serviços mediante ligações telefônicas. 

 

Art. 2º Compete à Coordenadoria do 

Programa Estadual de Proteção e 

Defesa do Consumidor - PROCON/RO, 

implantar e gerenciar o sistema de 

cadastro, bem como fiscalizar o 

cumprimento deste Ato Normativo e 

disponibilizar, quando da implantação do 

sistema, o passo a passo do 

cadastramento. 

 

Art. 3º A inscrição no cadastro será 

efetuada, exclusivamente, pelo titular da 

linha telefônica fixa ou móvel, 

respeitando o limite máximo de 3 (três) 

números por Cadastro de Pessoa Física 

- CPF, no sítio mantido pelo 

PROCON/RO na internet. 

 

§ 1º O titular de linha telefônica 

cadastrada poderá, a qualquer tempo, ou 

sobrevindo alteração na titularidade da 

linha, solicitar a exclusão da linha no 

cadastro. 

 

§ 2º O sítio eletrônico empregado para a 

inscrição no cadastro incluirá 

advertência de que a inexatidão no 

fornecimento dos dados poderá 

acarretar a responsabilização civil e 

penal de quem lhe der causa. 

 

Art. 4º O PROCON/RO disponibilizará, 

em seu sítio na internet, relação das 

linhas telefônicas inscritas no cadastro, 

incluindo número e data da inclusão, 

vedada a divulgação da identidade dos 

respectivos titulares. 

 

§ 1º As empresas de telemarketing ou 

estabelecimentos que utilizem esse 

serviço deverão consultar a relação a 

que alude o 

caput, antes de realizar ligação 

telefônica dessa natureza. 
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§ 2º A consulta de que trata o § 1º se dará 

mediante prévia inscrição em campo 

próprio, no sítio mantido na internet pelo 

PROCON/RO. 

 

Art. 5º Enquanto vigorar a relação de 

consumo, as empresas de que trata este 

Decreto, que mantiverem operações 

econômicas com o usuário cadastrado, 

ficam excluídas da vedação legal, exceto 

para a venda e a divulgação de novos 

produtos ou serviços. 

 

Art. 6º A partir do trigésimo dia de 

ingresso do usuário no cadastro, as 

empresas que prestam serviços 

relacionados ao § 

 

1º do art. 1º não poderão efetuar ligações 

telefônicas e enviar mensagens 

eletrônicas destinadas às pessoas 

inscritas no cadastro ora criado. 

 

Art. 7º O titular de linha telefônica que 

receber ligações, após o 30º (trigésimo) 

dia da data do ingresso no cadastro, este 

poderá registrar ocorrência do fato 

mediante acesso a campo próprio para 

registro de reclamação no sítio mantido 

pelo PROCON/RO na internet, 

informando o dia, horário, número da 

linha que recebeu o chamado, nome da 

empresa prestadora do serviço e, 

sempre que possível, nome do 

atendente. 

 

Art. 8º Considerar-se-á prática abusiva, 

nos termos da legislação de proteção e 

defesa do consumidor, condicionar o 

fornecimento de produto ou serviço ao 

usuário mediante a exclusão ou não 

inserção do número de linha telefônica 

no cadastro. 

 

Art. 9º O descumprimento das 

obrigações estabelecidas no presente 

Decreto sujeitará o infrator às sanções 

administrativas previstas na Lei Federal 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

que "Dispõe sobre a proteção 

do consumidor e dá outras 

providências.". 

 

Art. 10. Estão isentos do cumprimento 

deste Decreto: 

 

I - as organizações de assistências 

social, educacional, religiosa e hospitalar 

sem fins lucrativos, portadoras do título 

de utilidade pública e que atuem em 

nome próprio, como entidade chamadora 

da ligação telefônica; e 

 

II - os órgãos governamentais. 

 

Art. 11. O PROCON/RO terá o prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, a partir da 

publicação deste Decreto, para 

disponibilizar o sistema de cadastro para 

bloqueio de ligações de telemarketing no 

site do Órgão. 

 

Art. 12. Este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 28 de janeiro de 2021, 

133º da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LEI Nº 4.845, DE 1º DE SETEMBRO DE 

2020. 

 

Dispõe sobre o benefício do pagamento 

de meia-entrada para doadores 

regulares de sangue ou de medula óssea 

em espetáculos artístico-culturais e 

esportivos, realizados no âmbito do 

Estado de Rondônia, e dá outras 

providências. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica assegurado às pessoas 

doadoras regulares de sangue ou de 

medula óssea, o acesso às salas de 

cinema, cineclubes, teatros, espetáculos 

musicais, circenses e também eventos 

educativos, esportivos, de lazer e de 

entretenimento, em todo o território do 

Estado de Rondônia, promovidos por 

quaisquer entidades e realizados em 

estabelecimentos públicos ou privados, 

mediante pagamento da metade do 

preço do ingresso efetivamente cobrado 

ao público em geral. 

 

Parágrafo único. O pagamento da 

metade do preço do ingresso não será 

cumulativo com quaisquer outras 

promoções e convênios e, também, não 

se aplica ao valor dos serviços adicionais 

eventualmente oferecidos em 

camarotes, áreas e cadeiras especiais. 

 

Art. 2º O benefício de que trata esta Lei 

será concedido apenas aos doadores 

considerados aptos por entidade 

reconhecida pelo Governo do Estado de 

Rondônia, respeitadas as portarias e 

resoluções do Ministério da Saúde e da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

I - para doadores de sangue: declaração 

expedida por entidade reconhecida pelo 

Governo do Estado de Rondônia, com 

registro de doação de sangue mínima de 

três vezes para homens e de duas vezes 

para mulheres, no prazo de vigência de 

12 (doze) meses; e 

 

II - para doadores de medula óssea: 

comprovante de inscrição do beneficiário 

há pelo menos 

 

12 (doze) meses, no Registro Nacional 

de Doadores de Medula Óssea - 

REDOME e declaração expedida por 

entidade reconhecida pelo Governo do 

Estado de Rondônia. 

 

Parágrafo único. Os documentos de que 

trata este artigo poderão ser 

apresentados diretamente à bilheteria do 

evento, como requisito para a aquisição 

do benefício ou ao órgão competente, 

designado pelo Poder Executivo quando 

da regulamentação desta Lei, para a 

emissão de carteira que comprove a 

condição de doador. 

 

Art. 3º A concessão do benefício de que 

trata esta Lei deve observar o limite de 

40% (quarenta por cento) do total dos 

ingressos disponíveis para cada evento 

estabelecido no § 10 do art. 1º da Lei 

Federal nº 12.933, de 2013, não 

podendo haver restrições de horário ou 

data aos beneficiários. 

 

Art. 4º Os estabelecimentos abrangidos 

por esta Lei afixarão em locais visíveis da 

bilheteria e da portaria cartazes 

contendo informações sobre as 

condições para gozo do benefício da 

meia-entrada e os telefones dos órgãos 

de fiscalização. 

 

penalidades: 

 

Art. 5º O descumprimento do disposto 

nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 

 

I - advertência, quando da primeira 

autuação da infração; II - multa, a partir 

da segunda autuação; 

 

III - suspensão temporária de atividade; 

e 

 

IV - cassação da licença do 
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estabelecimento ou de atividade. 

 

§ 1º A multa prevista no inciso II deste 

artigo será fixada entre R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), a depender das circunstâncias 

da infração, tendo seu valor atualizado 

pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, ou outro índice que venha 

substituí-lo, devendo ser revertido em 

favor de programas e campanhas de 

incentivo à doação de sangue e medula 

óssea. 

 

§ 2º As penas de suspensão temporária 

de atividade e cassação da licença do 

estabelecimento ou de atividade serão 

aplicadas quando o fornecedor reincidir 

na prática das infrações previstas nesta 

Lei. 

 

Art. 6º Aplica-se subsidiariamente, no 

que couber, a Lei Federal nº 12.933, de 

26 de dezembro de 2013, ao disposto 

nesta Lei. 

 

Art. 7º Caberá ao Poder Executivo 

regulamentar a presente Lei em todos os 

aspectos necessários para a sua efetiva 

aplicação. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 1º de setembro de 2020, 

132º da República. 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

DECRETO Nº 25.196, DE 7 DE JULHO DE 

2020. 

Dispõe sobre os procedimentos 

relativos aos processos 

administrativos do Programa Estadual 

de Proteção e Defesa do Consumidor 

- PROCON/RO e revoga o 

Decreto nº 22.664, de 14 de março de 

2018. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 65 

da Constituição do Estado, 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1°  O presente Decreto disciplina os 

procedimentos dos processos 

administrativos do Programa Estadual 

de Proteção e Defesa do Consumidor - 

PROCON/RO, no que concerne às 

infrações para as normas estabelecidas 

na Lei Federal n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que estabelece o 

Código de Defesa do Consumidor e em 

outros diplomas legais e demais atos 

normativos. 

  

Parágrafo único. As informações 

constantes neste Decreto estão em 

consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 685, de 14 de 

novembro de 2012, que cria a 

Coordenadoria do Programa Estadual 

de Proteção e Defesa do Consumidor, 

Órgão da Superintendência Estadual 

de Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI, destinado a 

promover e implementar as ações 

direcionadas à educação, orientação, 

proteção e defesa do consumidor, 

conforme disposto na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, que “Dispõe 

sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências.”, bem como de 

acordo com o Decreto nº 2.181, de 20 

de março de 1997, que dispõe sobre a 

organização do Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor. 

  

Art. 2°  Os dispositivos são aplicáveis, 

no que couber, à obtenção de 
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informações sobre produção, 

industrialização, distribuição e 

comercialização de bens e serviços 

para requisição e fornecimento de 

quaisquer dados, periódicos ou 

especiais, a cargo de pessoas jurídicas 

de direito público e privado ou pessoas 

físicas que se dediquem às atividades 

compreendidas no âmbito da 

legislação, mencionada no art. 1º. 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Seção I 

Da Jurisdição e Competência 

  

Art. 3°  A área de atuação do 

PROCON/RO, compreende todo 

território do Estado, cuja competência é 

de coordenar e executar a política de 

defesa do consumidor mediante a 

fiscalização, autuação e aplicação de 

sanções pertinentes às infrações 

previstas na Lei nº 8.078, de 1990, no 

Decreto Federal nº 2.181, de 20 de 

março de 1997, e demais legislações 

referentes ao direito do consumidor. 

  

Parágrafo único. Se instaurado mais de 

um processo administrativo por 

pessoas jurídicas de direito 

público, distintas para apuração de 

infração, decorrente de um mesmo fato 

imputado ao mesmo fornecedor, 

eventual conflito de competência será 

dirimido pela Secretaria Nacional de 

Defesa do Consumidor - SENACON, 

levando-se em consideração a 

competência federativa para legislar 

sobre a respectiva atividade 

econômica. 

  

Art. 4°  Os procedimentos 

administrativos instaurados no âmbito 

do PROCON/RO, orientar-se-ão pelos 

princípios da legalidade, moralidade, 

simplicidade, informalidade, 

publicidade, economia processual e 

celeridade, buscando, sempre que 

possível, a conciliação entre as partes. 

  

Parágrafo único. Os procedimentos 

instaurados no âmbito do 

PROCON/RO, deverão assegurar aos 

fornecedores o direito ao contraditório e 

à ampla defesa com os meios e 

recursos a ele inerentes, conforme 

dispõe a Constituição Federal. 

  

Art. 5°  As práticas de infrações às 

normas de proteção e defesa do 

consumidor serão apuradas em 

procedimentos administrativos, que 

terão início mediante: 

  

I - reclamação fundamentada do 

consumidor ou de seu representante 

legal; 

  

II - ato de ofício formal praticado por 

agente competente; 

  

III - a lavratura do Auto de Infração; e 

  

IV - o descumprimento de acordo 

formalizado em audiência conciliatória 

ou reiteradas ausências injustificadas 

em audiência conciliatórias. 

  

§ 1º  Antecedendo à instauração do 

processo administrativo, poderá a 

autoridade competente abrir 

investigação preliminar, cabendo, para 

tanto, requisitar dos fornecedores 

informações sobre as 

questões investigadas, resguardado o 

segredo industrial, na forma do disposto 

no § 4º do art. 55 da Lei nº 8.078, de 

1990. 

  

§ 2º  A recusa à prestação das 

informações ou o desrespeito às 

determinações e 

convocações caracterizam 

desobediência, na forma do art. 330 do 
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Código Penal, ficando a autoridade 

administrativa com poderes para 

determinar a imediata cessação da 

prática, além da imposição das sanções 

administrativas e civis, cabíveis. 

  

Art. 6°  São competentes para: 

  

I - lavrar Autos de Infração, 

Constatação, Notificação e Apreensão: 

os Agentes Fiscais oficialmente 

designados, vinculados ao 

PROCON/RO, devidamente 

credenciados mediante Cédula de 

Identificação Fiscal, bem como os 

Agentes Públicos designados pelo 

Estado por meio de convênio 

regularmente constituído com o 

PROCON/RO;  

  

II - processar o Auto de Infração: a 

Gerência de Fiscalização do 

PROCON/RO ou outro servidor ao qual 

for delegada a competência; 

  

III - prolatar a decisão de primeira 

instância no processo originário do Auto 

de Infração lavrado, no limite territorial 

do Estado ou de reclamação 

administrativa, formulada junto a 

qualquer órgão integrante do Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor: o 

Coordenador Estadual do 

PROCON/RO; 

  

IV - apreciar o recurso de ofício ou 

voluntário: o Superintendente Estadual 

de Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura ou outro que venha a 

substituí-lo; e 

  

V - emitir notificação: 

  

a) o Coordenador Estadual do 

PROCON/RO; 

  

b) o Gerente Regional do 

PROCON/RO; 

  

c) o Gerente de Fiscalização; 

  

d) o Técnico Conciliador em Audiências 

Conciliatórias; 

  

e) o Agente Fiscal e/ou Agente 

Público do PROCON/RO; e 

  

f) o Assistente de Fiscalização do 

PROCON/RO. 

  

Parágrafo único. As regras de 

competência constantes deste artigo, 

não excluem as demais previstas neste 

Decreto. 

Seção II 

Das Práticas de Infração e 

Penalidades Administrativas 

  

Art. 7°  São consideradas práticas 

infrativas, dentre outras, aquelas 

constantes na Seção II do Capítulo III 

do Decreto  Federal n° 2.181, de 1997 

e Anexo Único deste Decreto. 

  

Art. 8°  A inobservância das normas 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990, no 

Decreto Federal n° 2.181, de 1997, e 

nas demais normas de defesa do 

consumidor, constitui prática infratora e 

sujeitará o infrator às penalidades 

previstas na Seção III do Capítulo III do 

mencionado Decreto, que poderão ser 

aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, inclusive de forma 

cautelar, antecedente ou incidente no 

processo administrativo, sem prejuízo 

das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas. 

  

CAPÍTULO II 

DO COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO 

  

Art. 9°  O PROCON/RO, poderá 

celebrar Compromissos de 

Ajustamento de Conduta, nos termos 
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do § 6° do art. 5° da Lei Federal 

n° 7.347, de 24 de julho de 1985, com a 

nova redação dada pelo art. 113 da Lei 

Federal n° 8.078, de 1990, na órbita de 

suas respectivas competências. 

  

§ 1°  A celebração de Termo de 

Ajustamento de Conduta não impede 

que outro, desde que mais vantajoso 

para o consumidor, seja lavrado por 

quaisquer das pessoas jurídicas de 

direito público, integrante do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - 

SNDC. 

  

§ 2°  A qualquer tempo o PROCON/RO 

poderá, diante de novas informações 

ou se assim as circunstâncias exigirem, 

retificar ou complementar o Termo de 

Ajustamento de Conduta. 

  

§ 3°  O Compromisso de 

Ajustamento de Conduta conterá, entre 

outras, cláusulas que estipulem 

condições sobre: 

  

I - obrigação do fornecedor de adequar 

sua conduta às exigências legais no 

prazo ajustado; 

  

II - pena pecuniária diária pelo 

descumprimento do ajustado, levando-

se em conta os seguintes critérios:  

  

a) o valor global da operação 

investigada; 

  

b) o valor do produto ou serviço em 

questão; 

  

c) os antecedentes do autuado; e 

  

d) a situação econômica do autuado;  

  

III - ressarcimento das despesas 

decorrentes da investigação 

da infração do procedimento 

administrativo. 

  

§ 4º  A celebração do Compromisso de 

Ajustamento de Conduta suspenderá o 

curso do processo administrativo 

instaurado, que somente será 

arquivado após o cumprimento total das 

condições pactuadas. 

  

§ 5º  O Termo de Ajustamento de 

Conduta será examinado previamente 

pela Procuradoria Geral do Estado de 

Rondônia, nos termos dos incisos XXI e 

XXII do art. 3° da Lei 

Complementar n° 620, de 20 de junho 

de 2011. 

CAPÍTULO III 

DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS 

  

Seção I 

Das Partes 

  

Art. 10. Serão atendidos para 

instauração de procedimento 

administrativo; os consumidores finais 

e as pessoas físicas ou jurídicas que 

tiverem estabelecido relação de 

consumo com fornecedores. 

  

Art. 11. As informações e orientações 

serão fornecidas a toda e qualquer 

pessoa física ou jurídica. 

  

Art. 12. As partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser 

representadas legalmente, sendo 

facultativo o acompanhamento por 

advogado. 

  

Art. 13. O consumidor menor de 18 

(dezoito) anos poderá ser autor de 

reclamação, desde que devidamente 

representado ou assistido. 

  

Seção II 

Dos Auto de Infração, de 

Apreensão, do Termo de Depósito, 
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Atos Processuais e Instauração do 

Processo Administrativo 

  

Art. 14. Sendo constatados os indícios 

de ocorrência de infração às normas de 

proteção e defesa do consumidor, será 

lavrado o Auto de Infração e instaurado 

o devido processo administrativo 

sancionatório. 

  

§ 1°  O processo sancionatório inicia-se 

somente com a lavratura do Auto de 

Infração, sendo as diligências 

fiscalizatórias, a exemplo de Autos de 

Constatação, Apreensão e Notificação, 

atos de mera averiguação, sem 

constituir gravame. 

  

§ 2°  A instauração de processo 

sancionatório, não implica em qualquer 

efeito à pessoa do autuado até a 

decisão final, salvo aplicação de 

medida cautelar. 

  

Art. 15. Os Autos de Infração, 

Apreensão, Constatação e 

Notificação, serão lavrados em modelo 

próprio, em 3 (três) vias de igual teor, 

devendo conter: 

  

I - no Auto de Infração: 

  

a) o local, a data e a hora da lavratura; 

  

b) o nome, o endereço e a qualificação 

do autuado; 

  

c) a descrição do fato ou do ato 

constitutivo da infração; 

  

d) o dispositivo legal infringido; 

  

e) a determinação da exigência e a 

intimação para cumpri-la ou impugná-la 

no prazo de 10 (dez) dias; 

  

f) a identificação do Agente Fiscal e/ou 

Agente Público; 

  

g) a designação do Órgão julgador e o 

respectivo endereço; e 

  

h) a assinatura do autuado; 

  

II - no Auto de Apreensão: 

  

a) o local, a data e a hora da lavratura; 

  

b) o nome, o endereço e a qualificação 

do depositário; 

  

c) a descrição e a quantidade dos 

produtos apreendidos; 

  

d) as razões e os fundamentos da 

apreensão; 

  

e) o local onde o produto ficará 

armazenado; 

  

f) a quantidade de amostra colhida para 

análise; 

  

g) a identificação do agente autuante, 

sua assinatura, a indicação do seu 

cargo ou função e o número de sua 

matrícula; 

  

h) a assinatura do depositário; e 

  

i) as proibições contidas no § 1° do art. 

21 do Decreto n° 2.181 de 1997; 

  

III - no Auto de Constatação: a narração 

dos fatos verificados pelo Agente 

Fiscal e/ou Agente Público; e 

  

IV - no Auto de Notificação: a 

requisição de informações, nos termos 

do § 4° do art. 55 da Lei n° 8.078, de 

1990. 

  

§ 1°  Os bens apreendidos, poderão 

ficar sob a guarda do proprietário, 

responsável, preposto ou empregado 

que responda pelo gerenciamento do 
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negócio, caso em que o Auto de 

Apreensão deverá conter, além dos 

requisitos previstos no caput e inciso II 

deste artigo, a qualificação e a 

assinatura de fiel depositário nomeado, 

bem como a advertência de que fica 

proibida a venda, utilização, 

substituição, subtração e remoção, total 

ou parcial dos referidos bens. 

  

§ 2°  Em caso de recusa do autuado em 

assinar e/ou receber o Auto lavrado, o 

Fiscal consignará o fato no próprio 

Auto, remetendo-o ao autuado por via 

postal, com Aviso de Recebimento - 

AR ou outro procedimento equivalente, 

tendo os mesmos efeitos do 

recebimento espontâneo. 

  

§ 3°  Sem prejuízo de qualquer meio de 

prova, o Agente Fiscal e/ou Público 

fiscalização do PROCON/RO poderá, a 

fim de materializar a irregularidade, se 

utilizar de fotografias, filmagens ou 

qualquer outro meio mecânico ou 

eletrônico, inclusive requerer laudo 

pericial dos órgãos competentes. 

  

Art. 16. A cópia do Auto de Apreensão 

e a mercadoria apreendida serão 

encaminhadas ao Órgão competente 

mais próximo para proceder à perícia 

técnica, do qual será elaborado laudo 

pericial. 

  

§ 1°  Se o laudo pericial solicitado na 

forma do caput comprovar o 

cometimento da infração, o Agente 

Fiscal e/ou Público do PROCON/RO 

autuará o fornecedor, juntando 

obrigatoriamente ao Auto de Infração, 

via do Auto de Apreensão e o referido 

laudo. 

  

§ 2°  No caso de apreensão de 

mercadorias impróprias para o 

consumo, o Agente Fiscal e/ou Público 

do PROCON/RO lavrará o Auto de 

Apreensão e autuará o fornecedor. 

  

Art. 17. Instaurado o processo, ficará a 

cargo da Gerência de Fiscalização, a 

movimentação, certificação e a 

realização de expedientes para o seu 

processamento, devendo o processo, 

quando dentro dos trâmites legais, ser 

remetido ao Coordenador Estadual 

para decisão.  

  

Parágrafo único. A Gerência de 

Fiscalização do PROCON/RO, além 

das atribuições a ela inerentes, 

proferirá despacho de mero expediente 

e decisões interlocutórias, sendo-lhe 

facultado requisitar do infrator, de 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 

órgãos ou entidades públicas as 

necessárias informações, 

esclarecimento ou documentos, a 

serem apresentados no prazo 

estabelecido. 

  

Seção III 

Da Citação e Defesa do Autuado 

  

Art. 18. As intimações dos despachos, 

decisões interlocutórias e finais serão 

realizadas, preferencialmente, na 

seguinte ordem: 

  

I - pessoalmente, mediante assinatura 

de Termo escrito;  

  

II - meio eletrônico, com envio de 

notificação ao endereço previamente 

cadastrado; 

  

III - via postal, com envio de notificação 

ao endereço previamente cadastrado; e 

  

IV - publicação no Diário Oficial do 

Estado de Rondônia.  

  

§ 1°  Quando as publicações ocorrerem 

aos sábados ou feriados, considera-se 
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disponibilizadas no primeiro dia útil 

seguinte, iniciando-se a contagem no 

dia seguinte a da disponibilização. 

  

§ 2°  Os prazos aludidos 

no caput serão computados em dias 

úteis.  

  

Art. 19  Do dia de entrega do Auto de 

Infração, da data do recebimento de 

Notificação ou da data da única 

publicação de edital, correrá o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

úteis para o autuado oferecer defesa, 

que deverá conter: 

  

a) a autoridade julgadora a quem é 

dirigida; 

  

b) qualificação do impugnante; 

  

c) indicação dos fatos e fundamentos 

de direito que embasam sua 

impugnação; 

  

d) juntada de provas que 

entender necessária; 

  

e) juntada de contrato social, 

procuração, carta de preposto, as 

3 (três) últimas receitas brutas do 

fornecedor autuado e demais 

documentações pertinentes para 

habilitação junto ao processo; e 

  

f) requerimento e indicação precisos 

das provas pretendidas, com rol de 

testemunhas, assistente técnico, 

perícia, sendo necessária a justificativa 

de sua pertinência.  

  

§ 1°  O fornecedor autuado poderá 

apresentar na defesa, a cópia de 

quaisquer documentos.  

  

§ 2°  O  fornecedor autuado poderá 

apresentar, antes da decisão em 

primeira instância, proposta de 

formalização de Termo de 

Ajustamento de Conduta ou de Termo 

de Compromisso de Solução de 

Processos, ficando a critério da 

Coordenadoria Estadual do 

PROCON/RO o seu deferimento, não 

cabendo recurso de tal decisão. 

  

Art. 20. O representante 

do fornecedor autuado terá vistas, 

mediante a documento comprobatório 

de sua condição, do processo originário 

do Auto de Infração, disponível no 

PROCON/RO.  

  

Seção IV 

Da Instrução e Decisão 

  

Art. 21. Recebendo o processo, o 

Coordenador Estadual do 

PROCON/RO, proferirá decisão no 

sentido de: 

  

I - homologar o Auto e arbitrar multa 

para cada infração nela caracterizada; 

  

II - deixar de homologar o Auto; e 

  

III - determinar a realização de novas 

diligências. 

  

Parágrafo único.  O Coordenador 

Estadual do PROCON/RO 

fundamentará, obrigatoriamente, a sua 

decisão e declarará as infrações 

subsistentes e as insubsistentes, 

fixando para cada infração que 

reconhecer a multa a ela adequada, 

observando o disposto nos 

arts. 24 ao 27 do Decreto Federal 

n° 2.181, de 1997, que regulamentou a 

Lei Federal n° 8.078, de 1990. 

  

Art. 22. Instruído o processo, o 

Coordenador Estadual do 

PROCON/RO proferirá decisão.  
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Parágrafo único. O Coordenador do 

PROCON/RO, poderá solicitar a 

produção de outras provas que 

entender necessárias para 

fundamentação de sua decisão.  

  

Seção V 

Das Nulidades 

  

Art. 23. A inobservância de forma não 

acarretará a nulidade do ato, se não 

houver prejuízo para a defesa. 

  

Parágrafo único. A nulidade prejudica 

somente os atos posteriores ao ato 

declarado nulo e dele diretamente 

dependente ou de quem 

seja consequência, cabendo à 

autoridade que declarar; indicar tais 

atos e determinar o adequado 

procedimento saneador, se for o caso. 

  

Seção VI 

Do Recurso Administrativo 

  

Art. 24  Da decisão da autoridade 

competente do órgão público que 

aplicou a sanção, caberá recurso com 

efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, exceto quando se tratar de 

aplicação de medidas cautelares, 

contados a partir da data de intimação 

a seu superior hierárquico, que proferirá 

decisão definitiva. 

  

Parágrafo único.  O Superintendente 

solicitará à Procuradoria Geral do 

Estado - PGE, parecer técnico-jurídico 

para posteriormente proferir decisão 

definitiva.  

  

Art. 25  Não será conhecido o recurso 

interposto fora dos prazos e condições 

estabelecidos neste Decreto. 

  

Art. 26  A decisão é definitiva quando 

não mais couber recurso, seja de ordem 

formal ou material. 

  

Art. 27  Todos os prazos referidos nesta 

seção são preclusivos.  

  

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS E DOS 

PROCEDIMENTOS CAUTELARES 

  

Art. 28  Nos casos de extrema 

urgência, antes dele, a Coordenadoria 

Estadual poderá adotar as medidas 

cautelares, indispensáveis à eficácia do 

ato final considerando a preservação da 

vida, saúde, segurança, informação e 

bem-estar dos consumidores, além da 

proteção de seus interesses 

econômicos. 

  

Parágrafo único. Os processos 

sancionatórios em que forem aplicadas 

medidas cautelares, terão prioridade 

sobre todos os outros. 

  

Art. 29  Da decisão de que trata o artigo 

anterior, caberá recurso ao 

Coordenador Estadual, a ser interposto 

no prazo de 10 (dez) dias, observados 

os requisitos do art. 70 da Lei n° 3.830, 

de 2016, o qual será recebido apenas 

no efeito devolutivo. 

  

Parágrafo único.  A resposta não obsta 

a realização das diligências 

necessárias ao cumprimento da medida 

cautelar.  

  

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

Seção I 

Da Apreensão e Inutilização 

  

Art. 30  A apreensão de bens terá, dentre 

outras, a finalidade de: 

  

I - constituir provas para a 

fundamentação da decisão definitiva; 

ou 
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II - assegurar a aplicação do 

procedimento cautelar de 

urgência, quando: 

  

a) os produtos, sendo eles perecíveis, 

estiverem com prazo de validade 

vencido; 

  

b) os produtos encontrarem-se 

deteriorados, alterados, adulterados, 

avariados, falsificados, corrompidos, 

fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 

perigosos ou, ainda, em desacordo com 

as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição ou 

apresentação; 

  

c) os produtos ou serviços forem 

inadequados ao fim a que se destinam; 

d) os produtos que possuírem conteúdo 

líquido inferior às indicações constantes 

do recipiente, embalagem, rotulagem 

ou mensagem publicitária, respeitadas 

as variações decorrentes de sua 

natureza; e 

  

e) os produtos que não ofereçam 

segurança que deles legitimamente se 

espera, levando-se em consideração 

sua apresentação, o uso e os riscos 

previsíveis e a época em que foram 

colocados em circulação. 

  

Parágrafo único. Os bens resultantes 

da apreensão prevista no inciso I ou 

oriundos de requisição constantes de 

Auto de Notificação, serão inutilizados 

quando o fiscalizado, intimado a retirá-

los, não o fizer no prazo determinado, 

observando-se, em todos os casos, a 

conveniência da instrução processual. 

  

Art. 31  A apreensão poderá acarretar a 

inutilização dos produtos apreendidos, 

nos termos do inciso III do art. 56 da Lei 

Federal n° 8.078, de 1990, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

  

Art. 32  No processo em que se decidir 

sobre a regularidade ou não dos 

produtos, o fornecedor será notificado 

para: 

  

I - acompanhar a destruição dos 

produtos no caso de irregularidade; e 

  

II - requerer a restituição dos 

produtos no caso de regularidade.  

  

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso 

II, o PROCON/RO, poderá determinar a 

inutilização, destruição ou adoção dos 

produtos, quando, intimado o 

fornecedor deixar de retirar os 

produtos apreendidos no prazo de 

30(trinta) dias. 

  

Seção II 

Da Contrapropaganda  

Art. 33  Na hipótese do fornecedor 

incorrer na prática de publicidade 

enganosa ou abusiva, ficará sujeito à 

imposição de contrapropaganda, que 

ocorrerá sempre às suas expensas. 

  

Art. 34  A contrapropaganda será 

divulgada da mesma forma, frequência 

e dimensão e, preferencialmente no 

mesmo veículo local, espaço e 

horários, de modo a minimizar os 

prejuízos ocasionados pela publicidade 

enganosa ou abusiva. 

  

Art. 35  Quando constatados indícios de 

prática de publicidade enganosa ou 

abusiva, a Coordenadoria Estadual do 

PROCON/RO, poderá expedir 

notificação para que o fornecedor 

comprove a veracidade ou a correção 

da publicidade veiculada; apresentando 

os dados fáticos, técnicos e científicos 

que dão sustentação à mensagem, 

bem como o plano de mídia da 

campanha publicitária. 
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Seção III 

Da Suspensão de Fornecimento de 

Produtos ou Serviços 

  

Art. 36  Quando forem constatados 

vícios por inadequação ou insegurança 

do produto ou serviço, ficará a autuada 

sujeita à sanção de suspensão do 

fornecimento do produto ou serviço, 

permissivo no inciso VI do art. 56 da Lei 

n° 8.078, de 1990. 

  

Art. 37  Quando aplicada 

cautelarmente, a suspensão do 

fornecimento do produto ou serviço 

deverá observar o disposto no art. 28 e 

seguintes deste Decreto. 

  

Art. 38  A suspensão do fornecimento 

do produto ou serviço, quando cautelar, 

poderá ser aplicada pelo Agente Fiscal 

e/ou Agente Público do 

PROCON/RO, no ato da fiscalização, 

independente de instauração de 

processo administrativo. 

  

Seção IV 

Da Suspensão Temporária da 

Atividade 

  

Art. 39  Quando o fornecedor reincidir 

na prática infracional do consumo, 

estará ele sujeito à sanção de 

suspensão temporária da atividade.  

  

§ 1°  A suspensão temporária da 

atividade poderá ser de até 30 (trinta) 

dias. 

  

§ 2°  Findo o prazo da sanção imposta, 

o fornecedor fica sujeito à nova 

verificação, podendo ser renovada a 

medida ou determinada a cassação de 

licença do estabelecimento ou de 

atividade. 

  

Art. 40  A suspensão temporária da 

atividade, quando cautelar, poderá ser 

aplicada no ato da fiscalização, 

independente de instauração de 

processo administrativo. 

  

Seção V 

Das Multas 

  

Art. 41  A multa que trata o inciso I do 

art. 56 da Lei n° 8.078, de 1990, será 

fixada levando-se em consideração a 

gravidade de prática infrativa, a 

extensão do dano causado aos 

consumidores, a vantagem auferida 

com o ato infrativo e a condição 

econômica da autuada, respeitando-se 

os parâmetros estabelecidos em  Lei.  

  

Art. 42  As multas arrecadadas 

reverterão para o Fundo Estadual de 

Defesa do Consumidor - FUNDEC, 

criado pela Lei n° 2.721, de 20 de abril 

de 2012. 

  

Art. 43  As infrações serão classificadas 

de acordo com sua natureza e potencial 

ofensivo, divididos em quatro grupos I, 

II, III e IV, conforme critério constante 

no Anexo Único.  

  

Parágrafo único.  Consideram-se 

infrações de maior gravidade para 

efeito do art. 59 da Lei n° 8.078, de 

1990, aquelas relacionadas nos grupos 

III e IV do Anexo Único deste Decreto.  

  

Art. 44  A condição econômica do 

autuado será aferida pela média de sua 

receita bruta, apurada 

preferencialmente com base 

nos últimos 3 (três) meses anteriores à 

data da lavratura do Auto de infração, 

cuja apresentação da documentação 

será determinada ao fornecedor. 

  

§ 1°  Na ausência da documentação ou 

incorreção das informações exigidas, a 

condição econômica do fornecedor 

poderá ser estimada pelo 
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PROCON/RO, com base nos 

documentos já disponíveis.  

  

§ 2°  A média da receita mensal bruta 

estimada pelo PROCON/RO, poderá 

ser impugnada no processo 

administrativo, mediante a 

apresentação de documentos fiscais 

que comprovam sua condição 

econômica.  

  

§ 3°  A receita considerada será 

referente a do estabelecimento em que 

ocorrer a infração, salvo nos casos de 

infrações que atinjam outros 

estabelecimentos do mesmo titular, 

caso em que suas receitas também 

deverão ser computadas. 

  

§ 4°  A condição econômica do 

fornecedor autuado, após 

apresentação dos documentos referido 

no caput, seguirá os critérios de 

classificação constantes no art. 3° e 

do § 1° do art. 18-A, ambos da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro 2006, ou outra que venha 

a substitui-la. 

  

Seção VI 

Da Dosimetria da Multa 

  

Art. 45  A pena de multa, graduada de 

acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição 

econômica do fornecedor que será 

definida por meio da seguinte fórmula: 

  

§ 1°  (PE + VE) x GI = PB; Onde: PE - é 

definido pelo Porte Econômico da 

empresa; VE - é a Vantagem 

Econômica auferida com a infração;  GI 

- é a Gravidade da Infração; e PB - é a 

Pena Base. 

  

§ 2°  O Porte Econômico da empresa 

será determinado em razão de sua 

receita e obedecerá os critérios de 

classificação para arrecadação fiscal, 

recebendo o fator fixo a saber: 

  

I - Microempreendedor Individual 

- 200 UPF/RO; 

  

II - Microempresa - 605 UPF/RO; 

  

III - Empresa de Pequeno Porte - 

1.510 UPF/RO; 

  

IV - Médio Porte - 2.415 UPF/RO; e 

 

V - Grande Porte - 6.050 UPFRO. 

  

§ 3°  O fator Gravidade da Infração será 

igual ao grupo do enquadramento da 

prática infrativa, classificada no Anexo 

Único. 

  

§ 4°  A Vantagem Econômica auferida 

pela empresa corresponderá ao valor: 

  

I - indevidamente cobrado do 

consumidor; 

  

II - do bem que deveria ter sido 

substituído;  

III - da restituição do valor que deveria 

ter sido realizada; 

  

IV - da oferta a que tenha sido negado 

cumprimento; 

  

V - do bem objeto da publicidade 

enganosa;  

  

VI - do bem que deveria ter sido 

entregue ou do serviço que deveria ter 

sido prestado; e 

  

VII - da vantagem econômica obtida 

indevidamente.  

  

§ 5°  A gravidade da infração prevista 

no § 3° será representada pelos valores 

numéricos constantes no Anexo Único. 
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§ 6°  Nos casos em que não seja 

possível quantificar a vantagem 

indevida auferida, serão adotados os 

valores monetários fixados no Anexo 

Único, levando em consideração a 

gravidade da infração.  

  

Art. 46  A Pena Base poderá ser 

atenuada de 1/3 (um terço) ou agravada 

de 1/3 (um terço), se verificadas no 

decorrer do processo a existência das 

circunstâncias abaixo relacionadas: 

  

I - consideram-se circunstâncias 

atenuantes: 

  

a) a ação não fundamental do 

fornecedor para a ocorrência do fato; e 

  

b) ter o fornecedor, de imediato, 

adotado as providências pertinentes 

para minimizar ou reparar os efeitos do 

ato lesivo; 

  

II - consideram-se circunstâncias 

agravantes: 

  

a) a reincidência, considerada  para 

tanto decisão administrativa irrecorrível 

contra o fornecedor nos 5 (cinco) anos 

anteriores à constatação do fato 

motivador da autuação, observando-se 

o disposto no § 3° do art. 59 da 

Lei n° 8.078, de 1990; 

  

b) ter o fornecedor, comprovadamente, 

cometido a prática infrativa para obter 

vantagens indevidas; 

  

c) trazer a prática 

infrativa, consequências danosas à 

saúde ou à segurança do consumidor; 

  

d) deixar o fornecedor, tendo 

conhecimento do ato lesivo, de tomar 

as providências para evitar ou mitigar 

suas consequências; 

  

e) ter o fornecedor agido com dolo; 

  

f)  ter a prática infrativa, ocorrida em 

detrimento de menores de 18 

(dezoito), ou maiores de 60 (sessenta) 

anos ou de pessoas portadoras de 

deficiência física, mental ou sensorial, 

interditadas ou não; e  

  

g) ser a conduta infrativa 

praticada, aproveitando-se a autuada 

de grave crise econômica, ou da 

condição cultural, social ou econômica 

da vítima, ou, ainda, por ocasião de 

calamidade. 

  

Art. 47  No caso de concurso de 

agentes, a cada um deles será aplicada 

pena graduada, em conformidade com 

sua condição econômica.  

  

Seção VII 

Do Pagamento e Parcelamento 

  

Art. 48  No caso de penalidade 

pecuniária, o autuado será 

intimado pessoalmente ou por via 

postal a efetuar o pagamento por meio 

de boleto, depósito ou transferência 

bancária no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Parágrafo único. Compete ao 

fornecedor autuado comprovar 

o pagamento da multa dentro do prazo 

estabelecido, mediante protocolo. 

  

Art. 49  As multas impostas serão 

recolhidas em favor do Fundo Estadual 

de Proteção de Defesa do Consumidor 

- FUNDEC, gerido pelo Conselho 

Estadual de Proteção e Defesa do 

Consumidor - CONDECON. 

  

Art. 50  Fica autorizado o parcelamento 

dos débitos, em até 12 (doze) parcelas 

mensais, acrescidos de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao 
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mês, nos limites e condições aqui 

estabelecidos. 

  

§ 1°  Em caso de cobrança judicial, não 

se incluem no parcelamento o valor do 

reembolso das custas e despesas 

processuais, bem como a verba 

honorária, que deverão ser recolhidas 

em separado. 

  

§ 2°  Os juros moratórios previstos 

no caput, também serão aplicados a 

qualquer débito vencido, sendo a 

atualização diária. 

  

§ 3°  A falta de pagamento de qualquer 

das parcelas, em seu vencimento, 

implica no vencimento antecipado das 

parcelas restantes, tornando-as 

exigíveis. 

  

Art. 51  O requerimento para 

pagamento parcelado, subscrito pelo 

devedor ou seu representante legal, 

deverá ser dirigido à Coordenadoria 

Estadual do PROCON/RO, devendo 

constar o número de parcelas 

pretendidas.  

  

Art. 52  O pagamento da penalidade 

pecuniária implicará no reconhecimento 

da consistência do Auto de infração e 

na confissão de débito, assim como na 

renúncia à interposição de recurso 

administrativo ou outra medida judicial 

tendente a obstar a exigibilidade da 

pena pecuniária aplicada. 

  

Art. 53  A Coordenadoria Estadual do 

PROCON/RO, a seu critério, poderá 

deferir o parcelamento de débitos de 

outra natureza, nas mesmas condições 

aqui estabelecidas. 

  

CAPÍTULO VI 

DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

  

Art. 54  Do crédito devidamente 

constituído pela Autoridade 

Administrativa, do qual não houver a 

devida quitação, será inscrito em dívida 

ativa.  

  

Parágrafo único. As certidões da dívida 

ativa poderão ser encaminhadas para 

protesto extrajudicial por falta de 

pagamento. 

  

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

  

Art. 55  O PROCON/RO poderá lavrar 

Auto de Constatação a fim de 

estabelecer a situação de mercado, em 

determinado lugar e momento, 

obedecido o procedimento adequado 

que poderá ser convertido em Auto de 

Infração ou arquivado. 

  

Art. 56  Os Autos de Infração, de 

Constatação e de Apreensão e Termo 

de Depósito, deverão ser processados 

de forma impressa ou eletrônica, 

numerados em série e preenchidos de 

forma clara e precisa, sem entrelinhas, 

rasuras ou emendas.  

  

Art. 57  As irregularidades formais 

constantes nos Autos poderão ser 

corrigidas, desde que não represente 

prejuízo ao processo administrativo ou 

aos fornecedores autuados.  

  

Parágrafo único.  Para fins de aplicação 

do disposto no caput, considera-se 

irregularidade formal os erros materiais, 

do qual pode ser corrigido de ofício pelo 

Coordenador Estadual do 

PROCON/RO.  

  

Art. 58  O Coordenador Estadual, 

Gerente de Fiscalização, Agente Fiscal, 

Agente Público e Assistente de 

Fiscalização do PROCON/RO, terá 

livre trânsito em qualquer dependência 
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do estabelecimento fiscalizado, 

podendo examinar estoques, notas 

fiscais, papéis, livros e demais 

documentos que julgar conveniente ao 

desempenho de suas atribuições. 

  

Art. 59  Cabe ao fornecedor autuado 

comunicar no processo administrativo, 

qualquer mudança de endereço.  

   

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS 

  

Art. 60  O PROCON/RO poderá 

requisitar, sem qualquer ônus, perícias 

necessárias ao cumprimento das 

disposições do presente Decreto, a 

qualquer Órgão integrante da 

Administração Estadual, atendendo o 

disposto no Regimento Interno do 

PROCON/RO. 

  

Art. 61  Todas as atribuições 

pertinentes à proteção das relações 

consumeristas garantidas 

constitucional e 

infraconstitucionalmente, para fiel 

cumprimento deste Decreto, bem como 

da Lei Complementar n° 685, de 

2012, serão definidas em ato próprio do 

Coordenador Estadual do 

PROCON/RO.  

  

Art. 62  Se o fornecedor se opuser às 

ações de fiscalização , poderá o 

Coordenador Estadual do 

PROCON/RO, requisitar o emprego de 

força policial.   

Art. 63  As disposições constantes, não 

revogam as decorrentes de outros atos 

normativos; compatíveis aos princípios 

gerais de defesa do consumidor. 

  

Art. 64  Este Decreto regerá o processo 

administrativo no âmbito da 

competência da Coordenação Estadual 

de Orientação, Proteção e Defesa do 

Consumidor em todo o território do 

Estado de Rondônia. 

  

Art. 65  O presente Decreto aplica-se, 

no que couber, aos processos 

administrativos sancionatórios, para os 

quais não tenha havido decisão 

administrativa irrecorrível. 

  

Art. 66  Fica revogado o Decreto n° 

22.664, de 14 de março de 2018. 

  

Art. 67  Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

  

Palácio do Governo do 

Estado de Rondônia, em 7 de julho de 

2020, 132° da República. 

  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador  

  

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura  

ANEXO ÚNICO 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

AO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

  

1. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO I = R$ 500,00 (quinhentos 

reais) para o GRUPO I, que abrange as 

seguintes infrações: 

 

1.1. Ofertas, produtos ou serviços sem 

assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em língua 

portuguesa sobre suas características, 

qualidade, quantidade, composição, 

preço, condições de pagamento, juros, 

encargos, garantia e origem, entre 
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outros (art. 31 do Código de Defesa do 

Consumidor - CDC); 

  

1.2. Deixar de gravar de forma 

indelével, nos produtos refrigerados, as 

informações quanto às suas 

características, qualidade, composição, 

preço, origem, prazo de validade, entre 

outros dados relevantes (parágrafo 

único do art. 31 do CDC); 

  

1.3. Deixar de fornecer prévia e 

adequadamente ao consumidor, nas 

vendas a prazo, informações 

obrigatórias sobre as condições do 

crédito ou financiamento (art. 52 do 

CDC); 

  

1.4. Omitir, nas ofertas ou vendas 

eletrônicas, por telefone ou reembolso 

postal, o nome e endereço do fabricante 

ou do importador na embalagem, 

publicidade e em todos os impressos 

utilizados na transação comercial 

(art. 33 do CDC); 

  

1.5. Promover a publicidade de bens ou 

serviços por telefone, quando a 

chamada for onerosa ao consumidor 

que a origina (parágrafo único do art. 33 

do CDC); 

  

1.6. Promover publicidade de produto 

ou serviço de forma que o consumidor 

não a identifique como tal, de forma fácil 

e imediata (art. 36 do CDC); e 

  

1.7. Prática infrativa não enquadrada 

em outro grupo. 

  

2. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO II = R$ 800,00 (oitocentos 

reais) para o GRUPO II, que abrange as 

seguintes infrações: 

  

2.1. Deixar de sanar os vícios do 

produto ou serviço, de qualidade ou 

quantidade, que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da 

disparidade com as indicações 

constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem 

publicitária (arts. 18, 19 e 20 do CDC); 

  

2.2. Redigir instrumento de contrato 

que regula relações de consumo, de 

modo a dificultar a compreensão do seu 

sentido e alcance (art. 46 do CDC); 

  

2.3. Impedir, dificultar ou negar a 

desistência contratual e devolução dos 

valores recebidos, no prazo legal de 

arrependimento, quando a contratação 

ocorrer fora do estabelecimento 

comercial (art. 49 do CDC); 

  

2.4. Deixar de entregar, quando 

concedida garantia contratual, termo de 

garantia ou equivalente em forma 

padronizada, esclarecendo, de maneira 

adequada, em que consiste a mesma 

garantia, bem como a forma, o prazo e 

o lugar em que pode ser exercitada e os 

ônus a cargo do consumidor (parágrafo 

único do art. 50 do CDC); 

2.5. Deixar de fornecer manual de 

instrução, instalação e uso de produto 

em linguagem didática e com 

ilustrações (parágrafo único do art. 50 

do CDC); 

  

2.6. Deixar de redigir contrato de 

adesão em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo 

tamanho de fonte não será inferior ao 

corpo 12 (doze), de modo a facilitar a 

sua compreensão pelo consumidor (§ 

3° do art. 54 do CDC); 

  

2.7. Deixar de redigir com destaque, 

cláusulas contratuais que impliquem na 

limitação de direito do consumidor, 

impedindo sua imediata e fácil 
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compreensão (§ 4º do art. 54 do CDC); 

e 

  

2.8. Ofertar produtos ou serviços sem 

assegurar informação correta, clara, 

precisa, ostensiva e em língua 

portuguesa sobre seus respectivos 

prazos de validade e acerca dos riscos 

que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores (art. 31 do CDC). 

  

3. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO III = R$ 1.000,00 (um mil reais) 

para o GRUPO III, que abrange as 

seguintes infrações: 

  

3.1. Deixar de reparar os danos 

causados aos consumidores por 

defeitos decorrentes de projeto, 

fabricação, construção, montagem, 

fórmulas, manipulação, apresentação 

ou acondicionamento de seus produtos 

ou serviços, bem como prestar 

informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua utilização e 

riscos (art. 12 do CDC); 

  

3.2. Deixar de reparar os danos 

causados aos consumidores por 

defeitos relativos a prestação dos 

serviços, como também prestar 

informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua função e riscos 

(art. 14 do CDC); 

  

3.3. Colocar no mercado de consumo; 

produtos ou serviços em desacordo 

com as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição ou 

apresentação ou, se normas 

específicas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - CONMETRO (inciso II do § 

6° do art. 18 e o inciso VIII do art. 39, 

ambos do CDC); 

  

3.4. Colocar no mercado de consumo 

produtos ou serviços inadequados ao 

fim a que se destinam ou que lhe 

diminuam o valor (inciso III do § 6° do 

art. 18 e art. 20, ambos do CDC); 

  

3.5. Colocar no mercado de consumo 

produtos ou serviços em desacordo 

com as indicações constantes do 

recipiente, da embalagem, da 

rotulagem ou mensagem publicitária, 

respeitadas as variações decorrentes 

de cada natureza (art. 19 do CDC); 

  

3.6. Deixar de empregar componentes 

de reposição originais, adequados e 

novos ou que mantenham as 

especificações técnicas do fabricante, 

salvo se existir autorização em 

contrário do consumidor (art. 21 do 

CDC); 

  

3.7. Deixar as concessionárias ou 

permissionárias de fornecer serviços 

públicos adequados, eficientes, 

seguros e, quanto aos essenciais, 

contínuos (art. 22 do CDC); 

  

3.8. Deixar de cumprir a oferta, 

publicitária ou não, suficientemente 

precisa ou obrigação estipulada em 

contrato (arts. 30 e 48 do CDC); 

  

3.9. Deixar de assegurar a oferta de 

componentes e peças de reposição 

enquanto não cessar a fabricação ou 

importação do produto (art. 32 do 

CDC); 

  

3.10. Impedir ou dificultar o acesso 

gratuito do consumidor às informações 

existentes em cadastros, fichas, 

registros e dados pessoais e de 

consumo arquivados sobre ele, bem 

como acerca de suas respectivas 

fontes (art. 43 do CDC); 

  



 

 79 

3.11. Manter cadastro de consumidores 

sem serem objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil 

compreensão ou contendo informações 

negativas referentes ao período 

superior a 5 (cinco) anos (§ 1° do art. 43 

do CDC); 

  

3.12. Inserir ou manter registro, em 

desacordo com a legislação, nos 

cadastros ou banco de dados de 

consumidores  (caput e §§ do art. 43 

do CDC); 

  

3.13. Inserir ou causar a inserção de 

informações negativas não verdadeiras 

ou imprecisas em cadastro de 

consumidores (§ 1° do art. 43  do CDC); 

  

3.14. Deixar de comunicar por escrito 

ao consumidor a abertura de cadastro, 

ficha, registro e dados pessoais de 

consumo, quando não solicitada por ele 

(§ 2º do art. 43 do CDC); 

  

3.15. Deixar de retificar, quando 

exigidos pelo consumidor, os dados e 

cadastros nos casos de inexatidão ou 

comunicar a alteração aos eventuais 

destinatários no prazo legal (§ 3º do art. 

43 do CDC); 

  

3.16. Fornecer quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar 

acesso ao crédito junto aos 

fornecedores, após consumada a 

prescrição relativa à cobrança dos 

débitos do consumidor (§ 5º do art. 43 

do CDC); 

  

3.17. Deixar o fornecedor de manter em 

seu poder, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, para informação 

dos legítimos interessados, os dados 

fáticos, técnicos e científicos que dão 

sustentação para a mensagem 

(parágrafo único do art. 36 do CDC); ou 

deixar de prestar essas informações ao 

Órgão de defesa do consumidor, 

quando notificado para tanto (§ 4º do 

art. 55 do CDC); 

  

3.18. Promover publicidade enganosa 

ou abusiva (§§ 1°, 2° e 3° do art. 37 do 

CDC); 

  

3.19. Realizar prática abusiva (art. 39 

do CDC); 

  

3.20. Deixar de entregar orçamento 

prévio discriminando o valor da mão de 

obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de 

pagamento, do mesmo modo que as 

datas de início e término dos serviços 

(art. 40 do CDC); 

  

3.21. Deixar de restituir quantia 

recebida em excesso nos casos de 

produtos ou serviços sujeitos a regime 

de controle ou tabelamento de preços 

(art. 41 do CDC); 

  

3.22. Desrespeitar os limites oficiais 

estabelecidos para o fornecimento de 

produtos ou serviços sujeitos ao regime 

de controle ou de tabelamento de 

preços (art. 41 do CDC); 

  

3.23. Submeter, na cobrança de 

débitos, o consumidor inadimplente a 

ridículo ou qualquer tipo de 

constrangimento ou ameaça (art. 42 do 

CDC); 

  

3.24. Apresentar ao consumidor 

documento de cobrança de débitos sem 

informação sobre o nome, endereço e o 

número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do 

fornecedor do produto ou serviço 

correspondente (art. 42-A do CDC); 

  

3.25. Deixar de restituir ao consumidor, 

quantia indevidamente cobrada pelo 
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valor igual ao dobro do excesso 

(Parágrafo único do art. 42 do CDC); 

  

3.26. Inserir no instrumento de contrato, 

cláusula abusiva (art. 51 do CDC); 

  

3.27. Exigir multa de mora superior ao 

limite legal (§ 1° do art. 52 do CDC); 

  

3.28. Deixar de assegurar ao 

consumidor a liquidação antecipada do 

débito, total ou parcialmente, 

mediante  redução proporcional dos 

juros e demais acréscimos (§ 2° do 

art. 52 do CDC); 

  

3.29. Nos contratos de compra e venda 

de móveis ou imóveis 

mediante pagamento em prestações, 

bem como nas alienações fiduciárias 

em garantia, consideram-se nulas de 

pleno direito as cláusulas que 

estabeleçam a perda total das 

prestações pagas em benefício do 

credor que, em razão do 

inadimplemento, pleitear a resolução do 

contrato e a retomada do produto 

alienado. (art. 53 do CDC); e  

  

3.30. Deixar de prestar informações 

sobre questões de interesse do 

consumidor, com isso descumprindo 

notificação do Órgão de defesa do 

consumidor (§ 4° do art. 55 do CDC). 

  

4. INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO IV = R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais) para o GRUPO IV, 

que abrange as seguintes infrações: 

  

4.1. Exposição à venda de produtos 

deteriorados, alterados, adulterados, 

avariados, falsificados, corrompidos, 

fraudados, nocivos para a vida ou à 

saúde, ou perigosos ou, ainda, que 

estejam em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, 

distribuição ou apresentação (inciso II 

do § 6° do art. 18 do CDC); 

  

4.2. Colocar no mercado de consumo, 

produtos ou serviços que acarretem 

riscos à saúde ou segurança dos 

consumidores, exceto os considerados 

normais e previsíveis em decorrência 

de sua natureza e fruição, bem como 

deixar de dar as informações 

necessárias e adequadas a seu 

respeito (art. 8º do CDC); 

  

4.3. Colocar ou ser responsável 

pela colocação no mercado de 

consumo, produto ou serviço que sabe 

ou deveria saber, por apresentar alto 

grau de nocividade ou periculosidade à 

saúde ou segurança (art. 10 do CDC); 

  

4.4. Deixar de informar, de maneira 

ostensiva e adequada, a respeito da 

nocividade ou periculosidade de 

produtos e serviços potencialmente 

nocivos ou perigosos à saúde ou 

segurança ou deixar de adotar outras 

medidas cabíveis em cada caso 

concreto (art. 9° do CDC); 

  

4.5. Deixar de comunicar à autoridade 

competente, a nocividade ou 

periculosidade do produto ou serviço, 

quando do lançamento dos mesmos no 

mercado de consumo ou quando da 

verificação posterior da existência de 

risco (§ 1° do art. 10 do CDC); 

  

4.6. Deixar de comunicar aos 

consumidores, por meio de anúncios 

publicitários veiculados na imprensa, 

rádio e televisão, a nocividade ou 

periculosidade do produto ou serviço, 

quando do lançamento dos mesmos no 

mercado de consumo ou quando da 

verificação posterior da existência de 

risco (§§ 1º e 2º do art. 10 do CDC); e  
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4.7. Expor à venda produtos com 

validade vencida (inciso I do § 6° 

do art. 18 do CDC). 

LEI N° 4.795, DE 23 DE JUNHO DE 

2020.  

 

Obriga a concessionária prestadora do 

serviço de fornecimento de energia 

elétrica do Estado de Rondônia a trazer 

impressa na conta de energia ou em 

folha anexa, a fotografia do medidor no 

momento da leitura do consumo 

correspondente ao período faturado e a 

notificar o consumidor antes de 

procedimentos específicos.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1°. A concessionária prestadora do 

serviço de fornecimento de energia 

elétrica no Estado de Rondônia deverá 

trazer impressa na conta de energia ou 

em folha anexa fotografia do medidor no 

momento da leitura do consumo, 

correspondente ao período faturado.  

Art. 2°. A substituição, inspeção, 

fiscalização, retirada do medidor e 

suspensão do fornecimento de energia 

elétrica, por razões de ordem técnica ou 

de segurança na unidade consumidora, 

descrita no art. 171 da Resolução 

Normativa n° 414, de 9 de setembro de 

2010 e suas alterações, deverá ser 

precedida de notificação nos seguintes 

termos:  

I - escrita, específica e com recebimento 

comprovado; e  

II - antecedência mínima de 3 (três) dias 

úteis.  

Parágrafo único. A notificação de que 

trata o caput é dispensável 

exclusivamente por razões de segurança 

devidamente comprovadas e 

autorização expressa do consumidor.  

Art. 3°. O não cumprimento desta Lei 

ensejará, por meio PROCON, a 

aplicação das sanções estabelecidas 

pelo Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor e legislações estadual 

vigente.  

Art. 4°. As despesas decorrentes dos 

atos especificados nesta Lei não podem 

ser repassadas ao consumidor e 

correrão por conta exclusiva da empresa 

concessionária prestadora do serviço de 

fornecimento de energia de energia 

elétrica.  

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 23 de junho de 2020, 132° 

da República.  

MARCOS JOSÉ ROCHA DO SANTOS 

Governador 

LEI Nº 4793, DE 18 DE JUNHO DE 

2020. 

Dispõe sobre a redução proporcional das 

mensalidades da rede privada de ensino 

durante o plano de contingência do novo 

coronavírus da Secretaria de Estado da 

Saúde. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA decreta:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 3º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei,  
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Art. 1º Ficam as Instituições Escolares de 

Ensino Fundamental e Médio, 

Instituições de Ensino Superior, 

Creches, Internatos, e demais unidades 

de ensino de carga horária integral da 

rede privada do Estado de Rondônia, 

obrigadas a conceder desconto em suas 

mensalidades durante o período que 

durar o plano de contingência do novo 

coronavírus decretado pelo Poder 

Executivo, na forma que passa a dispor:  

I - unidades de ensino com O (zero) a 

500 (quinhentos) alunos, 10% (dez por 

cento) de desconto; 

II - unidades de ensino com 501 

(quinhentos e um) a 1000 (mil) alunos, 

mínimo de 20% (vinte por cento) de 

desconto; e  

III - unidades de ensino com mais de 

1001 (mil e um) alunos, mínimo de 30% 

(trinta por cento) de desconto.  

§ 1º Os valores dos descontos 

concedidos, nos termos deste artigo, 

deverão ser aplicados às mensalidades 

a partir do início da suspensão das aulas, 

ficando as instituições de ensino 

previstas no caput deste artigo, 

obrigadas a aplicarem o desconto das 

mensalidades já pagas, sem prejuízo, 

nas mensalidades a vencer.  

§ 2º Os descontos previstos no art. 1º 

não se aplicam aos alunos cujas 

atividades não tenham sido suspensas, 

tais como os internatos e estágios da 

área da saúde.  

§ 3º Este artigo não se aplica as 

instituições de ensino reconhecidas 

como atividades filantrópicas.  

§ 4º Estão isentas desta redução os 

Institutos de Educação e Escolas 

mantidas por Associações, Fundações e 

ou Organizações sem fins lucrativos, 

excetuando-se as Instituições de Ensino 

Superior – IES.  

Art. 2º As Unidades de Ensino previstas 

no art. 1º desta Lei, possibilitarão a 

prorrogação de 50% sobre a 

mensalidade contratada para os alunos 

ou seus responsáveis legais, que 

comprovadamente sofreram relevante 

perda de renda devido os efeitos da 

pandemia do COVID-19, para que sejam 

pagos após o retorno das aulas 

presenciais, podendo ser parcelados em 

até no mínimo seis parcelas, sem 

incidência de juros ou correção 

monetária, não podendo a parcela 

exceder a 30% do valor da mensalidade 

paga originalmente.  

§ 1º Para fins de apuração do valor a ser 

prorrogado, nos termos deste artigo, 

bolsas de estudo parciais deverão ser 

consideradas.  

§ 2º Endente-se por relevante perda de 

renda, para fins deste artigo, a redução 

de 30% da renda bruta do aluno ou 

responsável financeiro. 

Art. 3º As Instituições de Ensino 

Fundamental e Médio e de Ensino 

Superior do Estado de Rondônia, 

deverão realizar a reposição total do 

conteúdo programático não ministrado e 

das horas contratadas não ministradas 

durante o período de suspensão das 

atividades, nos moldes da legislação 

vigente aplicável a cada nível de ensino.  

Art. 4º A instituições de ensino previstas 

no art. 1º desta Lei, ficam proibidas de 

inscrever os alunos ou seus 

responsáveis legais, nos órgãos de 

proteção ao crédito enquanto perdurar 

os efeitos desta Lei.  

Art. 5º As Instituições de Ensino que 

infringirem ao disposto nesta Lei, estarão 

sujeitas a sanção de multa diária 100 
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(cem) UPF/RO, que em caso de 

reincidência será aplicada multa 

dobrada, além das sanções previstas na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, com vigência enquanto 

perdurar o plano de contingência do 

novo coronavírus decretado pelo Poder 

Executivo.  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 18 de 

junho de 2020.  

Deputado LAERTE GOMES 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 4.790, DE 5 DE JUNHO DE 2020  

Determina a disponibilização gratuita 

pelas operadoras de telefonia e internet 

móvel dos acessos a sites de 

comunicação, redes sociais e streaming, 

sem qualquer contabilização do pacote 

de dados dos clientes e dispõe sobre a 

suspensão dos serviços de telefonia e 

internet por inadimplência, durante o 

período de aplicação das medidas 

referentes à contenção do vírus covid19.  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA decreta:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei,  

Art. 1º Ficam as operadoras de Telefonia 

e Internet Móvel obrigadas a 

disponibilizar gratuitamente o acesso a 

sites de comunicação, redes social e 

streaming (vídeos), sem contabilização 

no pacote de dados dos clientes, durante 

o período de aplicação das medidas 

referentes a contenção do vírus COVID-

19.  

Art. 2º Fica vedado as operadoras a 

interrupção do acesso ou a redução da 

velocidade contratada por qualquer limite 

preestabelecido de dados utilizados.  

Art. 3º As operadoras de telefonia e 

internet móvel não poderão suspender 

os serviços decorrentes de 

inadimplência dos consumidores que 

estiverem em áreas de restrição de 

deslocamento, durante o período de 

aplicação das medidas do Decreto nº 

24.871/20 decorrentes da contenção do 

vírus COVID19.  

Art. 4º O não cumprimento do disposto 

nesta Lei acarretará em multa de 5.000 

(cinco mil) UPF-RO em caso de 

reincidência, a multa será duplicada.  

Art. 5º Esta Lei terá o prazo de vigência 

em consonância com o período de 

aplicação das medidas e restrições de 

deslocamento decorrentes, do vírus do 

COVID-19 estabelecidas pelo Governo 

do Estado de Rondônia.  

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de junho 

de 2020.  

Deputado LAERTE GOMES 

Presidente – ALE/RO 

LEI N° 4.739, DE 22 DE ABRIL DE 2020.  

Dispõe sobre medidas de proteção à 

população de Rondônia durante o Plano 

de Contingência da Secretaria de Estado 

de Saúde relacionado ao Coronavírus - 

COVID-19.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  
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Art. 1° Fica vedada a majoração, sem 

justa causa, do preço de produtos ou 

serviços, durante o período em que 

estiver em vigor o Plano de Contingência 

referente ao novo Coronavírus - COVID-

19, da Secretaria de Estado de Saúde, 

no âmbito do Estado de Rondônia.  

§ 1° Para os fins da definição de 

majoração de preços de que trata o caput 

deste artigo deverão ser considerados os 

preços praticados em 01 de março de 

2020.  

§ 2° A proibição de que trata o caput 

deste artigo se aplica aos fornecedores 

de bens e serviços nos termos do artigo 

3° do Código de Defesa do Consumidor.  

Art. 2° Fica vedada a interrupção de 

serviços essenciais por falta de 

pagamento, pelas concessionárias de 

serviços.  

§ 1° Entende-se como serviços 

essenciais para efeito do disposto no 

caput deste artigo, o fornecimento de 

água e tratamento de esgoto, gás e 

energia elétrica.  

§ 2° Após o fim das restrições 

decorrentes do Plano de Contingência, 

as concessionárias de serviço público, 

antes de proceder a interrupção do 

serviço em razão da inadimplência 

anterior a marco de 2020, deverão 

possibilitar o parcelamento do débito das 

faturas referentes ao período de 

contingência.  

§ 3° O débito consolidado durante as 

medidas restritivas não poderá ensejar a 

interrupção do serviço, devendo ser 

cobrado pelas vias próprias, sendo 

vedada a cobrança de juros e multa.  

Art. 3° Desde o início do Plano de 

Contingência da Secretaria de Estado de 

Saúde, ficam interrompidos os para o 

pagamento do Imposto de Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer 

Bens e Direitos - ITCMD previstos na Lei 

n° 959/2000 no Estado de Rondônia.  

§ 1° A contagem dos prazos de que trata 

o caput deste artigo será reiniciada 60 

(sessenta) dias após o encerramento do 

plano de contingência.  

§ 2° Pelo mesmo período, fica suspensa 

a incidência das penalidades previstas 

na Lei 959/2000 para os casos de 

descumprimento de prazos.  

Art. 4° Ficam suspensos a incidência de 

multas e juros por atraso de pagamento 

das faturas de serviços públicos 

concedidos enquanto perdurar o Plano 

de Contingência da Secretaria de Estado 

de Saúde.  

Art. 5° O descumprimento ao disposto na 

presente Lei ensejará a aplicação de 

multas nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor, pelos órgãos 

responsáveis pela fiscalização, em 

especial, o Programa de Proteção e 

Defesa do Consumidor do Estado de 

Rondônia (PROCON-RO).  

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação com vigência enquanto 

perdurar o Plano de Contingência 

adotado pela Secretaria de Saúde do 

Estado de Rondônia em decorrência da 

pandemia pelo coronavírus (COVID-19).  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 22 de abril de 2020, 132° 

da República.  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI N° 4.738, DE 22 DE ABRIL DE 2020.  

Dispõe sobre a proibição da inscrição 

nos órgãos de restrição e proteção ao 
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crédito dos consumidores que estejam 

em atraso nas contas de serviços 

essenciais, como de fornecimento 

elétrico e água, no Estado de Rondônia, 

pelo prazo de 90 (noventa) dias.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica vedada no âmbito do Estado 

de Rondônia a tomada de medidas que 

resultem na negativação, inscrição em 

órgãos de proteção ao crédito, ou 

quaisquer outras que constituam 

constrição ao acesso ao crédito ou aos 

serviços propriamente ditos, por parte 

das prestadoras de serviço de 

fornecimento de água e eletricidade, pelo 

prazo de 90 (noventa) dias.  

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei 

são considerados serviços essenciais o 

fornecimento de energia elétrica e de 

água, através das empresas 

concessionárias destes serviços.  

Art. 2º. Caberá ao Estado através de 

seus órgãos de regulação e secretarias a 

fiscalização da aplicação da presente 

Lei, podendo aplicar a qualquer tempo, 

as sanções nela contidas.  

§ 1º. Em caso de descumprimento será 

aplicado multa equivalente a 100 (cem) 

UPF do Estado, para cada dia de 

descumprimento, assim como a cada 

caso.  

§ 2º. Havendo reincidência, a multa 

diária será dobrada, podendo chegar até 

o limite de 1.000 (mil) UPF do Estado, 

para cada caso.  

§ 3º. Os valores eventualmente apurados 

com a aplicação das multas previstas 

nos parágrafos anteriores serão 

destinados a ações de combate ao 

Covid-19.  

Art. 3º. Caberá ao Estado regulamentar 

e dar publicidade a esta Lei, informando 

à população e comunicando diretamente 

às prestadoras de serviço.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 22 de abril de 2020, 132° 

da República.  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI N° 4.735, DE 22 DE ABRIL DE 2020  

Veda o corte do fornecimento de água e 

de energia elétrica por inadimplência 

provocada em decorrência da 

propagação do novo Coronavírus - 

COVID-19.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1° Ficam as Empresas Públicas e 

Privadas, Sociedades de Economia 

Mista, Concessionárias e 

Permissionárias que operam serviço de 

distribuição de Água e de Energia 

eletrica no Estado de Rondônia, 

proibidas de interromper a prestação do 

serviço, por motivo de inadimplência, 

durante o período de vigência do Decreto 

Estadual n° 24.871 de 16 de março de 

2020 que decretou a situação de 

emergência, no âmbito da Saúde Pública 

no Estado de Rondônia em razão da 

pandemia do coronavírus - COVID-19.  

Art. 2° O descumprimento do disposto na 

presente Lei acarretará à distribuidora de 
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serviço multa diária de 5.000 (cinco mil) 

UPF’s/RO por infração, que será 

revertida ao Fundo Estadual de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1° Entende-se como serviços 

essenciais para efeito do disposto no 

caput deste artigo, o fornecimento de 

água e tratamento de esgoto, gás e 

energia elétrica.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 22 de abril de 2020, 132° 

da República.  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI N° 4.729, DE 6 DE ABRIL DE 2020.  

Altera dispositivos da Lei n° 2.721, de 20 

de abril de 2012.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1°. O artigo 1°; os artigos 4° e 14, 

todos da Lei n° 2.721, de 20 de abril de 

2012, que “Cria o Fundo Estadual de 

Defesa do Consumidor - FUNDEC.”, 

passam a vigorar conforme seguem: 

 “Art. 1°. Fica instituído o Fundo Estadual 

de Defesa do Consumidor - FUNDEC, 

vinculado à Superintendência Estadual 

de Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI.  

Parágrafo único. O FUNDEC, será 

gerido pelo Titular da Superintendência 

Estadual de Desenvolvimento 

Econômico e Infraestrutura - SEDI, 

competindo-lhe firmar o cumprimento de 

convênios e contratos, como 

representante do Estado de Rondônia. 

................................................................

................................................................

................  

Art. 4°. Ao Titular da Superintendência 

Estadual de Desenvolvimento 

Econômico e Infraestrutura - SEDI, cabe 

a gestão do FUNDEC, bem como ser o 

seu Ordenador. 

................................................................

................................................................

................  

Art. 14. As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei, correrão à conta dos 

créditos próprios, consignados no 

orçamento vigente, por meio da 

Superintendência Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI. 

................................................................

................................................................

..............”  

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de abril de 2020, 132° da 

República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI N° 4.727, DE 6 DE ABRIL DE 2020.  

Dispõe sobre medidas de proteção à 

população rondoniense durante a 

vigência do Decreto nº 24.871/20 de 

medidas temporárias de prevenção ao 

contágio e enfrentamento da propagação 

decorrente do Coronavírus (COVID-19) 

no Governo de Rondônia.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA:  
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Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica vedada a majoração, sem 

justa causa, do preço de produtos ou 

serviços, durante o período em que 

estiver em vigor o Decreto nº 24.871/20 

de medidas temporárias de prevenção 

ao contágio e enfrentamento da 

propagação decorrente do Coronavírus 

(COVID-19) do Governo de Rondônia. 

 § 1° Para os fins da definição de 

majoração de preços de que trata o caput 

deste artigo deverão ser considerados os 

preços praticados em 1º de março de 

2020.  

§ 2° A proibição de que trata o caput 

deste artigo se aplica aos fornecedores 

de bens e serviços nos termos do artigo 

3º do Código de Defesa do Consumidor.  

Art. 2° O descumprimento ao disposto na 

presente Lei ensejará em multa de 5.000 

(cinco mil) UPF’S/RO sem prejuízo da 

aplicação de multas nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor, pelos 

órgãos responsáveis pela fiscalização, 

em especial, Autarquia de Proteção e 

Defesa do Consumidor do Estado de 

Rondônia (PROCON-RO).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação com vigência enquanto 

perdurar o Plano de Contingência 

adotado pelo Governo de Rondônia em 

decorrência da pandemia pelo 

Coronavírus (COVID-19).  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de abril de 2020, 132° da 

República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.057, DE 6 

DE ABRIL DE 2020.  

Altera dispositivos da Lei Complementar 

n° 685, de 14 de novembro de 2012.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º. Altera a redação do inciso I do 

artigo 4°; do artigo 6°; dos artigos 12 e 18 

da Lei Complementar n° 685, de 14 de 

novembro de 2012, que “Cria o Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

SISDEC, o Conselho Estadual de Defesa 

do Consumidor - CONDECON, a 

Coordenadoria do Programa Estadual de 

Proteção e Defesa do Consumidor - 

PROCON/RO e a Comissão Estadual 

Permanente de Normatização - CEPN.", 

que passam a vigorar conforme seguem:  

“Art. 4°. 

................................................................

................................................................

................  

I - um representante da 

Superintendência Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI; 

................................................................

................................................................

................ 

Art. 6°. Fica criada a Coordenadoria do 

Programa Estadual de Proteção e 

Defesa do Consumidor - PROCON/RO, 

Órgão da Superintendência Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI, ou outro Órgão que 

a vier substituir, destinado a promover e 

implementar as ações direcionadas à 

educação, orientação, proteção, defesa 

do consumidor e Coordenação da 

Política do Sistema Estadual de Defesa 
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do Consumidor, cabendo-lhe: 

................................................................

................................................................

................  

Art. 12. Fica criada a Comissão Estadual 

Permanente de Normatização - CEPN, 

vinculada à Superintendência Estadual 

de Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI, com a finalidade de 

propor e revisar as normas estaduais 

relativas à produção, distribuição e 

consumo de produtos e serviços, na 

forma do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.078 

de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor. 

................................................................

................................................................

................  

Art. 18. As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei Complementar, 

correrão à conta dos créditos próprios, 

consignados no orçamento vigente, por 

meio da Superintendência Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI. 

................................................................

................................................................

..............................................”  

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de abril de 2020, 132° da 

República.  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI Nº 4.666 DE 06 DE DEZEMBRO DE 

2019.  

Obriga as empresas prestadoras de 

serviços informarem, previamente, os 

dados dos funcionários que executarão 

os serviços demandados nas residências 

ou sedes dos consumidores. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º As empresas prestadoras de 

serviços, quando acionadas para 

realizarem qualquer reparo ou prestação 

de serviço nas residências ou sedes de 

seus consumidores, ficam obrigadas a 

enviar mensagem eletrônica a estes, em 

um prazo de pelo menos 1 (uma) hora de 

antecedência da realização do serviço 

solicitado, informando, no mínimo, o 

nome e o número do Registro de 

Identidade - RG, acompanhados de foto, 

sempre que possível, da(s) pessoa(s) 

que realizarão o serviço solicitado. 

§ 1º Ao ser contatado pelo consumidor 

para solicitar o agendamento do serviço, 

o prestador deverá requerer o número do 

celular para serem enviadas as 

informações previstas no caput deste 

artigo. 

§ 2º No caso de o consumidor declarar 

que não possui celular, o aviso contendo 

os dados descritos no caput deste artigo 

deverá ser enviado ao e-mail informado 

pelo solicitante do serviço. 

§ 3º Caso o solicitante não forneça e-mail 

para o envio das informações, tal 

circunstância deve ser documentada 

pela empresa prestadora de serviços em 

seus registros; devendo, ainda, a 

empresa indicar uma "palavra chave" ao 

solicitante, a qual será confirmada ao 

mesmo pelo(s) funcionário(s) enviado(s), 

no momento da realização dos serviços 

na residência do consumidor. 

Art. 2º Para fins da presente Lei, dentre 

outras, são consideradas prestadoras de 

serviços as empresas: 

I - de telefonia e de internet; 
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II - de televisão a cabo, por satélite, 

digital, e afins; 

III - de seguro; 

IV - autorizadas de aparelhos de 

utilidades domésticas; 

V - concessionárias de energia elétrica; 

VI - fornecedoras de gás encanado para 

fins residenciais; e 

VII - especializadas em reparos elétricos 

e eletrônicos. 

Art. 3º O descumprimento das 

disposições contidas nesta Lei sujeitará 

o infrator às penalidades previstas no 

Código de Defesa do Consumidor, 

devendo a multa a ser estipulada em 

regulamento próprio, mediante 

recolhimento por Documento de 

Arrecadação de Receitas Estaduais - 

DARE destinado à Fonte 100 (cem). 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará 

a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 

(sessenta) dias após a data de sua 

publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de dezembro de 2019, 

132º da República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI Nº 4661, DE 26 DE NOVEMBRO DE 

2019. 

Proíbe às concessionárias prestadoras 

de serviços essenciais de fornecimento 

de energia elétrica de cobrar tarifa 

mínima de consumo ou adotar práticas 

similares no Estado de Rondônia.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Ficam proibidas às 

concessionárias prestadoras de serviços 

essenciais de fornecimento de energia 

elétrica de cobrar tarifa mínima de 

consumo ou adotar práticas similares no 

Estado de Rondônia.  

Art. 2º. As concessionárias e prestadoras 

de serviços essenciais terão que 

implementar a cobrança justa sobre o 

fornecimento de energia elétrica, através 

da qual os consumidores pagarão 

somente pelo serviço utilizado, a ser 

mensurado e identificado na fatura 

mensal.  

Art. 3º. O descumprimento do previsto 

nesta Lei implicará o ressarcimento, a 

cada consumidor, pela concessionária 

ou prestadora do serviço de 

fornecimento de energia elétrica, do 

dobro do valor cobrado dele a maior, 

individualmente considerado, 

devidamente corrigido pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC e crescido dos juros legais, 

contados da data da cobrança até o 

efetivo ressarcimento, conforme prevê a 

Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor.  

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 26 de novembro de 2019, 

132° da República.  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 
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LEI N° 4.660, DE 26 DE NOVEMBRO 

DE 2019.  

Dispõe sobre o corte de fornecimento de 

energia elétrica, no âmbito do Estado de 

Rondônia, em conformidade ao 

estabelecido na Resolução da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e 

dá outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. A presente Lei, em conformidade 

ao estabelecido na Resolução nº 414, de 

9 de setembro de 2010, da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

dispõe sobre o corte de fornecimento de 

energia elétrica no âmbito do Estado de 

Rondônia.  

Art. 2º. É vedado o corte de fornecimento 

de energia elétrica sem a devida 

notificação prévia ao consumidor.  

Art. 3º. O corte do fornecimento de 

energia elétrica só poderá ocorrer após 

15 (quinze) dias da notificação do atraso, 

podendo ser efetivado num prazo 

máximo de até 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Se o consumidor não 

pagar a conta gerada, mas quitar as 

próximas faturas e não for notificado do 

débito anterior em até 90 (noventa) dias, 

o corte não pode mais ser efetuado, 

restando apenas a cobrança da conta.  

Art. 4º. É vedado o corte de fornecimento 

de energia elétrica do consumidor que 

tiver uma conta atrasada, contanto que 

as contas posteriores estejam quitadas.  

Art. 5º. Fica vedado, no âmbito do Estado 

de Rondônia, o corte do fornecimento de 

energia elétrica, por inadimplência, a 

estabelecimentos de saúde, a 

instituições educacionais e de internação 

coletiva de pessoas e a usuário 

residencial de baixa renda beneficiário 

de subsídio.  

Art. 6º. Fica proibido o corte de 

fornecimento de energia elétrica:  

I - em domicílio onde resida pessoa idosa 

que cuida de outra pessoa idosa 

portadora de deficiência mental física ou 

acamada; e  

II - em domicílio habitado por pessoa 

portadora de doença cujo tratamento 

requeira o uso continuado de 

equipamentos elétricos ou 

eletroeletrônicos. 

 Parágrafo único. A disposição deste 

artigo deverá ser comprovada 

previamente junto à empresa 

distribuidora de energia, mediante 

declaração firmada pelo interessado.  

Art. 7°. A empresa de concessão do 

serviço de energia elétrica fica proibida 

de cortar o fornecimento de energia 

elétrica residencial, por falta de 

pagamento de conta, às sextas-feiras, 

sábados, domingos, feriados e no último 

dia útil anterior a feriado.  

Art. 8º. Fica proibida a cobrança da taxa 

de religação por parte das empresas 

concessionárias de fornecimento de 

energia elétrica, quando o corte ou 

interrupção do fornecimento tiver sido 

realizado em razão de atraso no 

pagamento.  

Parágrafo único. O fornecimento deverá 

ser restabelecido no prazo de 24 horas 

da realização do pagamento.  

Art. 9°. Ao consumidor que tiver 

suspenso o fornecimento de energia 

elétrica com violação do disposto nesta 

Lei, fica assegurado o direito de acionar 

juridicamente a empresa concessionária 

por perdas e danos, além de ficar 

desobrigado do pagamento do débito 

que originou o referido corte abusivo. 
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 Parágrafo único. A continuidade do 

fornecimento de energia elétrica nos 

casos especificados nesta Lei, não 

isenta os usuários do pagamento dos 

valores devidos à concessionária.  

Art. 10. O descumprimento do disposto 

nesta Lei acarretará à concessionária, 

sem prejuízo de outras sanções 

previstas no Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, multa de 35 

(trinta e cinco) UPF/RO em vigor 

(Unidade Padrão Fiscal do Estado de 

Rondônia), e será dobrada em caso de 

reincidência.  

§ 1º. A sanção prevista neste artigo será 

aplicada por meio de um processo 

administrativo o qual deve seguir o 

procedimento definido pelo Decreto 

Federal nº 2.181, de 1997.  

§ 2°. Havendo condenação, os valores 

arrecadados serão revertidos ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor 

conforme prevê o inciso V do artigo 3º da 

Lei Estadual nº 2.721, de 2012.  

§ 3º. A fiscalização e aplicação de 

eventual penalidade ficará a cargo do 

Programa de Proteção e Defesa do 

Consumidor - PROCON de Rondônia.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Art. 12. Fica revogada a Lei n. 4.224, de 

18 de dezembro de 2017.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 26 de novembro de 2019, 

132° da República.  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

LEI Nº 4659 DE 26 DE NOVEMBRO DE 

2019. 

 

Proíbe, no âmbito do Estado de 

Rondônia, a troca de medidores e 

padrões de energia, como de similares 

instalados pelas concessionárias e 

prestadoras de serviços essenciais ao 

fornecimento de energia elétrica, sem a 

devida comunicação prévia ao 

consumidor. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Estado 

de Rondônia, a troca de medidores e 

padrões de energia, como de similares 

instalados pelas concessionárias e 

prestadoras de serviços essenciais ao 

fornecimento de energia elétrica, sem a 

devida comunicação prévia ao 

consumidor, em conformidade ao 

estabelecido na Resolução nº 414, de 9 

de setembro de 2010, da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

Art. 2º A concessionária deverá 

comunicar previamente ao consumidor, 

por meio de correspondência específica 

a data e a hora da substituição de 

medidores e padrões de energia, como 

de similares, quando da execução do 

serviço, com as informações referentes 

ao motivo da substituição, contendo as 

leituras do medidor retirado e do 

instalado. 

Parágrafo único. A empresa 

concessionária deverá notificar o 

consumidor responsável pela unidade 

consumidora 72 (setenta e duas) horas 

antes da execução do serviço. 

Art. 3º O não cumprimento do disposto 

nos artigos 1º e 2º desta Lei, sem 

prejuízo do estatuído na legislação 

aplicável, sujeitará à empresa 

concessionária as seguintes 

penalidades: 
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I - multa de 50 UPF's (cinquenta 

unidades de padrão fiscal) pelo 

descumprimento do artigo 2º; e 

II - multa de 100 UPF's (cem unidades de 

padrão fiscal) em caso de reincidência. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por 

meio de seus órgãos competentes, 

adotará as medidas necessárias para o 

posterior recebimento dos valores das 

multas previstas no caput deste artigo, 

mediante recolhimento por Documento 

de Arrecadação de Receitas Estaduais - 

DARE destinado à Fonte 100 (cem). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 26 de novembro de 2019, 

132º da República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 

SANTOS 

Governador 

RESOLUÇÃO Nº 413 DE 19 DE 

MARÇO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a criação, no âmbito da 

Assembleia Legislativa da Frente 

Parlamentar em Defesa dos 

Consumidores de Energia e dos 

Municípios-Sede de Usinas Hidrelétricas 

do Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1º.  Fica criada, no âmbito da 

Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia, a Frente Parlamentar em 

Defesa dos Consumidores de Energia e 

dos Municípios-Sede de Usinas 

Hidrelétricas, com o objetivo de reunir 

parlamentares desta Casa de Leis, 

comprometidos com o objetivo de 

promover o debate em defesa dos 

direitos dos consumidores de energia 

elétrica e dos municípios impactados 

pelas Usinas Hidrelétricas no Estado. 

Art. 2º.  Constitui-se como finalidade da 

Frente Parlamentar em Defesa dos 

Consumidores de Energia e dos 

Municípios-Sede de Usinas 

Hidrelétricas, criar um espaço de 

debates para as questões relacionadas 

aos interesses dos consumidores de 

energia elétrica e dos municípios-sede 

de usinas hidrelétricas no Estado de 

Rondônia, bem como promover a defesa 

institucional de seus direitos. 

Art. 3º.  Compete à Frente Parlamentar 

em Defesa dos Consumidores de 

Energia e dos Municípios-Sede de 

Usinas Hidrelétricas do Estado, sem 

prejuízo de outras atribuições 

decorrentes de sua natureza 

institucional, realizar estudos e debates e 

tomar providências no sentido de: 

I – apoiar e defender os interesses dos 

consumidores, municípios geradores de 

energia e impactados com a instalação 

de usina hidrelétrica; 

II – dialogar e interagir com todos os 

Podres no âmbito Federal ou Estadual, 

com a Bancada de Deputados Federais 

e Senadores do Estado de Rondônia 

para tratar de assuntos pertinentes à 

temática de energia elétrica, 

especialmente sobre o aumento da tarifa 

de energia; 

III – discutir propostas e incentivos aos 

municípios para fortalecê-los como entes 

federados; 

IV – promover o debate, a participação e 

a integração entre os municípios sedes 

de usinas hidrelétricas; e 

  V – realizar estudos sobre o 

desenvolvimento das cidades do Estado 

impactadas pela instalação de usinas 
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hidrelétricas, e sugerir alternativas para 

minimização de conflitos. 

Parágrafo Único. A Frente Parlamentar 

em Defesa dos Consumidores de 

Energia e dos Municípios-Sede de 

Usinas Hidrelétricas, visando avançar na 

defesa dos interesses da população 

rondoniense, realizará diligências, 

requisitará documentos, organizará 

reuniões, audiências públicas, debates, 

seminários e outros eventos atinentes à 

sua temática. 

Art. 4º. A Frente Parlamentar em Defesa 

dos Consumidores de Energia e dos 

Municípios-Sede de Usina Hidrelétrica 

terá caráter suprapartidário e será 

composta de 5 (cinco) parlamentares 

que integram a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia, que serão 

indicados na forma regimental e 

nomeados por Ato da Mesa Diretora. 

Art. 5º. Os trabalhos da Frente 

Parlamentar serão coordenados por um 

Presidente e um Vice-Presidente que 

terão mandato de 2 (dois) anos, podendo 

ser reconduzidos por igual período e 

escolhidos mediante aprovação da 

maioria absoluta de seus membros 

presentes à reunião de instalação. 

Art. 6º.  As reuniões da Frente 

Parlamentar serão públicas e ocorrerão 

periodicamente, em locais estabelecidos 

por seus membros. 

§ 1º. As reuniões de que trata o caput 

deste artigo serão abertas e poderão 

contar com a participação de entidades 

representativas do segmento da 

sociedade civil e indivíduos com 

interesse no tema. 

§ 2º. Para possibilitar a mais ampla 

participação da sociedade, a Frente 

Parlamentar em Defesa dos 

Consumidores de Energia e dos 

Municípios-Sede de Usinas Hidrelétricas 

do Estado de Rondônia publicitará 

relatórios de suas atividades. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da 

execução desta Resolução correrão por 

conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementada se necessário. 

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de 

março de 2019. 

Deputado LAERTE GOMES 

Presidente – ALE/RO 

LEI N. 4.445, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2018. 

 

Proíbe a limitação de valor para o custeio 

de despesas com tratamento clínico, 

cirúrgico e de internação hospitalar, nos 

contratos de plano e seguro privado de 

assistência à saúde firmados no Estado 

de Rondônia. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica proibida, em âmbito 

estadual, a inserção de cláusula, no 

contrato de plano e seguro privados de 

assistência à saúde disciplinado pela Lei 

Federal nº 9.656/1998, que estabelece 

limite de valor para o custeio de 

despesas com tratamento clínico, 

cirúrgico e de internação hospitalar. 

Art. 2º. O descumprimento desta Lei 

sujeitará os infratores à pena de multa, 

aplicada mediante procedimento 

administrativo, de R$ 1.000,00 (mil reais) 

a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
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graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a capacidade econômica do 

infrator e a vantagem obtida, nos termos 

do art. 57 da Lei Federal nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990. 

Art. 3º. O valor da multa prevista no 

artigo anterior será revertida ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor do 

Estado de Rondônia, criado pela Lei 

Estadual nº 2.721, de 20 de abril de 

2012. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor no prazo 

de 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 20 de dezembro de 2018, 

131º da República.   

DANIEL PEREIRA 

Governador 

LEI N. 4.432, DE 13 DE DEZEMBRO DE 

2018.  

Obriga os fornecedores de bens e 

serviços localizados no Estado de 

Rondônia a fixar data e turno para 

entrega de produtos ou realização de 

serviços aos consumidores.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: Faço saber que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Ficam os fornecedores de bens e 

serviços que atuam no mercado de 

consumo, no âmbito do Estado, 

obrigados a fixar data e turno para 

realização dos serviços ou entrega dos 

produtos, sem qualquer ônus adicional 

aos consumidores.  

Art. 2º. Os fornecedores de bens e 

serviços deverão estipular, antes da 

contratação e no momento de sua 

finalização, o cumprimento das suas 

obrigações nos turnos da manhã, tarde 

ou noite, de acordo com os seguintes 

horários, sendo assegurado ao 

consumidor o direito de escolher entre as 

opções oferecidas:  

I - turno da manhã: das 07h00 às 11h00 

(sete e onze horas);  

II - turno da tarde: das 12h00 às 18h00 

(doze e dezoito horas); e  

III - turno da noite: 19h00 às 23h00 

(dezenove e vinte e três horas).  

§ 1º. No ato da finalização da 

contratação de fornecimento de bens ou 

da realização de serviços, o fornecedor 

entregará ao consumidor, por escrito, 

documento com as seguintes 

informações:  

I - identificação do estabelecimento 

comercial, da qual conste a razão social, 

o nome fantasia, o número de inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, o endereço e número 

do telefone para contato;  

II - descrição do produto a ser entregue 

ou do serviço a ser realizado;  

III - data e turno em que o produto deverá 

ser entregue ou realizado o serviço; e  

IV - endereço onde deverá ser entregue 

o produto ou realizado o serviço.  

§ 2º. No caso de comércio à distância ou 

não presencial, o documento a que se 

refere o parágrafo anterior deste artigo 

deverá ser enviado ao consumidor, 

previamente à efetiva entrega do produto 

ou realização do serviço, por meio de 

mensagem eletrônica, correios ou outro 

meio adequado.  

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará 

a presente Lei. 
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Art. 4º. O descumprimento do disposto 

nesta Lei sujeitará o infrator às sanções 

estabelecidas no Código de Defesa e 

Proteção do Consumidor.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 13 de dezembro de 2018, 

131º da República.  

DANIEL PEREIRA 

Governador 

LEI Nº 4.399, DE 19 DE OUTUBRO DE 

2018. 

 

 

Dispõe sobre os critérios das taxas 

cobradas pelos estacionamentos 

terceirizados e privatizados no caso de 

extravio de ticket. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 3º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o fornecedor de serviços, 

independente do ramo de sua atividade, 

que ofereça ao público consumidor área 

própria ou de terceiros, para 

estacionamento de veículos automotores 

obrigados a observar as disposições 

aqui estabelecidas. 

Art. 2º. Os estabelecimentos de que 

tratam a presente Lei são obrigados a 

manter registro de entradas de veículos 

e em caso de extravio do ticket de 

estacionamento, será o mesmo 

consultado para que o consumidor seja 

cobrado apenas pelo tempo de utilização 

do serviço. 

§ 1º. Fica proibida multa por extravio e 

reimpressão do cartão ou ticket de 

estacionamento. 

§ 2º. O cliente apenas deve pagar pelo 

tempo de permanência do veículo no 

estacionamento. 

Art. 3º. O descumprimento da presente 

Lei acarretará ao fornecedor multa no 

valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais) a ser revestida pra o Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor do 

Estado de Rondônia, criado pela Lei nº 

2.721, de 20 de abril de 2012, aplicada 

em dobro em caso de reincidência. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de 

outubro de 2018. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 4.357, DE 20 DE AGOSTO DE 

2018. 

 

(Solicitado a PGE a arguição de 

inconstitucionalidade. Ofício nº 

3.841/2018/GOV) 

Proíbe concessionárias e prestadoras de 

serviços essenciais de fornecimento de 

água de cobrarem tarifa mínima de 

consumo ou adotar práticas semelhantes 

no Estado de Rondônia.  

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 
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Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam as concessionárias e 

prestadoras de serviços essenciais de 

fornecimento de água proibidas de 

cobrarem tarifa mínima de consumo ou 

adotar práticas semelhantes no Estado 

de Rondônia. 

Art. 2º. As concessionárias e prestadoras 

de serviços essenciais terão que 

implantar a cobrança justa sobre o 

fornecimento de água, através da qual os 

consumidores pagarão somente pelo 

serviço utilizado, a ser mensurado e 

identificado na fatura mensal. 

Art. 3º. O descumprimento do previsto 

nesta Lei implicará o ressarcimento, a 

cada consumidor, pela concessionária 

ou prestadora do serviço de 

fornecimento de água do dobro do valor 

cobrado dele a maior, individualmente 

considerado, devidamente corrigido pelo 

Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC e acrescido dos 

juros legais, contados da data da 

cobrança até o efetivo ressarcimento. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 20 de 

agosto de 2018. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI N. 4.246, DE 2 DE ABRIL DE 2018. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

divulgação dos benefícios para jovens de 

baixa renda no serviço de transporte 

interestadual, amparados pelo Estatuto 

da Juventude. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

§ 1º. Os cartazes e demais informativos 

eletrônicos, deverão informar com a 

devida clareza a respeito das condições 

e restrições contidas na Lei, relativas ao 

benefício do direito referido no caput. 

§ 2º. A responsabilidade pela 

disponibilização das informações de que 

trata o caput deste artigo pertence às 

empresas que operam o sistema de 

transporte rodoviário interestadual e 

hidroviário (fluvial). 

Art. 2º. As sanções pelo descumprimento 

desta Lei, serão as previstas no Código 

de Defesa do Consumidor, com suas 

penas e multas, que estão contidas na 

Lei Federal nº 8.078/1990. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 dias 

após a publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 2 de abril de 2018, 130º da 

República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 4.238, DE 27 DE MARÇO DE 

2018. 

Dá nova redação ao parágrafo único do 

artigo 1º da Lei nº 2.721, de 20 de abril 

de 2012, que “Cria o Fundo Estadual de 

Defesa do Consumidor - FUNDEC.”. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º da 

Lei nº 2.721, de 20 de abril de 2012, que 

“Cria o Fundo Estadual de Defesa do 
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Consumidor - FUNDEC.”, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. 

................................................................

................................................................

.................. 

Parágrafo único. O FUNDEC será gerido 

pelo Titular da Secretaria de Estado da 

Assistência e do Desenvolvimento Social 

- SEAS, competindo-lhe firmar o 

cumprimento de convênios e contratos 

como representante do Estado de 

Rondônia.” 

Art. 2º. Ficam revogados os incisos I e II 

do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 

2.721, de 20 de abril de 2012. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 27 de março de 2018, 

130º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 4.224, DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2017. 

 

Solicitada a PGE a arguição de 

inconstitucionalidade. Ofício nº 

006/2018/GOV 

 

Proíbe a interrupção do fornecimento de 

energia elétrica na unidade consumidora 

habitada por pessoa portadora de uma 

doença cujo tratamento requeira o uso 

continuado de equipamentos elétricos ou 

eletroeletrônicos e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. A concessionária de energia 

elétrica, no âmbito do Estado de 

Rondônia, fica proibida de interromper o 

fornecimento de energia na unidade 

consumidora habitada por pessoa 

portadora de uma doença cujo 

tratamento requeira o uso continuado de 

equipamentos elétricos ou 

eletroeletrônicos. 

Art. 2°. O descumprimento do disposto 

nesta legislação acarretará à 

concessionária, sem prejuízo de outras 

sanções previstas no Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, a 

multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

dobrada a cada reincidência. 

§ 1º. O valor da multa referida no caput 

será reajustado anualmente, com base 

na variação do Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGP-M/FGV), ou por índice que 

vier a substituí-lo. 

§ 2°. A sansão prevista no artigo 2° desta 

legislação será aplicada por intermédio 

de um processo administrativo o qual 

deve seguir os procedimentos definidos 

nos dispositivos do Decreto Federal n° 

2.181, de 1997. 

§ 3°. Havendo condenação, os valores 

arrecadados serão revertidos ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor 

conforme prevê o inciso V do artigo 3° da 

Lei Estadual nº 2.721, de 2012. 

§ 4°. A fiscalização e aplicação de 

eventual penalidade ficará a cargo do 

Programa de Proteção e Defesa do 

Consumidor – PROCON  de Rondônia. 

Art. 3º. A continuidade do fornecimento 

de energia elétrica não isenta o 
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interessado/paciente do pagamento dos 

valores devidos à concessionária. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 18 de 

dezembro de 2017. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 4.197, DE 4 DE DEZEMBRO DE 

2017. 

 

 

Estabelece desconto de 1/30 (um trinta 

avos) sobre o valor da tarifa mínima 

mensal do serviço de água e esgoto, 

bem como energia elétrica, por horas de 

falta de abastecimento e fornecimento 

dos respectivos serviços, no âmbito do 

Estado de Rondônia. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica estabelecido o desconto 

sobre o valor da tarifa mínima mensal do 

serviço água e esgoto, bem como 

energia elétrica, proporcionalmente as 

horas de falta de fornecimento de água e 

energia. 

Art. 2°. O consumidor do serviço de 

água, esgoto e energia elétrica terá o 

direito a 1/30 (um trinta avos) de 

desconto sobre o valor da tarifa mínima 

mensal, do serviço de água, esgoto e 

energia elétrica, por horas de falta de 

abastecimento de água na rede de 

distribuição e fornecimento de energia 

elétrica, por falha por parte das 

concessionárias e distribuidoras. 

Parágrafo único. Ocorrendo a falta dos 

serviços, as concessionárias deverão 

abater no valor da tarifa, 

proporcionalmente à quantidade de 

horas em que estiver ausente o 

fornecimento. 

Art. 3°. Os valores relativos ao desconto 

das referidas tarifas serão efetuados na 

fatura do mês em curso, se ocorrida no 

período anterior à emissão da fatura 

mensal. 

Parágrafo único. Quando a falta d'água e 

do fornecimento de energia elétrica 

coincidir  com o período de emissão do 

faturamento do mês em curso, ou ainda 

o desconto será efetivado na fatura do 

mês seguinte. 

Art. 4°. Quando houver falha na 

prestação dos serviços por parte das 

concessionárias, o consumidor para ter 

direito a desconto na fatura mensal, 

deverá comprovar comunicação formal 

com a empresa através do Serviço de 

Atendimento ao Cliente - SAC, 

informando a data e horário de início da 

interrupção, bem como o horário de 

restabelecimento, sendo que as mesmas 

deverão abrir protocolo de reclamação 

ao consumidor. 

Art. 5°. O alcance desta Lei refere-se aos 

casos de interrupção de abastecimento 

d'água e fornecimento de energia elétrica 

superiores a 3 (três) horas ininterruptas, 

ou, cumulativamente, ocorridos no 

período de 30 (trinta) dias, base do 

faturamento da tarifa mensal. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 4  de 

dezembro de 2017. 



 

 99 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 4.196, DE 29 DE NOVEMBRO 

DE 2017 

 

(Solicitada a P.G.E. a Arguição de 

Inconstitucionalidade. Ofício n. 

237/2017/GOV) 

 

Dispõe sobre a proibição de cobrança de 

taxa de religação de energia elétrica e de 

água, em caso de corte de fornecimento 

por falta de pagamento no âmbito do 

Estado de Rondônia, e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica proibida a cobrança da taxa 

de religação, por parte das empresas 

concessionárias de fornecimento de 

energia elétrica e água do Estado de 

Rondônia, por ocasião de quitação de 

faturas em atraso dos consumidores. 

Parágrafo único. A proibição prevista 

neste artigo não se aplica em casos em 

que a interrupção de fornecimento dos 

aludidos serviços tenha sido requerida 

pelo próprio consumidor. 

Art. 2º. No caso de corte de fornecimento 

por atraso no pagamento do débito que 

originou o corte, a concessionária tem 

que restabelecer o fornecimento de 

energia elétrica como também o 

fornecimento de água sem qualquer 

ônus ao consumidor no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

Parágrafo único. O prazo de 24 (vinte 

quatro) horas, de que trata o caput deste 

artigo, começa a contar no momento do 

corte até o pagamento da fatura, 

respeitando os dias úteis do período. 

Art. 3º. As concessionárias deverão 

informar ao consumidor sobre a 

gratuidade do serviço de religação, em 

suas respectivas faturas de cobranças e 

em seus sítios eletrônicos. 

 Art. 4º. Em caso de descumprimento 

desta Lei, as concessionárias serão 

multadas em 16 (dezesseis) UPF’s/RO – 

Unidade Padrão Fiscal do Estado de 

Rondônia, vigente na data do evento, 

sem prejuízo das medidas previstas no 

Código de Defesa do Consumidor – Lei 

Federal nº 8.078/90. 

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de 

novembro de 2017. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI N. 4.184, DE 21 DE NOVEMBRO DE 

2017. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

inclusão do símbolo do transtorno do 

espectro do Autista nas placas ou avisos 

de atendimento prioritário e dá outras 

providencias. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica obrigatório a inserção nas 

placas ou avisos de atendimento 

prioritário o símbolo mundial do 
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Transtorno do Espectro Autista em todos 

os estabelecimentos que exista 

atendimento prioritário. 

Parágrafo único. Entende-se por 

atendimento prioritário a não-

obrigatoriedade de as pessoas 

protegidas por Lei aguardar em filas. 

Art. 2°. A sinalização do símbolo mundial 

do Transtorno de Espectro Autistas deve 

ser aplicado conforme a norma dos 

“símbolos internacionais de acesso”. 

Art. 3°. O descumprimento do disposto 

nesta Lei sujeitará o infrator as normas 

previstas e regulamentadas nos artigos 

56 a 60 da Lei Federal n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

Art.4°. Esta Lei entra em vigor após 

decorrido 120 (cento e vinte) dias de sua 

publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 21 de novembro de 2017, 

130º da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 4.180, DE 13 DE NOVEMBRO DE 

2017. 

Dispõe sobre a afixação de cartaz em 

revendedoras e concessionárias de 

automóveis informando sobre isenções 

tributárias específicas, concedidas às 

pessoas com deficiência e adota outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam as revendedoras e 

concessionárias de veículos instaladas 

em todo o Território do Estado de 

Rondônia obrigadas a afixar em local de 

fácil visualização, cartazes informando 

aos consumidores sobre as isenções de 

impostos como IPI, ICMS e demais 

tributos garantidos por Lei às pessoas 

com deficiência ou portadoras de 

enfermidade de caráter irreversível. 

Parágrafo único. O cartaz, ou placa, 

deverá ter a medida mínima de 297 x 

420mm (folha A3), com escrita legível, 

contendo a seguinte informação: “Este 

estabelecimento respeita e cumpre a lei: 

o consumidor com deficiência ou 

portador de enfermidade de caráter 

irreversível, tem direito à isenção de 

tributos previstos em lei. Solicite ao 

vendedor”. 

Art. 2º. As revendedoras e 

concessionárias mencionadas no art. 1º 

desta Lei, têm o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação desta 

Lei, para se adequarem às suas 

disposições. 

Parágrafo único. A inobservância do 

disposto nesta Lei sujeitará o infrator às 

sanções previstas nos arts. 56 a 60 do 

Código de Defesa do Consumidor - Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990. 

Art. 3º. A fiscalização e a aplicação do 

disposto nesta Lei serão realizadas pelos 

órgãos de proteção e defesa do 

consumidor. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 13 de novembro de 2017, 

129º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 
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LEI N. 4.179, DE 13 DE NOVEMBRO DE 

2017. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos que comercializam 

produtos alimentícios disporem em local 

único, específico e com destaque os 

produtos destinados aos indivíduos 

celíacos, diabéticos e com intolerância à 

lactose. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os supermercados, 

hipermercados e estabelecimentos 

similares que comercializam produtos 

alimentícios ficam obrigados a 

disponibilizar em local único, específico e 

com destaque os produtos destinados 

aos indivíduos celíacos, diabéticos e 

com intolerância à lactose. 

§ 1º. Para os efeitos deste artigo, local 

único não se caracteriza apenas pelo 

mesmo ambiente de exposição, sendo 

possível a oferta dos produtos de que 

trata esta Lei juntamente com os de sua 

própria categoria, porém de forma 

agrupada e em destaque, de modo a 

facilitar sua localização pelos 

consumidores. 

§ 2º. Considera-se como local específico 

aquele designado exclusivamente para a 

oferta dos produtos de que trata esta Lei, 

podendo ser um setor do 

estabelecimento, um corredor, uma 

gôndola, uma prateleira ou um quiosque, 

separados fisicamente e destacados dos 

demais e expostos com sinalização 

através de painéis, etiquetas, 

indicadores laterais ou frontais ou 

qualquer outro meio de impressão 

gráfica que possibilite a fácil visualização 

e entendimento do consumidor. 

§ 3º. Para os fins do § 2º deste artigo, as 

placas indicativas deverão conter as 

expressões “sem glúten”, “diet” e “sem 

lactose”. 

Art. 2º. Para os fins a que esta Lei se 

destina, considera-se: 

I - Alimentos para portadores de doença 

celíaca: são considerados apenas 

aqueles que na sua composição natural 

conteriam glúten, mas que foram 

modificados para extrair esse 

componente da composição do alimento. 

Na rotulagem dos produtos deve conter 

a informação de que tal produto não 

contenha ou é isento de glúten; 

II - Alimentos para portadores de 

diabetes: são considerados apenas 

aqueles que na sua composição natural 

conteriam açúcar, mas que foram 

modificados para extrair esse 

componente do alimento. Na rotulagem 

dos produtos deve conter a informação 

de que tal produto não contenha açúcar 

ou sem adição de açúcar, seja em forma 

textual ou dentro da tabela nutricional. 

Não são considerados os alimentos 

denominados light e os com baixo teor de 

açúcar; e 

III - alimentos para portadores de 

intolerância ou alergia à lactose: são 

considerados apenas aqueles alimentos 

que na sua composição natural 

conteriam a lactose, mas que foram 

modificados para extrair esse 

componente da composição do alimento. 

Caracteriza-se nesse grupo o leite e 

seus derivados, incluindo os seus 

subprodutos, tais como os gelados 

comestíveis, preparados em pó, entre 

outros. Na rotulagem dos produtos, deve 

conter a informação de que tal produto 

não contenha ou é isento de lactose. 

Art. 3º. Os estabelecimentos definidos no 

art. 1º desta Lei deverão adaptar-se ao 
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disposto nesta Lei no prazo de até 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data 

da sua publicação. 

Art. 4º. VETADO. 

I - VETADO. 

II - VETADO. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 13 de novembro de 2017, 

129º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 4.175, DE 8 DE NOVEMBRO DE 

2017. 

 

Dispõe sobre o pagamento prévio de 

taxas ou valores pecuniários vinculados 

à instalação, ativação ou manutenção de 

serviços prestados de forma contínua, e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Proíbe os fornecedores de 

serviços prestados de forma contínua, no 

âmbito do Estado de Rondônia, de 

exigirem previamente o pagamento de 

taxas ou valores pecuniários vinculados 

à instalação, ativação ou manutenção 

dos serviços fornecidos. 

Parágrafo único. Os fornecedores 

tratados pelo caput deste artigo somente 

poderão exigir o pagamento de taxas ou 

valores pecuniários vinculados à 

instalação, ativação, ou manutenção dos 

serviços fornecidos após a efetiva 

realização destes procedimentos. 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, 

enquadram-se na classificação de 

fornecedores de serviços contínuos: 

I – prestadoras de serviços telefônicos, 

energia elétrica, água, gás, e outros 

serviços essenciais; 

II – operadoras de TV por assinatura; e 

III – provedores de internet. 

Art. 3º. O descumprimento desta Lei 

sujeitará os infratores à pena de multa, 

aplicada mediante procedimento 

administrativo, de R$ 1.000,00 (mil reais) 

a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 

considerando a gravidade da infração, a 

capacidade econômica do infrator e a 

vantagem obtida, nos termos da Lei 

Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 

1990. 

Art. 4º. O valor da multa prevista no 

artigo anterior será revertido ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor do 

Estado de Rondônia, criado pela Lei nº 

2.721, de 20 de abril de 2012. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor no prazo 

de 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 8 de 

novembro de 2017. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 
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LEI Nº 4.143 DE 21 DE SETEMBRO DE 

2017. 

 

Obriga os estabelecimentos comerciais a 

colocarem os monitores da caixa 

registradora de forma visível e sem 

obstáculos aos consumidores. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais 

que possuem caixa registradora com 

monitor deverão posicionar a tela de 

forma a facilitar a visualização pelo 

consumidor. 

Art. 2º Fica proibida a colocação de 

qualquer produto, propaganda ou objeto 

que obstrua o acesso visual do monitor. 

Art. 3º A identificação dos produtos e os 

valores mostrados deverão ser de fácil 

leitura. 

Art. 4º VETADO. 

I - VETADO. 

II - VETADO. 

III - VETADO. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 21 de setembro de 2017, 

129º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 4.055, DE 15 DE MAIO DE 2017. 

Dispõe sobre a proibição do uso de 

placas informativas, impressão em 

bilhetes ou cupons, em estacionamentos 

e/ou similares com os seguintes dizeres: 

“NÃO NOS RESPONSABILIZAMOS 

POR FURTO, ROUBO, DANOS 

MATERIAIS E/OU OBJETOS 

DEIXADOS NO INTERIOR DO 

VEÍCULO” e dá outras disposições. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica proibido, no âmbito do 

Estado de Rondônia, a utilização de 

placas informativas, impressão em 

bilhetes ou cupons, nos 

estacionamentos pagos, 

disponibilizados em shoppings centers, e 

estabelecimentos comerciais em geral, 

com os seguintes dizeres: "NÃO NOS 

RESPONSABILIZAMOS POR FURTO, 

ROUBO, DANOS MATERIAIS E/OU 

OBJETOS DEIXADOS NO INTERIOR 

DO VEÍCULO" ou dizeres nesse sentido. 

Art. 2º. Nas placas informativas e 

cupons, nos estacionamentos pagos 

e/ou gratuitos disponibilizados em 

shoppings centers e estabelecimentos 

de que trata o artigo 1º desta Lei, poderá 

constar o enunciado da Súmula 130 do 

Superior Tribunal de Justiça (SÚMULA 

130 - A EMPRESA RESPONDE, 

PERANTE O CLIENTE, PELA 

REPARAÇÃO DE DANO OU FURTO DE 

VEÍCULO OCORRIDOS EM SEU 

ESTACIONAMENTO). 

Art. 3º. O disposto nesta Lei se estende 

às empresas especializadas no serviço 

de estacionamento, ainda que prestem 

serviços terceirizados a empresas ou 

instituições sem fins lucrativos ou 

filantrópicos. 

Art. 4º. O descumprimento desta Lei 

sujeitará os infratores à pena de multa 

aplicada mediante procedimento 

administrativo, de R$ 1.000,00 (mil reais) 

a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
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considerando a gravidade da infração, a 

capacidade econômica do infrator e a 

vantagem obtida. 

Art. 5º. O valor da multa prevista no 

artigo anterior será revertida ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor do 

Estado de Rondônia, criado pela Lei nº 

2.721, de 20 de abril de 2012. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor no prazo 

de 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 15 de maio de 2017, 129º 

da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 3.949, DE 12 DE DEZEMBRO DE 

2016. 

 

Dispõe sobre a proibição, na definição do 

prazo de marcação de consultas, 

exames e outros procedimentos, de 

discriminação ou diferenciação entre o 

paciente coberto por plano ou seguro 

privado de assistência à saúde e o 

paciente custeado por recursos próprios 

e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica proibida a prática 

discriminatória ou o atendimento 

privilegiado a pacientes pelo prestador 

de serviço e pelo profissional de saúde 

contratado e credenciado por operadora 

de plano ou seguro privado de 

assistência à saúde ou cooperado de 

operadora de plano ou seguro privado de 

assistência à saúde. 

Art. 2º. A marcação de consultas, 

exames e quaisquer outros 

procedimentos médico, hospitalar e 

odontológico devem ser realizados de 

forma a atender às necessidades dos 

consumidores, priorizando o 

atendimento das pessoas especificadas 

na Lei Federal nº 10.048/2000, sem 

privilegiar o paciente custeado por 

recurso próprio. 

Art. 3º. Fica proibida a restrição do 

número de vagas para o atendimento de 

pacientes coberto por plano ou seguro 

privado de assistência à saúde no intento 

de privilegiar paciente custeado por 

recurso próprio. 

Art. 4º. VETADO. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 5º. Caberá ao PROCON/RO 

(Programa de Proteção e Orientação ao 

Consumidor do Estado de Rondônia) a 

fiscalização para o cumprimento das 

disposições e a aplicação da penalidade 

de multa prevista no artigo anterior. 

Art. 6º. VETADO. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 12 de dezembro de 2016, 

129º da República.   

 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 3.939, DE 6 DE DEZEMBRO DE 

2016. 

 

Altera o artigo 1º; o caput e o inciso IV, 

do artigo 2º; o caput do artigo 4º; e o 
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caput e o § 4º, do artigo 5º, da Lei nº 

2.721, de 20 de abril de 2012, que “Cria 

o Fundo Estadual de Defesa do 

Consumidor - FUNDEC. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. O artigo 1º; o caput e o inciso IV, 

do artigo 2º; o caput do artigo 4º; e o 

caput e o § 4º, do artigo 5º, da Lei nº 

2.721, de 20 de abril de 2012, que “Cria 

o Fundo Estadual de Defesa do 

Consumidor - FUNDEC.”, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica instituído o Fundo Estadual 

de Defesa do Consumidor - FUNDEC, 

vinculado à Secretaria de Estado da 

Assistência e do Desenvolvimento Social 

- SEAS. 

Parágrafo único. O FUNDEC será gerido 

pelo Titular da Secretaria de Estado da 

Assistência e do Desenvolvimento Social 

- SEAS, competindo: 

I - aprovar, firmar e fiscalizar o 

cumprimento de convênios e contratos 

como representante do Estado de 

Rondônia; e 

II - aprovar e publicar a prestação de 

contas anual do FUNDEC, sempre na 

segunda quinzena de dezembro. 

Art. 2º. O FUNDEC terá por objetivo 

receber recursos orçamentários e extra 

orçamentários para serem destinados 

especificamente ao financiamento de 

projetos de colaboradores do SISDEC, 

que tenham por objetivo a defesa, 

orientação e informação ao consumidor, 

mediante prévio edital publicado pelo 

Conselho de Defesa do Consumidor - 

CONDECON, e para a sustentabilidade 

de seu custeio. 

................................................................

................................................................

................ 

IV - excepcionalmente, no custeio de 

exames periciais, estudos e trabalhos 

técnicos necessários à instrução de 

inquérito civil ou procedimento 

investigatório, processo judicial, 

instaurado para a apuração de fato 

ofensivo ao interesse difuso ou coletivo 

do consumidor; 

................................................................

................................................................

................ 

Art. 4º. Ao Titular da Secretaria de 

Estado da Assistência Social e do 

Desenvolvimento Social cabe a gestão 

do FUNDEC, bem como ser o seu 

Ordenador. 

Art. 5º. Os recursos do FUNDEC ficarão 

à disposição de seu Ordenador, 

mediante aprovação do Conselho. 

................................................................

................................................................

................ 

§ 4º. O Ordenador do FUNDEC é 

obrigado a proceder a publicação mensal 

dos demonstrativos da receita e das 

despesas realizadas com os recursos do 

aludido Fundo Estadual.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de dezembro de 2016, 

129º da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 909 DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2016. 

 

Revoga os incisos IV, VIII e X, do artigo 

3º e o inciso X do artigo 4º, todos da Lei 

Complementar nº 685, de 14 de 

novembro de 2012, que "Cria o Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

SISDEC, o Conselho Estadual de Defesa 

do Consumidor - CONDECON, a 

Coordenadoria do Programa Estadual de 

Proteção e Defesa do Consumidor - 

PROCON/RO e a Comissão Estadual 

Permanente de Normatização - CEPN". 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º Ficam revogados os incisos IV, 

VIII e X do artigo 3º e o inciso X do artigo 

4º, todos da Lei Complementar nº 685, 

de 14 de novembro de 2012, que "Cria o 

Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor - SISDEC, o Conselho 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

CONDECON, a Coordenadoria do 

Programa Estadual de Proteção e 

Defesa do Consumidor - PROCON/RO e 

a Comissão Estadual Permanente de 

Normatização - CEPN.". 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de dezembro de 2016, 

129º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 3904 DE 15 DE SETEMBRO DE 

2016. 

 

Institui a obrigatoriedade dos 

fornecedores de bens e serviços, 

localizados no Estado de Rondônia, a 

definirem data e turno para entrega, 

montagem, instalação dos produtos ou 

realização de serviços aos consumidores 

e dá outras providências. 

O Governador do Estado de Rondônia:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam os fornecedores de 

produtos e serviços, localizados no 

território estadual, obrigados a definirem 

data e turno para entrega dos produtos, 

montagem, instalação ou realização dos 

serviços aos consumidores. 

 

Art. 2º VETADO. 

§ 1º VETADO. 

§ 2º VETADO. 

Art. 3º VETADO. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 4º VETADO. 

I – VETADO. 

II - VETADO. 

Art. 5º O prazo para entrega dos 

produtos, montagem, instalação ou 

realização dos serviços não pode ser 

superior 72 (setenta e duas) horas após 

sua aquisição, exceto se acordado entre 

o fornecedor e consumidor prazo 

diferente, não podendo ser superior ao 

dobro do prazo fixado neste dispositivo. 

 

Parágrafo único. A alteração do prazo 

máximo deverá ser feita por escrito, bem 

como o consumidor deve receber uma 

via devidamente assinada pelo 

fornecedor. 
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Art. 6º O fornecedor também deve fixar 

em local visível o aviso com o seguinte 

teor: "É direito do consumidor ter o 

produto adquirido entregue em dia e 

turno preestabelecidos no ato da 

aquisição ou contratação". 

 

Art. 7º Os avisos deverão estar dispostos 

em placas/banner não inferior ao 

tamanho de cinquenta centímetros de 

altura e sessenta centímetros de largura, 

impressos em letras com tamanho 

mínimo de 04 (quatro) cm de altura por 6 

(seis) cm de largura. 

 

Art. 8º Os responsáveis que 

descumprirem esta Lei ficarão sujeitos 

às seguintes penalidades: 

I - advertência, quando da primeira 

autuação da infração; e 

II - multa, quando da segunda autuação. 

§ 1º A multa prevista no inciso II deste 

artigo será fixada entre 100 (cem) UPFs 

e 1000 (mil) UPFs, graduada de acordo 

com a natureza e proporção do ato. 

§ 2º A fiscalização do disposto nesta Lei 

será realizada pelos órgãos públicos nos 

respectivos âmbitos de atribuições, os 

quais serão responsáveis pela aplicação 

das sanções decorrentes de infrações às 

normas nela contidas, mediante 

procedimento administrativo, 

assegurada ampla defesa. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após 90 

(noventa) dias de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 15 de setembro de 2016, 

128º da República. 

 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 3790 DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

 

Define como bem essencial, o aparelho 

celular, utilizado pelo consumidor no 

serviço telefônico móvel e dá outras 

providências. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei define como bem 

essencial, o aparelho celular utilizado 

pelo consumidor no serviço telefônico 

móvel e estende a aplicação de normas 

para sua substituição, reposição ou 

abatimento proporcional no preço, em 

caso de vício ou defeito do produto, na 

forma que especifica. 

Art. 2º Fica classificado como bem 

essencial o aparelho celular, utilizado 

pelo consumidor para acessar o serviço 

telefônico móvel. 

Parágrafo único. Em decorrência do 

estabelecido no caput, aplicam-se ao 

produto em referência as disposições 

dos §§ 3º e 4º do artigo 18 da Lei nº 8.078 

, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 25 de abril de 2016, 128º 

da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 3.798, DE 9 DE MAIO DE 2016. 

 

(Solicitada a PGE a Arguição de 

Inconstitucionalidade. Ofício n. 

67/2016/GOV). 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

inclusão de cláusula nos contratos de 

adesão dos serviços de telefonia fixa, de 
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telefonia móvel e de banda larga móvel, 

informando que o contratante poderá 

rescindi-lo, sem ônus, por má qualidade 

do serviço prestado, independente dos 

prazos de fidelização. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica estabelecido que nos 

contratos de adesão referentes aos 

serviços de telefonia fixa, de telefonia 

móvel e de banda larga móvel, 

celebrados dentro do território do Estado 

de Rondônia, deverão constar cláusula 

de rescisão contratual, sem ônus, por má 

qualidade do serviço, independente dos 

prazos de fidelização, redigida da 

seguinte forma: "No caso de desistência 

do contrato por parte do usuário em 

razão da má prestação do serviço pela 

operadora, o consumidor ficará isento de 

multa, cabendo à prestadora de serviço 

o ônus da prova da improcedência da 

alegação feita pelo usuário”. 

Parágrafo único. A cláusula a que se 

refere o caput deverá ser impressa em 

letras maiúsculas e em destaque nos 

contratos. 

Art. 2º. Caberá as prestadoras de 

serviços a que se refere esta Lei o 

encargo de provar o não 

descumprimento de qualquer obrigação 

prevista no contrato, na regulamentação, 

na legislação vigente, ou ainda da não 

frustração das legítimas expectativas do 

contratante quanto à qualidade da 

prestação do serviço. 

Art. 3°. O descumprimento desta Lei 

sujeitará os infratores a pena de multa de 

R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), considerando a 

gravidade da infração, a capacidade 

econômica do infrator e a vantagem 

obtida. 

Parágrafo único. No caso de 

reincidência, a multa será aplicada em 

dobro. 

Art. 4°. Caberá ao PROCON/RO - 

Programa de Proteção e Orientação ao 

Consumidor do Estado de Rondônia a 

fiscalização para o cumprimento das 

disposições e a aplicação da penalidade 

de multa prevista no artigo anterior. 

 Art. 5°. O valor da multa prevista nesta 

Lei será revertido ao Fundo Estadual de 

Direitos da Criança e do Adolescente do 

Estado de Rondônia. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor no prazo 

de 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 9 de maio 

de  2016. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 3.746, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2015. 

 

Arguida Inconstitucionalidade (Oficio 

n. 005/2016/GOV) 

 

Dispõe sobre a proibição das empresas 

fornecedoras de energia elétrica e de 

água, de exigirem para troca de 

titularidade o pagamento de débito do 

antigo proprietário, no âmbito do Estado 

de Rondônia. 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica expressamente proibido a 

exigência para a troca de titularidade do 

medidor de energia elétrica e de água, ao 

pagamento de débitos do anterior 

proprietário. 

Art. 2º. Para que o serviço seja solicitado 

é necessário que o consumidor 

compareça pessoalmente ao Posto de 

Atendimento e seguir os seguintes 

procedimentos: 

I - Para compra e venda ou permuta 

(troca): RG e CPF, recibo de compra e 

venda ou escritura do imóvel, IPTU, 

documento de permuta (troca) 

devidamente reconhecido em cartório. 

Caso não seja o proprietário, apresentar 

procuração e cópia do RG e CPF do 

mesmo; 

II - Nas áreas não regularizadas: RG e 

CPF, documento definitivo da SETHAB, 

certidão emitida pela prefeitura: Termo 

de Ocupação da URBAM. Caso não seja 

o proprietário, apresentar procuração e 

cópia do RG e CPF do mesmo; 

III - Para locação: RG e CPF, Recibo de 

Compra e Venda, IPTU, ou Escritura do 

Imóvel, caso a fatura não esteja em 

nome do locador, Contrato de Locação 

reconhecido em cartório com o período 

vigente. (autorização no contrato para o 

inquilino fazer a transferência de nome); 

IV - Pessoa Jurídica: Recibo de Compra 

e Venda, Escritura do Imóvel ou Registro 

do Imóvel ou IPTU, Contrato Social, 

Contrato de Firma Individual, Estatuto ou 

Ata, e em  caso de instituições religiosas, 

CNPJ via internet, Inscrição Estadual ou 

Municipal. Caso não seja sócio ou 

membro da instituição, apresentar 

procuração e cópia do RG e CPF do 

mesmo; e 

V - Falecimento: Para cônjuges - RG e 

CPF, Certidão de Casamento, Atestado 

de Óbito, Recibo de Compra e Venda ou 

Escritura do Imóvel e IPTU; 

§ 1º. Caso haja por parte do atual 

proprietário, sentença de ação judicial, 

inclusive auto de Emissão de Posse, ou 

seja, Ação de Despejo, solicitar cópias 

autenticadas em cartório. 

§ 2º. Toda documentação original deverá 

estar reconhecida em cartório. 

Art. 3º. Qualquer exigência a mais, não 

descrita nesta Lei, ensejará 

responsabilidade administrativa, cível e 

penal, aos envolvidos em caso de dano 

ao consumidor, obedecendo a legislação 

específica para a aplicação das medidas 

cabíveis. 

Art. 4º. Em caso de descumprimento das 

normas vigente nesta Lei, ensejará multa 

no importe de 10 (dez) salários mínimos, 

por unidade consumidora. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de 

dezembro de 2015. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

Lei Nº 3694 DE 22 DE DEZEMBRO DE 

2015. 

 

Proíbe a cobrança de qualquer quantia 

dos consumidores pelo extravio ou 
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danificação de comanda, cartão de 

consumo ou congênere. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica proibido às casas noturnas, 

bares, restaurantes, boates e 

congêneres do Estado do Rondônia a 

cobrança de multa ou taxas abusivas dos 

consumidores pelo extravio ou 

danificação de comanda, cartão de 

consumo ou congênere. 

Parágrafo único. Por abusivo entende-se 

o valor igual a ou superior a 2 (duas) 

vezes o valor do ingresso ao local e, em 

casos de estabelecimentos que 

comercializem refeições a peso, o valor 

da cobrança pelo extravio do registro da 

pesagem, não poderá ultrapassar a 

importância equivalente ao valor de l kg 

de produto comercializado. 

Art. 2º O descumprimento desta Lei 

sujeitará os infratores à pena de multa de 

R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), considerando a 

gravidade da infração, a capacidade 

econômica do infrator e a vantagem 

obtida. 

Parágrafo único. No caso de 

reincidência, a multa será aplicada em 

dobro. 

Art. 3º Caberá ao Programa de Proteção 

e Orientação ao Consumidor do Estado 

de Rondônia - PROCON/RO a 

fiscalização para o cumprimento das 

disposições e a aplicação da penalidade 

de multa prevista no artigo anterior. 

Art. 4º O valor da multa prevista nesta Lei 

será revertido ao Fundo Estadual de 

Defesa do Consumidor do Estado de 

Rondônia, criado pela Lei nº 2.721 , de 

20 de abril de 2012. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo 

de 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 22 de dezembro de 2015, 

128º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

Lei Nº 3901 DE 05 DE SETEMBRO DE 

2016. 

 

Dispõe sobre a informação ao 

consumidor do direito de saldar 

antecipadamente seus débitos e obter 

redução de juros e demais acréscimos. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os estabelecimentos situados no 

Estado de Rondônia que operem com 

financiamento, crediário, empréstimos 

ou demais operações congêneres 

manterão afixados permanentemente 

em seu interior placa ou cartaz 

informativo sobre o direito do consumidor 

que antecipar o pagamento de sua dívida 

à redução proporcional dos juros e 

demais consectários. 

§ 1º A placa ou cartaz deverá conter a 

seguinte frase: "Nos termos do § 2º do 

artigo 52 do Código de Defesa do 

Consumidor , instituído pela Lei Federal 

nº 8.078, de 11.09.1990, fica assegurado 

ao consumidor que efetuar a liquidação 

antecipada do débito, total ou 

parcialmente, a redução proporcional 

dos juros e demais acréscimos." 

§ 2º A placa ou cartaz referido no caput 

deste artigo terá dimensões suficientes 

para que possa ser lido à boa distância e 
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será afixado em locais de ampla e fácil 

visualização. 

Art. 2º O descumprimento desta Lei 

sujeitará os infratores à pena de multa de 

R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), considerando a 

gravidade da infração, a capacidade 

econômica do infrator e a vantagem 

obtida. 

Parágrafo único. No caso de 

reincidência, a multa será aplicada em 

dobro. 

Art. 3º Caberá ao PROCON/RO 

(Programa de Proteção e Orientação ao 

Consumidor do Estado de Rondônia) a 

fiscalização para o cumprimento das 

disposições e a aplicação da penalidade 

de multa prevista no artigo anterior. 

Art. 4º O valor da multa prevista nesta Lei 

será revertida em favor do Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor do 

Estado de Rondônia, criado pela Lei nº 

2.721 , de 20 de abril de 2012. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 5 de setembro de 2016, 

128º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 3.600, DE 12 DE AGOSTO DE 

2015. 

Torna obrigatória a informação aos 

usuários dos serviços de energia elétrica 

de seus direitos, no âmbito do Estado de 

Rondônia, na forma que menciona. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos dos §§ 5º e 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Para efeito do disposto no inciso 

II do artigo 7° da Lei Federal nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, as 

concessionárias, permissionárias e 

autorizadas de serviços de energia 

elétrica no âmbito do Estado do 

Rondônia, ficam obrigadas a publicar 

nas faturas mensais dos consumidores, 

com letras visíveis, informação sobre 

direito de ressarcimento nos termos da 

Lei e das normas em vigor, conforme 

abaixo: 

"O consumidor de energia elétrica tem 

direito a receber indenização ou conserto 

de seus aparelhos elétricos danificados 

por falta, queda ou aumento da tensão 

da energia elétrica. Em caso de dúvidas 

ligar para o órgão fiscalizador 

competente (167 - ANEEL)." 

Art. 2°. As concessionárias, 

permissionárias e  autorizadas de 

serviços de energia elétrica terão prazo 

de 60 (sessenta) dias para se adequar a 

presente Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de 

agosto de 2015. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI N. 3.598, DE 23 DE JULHO DE 

2015. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

devolução integral e em espécie, do 

troco ao consumidor de bens e serviços, 
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nos estabelecimentos situados no 

Estado e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam os fornecedores de bens 

ou serviços obrigados a devolver ao 

consumidor o troco, em espécie e 

integralmente, por ocasião do 

pagamento feito em moeda corrente, no 

âmbito do Estado de Rondônia. 

Art. 2º. Na falta de cédulas ou moedas 

para a devolução do troco, o fornecedor 

do produto ou serviço deverá arredondar 

o valor em benefício do consumidor. 

Art. 3º. Fica proibida a substituição do 

troco em dinheiro por outros produtos, se 

não consentidos, prévia e 

expressamente, pelo consumidor. 

Parágrafo único - Nos casos em que a 

substituição do troco por produto ou 

serviço ofertado pelo estabelecimento, 

cujo valor não seja exato ao valor do 

troco, aplica-se a regra prevista no artigo 

2º. 

Art. 4º. Deverão ser fixadas em local 

visível, placas informativas nos 

estabelecimentos comerciais, 

reproduzindo o teor dos artigos 1º ao 3º 

desta Lei. 

Art. 5º. O descumprimento do disposto 

nesta Lei acarretará a imposição das 

sanções previstas na Lei Federal n. 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Parágrafo único - No caso de aplicação 

das sanções que trata o caput, as multas 

deverão ser destinadas ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

FUNDEC, instituído pela Lei 

Complementar n. 685, de 14 de 

novembro de 2012, previsto no artigo 57 

e Parágrafo único da Lei Federal n. 

8.078, de 11 de setembro de 1990, e no 

Decreto n. 2.181 de 20 de março de 

1997. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 23 de julho de 2015, 127º 

da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 3.522, DE 24 DE MARÇO DE 

2015. 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 

1.252, de 11 de novembro de 2003, que 

“Dispõe sobre o atendimento ao 

consumidor nos caixas das agências 

bancárias e Cooperativas de Créditos 

do Estado de Rondônia”. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia 

decretou, e eu, nos termos do § 7º do 

artigo 42 da Constituição Estadual, 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os artigos 1º e 2º da Lei nº 

1.252, de 11 de novembro de 2003, que 

“Dispõe sobre o atendimento ao 

consumidor nos caixas das agências 

bancárias e Cooperativas de Crédito do 

Estado de Rondônia”, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Todas as agências bancárias e 

Cooperativas de Crédito estabelecidas 

no Estado de Rondônia ficam obrigadas 

a manter, para todos os serviços 

ofertados à população, atendentes em 

número compatível com o fluxo de 
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usuários, de maneira a permitir que 

estes sejam atendidos em tempo 

razoável. 

Art. 2º. Para fins de aplicação desta Lei, 

considera-se tempo razoável: 

I – até 20 (vinte) minutos, em dias 

normais; e 

II – até 30 (trinta) minutos, nos dias que 

antecedem ou que sucedem aos 

feriados oficiais.” 

Art. 2º. Ficam acrescentados à Lei 

nº 1.252, de 2003, os artigos 2º-A e 2ºB, 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º A. Os estabelecimentos 

bancários e Cooperativa de Créditos 

deverão oferecer atendimento 

preferencial e exclusivo às pessoas 

maiores de 60 (sessenta) anos de 

idade, gestantes, acompanhadas de 

criança de colo e portadores de 

necessidades especiais, assegurando-

lhes, ainda, a acomodação em assentos 

adequados enquanto aguardam a 

prestação do serviço. 

Art. 2º-B. As agências bancárias 

eCooperativas de Crédito deverão afixar 

na entrada de seus estabelecimentos, 

em local visível e de fácil compreensão, 

a escala de trabalho do setor de caixas, 

de gerência e de outros serviços 

colocados à disposição dos usuários, 

bem como as informações relativas ao 

tempo máximo de espera pelo 

atendimento.” 

Art. 3º. Fica revogado ao artigo 3º da Lei 

nº 1.252, de 2003. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 24 de 

março de 2015. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 3.450, DE 15 DE SETEMBRO DE 

2014. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos 

os fornecedores de serviços prestados 

de forma contínua, estenderem o 

benefício de novas promoções aos 

clientes pré-existentes, mantendo 

benefícios conquistados. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, e eu, 

nos termos do § 7º do artigo 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.  Ficam os fornecedores de 

serviços prestados de forma contínua, 

obrigados a conceder a seus clientes 

pré-existentes os mesmos benefícios de 

promoções posteriormente realizadas.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta 

Lei, enquadram-se na classificação de 

prestadores de serviços contínuos, 

dentre outros: 

I – concessionárias de serviço telefônico, 

energia elétrica, água, gás e outros 

serviços essenciais; 

II – operadoras de TV por assinatura; 

III – provedores de internet; 

IV – operadores de planos de saúde; 

V – serviço privado de educação; e 
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VI – outros serviços prestados de forma 

contínua aos consumidores. 

Art. 2º. A extensão do benefício de 

promoções realizadas pelas empresas 

prestadoras de serviços a seus antigos 

clientes será automática, a partir do 

lançamento da promoção, sem distinção 

fundada na data de adesão ou qualquer 

outra forma de discriminação dentro da 

área geográfica da oferta. 

Parágrafo único. Os benefícios 

conquistados anteriormente devem ser 

mantidos, somente poderão ser retirados 

com a autorização do consumidor. 

Art. 3º. O fornecedor de serviço que não 

cumprir o disposto nesta Lei ficará sujeito 

às seguintes sanções: 

I – multa de 1.000 (mil) a 10.000 (dez mil) 

UPF’s/RO, para cada cliente anterior à 

promoção não beneficiado pela 

promoção lançada: e  

II – multa em dobro e cassação da 

inscrição estadual, em caso de 

reincidência. 

Art. 4º. A fiscalização desta Lei ficará a 

cargo da Fundação de Proteção e 

Defesa do Consumidor – PROCON/RO, 

que poderá firmar convênios com os 

municípios para o mesmo fim. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) 

dias a contar de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de 

setembro de 2014. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 

Presidente – ALE/RO 

LEI N. 3.141, DE 18 DE JULHO DE 

2013. 

Dispõe sobre campanhas de divulgação 

de tarifa social de Energia Elétrica no 

Estado de Rondônia 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. As distribuidoras de energia 

elétrica promoverão campanha 

educativa permanente para divulgação 

de tarifa social de energia no Estado. 

§ 1º. A campanha educativa de que trata 

esta Lei consiste na divulgação do direito 

a desconto na tarifa de energia elétrica 

para as famílias que se inscreveram no 

Cadastro Único instituído pela Lei 

Federal nº 12.212, de janeiro de 2010. 

§ 2º. A divulgação da campanha se dará 

por meio de: 

I – mensagem destacada na fatura de 

energia elétrica; 

II – equipes treinadas para prestar 

informações no serviço de atendimento 

ao consumidor SAC; 

III – informes; 

IV – mídia na televisão e rádio no horário 

de maior audiência; 

V – mensagem destacada na página 

eletrônica; e 

VI – mídia nos jornais e revistas 

impressos. 

§ 3º. Os anúncios e mídias utilizados 

pelas distribuidoras deverão conter 

mensagem explicitando: 

I – quem tem direito ao desconto; 

II – onde e como é feito o cadastro; 
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III – o prazo para realizar o cadastro; e 

IV – o objetivo do cadastro. 

Art. 2º. O descumprimento do disposto 

no artigo 1º desta Lei importará na 

repetição do indébito a favor do 

consumidor, em valor igual ao dobro do 

que tiver pago em excesso acrescido de 

correção monetária e juros legais, 

conforme previsão do parágrafo único do 

artigo 42 da Lei Federal nº 8.078, de 11 

de setembro 1990, bem como em multa 

prevista no artigo 57, parágrafo único, da 

mesma lei, sem prejuízos das demais 

sanções cabíveis. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 18 de julho de 2013, 125º 

da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 2.997, DE 15 DE MARÇO DE 

2013. 

 

Estabelece normas sobre o 

funcionamento de pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços em lutas, 

capoeiras, ginásticas, musculação, 

dança e natação, clubes esportivos e ou 

recreativos, atividades físico-desportivo-

recreativas ou similares e outros 

estabelecimentos congêneres no Estado 

de Rondônia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam disciplinadas as normas 

sobre o funcionamento, no Estado de 

Rondônia, de pessoas jurídicas 

prestadoras de serviço em lutas, 

capoeira, ginásticas, musculação, dança 

e natação, clubes esportivos e ou 

recreativos, atividades físico-desportivo-

recreativas ou similares e outros 

estabelecimentos congêneres, públicos 

ou privados, com atuação na área de 

atividades físicas, desportivas e 

similares, inclusive em escolas e em 

competições esportivas, bem como 

sobre a obrigatoriedade da existência de 

profissionais de educação física nesses 

estabelecimentos, observada a 

legislação federal pertinente. 

Art. 2º. Considera-se relação de 

consumo, na forma das disposições do 

Código de Defesa do Consumidor – 

CDC, instituída pela Lei Federal n. 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, aquela 

estabelecida entre academias, clubes e 

estabelecimentos congêneres e seus 

frequentadores. 

Parágrafo único. A relação de consumo 

de que trata o caput deste artigo deve 

observar os direitos básicos do 

consumidor previstos no artigo 6º do 

CDC, especialmente no que se refere à 

proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por serviços 

considerados perigosos ou nocivos e à 

educação e divulgação sobre o consumo 

adequado dos serviços. 

Art. 3º. Os estabelecimentos 

mencionados no artigo 1º devem:  

I – ter documentação atualizada, 

especialmente quanto ao Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídica - CNPJ, 

alvará de funcionamento e registro na 

Junta Comercial do Estado de Rondônia 

- JUCER, nos termos da legislação 

pertinente, quando for o caso; 

II – profissionais de educação física, 

habilitados, com graduação de nível 

superior, ou aqueles constantes do 
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inciso III da Lei Federal n. 9.696, de 1º de 

setembro de 1998, registrados no 

Conselho Regional de Educação Física - 

CREF/RO, sendo um deles, responsável 

técnico, em seus quadros funcionais, ou 

na coordenação de suas atividades; 

III – estar com licenciamento sanitário 

regular, nos termos das normas legais e 

regulamentares que regem os serviços 

de vigilância municipal, estadual e 

federal; 

IV – providenciar vistorias das 

instalações físicas aprovadas pela 

Secretaria de Estado de Segurança 

Defesa e Cidadania e realizada pelo 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado, 

objetivando a segurança dos usuários; 

V – manter registro atualizado e 

individualizado dos profissionais, dos 

estagiários e dos alunos associados, 

contendo, pelo menos, no mínimo as 

seguintes informações: 

a) qualificação, compreendendo nome 

completo, filiação, data de nascimento, 

naturalidade, estado civil, endereço 

residencial, número de Registro Geral 

(RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, cópia autenticada de 

registro do CREF/RO, em caso dos 

profissionais, se houver; 

b) fotografia 3X4 colorida, recente; 

c) avaliação da aptidão física doa alunos, 

indicando o profissional responsável pela 

mesma; e 

d) participação em eventos e 

competições. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos 

que ministrarem modalidade desportiva, 

entendida como arte marcial, além do 

cumprimento dos itens I, II, III, IV e V do 

presente artigo, deverão manter um 

instrutor da modalidade desportiva 

devidamente credenciado pela 

Federação Estadual ou Confederação 

Brasileira da modalidade desportiva e 

registrado no Conselho Regional de 

Educação Física - CREF/RO. 

Art. 4º. Compete ao Conselho Estadual 

de Esportes e Lazer fiscalizar o 

cumprimento desta Lei. 

Art. 5º. Após notificadas pelo Conselho 

Estadual de Esportes e Lazer, as 

pessoas jurídicas terão o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias para se 

adequar a presente Lei. 

Art. 6º. A irregularidade, após o decurso 

do prazo estabelecido no artigo 3º desta 

Lei, importará, cumulativamente, as 

seguintes penalidades: 

I – proibição da participação da pessoa 

jurídica, de seus instrutores, orientadores 

e alunos nas competições oficiais 

promovidas por órgão oficial do Estado de 

Rondônia ou realizadas em seu território; 

e  

II – vedação ao patrocínio oficial. 

Art. 7º. Sem prejuízo de outras sanções 

cíveis e penais cabíveis, as pessoas 

físicas e jurídicas que descumprirem o 

disposto nesta Lei, ficam sujeitas a 

multas e outras implicações dispostas 

em regulamento. 

Art. 8º. O Governo do Estado, por 

intermédio do Conselho Estadual de 

Esportes e Lazer, elaborará, em conjunto 

com o Conselho Regional de Educação 

Física - CREF/RO, normas reguladoras e 

fiscalizadoras à aplicação desta Lei, em 

um prazo não superior a 90 (noventa) 

dias. 

Art. 9º. Os profissionais não alcançados 

pelo inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 

9.696, de 1998, que estejam em 

atividades de educação física ou 
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atuando como técnico na modalidade 

esportiva, não é assegurado o registro 

no Conselho. 

§ 1º. É assegurado aos portadores de 

diploma, ou certificado de conclusão de 

Tecnólogo em Educação Física o 

exercício de técnico em qualquer 

modalidade esportiva. 

§ 2º. Os profissionais que estejam em 

exercício como técnico em qualquer 

modalidade esportiva, que não possuam 

habilitação terão o prazo em até 5 (cinco) 

anos para a devida formação. 

Art. 10. Os estabelecimentos de que 

trata o art. 1º ficam obrigados a manter 

em seus quadros, durante todo o período 

de funcionamento ou em que estiverem 

abertos ao público, profissionais de 

educação física regularmente inscritos 

no CREF/RO, nos termos da Lei Federal 

n. 9.696, de 1998, sendo um deles 

expressamente indicado como o 

responsável técnico pelo 

estabelecimento. 

§ 1º. Os estabelecimentos previstos no 

caput ficam obrigados a fixarem em local 

visível ao público, o nome e o respectivo 

número de registro no CREF/RO dos 

profissionais e do responsável técnico. 

§ 2º. Nos estabelecimentos que 

desenvolvam atividades físicas e 

esportivas relacionadas a luta ou a 

qualquer modalidade de arte marcial, o 

profissional de educação física, na 

qualidade de professor/instrutor, deve 

estar regularmente inscrito no CREF/RO 

e credenciado pelas entidades do 

Sistema Desportivo Nacional. 

Art. 11. É vedada a comercialização e a 

utilização de esteroides anabolizantes de 

qualquer espécie ou de substância 

considerada doping nas academias de 

lutas, ginástica, musculação e natação, 

clubes esportivos e ou recreativos e 

outros estabelecimentos congêneres, 

com atuação na área de atividades 

físicas esportivas no Estado de 

Rondônia. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos 

previstos no caput são obrigados a afixar 

em suas dependências, em local visível, 

placa de advertência sobre as 

consequências danosas do uso 

inadequado de esteroides anabolizantes 

para a saúde humana, com os seguintes 

dizeres: “A utilização de anabolizantes e 

de doping prejudica o sistema 

cardiovascular, causa lesões no fígado e 

nos rins, degrada a atividade cerebral e 

aumenta o risco de câncer”. 

Art. 12. Sem prejuízo de outras sanções, 

na forma da legislação aplicável, os 

estabelecimentos previstos no art. 1º que 

descumprirem as disposições desta Lei 

ficam sujeitos às seguintes penalidades, 

a serem aplicadas, sempre que possível, 

de forma sequencial e gradativa: 

I – notificação, com prazo de 30 (trinta) 

dias, para correção das infrações 

constatadas;  

II – proibição da participação do 

estabelecimento em eventos ou 

competições oficiais promovidas por 

órgãos ou entidades da Administração 

Pública e interdição do estabelecimento; 

III – proibição de receber recursos 

estaduais, a qualquer título; 

IV – multa de 100 a 1.000 UFER-RO – 

Unidade Fiscal de Referência de 

Rondônia. 

§ 1º. A reincidência será aplicada da 

forma: 

I – multa de 200 a 1.000 UFER-RO; 

II – multa de 300 a 1.000 UFER-RO; 



 

 118 

III – suspensão das atividades, até que 

seja regularizada junto aos órgãos 

competentes. 

§ 2º. O produto das multas aplicadas na 

forma do disposto neste artigo será 

destinado ao aperfeiçoamento das 

atividades do CREF/RO, na forma do 

regulamento. 

§ 3º. Os efeitos das penalidades de que 

trata este artigo devem cessar quando 

verificada, pelo órgão competente, a 

correção das infrações ou o saneamento 

das irregularidades que tenham sido 

contratadas. 

Art. 13. As disposições desta Lei não se 

aplicam aos estabelecimentos que 

mantenham ou desenvolvam atividades 

ou serviços abrangidos pela Lei Federal 

n. 6.533, de 24 de maio de 1978, que 

regulamenta as profissões de artistas, de 

técnicos em espetáculos de diversões e 

atividades culturais. 

Art. 14. A responsabilidade pela 

aplicação e execução desta Lei será de 

obrigação do Estado de Rondônia, por 

intermédio dos órgãos competentes e 

sua fiscalização por entidades de 

proteção e defesa do consumidor. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 15 de março de 2013, 

125º da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 2.993 DE 12 DE MARÇO DE 

2013 

 

Obriga os Bancos e demais Instituições 

Financeiras localizados no Estado de 

Rondônia a disponibilizarem em local 

acessível e visível aos consumidores, 

tabela dos produtos e serviços gratuitos. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam os Bancos e demais 

Instituições Financeiras localizados no 

Estado de Rondônia obrigados a 

disponibilizarem em local acessível e 

visível aos consumidores, inclusive em 

alfabeto braile, tabela contendo todos os 

produtos e serviços prestados de forma 

gratuita. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta 

Lei, o consumidor e os estabelecimentos 

comerciais são os descritos nos artigos 

2º e 3º do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Art. 2º. Os estabelecimentos envolvidos 

nas disposições desta Lei terão um 

prazo de 60 (sessenta) dias para se 

adequarem. 

Art. 3º. O descumprimento desta Lei 

sujeitará o infrator às multas previstas na 

Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 12 de março de 2013, 

125º da República.  

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 2.962, DE 10 DE JANEIRO DE 

2013. 

 

Institui normas e procedimentos para a 

reciclagem e destinação final de 

eletrodomésticos e produtos 
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eletroeletrônicos considerados como lixo 

tecnológico, no âmbito do Estado de 

Rondônia 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os eletrodomésticos e produtos e 

componentes eletroeletrônicos, 

considerados como lixo tecnológico, 

devem receber uma destinação final 

adequada que não provoque danos à 

saúde da população ou impactos 

negativos ao meio ambiente. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela 

destinação final é solidária entre as 

empresas que produzem, importam e/ou 

comercializam produtos e componentes 

eletroeletrônicos. 

Art. 2º. Para efeito desta Lei é 

considerado lixo tecnológico todo aquele 

gerado a partir de eletrodomésticos, 

aparelhos ou equipamentos elétricos ou 

eletrônicos e seus componentes, de uso 

doméstico, industrial, comercial, 

governamental ou de serviço, que 

estejam em desuso e sujeitos à 

disposição final, que contenham 

produtos químicos nocivos à saúde ou 

ao meio ambiente, tais como: 

I – computadores, seus componentes e 

periféricos; 

II – televisores e monitores; 

III – acumuladores de energia (baterias e 

pilhas); 

IV – aparelhos celulares; 

V – lâmpadas fluorescentes e 

eletrônicas; 

VI – aparelhos e equipamentos de 

exames de saúde; e 

VII – produtos magnetizados. 

Art. 3°. Em consonância com o artigo 1º, 

a destinação final adequada se dará 

através de: 

I – processos de reciclagem e 

aproveitamento dos produtos ou 

componentes para finalidade original ou 

diversa; 

II – práticas de reutilização total ou 

parcial de produtos e componentes 

eletroeletrônicos; e 

III – neutralização e disposição final 

apropriada dos componentes 

equiparados a lixo tecnológico. 

§ 1º. A destinação final do lixo 

tecnológico deve ser feita em 

consonância com a legislação ambiental 

e as normas de saúde e segurança 

pública, respeitando-se as vedações e 

restrições estabelecidas pelos órgãos 

públicos competentes. 

§ 2º. No caso de componentes e 

equipamentos eletroeletrônicos que 

contenham metais pesados e ou 

substâncias tóxicas, a destinação final 

deve ser feita mediante a obtenção de 

licença ambiental expedida pelo órgão 

estadual competente, que poderá exigir 

a realização de estudos de impacto 

ambiental para a autorização. 

Art. 4º. Os produtos e componentes 

eletroeletrônicos comercializados no 

Estado de Rondônia devem conter na 

embalagem ou rótulo, em destaque, as 

seguintes informações ao consumidor: 

I – advertência para não descartar o 

produto em lixo comum; 
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II – orientação sobre postos de entrega 

do lixo tecnológico; 

III – endereço e telefone de contato dos 

responsáveis pelo descarte do material 

em desuso e sujeito à disposição final; e 

V – alerta sobre a existência de metais 

pesados ou substâncias tóxicas entre os 

componentes. 

Parágrafo único. Caso as informações 

estabelecidas no caput não sejam 

colocadas pelo fabricante, o comerciante 

deverá providenciá-las. 

Art. 5º. É de responsabilidade da 

empresa que fabrica, importa ou 

comercializa produtos eletroeletrônicos 

manter pontos de coleta para receber o 

lixo tecnológico a ser descartado pelo 

consumidor. 

Art. 6º. Compete ao Poder Público a 

fiscalização para o fiel cumprimento 

desta Lei e a aplicação, em caso de seu 

descumprimento, das penalidades 

previstas na legislação especifica de 

dano à saúde pública ou ao meio 

ambiente. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor da data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 10 de janeiro de 2013, 

125º da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI COMPLEMENTAR Nº 685 DE 14 DE 

NOVEMBRO DE 2012. 

 

Cria o Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor - SISDEC, o Conselho 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

CONDECON, a Coordenadoria do 

Programa Estadual de Proteção e 

Defesa do Consumidor - PROCON/RO e 

a Comissão Estadual Permanente de 

Normatização - CEPN. 

O Governador do Estado de Rondônia: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Esta Lei Complementar dispõe 

sobre a organização do Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

SISDEC, nos termos do artigo 5º, inciso 

XXXII e do artigo 170, inciso V, da 

Constituição Federal de 1988, com a 

finalidade de proporcionar a aplicação da 

Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) e legislação 

pertinente à orientação, proteção e 

fiscalização das relações de consumo. 

Art. 2º. Integram o Sistema Estadual de 

Proteção e Defesa do Consumidor os 

seguintes órgãos: 

I - Conselho Estadual de Defesa do 

Consumidor - CONDECON; 

II - Coordenadoria do Programa Estadual 

de Proteção e Defesa do Consumidor - 

PROCON/RO, bem como os PROCONs 

Regionais; 

III - Comissão Estadual Permanente de 

Normatização - CEPN; e 

IV - Fundo Estadual de Defesa do 

Consumidor - FUNDEC. 

Parágrafo único. Integram o Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor o 

Ministério Público, o Juizado Especial 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia, os órgãos federais, estaduais 

e municipais e as entidades privadas que 
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se dedicam à proteção e defesa do 

consumidor. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ESTADUAL DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CONDECON 

Art. 3º. Fica instituído o Conselho 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

CONDECON com as seguintes 

atribuições: 

I - planejar, elaborar e propor a política 

estadual de defesa do consumidor; 

II - atuar na formulação da estratégia e 

no controle da política estadual de 

defesa do consumidor; 

III - estabelecer diretrizes a serem 

observadas na elaboração de projetos e 

programas de proteção e defesa do 

consumidor; 

(Revogado pela Lei Complementar Nº 

909 DE 06/12/2016): 

IV - administrar e gerir o Fundo Estadual 

de Defesa do Consumidor - FUNDEC; 

V - elaborar, revisar e atualizar as 

normas estaduais mencionadas no artigo 

55, § 1º, da Lei Federal nº 8.078, de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

VI - promover atividades e eventos que 

contribuam para orientação e proteção 

do consumidor; 

VII - elaborar seu Regimento Interno; 

(Revogado pela Lei Complementar Nº 

909 DE 06/12/2016): 

VIII - aprovar, firmar e fiscalizar o 

cumprimento de convênios e contratos 

como representante do Estado de 

Rondônia, objetivando atender ao 

disposto no inciso IV deste artigo; 

IX - examinar e aprovar projetos relativos 

à reconstituição, reparação, preservação 

e prevenção a danos, bens ou interesses 

do consumidor; e (Revogado pela Lei 

Complementar Nº 909 DE 06/12/2016): 

X - aprovar e publicar a prestação de 

contas anual do Fundo Estadual de 

Defesa do Consumidor - FUNDEC, 

sempre na segunda quinzena de 

dezembro. 

Art. 4º. O Conselho é composto por 

representantes do Poder Público e 

entidades representativas assim 

discriminados: 

I - um representante da Secretaria de 

Estado da Assistência Social; 

II - o Coordenador Geral do 

PROCON/RO; 

III - um representante da Secretaria de 

Estado da Educação; 

IV - um representante da Agência 

Estadual de Vigilância em Saúde de 

Rondônia; 

V - um representante da Secretaria de 

Estado de Finanças; 

VI - um representante do Instituto de 

Pesos e Medidas do Estado de 

Rondônia; 

VII - um representante da Federação do 

Comércio de Bens, Serviços e Turismo 

do Estado de Rondônia; 

VIII - um representante da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, da 

Seccional de Rondônia; (Revogado pela 

Lei Complementar Nº 719 DE 

25/06/2013): 

IX - um representante da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia; 

(Revogado pela Lei Complementar Nº 

719 DE 25/06/2013): 
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X - um representante do Ministério 

Público, indicado pelo Procurador-Geral; 

XI - um representante da Secretaria de 

Estado da Saúde; e 

XII - três representantes de entidades 

civis de Defesa do Consumidor 

constituídas há pelo menos um ano nos 

termos da lei civil. 

§ 1º O Presidente do Conselho Estadual 

de Defesa do Consumidor - CONDECON 

será eleito pela maioria absoluta de seus 

membros, para um mandato de 1 (um) 

ano, permitida a reeleição. 

§ 2º Os membros do CONDECON serão 

indicados pelos órgãos e entidades 

representados e serão investidos nas 

funções de Conselheiro por nomeação 

do Governador do Estado, para mandato 

de 2 (dois) anos. 

§ 3º As indicações para nomeação de 

Conselheiro serão feitas pelas entidades 

ou órgãos, na forma de seus estatutos. 

§ 4º Para cada membro efetivo será 

indicado um suplente que assumirá, com 

direito a voto, na ausência ou 

impedimento do titular. 

§ 5º Será dispensado do CONDECON o 

Conselheiro que, sem motivo justificado, 

deixar de comparecer a 3 (três) reuniões 

consecutivas ou 6 (seis) alternadas, no 

período de 1 (um) ano. 

§ 6º Os órgãos e entidades relacionadas 

neste artigo poderão, a qualquer tempo, 

propor a substituição de seus 

respectivos representantes, para 

completar o mandato, obedecendo ao 

disposto no § 2º deste artigo. 

§ 7º As funções de membros do 

Conselho Estadual de Defesa do 

Consumidor - CONDECON não serão 

remuneradas, sendo seu exercício 

considerado relevante serviço à 

promoção e representação da ordem 

econômica e social. 

§ 8º Será facultada a participação 

conforme manifestação de interesse, 

sem direito a voto, de membros 

representantes da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia e do 

Ministério Público. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei Complementar 

Nº 719 DE 25/06/2013). 

Art. 5º. As reuniões ordinárias do 

CONDECON serão públicas e 

trimestrais. 

§ 1º O Governador, o Promotor de 

Justiça do Consumidor e o Coordenador 

Gerente Geral do PROCON/RO poderão 

convocar os conselheiros para reuniões 

extraordinárias. 

§ 2º As sessões plenárias instalar-se-ão 

com a maioria de seus membros, que 

deliberarão pela maioria dos votos dos 

presentes. 

§ 3º Na ausência de quorum mínimo para 

a instalação do plenário, 

automaticamente será convocada nova 

reunião, que acontecerá após 48 

(quarenta e oito) horas com qualquer 

número de participantes. 

§ 4º Todas as reuniões serão lavradas 

em ata. 

§ 5º Para o desempenho das funções 

contidas no inciso V do artigo 3º desta 

Lei Complementar, poderá o Conselho 

Estadual de Defesa do Consumidor - 

CONDECON instalar Comissões 

específicas, de caráter transitório, 

instituídas por ato de seu Presidente, 

integradas por especialistas de órgãos 

públicos e/ou privados, ligados à defesa 

do consumidor. 

CAPÍTULO III 

DA COORDENADORIA DO 

PROGRAMA ESTADUAL DE 
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PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR - PROCON/RO 

Art. 6º. Fica criada a Coordenadoria do 

Programa Estadual de Proteção e 

Defesa do Consumidor - PROCON/RO, 

órgão da Secretaria Estadual de 

Assistência Social - SEAS, ou outro 

órgão que a vier substituir, destinado a 

promover e implementar as ações 

direcionadas à educação, orientação, 

proteção, defesa do consumidor e 

Coordenação da Política do Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor, 

cabendo-lhe: 

I - coordenar e executar a política 

municipal de defesa do consumidor; 

II - fiscalizar e aplicar as sanções 

administrativas previstas no Código de 

Defesa do Consumidor (artigo 56, da Lei 

Federal nº 8.078, de 1990) e Decreto 

Federal nº 2.181, de 1997; 

III - funcionar, no procedimento 

administrativo, como instância de 

instrução e julgamento no âmbito de sua 

competência, dentro das regras fixadas 

pela Lei Federal nº 8.078, de 1990, pela 

legislação complementar e pelo Decreto 

Federal nº 2.181, de 1997; 

IV - receber, analisar, avaliar e 

encaminhar consultas, registro de 

ocorrências e/ou sugestões 

apresentadas por entidades 

representativas, pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 

V - prestar aos consumidores orientação 

permanente sobre seus direitos e 

garantias; 

VI - informar e conscientizar o 

consumidor através dos meios de 

comunicação; 

VII - desenvolver palestras, campanhas, 

feiras, debates e outras atividades 

pertinentes ao direito do consumidor; 

VIII - atuar junto ao sistema estadual de 

ensino visando à inclusão do tema 

"educação para o consumo" nas 

disciplinas já existentes, possibilitando a 

formação de uma nova mentalidade nas 

relações de consumo; 

IX - incentivar, inclusive com recursos 

financeiros e outros programas 

especiais, a formação de entidades de 

defesa do consumidor pela população e 

pelos órgãos públicos estaduais e 

municipais; 

X - auxiliar na fiscalização de preços, 

abastecimento, quantidade e segurança 

de bens e serviços; 

XI - colocar à disposição dos 

consumidores mecanismos que 

possibilitem informar os preços dos 

produtos básicos; 

XII - manter cadastro atualizado de 

reclamações fundamentadas contra 

fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-los pública e 

anualmente com fulcro no artigo 44, da 

Lei Federal nº 8.078 de 1990, remetendo 

cópia ao Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor do Ministério da 

Justiça - DPDC; 

XIII - expedir notificações aos 

fornecedores para prestarem 

informações sobre reclamações 

apresentadas pelos consumidores e 

comparecerem às audiências de 

conciliação designadas, nos termos do 

artigo 55, § 4º da Lei Federal nº 8.078, de 

1990; e 

XIV - solicitar o concurso de órgãos e 

entidades de notória especialização 

técnica para a consecução de seus 

objetivos. 

Art. 7º. Das decisões administrativas 

(incisos II e III do artigo 6º desta Lei 

Complementar) que aplicar sanção 

caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
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no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

data da intimação da decisão, a um 

colegiado formado por 3 (três) 

Procuradores do Estado, os quais serão 

nomeados, no início de cada ano e por 

período igual a 2 (dois) anos, pelo 

Procurador Geral do Estado de 

Rondônia. 

Art. 8º. O Coordenador Estadual e os 

Gerentes Regionais relacionados no 

Anexo único desta Lei Complementar 

deverão possuir o título de Bacharel em 

Direito devidamente reconhecido pelo 

Ministério da Educação - MEC, 

nomeados pelo Governador do Estado 

de Rondônia. 

Art. 9º. Os serviços auxiliares do 

PROCON/RO serão executados por 

servidores públicos de carreira, e 

também, por servidores públicos cedidos 

por outros órgãos da Administração 

Pública e por estagiários de curso médio 

e superior. 

Art. 10º. As funções dos serviços 

auxiliares serão definidas no Regimento 

Interno do PROCON/RO, cuja iniciativa 

de elaboração será do Coordenador 

Estadual. 

Art. 11º. O Coordenador Estadual do 

PROCON/RO encaminhará ao Promotor 

de Justiça Estadual do Consumidor a 

notícia de fatos nos quais se verifique, 

em princípio, a presença de crimes de 

ação penal pública, ofensa a direito 

constitucional do cidadão, a interesses 

difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos. 

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO ESTADUAL 

PERMANENTE DE NORMATIZAÇÃO - 

CEPN 

Art. 12º. Fica criada a Comissão 

Estadual Permanente de Normatização - 

CEPN, vinculada à Secretaria de Estado 

da Assistência Social - SEAS, com a 

finalidade de propor e revisar as normas 

estaduais relativas à produção, 

distribuição e consumo de produtos e 

serviços, na forma do artigo 55, § 3º, da 

Lei Federal nº 8.078 de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Parágrafo único. As propostas da 

Comissão Estadual Permanente de 

Normatização - CEPN serão 

encaminhadas ao Poder Executivo 

Estadual e ao Poder Legislativo 

Estadual, acompanhadas dos 

respectivos pareceres técnicos. 

Art. 13º. A CEPN será integrada pelos 

representantes do Conselho Estadual de 

Defesa do Consumidor - CONDECON. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14º. No desempenho de suas 

funções e no âmbito de suas respectivas 

competências, os órgãos do Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor 

poderão manter convênios de 

cooperação técnica com órgãos e 

entidades públicos e privados, tais como: 

I - Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor do Ministério da Justiça - 

DPDC; 

II - Programa Municipal de Defesa do 

Consumidor - PROCONs Municipais, 

onde houver, e Associações organizadas 

em defesa do consumidor; 

III - Juizados Especiais Cíveis do 

Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia; 

IV - Promotoria de Justiça do 

Consumidor, por meio do Ministério 

Público; 

V - Delegacia Estadual do Consumidor; 



 

 125 

VI - serviços municipal, estadual e 

federal de Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica; 

VII - Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO; 

VIII - Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de Rondônia - IPEM; 

IX - associações civis da comunidade; 

X - Receita Federal; 

XI - conselhos de fiscalização do 

exercício profissional; e 

XII - instituições de Ensino Público e 

Privado. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 

Estadual poderá contratar consórcios 

públicos ou convênios de cooperação 

com Municípios, visando a estabelecer 

mecanismos de gestão associada e 

atuação em conjunto para 

implementação de microrregiões de 

proteção e defesa do consumidor, nos 

termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de 

abril de 2005. 

Art. 15º. Consideram-se colaboradores 

do Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor as universidades e as 

entidades públicas e privadas que 

desenvolvam estudos e pesquisas 

relacionadas ao mercado de consumo. 

Art. 16º. O exercício das funções de 

membro do CONDECON e da CEPN não 

serão remunerados, sendo considerados 

relevantes serviços à promoção e 

preservação da ordem econômica social. 

Art. 17º. Cabe ao Estado de Rondônia 

fornecer a infraestrutura necessária para 

o funcionamento dos órgãos criados por 

esta Lei Complementar, respeitadas 

suas disponibilidades. 

Art. 18º. As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei Complementar 

correrão à conta dos créditos próprios, 

consignados no orçamento vigente, por 

meio da Secretaria de Estado da 

Assistência Social - SEAS. 

Art. 19º. As atribuições dos setores e 

competências dos dirigentes de que trata 

esta Lei Complementar serão fixados: 

I - mediante decreto do Governo do 

Estado, em relação ao PROCON; e 

II - por decisão da maioria de seus 

membros, nos órgãos colegiados. 

Art. 20º. Revoga-se a Lei Complementar 

nº 269, de 10 de dezembro de 2002. 

Art. 21º. Esta Lei Complementar entra 

em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 14 de novembro de 2012, 

124º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 2479, DE 26 DE MAIO DE 2011. 

 

Torna obrigatória a instalação do Serviço 

de Atendimento ao Consumidor – SAC 

por telefone dentro do território do 

Estado de Rondônia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Torna obrigatória a instalação 

dentro do território do Estado de 

Rondônia, o Serviço de Atendimento ao 

Consumidor – SAC utilizado pelas 

prestadoras de serviço de atendimento 

ao público por telefone, sejam de direito 

privado ou público. 

Parágrafo único. O disposto no caput 

deste artigo não se estende à oferta e a 
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compra de produtos ou serviços 

realizados por telefone, mas tão somente 

as que objetivam o atendimento da 

demanda por informações, soluções, 

dúvidas, reclamações, suspensões ou 

cancelamentos de serviços ou compras, 

garantindo atendimento adequado e de 

forma clara que impeçam práticas 

abusivas ou ilícitas impostas durante a 

execução desses serviços.  

Art. 2º. Para fins desta Lei compreende-

se como SAC os serviços de 

atendimento telefônico regulamentado 

pelo Decreto Federal nº 6.523 de 31 de 

Julho de 2008. 

Art. 3º.  As denúncias quanto ao não 

cumprimento do disposto no art. 1º desta 

Lei, deverão ser encaminhadas aos 

órgãos competentes.  

Art. 4º.  As prestadoras de serviços 

mencionadas no art. 1º desta Lei terão 

prazo máximo para o cumprimento no 

disposto nesta Lei de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar de sua data de 

publicação. 

Art. 5º.  O descumprimento das 

disposições contidas nesta Lei 

acarretará ao infrator a imposição de 

multa no valor de 1.000 (mil) Unidade 

Padrão Fiscal do Estado de Rondônia – 

UPF/RO, aplicada a cada 30 (trinta) dias 

de atraso ao cumprimento.  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na dada 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 26 de maio de 2011, 123º 

da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 2.721, DE 20 DE ABRIL DE 2012. 

 

Alterações: 

Alterada pela Lei n. 3.939, de 

06/12/2016. 

Alterada pela Lei n. 4.238, de 

27/03/2018. 

Alterada pela Lei nº 4.729, de 6/4/2020. 

Cria o Fundo Estadual de Defesa do 

Consumidor – FUNDEC. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o Fundo Estadual 

de Defesa do Consumidor - FUNDEC, 

vinculado à Superintendência Estadual 

de Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI. (Redação dada 

pela Lei nº 4.729, de 6/4/2020) 

  

Parágrafo único. O FUNDEC, será 

gerido pelo Titular da Superintendência 

Estadual de Desenvolvimento 

Econômico e Infraestrutura - SEDI, 

competindo-lhe firmar o cumprimento de 

convênios e contratos, como 

representante do Estado de Rondônia. 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

6/4/2020) 

 

Art. 2º. O FUNDEC terá por objetivo 

receber recursos orçamentários e 

extraorçamentários para serem 

destinados especificamente ao 

financiamento de projetos de 

colaboradores do SISDEC, que tenham 

por objetivo a defesa, orientação e 

informação ao consumidor, mediante 

prévio edital publicado pelo Conselho de 

Defesa do Consumidor - CONDECON, e 

para a sustentabilidade de seu custeio. 

http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=27037
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=27037
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=28766
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=28766
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=32347
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(Redação dada pela Lei n. 3.939, de 

06/12/2016) 

§ 1º. Os recursos do Fundo, a que se 

refere este artigo, serão aplicados: 

 

I – no financiamento total ou parcial de 

projetos relacionados com os objetivos 

da Política Nacional das Relações de 

Consumo (artigo 30, Decreto Federal nº 

2.181/1997); 

 

II - a aquisição de materiais permanentes 

ou de consumo e de outros insumos 

necessários ao desenvolvimento dos 

programas; 

 

III – na realização, participação de 

eventos educativos, científicos e na 

edição de material informativo; 

 

IV - excepcionalmente, no custeio de 

exames periciais, estudos e trabalhos 

técnicos necessários à instrução de 

inquérito civil ou procedimento 

investigatório, processo judicial, 

instaurado para a apuração de fato 

ofensivo ao interesse difuso ou coletivo 

do consumidor; (Redação dada pela Lei 

n. 3.939, de 06/12/2016) 

V – no custeio de trabalhos e estudos 

técnicos que visem à melhoria da defesa 

do consumidor no Estado de Rondônia; 

 

VI – na reparação dos danos causados 

aos consumidores; 

 

VII – na modernização administrativa do 

PROCON/RO, como a estruturação e 

instrumentalização em defesa do 

consumidor, objetivando a melhoria dos 

serviços prestados aos usuários; 

 

VIII – no custeio da participação de 

representantes do Sistema Estadual de 

Defesa do Consumidor – SISDEC, em 

reuniões, encontros e congressos 

relacionados à proteção e defesa do 

consumidor; 

 

IX - no desenvolvimento de programas 

de capacitação e aperfeiçoamento de 

recursos humanos; e 

 

X - atendimento de despesas diversas, 

de caráter urgente e inadiável, 

necessárias à execução das ações e 

serviços estabelecidos nesta Lei. 

 

§ 2º. Na hipótese do inciso IV deste 

artigo, deverá o Conselho considerar a 

existência de fontes alternativas para 

custeio da perícia, sua relevância e 

urgência e as evidências de sua 

necessidade. 

 

Art. 3º. Constituem receitas do FUNDEC: 

 

I – rendimentos decorrentes de 

depósitos bancários e aplicações 

financeiras, observadas as disposições 

legais pertinentes; 

 

II - indenizações decorrentes de 

condenações judiciais transitadas em 

julgado, assim como as multas advindas 

de descumprimento de decisões judiciais 

em ações coletivas relacionadas a direito 

do consumidor; 

 

III – contribuições e doações de pessoas 

físicas e jurídicas, nacionais ou 

estrangeiras; 

 

IV – transferências orçamentárias 

provenientes de outras entidades 

públicas; 

 

V – as multas administrativas a ele 

destinadas;  

 

VI – as condenações judiciais de que 

tratam os artigos 11 e 13 da Lei Federal 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
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VII – os valores destinados ao Estado de 

Rondônia em virtude da aplicação da 

multa prevista no artigo 56, inciso I e no 

artigo 57 e seu Parágrafo único da Lei 

Federal nº 8.078, de 1990, assim como 

os valores cominados por 

descumprimento de obrigação contraída 

em Termo de Ajuste de Conduta; 

 

VIII – o produto de convênios firmados 

com órgão e entidades de direito público 

ou privado; 

 

IX - as verbas consignadas no 

orçamento do Estado de Rondônia; e 

 

X - outras receitas que forem destinadas 

ao FUNDEC. 

 

Art. 4°. Ao Titular da Superintendência 

Estadual de Desenvolvimento 

Econômico e Infraestrutura - SEDI, cabe 

a gestão do FUNDEC, bem como ser o 

seu Ordenador. (Redação dada pela Lei 

nº 4.729, de 6/4/2020) 

 

Art. 5º. Os recursos do FUNDEC ficarão 

à disposição de seu Ordenador, 

mediante aprovação do Conselho. 

(Redação dada pela Lei n. 3.939, de 

06/12/2016). 

§ 1º. As instituições financeiras, no prazo 

de até 10 (dez) dias, comunicarão ao 

Conselho Estadual quanto aos depósitos 

realizados em favor do FUNDEC, com 

especificação da origem, sob pena de 

multa mensal de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do depósito. 

 

§ 2º. Fica autorizada a aplicação 

financeira das disponibilidades do 

FUNDEC em operações ativas, de modo 

a preservá-las contra eventual perda do 

poder aquisitivo da moeda. 

 

§ 3º. O saldo credor do FUNDEC, 

apurado em balanço no término de cada 

exercício financeiro, será transferido 

para o exercício seguinte, a seu crédito. 

 

§ 4º. O Ordenador do FUNDEC é 

obrigado a proceder a publicação mensal 

dos demonstrativos da receita e das 

despesas realizadas com os recursos do 

aludido Fundo Estadual. (Redação dada 

pela Lei n. 3.939, de 06/12/2016). 

 

Art. 6º. O Conselho gestor do FUNDEC 

reunir-se-á, ordinariamente, em sua 

sede, mensalmente. 

 

Art. 7º. O Poder Executivo Estadual 

prestará apoio administrativo e fornecerá 

os recursos humanos e materiais ao 

CONDECON, respeitadas suas 

disponibilidades. 

 

Art. 8º. O controle financeiro e 

orçamentário do FUNDEC será efetuado 

pelos órgãos de controle interno do 

Poder Executivo Estadual e pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, 

devendo a ele serem apresentados 

balancetes mensais e proceder às 

prestações de contas anuais. 

 

Art. 9º. O orçamento do FUNDEC 

observará na sua elaboração e na sua 

execução os padrões e normas 

estabelecidos na legislação pertinente. 

 

Art. 10. Os gestores do FUNDEC 

deverão observar, no tocante à 

realização de despesas, as regras 

contidas na legislação sobre licitação 

pública, com fulcro na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 11. No desempenho de suas funções 

os órgãos do Sistema Estadual de 

Defesa do Consumidor poderão manter 

convênios de cooperação técnica com os 

seguintes órgãos e entidades, no âmbito 

de suas respectivas competências: 
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I – Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor do Ministério da Justiça – 

DPDC; 

 

II – Programa Municipal de Defesa do 

Consumidor – PROCONs Municipais, 

onde houver, e Associações organizadas 

em defesa do consumidor; 

 

III – Juizados Especiais Cíveis do 

Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia; 

 

IV – Promotoria de Justiça do 

Consumidor, por meio do Ministério 

Público; 

 

V - Delegacia Estadual do Consumidor; 

 

VI – serviços municipal, estadual e 

federal de Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica; 

 

VII – Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO; 

 

VIII – Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de Rondônia – IPEM; 

 

IX – associações civis da comunidade; 

 

X – Receita Federal; 

 

XI – conselhos de fiscalização do 

exercício profissional; e 

 

XII - Instituições de Ensino Público e 

Privado. 

 

§ 1º. O Poder Executivo Estadual poderá 

contratar consórcios públicos ou 

convênios de cooperação com 

Municípios, visando a estabelecer 

mecanismos de gestão associada e 

atuação em conjunto para 

implementação de microrregiões de 

proteção e defesa do consumidor, nos 

termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 

de abril de 2005. 

 

Art. 12. Consideram-se colaboradores do 

Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor as universidades e as 

entidades públicas e privadas que 

desenvolvam estudos e pesquisas 

relacionadas ao mercado de consumo. 

 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo 

fornecer a infraestrutura necessária para 

o funcionamento dos órgãos criados por 

esta Lei, respeitadas suas 

disponibilidades. 

 

Art. 14. As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei, correrão à conta dos 

créditos próprios, consignados no 

orçamento vigente, por meio 

da Superintendência Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI. (Redação dada 

pela Lei nº 4.729, de 6/4/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 20 de abril de 2012, 124º 

da República.   

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 2.589, DE 28 DE OUTUBRO DE 

2011. 

 

Alterações: 

Alterada pela Lei n. 3.305, de 

19/12/2013. 

Alterada pela Lei n. 3.974, de 

10/01/2017. 

http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=23025
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=23025
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=27234
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=27234
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Institui o Programa de Estímulo à 

Cidadania Fiscal do Estado de Rondônia 

e revoga a Lei nº 2.104, de 7 de julho de 

2009. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o Programa de 

Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 

de Rondônia, com o objetivo de 

incentivar os adquirentes de 

mercadorias, bens e serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal 

a exigir do fornecedor estabelecido no 

território do Estado de Rondônia a 

entrega de documento fiscal hábil, nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. O acréscimo de 

arrecadação decorrente do Programa de 

Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 

de Rondônia deverá ser adicionado à 

arrecadação prevista na Lei que 

disponha sobre as Diretrizes 

Orçamentárias, e nas leis correlatas 

subseqüentes. 

Art. 2º. A Entidade Social devidamente 

cadastrada no programa que receber 

documento fiscal hábil doado por Pessoa 

Física que adquirir mercadorias, bens ou 

serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal em operação, emitido por 

estabelecimento fornecedor contribuinte 

do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadoria e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS fará jus ao 

recebimento de créditos do Tesouro do 

Estado.(Redação dada pela Lei n. 

3.974, de 10/01/2017). 

§ 1º. Os créditos previstos no caput deste 

artigo somente serão concedidos se o 

estabelecimento fornecedor ou prestador 

do serviço for contribuinte estabelecido 

no Estado de Rondônia. 

§ 2º. Os créditos previstos no caput deste 

artigo não serão concedidos: 

I - nas aquisições que não sejam sujeitas 

à tributação pelo ICMS; 

II - na aquisição de mercadorias sujeitas 

ao regime de substituição tributária; 

III - nas operações de fornecimento de 

energia elétrica ou de prestação de 

serviço de comunicação; 

IV - se o adquirente for: 

a) pessoa jurídica de direito privado 

contribuinte ou não contribuinte do 

ICMS; (Redação dada pela Lei n. 3.974, 

de 10/01/2017). 

b) órgão da administração pública direta 

da União, dos Estados e dos Municípios, 

bem como suas autarquias, fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder 

Público, empresas públicas, sociedades 

de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela 

União, pelos Estados ou pelos 

Municípios; 

V - na hipótese do documento emitido 

pelo fornecedor: 

a) não ser documento fiscal hábil; 

b) não indicar corretamente o adquirente; 

c) ter sido emitido mediante artifício 

doloso, como fraude, dolo ou simulação, 

e outros que possam comprometer a 

idoneidade do documento; e 

VI - se o fornecedor não se encontrar na 

condição de ativo no cadastro de 

contribuintes do Estado de Rondônia.  

Art. 3º. O valor correspondente até 20% 

(vinte por cento) do ICMS que cada 
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estabelecimento vendedor tenha 

efetivamente recolhido será distribuído 

como crédito entre os respectivos 

adquirentes de mercadorias, bens e 

serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal, favorecidos na forma do 

artigo 2º, e do inciso V, do artigo 4º, desta 

Lei, na proporção do valor de suas 

aquisições, observados os critérios a 

serem definidos pelo Poder Executivo. 

(Redação dada pela Lei n. 3.974, de 

10/01/2017). 

§ 1º. Para fins de cálculo do valor do 

crédito a ser concedido aos adquirentes, 

o Poder Executivo considerará, dentre 

outros critérios: 

I - o mês de referência em que ocorreram 

os fornecimentos; 

II - o valor do ICMS recolhido 

relativamente ao mês de referência 

indicado no inciso I; 

III - deduções no valor das aquisições, a 

exemplo das devoluções de compras; e 

IV - o ICMS recolhido. 

§ 2º. Para fins do cálculo do crédito não 

serão considerados os valores relativos 

a: 

I - acréscimos financeiros ou moratórios 

e multas; e 

II - parcelamentos de débitos. 

§ 3º. O crédito calculado na forma deste 

artigo fica limitado a 5% (cinco por cento) 

do valor do documento fiscal. (Redação 

dada pela Lei n. 3.974, de 10/01/2017). 

§ 4º. Ato do Poder Executivo disporá 

sobre as atividades econômicas 

abrangidas por este programa. 

Art. 4º. A Secretaria de Estado de 

Finanças - SEFIN poderá, atendidas as 

demais condições previstas nesta Lei: 

I - estabelecer cronograma para a 

implementação do Programa de 

Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 

de Rondônia em razão da atividade 

econômica principal, do regime de 

pagamento do imposto, do porte 

econômico do fornecedor ou da região 

geográfica de localização do 

estabelecimento fornecedor; 

II – adotar, em substituição ao percentual 

estabelecido no caput do artigo 3º, índice 

médio de crédito, a ser utilizado como 

base de cálculo para a distribuição aos 

beneficiários do Programa ora instituído; 

III - sustar o direito de crédito em relação 

a documentos fiscais emitidos em papel, 

em razão da obrigatoriedade de emissão 

de documentos fiscais eletrônicos na 

forma que vier a ser estabelecida pela 

Secretaria de Estado de Finanças; 

V - disponibilizar software para que os 

consumidores possam doar os 

respectivos documentos fiscais às 

Entidades rondonienses de assistência 

social, sem fins lucrativos, previamente 

cadastradas na Secretaria de Estado de 

Finanças - SEFIN, beneficiando-as com 

crédito previsto no artigo 2º, desta Lei; 

(Redação dada pela Lei n. 3.974, de 

10/01/2017). 

VI - disciplinar prazos, forma de 

disponibilização, utilização, transferência 

e consolidação dos créditos; e 

VII – incluir neste programa operações 

com mercadorias ou bens sujeitas ao 

regime de substituição tributária ou não 

incidência do ICMS, quando houver 

interesse da administração tributária ou 

da execução deste programa; 

VIII - estabelecer a forma e as condições 

em que as Entidades rondonienses de 

assistência social, sem fins lucrativos, 

previamente cadastradas na Secretaria 
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de Estado de Finanças - SEFIN, poderão 

ser indicadas como favorecidas pelo 

crédito do Tesouro do Estado relativo ao 

documento fiscal doado; (Acrescido 

pela Lei n. 3.974, de 10/01/2017). 

IX - disciplinar a forma e as condições em 

que ocorrerá o cadastramento das 

Entidades de que trata o inciso VIII, deste 

artigo, para fins do disposto nesta Lei. 

(Acrescido pela Lei n. 3.974, de 

10/01/2017). 

Art. 5º. A Entidade Social que receber os 

créditos a que se refere o artigo 2º, desta 

Lei, na forma e nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo, 

poderá resgatá-los mediante depósito 

disponibilizado em conta corrente 

bancária. (Redação dada pela Lei n. 

3.974, de 10/01/2017). 

§ 1º. O crédito a que se refere o artigo 2º, 

desta Lei, será depositado em conta 

corrente ou poupança, mantidas em 

instituição do Sistema Financeiro 

Nacional, cujo titular seja a própria 

Entidade Social beneficiária. (Redação 

dada pela Lei n. 3.974, de 10/01/2017). 

§ 2º. O Regulamento do Programa 

definirá o valor mínimo do crédito que 

deverá ser acumulado para que possa 

ser objeto de depósito em conta corrente 

bancária. (Redação dada pela Lei n. 

3.305, de 19/12/2013)  

§ 3º. Serão cancelados os créditos que 

não forem utilizados no prazo de 2 (dois) 

anos, contados da data em que tiverem 

sido disponibilizados pela Secretaria de 

Estado de Finanças - SEFIN. (Redação 

dada pela Lei n. 3.974, de 10/01/2017). 

§ 4º. Não poderão utilizar os créditos os 

inadimplentes em relação a obrigações 

pecuniárias, de natureza tributária ou 

não-tributária, do Estado de Rondônia. 

§ 6º. Os créditos poderão ser utilizados, 

transferidos, depositados ou creditados a 

partir: 

I - do mês de outubro do mesmo ano-

calendário, relativamente a aquisições 

ocorridas entre os meses de janeiro a 

junho; e 

II - do mês de abril do ano-calendário 

seguinte, relativamente a aquisições 

ocorridas entre os meses de julho a 

dezembro. 

§ 7º. O valor de crédito a que terá direito 

a Entidade Social será valor máximo de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por 

período de apuração, sendo que o valor 

máximo a ser distribuído entre todas as 

Entidades será de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). (Acrescido pela 

Lei n. 3.974, de 10/01/2017). 

§ 8º. No caso em que o valor total a ser 

distribuído entre as Entidades ultrapasse 

o valor máximo disposto no § 7º, deste 

artigo, o valor do crédito será recalculado 

proporcionalmente entre as mesmas. 

(Acrescido pela Lei n. 3.974, de 

10/01/2017). 

Art. 6º. O Poder Executivo promoverá 

campanhas de educação fiscal com o 

objetivo de informar, esclarecer e 

orientar a população sobre: 

I - o direito e o dever de exigir que o 

fornecedor cumpra suas obrigações 

tributárias e emita documento fiscal 

válido a cada operação ou prestação; 

II - o exercício do direito a que se refere 

o artigo 2°; 

III - os meios disponíveis para verificar se 

o fornecedor está adimplente com suas 

obrigações tributárias perante o Estado 

de Rondônia, conforme definido em 

regulamento; 
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IV - a verificação da geração do crédito 

relativo a determinada aquisição e do 

seu saldo de créditos; e 

V - documentos fiscais e equipamentos a 

eles relativos. 

Art. 7º. A despesa decorrente deste 

Programa, apurado na forma desta Lei, 

será paga por meio do elemento de 

despesa nº 3390-31, previsto na Lei 

Orçamentária Anual. (Redação dada 

pela Lei n. 3.974, de 10/01/2017). 

Art. 8º. Ato do Poder Executivo disporá 

sobre os procedimentos necessários ao 

fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 9º. Fica revogada a Lei nº 2.104, de 

7 de julho de 2009. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 28 de outubro de 2011, 

123º da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI N. 2.587   , DE    27   DE   OUTUBRO

 DE 2011 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da rede 

de hospedagem, manter unidade 

habitacional para pessoa portadora de 

necessidade especial. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO 

DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Io. A Empresa do ramo de 

hospedagem estabelecida no Estado de 

Rondônia fica obrigada a manter 

unidade habitacional adaptada para 

pessoa portadora de necessidade 

especial. 

Parágrafo único. Entende-se como 

Empresa do Ramo de Hospedagem: 

hotel, motel e pousada e como Unidade 

Habitacional: suíte, apartamento, quarto 

ou chalé. 

1- as edificações em prédio de edifício 

deverão ter pelo menos em cada andar, 

uma unidade 

habitacional adaptada para pessoa 

portadora de necessidade especial; e 

II - nas edificações planas para cada 10 

(dez) unidades habitacionais, uma 

deverá ser adaptada para pessoa 

portadora de necessidade especial. 

Art. 2°. O descumprimento da 

determinação desta Lei acarretará à 

infratora as penalidades do Código de 

Defesa do Consumidor - CDC. 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

CONFUCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 2.471, DE 25 DE MAIO DE 2011. 

 

Alterações: Alterada pela Lei n. 4.199, de 

04/12/2017. 

Dispõe sobre a comercialização de 

produtos ópticos e o licenciamento do 

comércio varejista e de prestação de 

serviços de produtos ópticos e afins do 

Estado de Rondônia.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=28426
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=28426


 

 134 

 

Art. 1º. Fica determinado que nenhum 

estabelecimento de venda ao varejo e de 

serviços de produtos ópticos poderá 

instalar-se e funcionar sem prévia 

licença do órgão de vigilância sanitária 

competente. 

§ 1º. Entende-se por estabelecimento de 

venda ao varejo e de serviços de 

produtos ópticos aqueles que 

comercializam óculos de proteção, 

óculos com ou sem lentes corretoras, de 

cor ou sem cor, e lentes de contato. 

§ 2º. Para fins desta Lei, entende-se por 

produtos ópticos as lentes oftálmicas 

incolores, coloridas, filtrantes, e de 

contato, qualquer que seja a sua 

composição, com dioptria ou não, 

armações, ou óculos de proteção solar. 

Art. 2º. Os fabricantes, distribuidores 

atacadistas e os representantes 

comerciais dos produtos ópticos 

definidos nesta Lei apenas poderão 

comercializar tais produtos para os 

estabelecimentos definidos no § 1º do 

artigo 1º, sendo-lhes vedado o 

fornecimento de lentes oftálmicas 

incolores, coloridas, filtrantes, quaisquer 

que sejam as suas composições – 

convencionais ou de contato – com 

dioptria, armações, ou óculos de 

proteção solar diretamente aos 

consumidores usuários, e a outros 

estabelecimentos, comerciais ou não. 

Art. 3º. Para o licenciamento dos 

estabelecimentos de que trata o § 1º do 

art. 1º desta Lei, será necessária a 

apresentação dos seguintes 

documentos: 

I – requerimento padrão, devidamente 

assinado pelo óptico responsável, 

solicitando ao órgão competente a 

licença para o funcionamento do 

estabelecimento; 

II – cópia autenticada do contrato social 

da empresa; 

III – cópia autenticada do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

IV – contrato de responsabilidade 

técnica, firmado entre o óptico e a 

empresa, com assinaturas reconhecidas 

por tabelião e cópia autenticada do 

contrato de trabalho, e em se tratando de 

responsabilidade do diretor ou sócio-

proprietário, apresentação da declaração 

de Responsabilidade Técnica. 

V – cópia autenticada do Diploma de 

Técnico em Óptica ou Óptico Prático; 

VI – cópia do alvará de localização; 

VII – lista de atividades desenvolvidas 

pelo estabelecimento, assinada pelo 

responsável; 

VIII – declaração de responsabilidade 

técnica do laboratório óptico responsável 

pela confecção dos óculos e/ou lentes, 

no caso de empresa que não possua 

laboratório próprio; 

IX – cópia do comprovante de residência 

do responsável técnico; e 

X – livro de registro para transcrição das 

receitas, com termo de abertura 

averbado pela autoridade sanitária. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos 

que comercializam somente óculos de 

proteção solar ficam dispensados da 

apresentação dos documentos citados 

nos incisos IV, V, VII, VIII, IX e X e do 

caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei n. 4.199, de 

04/12/2017). 

Art. 4º. As filiais ou sucursais do 

estabelecimento óptico serão licenciadas 
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como unidades autônomas em 

condições idênticas a do licenciamento 

da óptica matriz. 

Art. 5º. A responsabilidade técnica dos 

estabelecimentos de venda a varejo e de 

serviços de produtos ópticos compete ao 

óptico responsável, habilitado e 

registrado no órgão fiscalizador 

competente, ressalvada a exigência no 

caso de estabelecimentos que 

comercializem apenas óculos de 

proteção solar. (Redação dada pela Lei 

n. 4.199, de 04/12/2017). 

Art. 6º. Quando desejar cessar a 

responsabilidade técnica, o óptico 

deverá apresentar à autoridade sanitária 

documento comprobatório de rescisão 

de contrato, ou a baixa na carteira 

profissional, ou ainda alteração do 

contrato social devidamente averbado no 

registro competente, juntamente com o 

requerimento de baixa de 

responsabilidade técnica. 

Parágrafo único. O estabelecimento 

óptico deverá comunicar previamente à 

autoridade sanitária local as seguintes 

alterações: 

I – mudança de endereço; 

II – alteração do responsável técnico; 

III – admissões, dispensas ou ingressos; 

IV – baixa de responsabilidade; 

V – alteração na área física construída; 

VI – alteração das atividades 

desenvolvidas; ou 

VII – alteração da razão social da 

empresa. 

Art. 7º. Os estabelecimentos do comércio 

de produtos ópticos deverão possuir, no 

mínimo, os seguintes equipamentos: 

I – lensômetro; 

II – pupilômetro; 

III – caixa térmica ou ventilete; e 

IV – jogo de ferramentas composto de 

alicate e chaves para os devidos fins. 

Parágrafo único. O disposto no inciso II 

deste artigo não se aplica aos 

estabelecimentos que comercializem 

apenas óculos de proteção solar. 

Art. 8º. Os estabelecimentos do comércio 

de produtos ópticos que possuam 

departamento de lentes de contato 

deverão ter uma área adequada com pia 

e possuir caixa de prova, ceratômetro e 

tabela universal de conversão lentes de 

grau. 

Art. 9º. Os estabelecimentos de vendas 

e de serviços de produtos ópticos 

deverão manter livro de registro de 

receita, o qual ficará disponível à 

fiscalização. 

Art. 10. Os estabelecimentos de venda 

ao varejo e de serviços de produtos 

ópticos não poderão manter consultórios 

médicos, indicar médico oftalmologista, 

distribuir cartões ou vales consultas que 

dêem direitos a consultas grátis, 

remuneradas ou com redução de preço. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 25 de maio de 2011, 123º 

da República. 

 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 
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LEI Nº 2470, DE 20 DE MAIO DE 2011. 

 

Dispõe sobre a instalação de divisórias 

individuais entre os caixas e o espaço 

reservado para os consumidores que 

aguardam atendimento nas agências e 

postos de serviços bancários do Estado 

de Rondônia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam as agências e os postos de 

serviços bancários obrigados a instalar 

divisórias individuais entre os caixas e o 

espaço reservado para clientes que 

aguardam atendimento, proporcionando 

privacidade às operações financeiras. 

Parágrafo único. As divisórias que se 

refere o caput deste artigo deverão ter a 

altura mínima de 1,80m (um metro e 

oitenta centímetros) e serem 

confeccionadas em material opaco, que 

impeça a visibilidade. 

Art. 2º. O não cumprimento das 

disposições desta Lei sujeitará ao 

infrator multa diária de 400 

(quatrocentos) UPF/RO - Unidade 

Padrão Fiscal do Estado de Rondônia. 

Art. 3º. A fiscalização do cumprimento 

desta Lei e a aplicação das penalidades 

competem ao órgão estadual de defesa 

do consumidor ou à entidade municipal 

assemelhada formalmente conveniada. 

Art. 4º. As agências e os postos  de 

serviços bancários referidos no artigo 1º 

terão o prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da regulamentação desta Lei, 

para procederem à devida adaptação às 

disposições da mesma. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 20 de maio de 2011, 123º 

da República. 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

LEI Nº 2.426, DE 3 DE MARÇO DE 

2011. 

DOE Nº 1693, DE 16 DE MARÇO DE 

2011. 

Dispõe sobre procedimentos de 

inspeção e serviços pelas 

concessionárias de energia elétrica no 

âmbito do Estado de Rondônia, na forma 

que específica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO,  

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decretou, e Eu, nos termos do § 7º do 

artigo 42 da Constituição do Estadual, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. As concessionárias de energia 

elétrica só poderão promover reparos, 

vistorias ou qualquer serviço nos 

marcadores domiciliares com a presença 

do consumidor ou seu representante. 

 

Art. 2º. Não havendo a presença do 

consumidor ou representante a 

concessionária deverá deixar no 

endereço a comunicação da 

necessidade da realização do serviço e 

retornar em 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Art. 3º. O serviço de marcação da tarifa 

poderá ser executado de forma normal, 

pois o mesmo não incide em manuseio 

do equipamento instalado. 

 

Art. 4º. O serviço de interrupção de 

fornecimento (corte de energia), por 

inadimplência do consumidor, deverá 

ser: 
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I – avisado no local da instalação por 

intermédio de Aviso de Corte 

independente de continuar constando na 

conta; e 

 

II – realizado 24 (vinte e quatro) horas 

após o aviso. 

 

Art. 5º. A não observância desta Lei 

acarretará à concessionária multa de 

1000 (mil) Unidades Padrão Fiscal do 

Estado de Rondônia - UPF/RO. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 3 de 

março de 2011. 

 

Deputado VALTER ARAÚJO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 2.424, DE 3 DE MARÇO DE 

2011. 

 

Obriga as concessionárias e empresas 

prestadoras de serviços públicos a 

emitir, no final de cada ano, recibo de 

quitação para os consumidores. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO,  

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decretou, e Eu, nos termos do § 7º do 

artigo 42 da Constituição do Estadual, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. As concessionárias e empresas 

prestadoras de serviços públicos 

emitirão, ao final de cada ano, recibo de 

quitação dos serviços prestados no ano 

anterior para os consumidores. 

 

Parágrafo único. A quitação poderá vir 

expressa nos boletos de cobrança. 

 

Art. 2º. O descumprimento do disposto 

no artigo 1º ensejará a multa de 5.000 

(cinco mil) Unidades Padrão Fiscal do 

Estado de Rondônia – UPF/RO. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo do 

disposto no caput a infração a esta Lei 

impedirá a renovação ou prorrogação do 

contrato de concessão. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão a conta das 

dotações orçamentárias próprias, 

suplementares se necessário. 

 

Art. 4º. As concessionárias e empresas 

prestadoras de serviços públicos com 

contrato em vigor terão o prazo de 120 

(cento e vinte) dias para se adequarem 

ao previsto nesta Lei, a contar da data de 

sua publicação. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 3 de 

março de 2011. 

 

Deputado VALTER ARAÚJO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 2.422, DE 3 DE MARÇO DE 

2011. 

 

Obrigam-se as empresas prestadoras de 

serviços públicos a postarem as 

cobranças no mínimo dez dias antes do 

seu vencimento. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO,  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decretou, e Eu, nos termos do § 7º do 

artigo 42 da Constituição do Estadual, 

promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º. As empresas prestadoras de 

serviços públicos no Estado ficam 

obrigadas a postar cobranças, no 

mínimo, 10 (dez) dias antes do 

vencimento da fatura. 

 

Art. 2º. As datas da postagem e 

vencimentos da fatura devem ser 

impressas também na parte externa do 

envelope para facilitar a visualização do 

prazo por parte do consumidor. 

Art. 3º. No caso de descumprimento da 

presente Lei, o PROCON estadual fica 

encarregado de registrar a ocorrência e 

emitir certidão. 

Art. 4º. As empresas que descumprirem 

a presente Lei terão que pagar multa de 

100 (cem) Unidades Padrão Fiscal do 

Estado de Rondônia – UPF/RO ao 

consumidor, cujo valor será convertido 

em crédito para a próxima fatura. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 3 de 

março de 2011. 

Deputado VALTER ARAÚJO 

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 2.420, DE 3 DE MARÇO DE 

2011. 

 

Dispõe sobre a instalação de 

equipamento eliminador de ar na 

tubulação do sistema de abastecimento 

de água. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO,  

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decretou, e Eu, nos termos do § 7º do 

artigo 42 da Constituição do Estadual, 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  A empresa detentora de 

concessão para fornecimento de água 

no Estado de Rondônia instalará, por 

solicitação do consumidor, equipamento 

eliminador de ar na tubulação que 

antecede o hidrômetro de seu imóvel. 

Parágrafo único.  As despesas 

decorrentes da aquisição e da instalação 

do equipamento correrão a expensas da 

empresa concessionária. 

Art. 2º.  O teor desta Lei será divulgado 

ao consumidor por meio de informação 

impressa na conta mensal de água 

emitida pela empresa concessionária. 

Art. 3º. A empresa concessionária terá o 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

dispor de estoque do equipamento para 

atender as solicitações dos 

consumidores. 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará 

esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua publicação. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

da sua publicação.    

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3 de 

março de 2011. 

Deputado VALTER ARAÚJO  

Presidente – ALE/RO 

LEI Nº 2280, DE 5 DE ABRIL DE 2010. 

Torna obrigatório a fixação da Placa de 

Alerta do PROCON em todos os 

estabelecimentos comerciais no âmbito 

do Estado de Rondônia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 



 

 139 

Art. 1º. Torna obrigatório a fixação em 

local visível em todos os 

estabelecimentos comerciais no âmbito 

do Estado de Rondônia, de uma Placa de 

Alerta contendo o endereço e os 

telefones do Programa de Orientação e 

Defesa do Consumidor. 

Art. 2º. A Placa de Alerta deverá ter a 

dimensão mínima de 30 cm de altura e 

30 cm de largura. 

Parágrafo único. No período da noite a 

Placa de Alerta deverá estar 

devidamente iluminada. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 5 de abril de 2010, 122º da 

República. 

JOÃO APARECIDO CAHULLA 

Governador 

LEI Nº 2135, DE 23 DE JULHO DE 2009. 

 

Obriga aos estabelecimentos de beleza 

e estética a afixarem a informação que 

indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os estabelecimentos de estética 

e beleza deverão afixar cartaz 

informando a proibição e os males que 

acarretam o uso de formol, nos 

tratamentos capilares. 

Art. 2º. O aviso deve conter 

obrigatoriamente o texto: “O uso do 

formol nos tratamentos capilares é 

proibido e causa males á saúde”. 

Parágrafo único. O aviso deve ter as 

dimensões do formato A4, com letras em 

fonte Times New Roman e tamanho 56 

(cinqüenta e seis). 

Art. 3º. O material informativo referido no 

art. 2º deve ser colocado em local visível 

ao consumidor.  

Art. 4º. O descumprimento da presente 

Lei acarretará ao estabelecimento de 

beleza e estética multa no valor 

correspondente a 30 (trinta) Unidades 

Padrão Fiscal do Estado de Rondônia 

(UPF/RO), aplicada em dobro, em caso 

de reincidência, a ser revertida para o 

órgão definido em decreto 

regulamentador emitido pelo Governo do 

Estado de Rondônia no prazo de 60 

(sessenta) dias de publicação desta Lei.      

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 23 de julho de 2009, 121º 

da República. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governador 

LEI Nº 1.879, DE 14 DE ABRIL DE 2008. 

 

Disciplina a instalação de medidores 

diversos, na forma que menciona. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decretou, e eu, nos termos do § 7º do 

artigo 42 da Constituição Estadual, 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os medidores de consumo de 

água, eletricidade e gás, deverão ser ou 

estar instalados em local visível e de fácil 

acesso aos consumidores, na parte 
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interna da propriedade onde se realiza o 

consumo. 

Art. 2º. As concessionárias dos serviços 

constantes do artigo 1º, dispõem do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias para a 

instalação, substituição ou transferência 

dos medidores de consumo instalados 

em desacordo com esta Lei. 

Art. 3º. Fica obrigada a concessionária a 

pagar ao consumidor, a título de multa, o 

valor correspondente ao consumo, na 

hipótese do não cumprimento do que 

estabelece o artigo 1º vencido o prazo 

constante do artigo 2º. 

Art. 4º. Os custos da instalação ou 

transferência dos medidores de 

consumo são de responsabilidade da 

concessionária. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14 de abril 

de 2008. 

Deputado Neodi Carlos 

Presidente 

LEI Nº 1766, DE 31 DE JULHO DE 2007. 

Propõe que a SERASA, o SPC e 

quaisquer outros órgãos de cadastro 

negativos sejam obrigados a comunicar 

ao consumidor, por carta registrada na 

modalidade de aviso de recebimento 

(AR), quando da negativação de seu 

nome. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam obrigados o SPC, a 

SERASA S/A e quaisquer outros órgãos 

de bancos de dados ou de cadastro 

negativos a comunicar ao consumidor, 

por escrito, através de carta registrada 

na modalidade de aviso de recebimento 

(AR), a abertura em seus arquivos de 

consumo, de cadastro, ficha, registro e 

dados pessoais sobre ele, no âmbito do 

Estado de Rondônia. 

Art. 2º. A abertura de cadastro, ficha, 

registro e dados pessoais, em seus 

arquivos de consumo, somente poderá 

ser efetuada após a confirmação de 

recebimento, pelo consumidor, da 

comunicação. 

Art. 3º. A infrigência deste dispositivo fica 

sujeito responderem por danos morais. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 31 de julho de 2007, 119º 

da República. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governador 

LEI Nº 1763, DE 31 DE JULHO DE 2007. 

Dispõe sobre a proteção da saúde dos 

consumidores dos estabelecimentos 

comerciais que ofertam a locação de 

respectivo acesso a jogos de 

computador em rede local, conhecidos 

como Lan House – loca de área network, 

e seus correlatos, e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam regidos por esta Lei todos 

os estabelecimentos comerciais 

instalados no Estado de Rondônia que 

ofertam a locação de uso e acesso a 

programas e jogos de computador, 
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interligados em rede local ou conectados 

à rede mundial de computadores 

(internet), as chamadas Lan House e 

seus correlatos. 

Art. 2º. Os estabelecimentos 

especificados no artigo anterior devem, 

para o zelo e proteção à saúde da 

criança e do adolescente, bem como dos 

demais consumidores, obedecer as 

seguintes normas: 

I – acesso de menores de 18 (dezoito) 

anos, após às 22:00h (vinte e duas 

horas) somente será permitido com 

autorização escrita dos pais ou 

responsável que deverá indicar o horário 

de sua permanência; 

II – a venda e o consumo de cigarros e 

congêneres é proibida; 

III – a venda e o consumo de bebidas 

alcoólicas é proibida; 

IV – a iluminação do local deve ser 

adequada e instalada de forma a não 

prejudicar a acuidade visual dos 

usuários, conforme normas 

estabelecidas por órgão competente; 

V – os móveis e os equipamentos devem 

ser ergonômicos e adequados à boa 

postura dos usuários; 

VI – o volume dos equipamentos 

utilizados devem ser programados de 

forma a se adequar às características 

peculiares e em desenvolvimento da 

audição dos consumidores; e 

VII – a lista de todos os serviços e jogos 

colocados à disposição do consumidor 

deve ficar exposta em local visível e 

conter um breve relato sobre as 

características de cada um deles bem 

como respectiva classificação etária. 

§ 1º. O modelo da autorização referida 

do inciso I deverá ser emitido pelo 

estabelecimento e nele ficar arquivado 

para fins de fiscalização. 

§ 2. O estabelecimento deverá manter 

um cadastro dos menores de 18 

(dezoito) anos que frequentam o local, 

com os seguintes dados: 

I – nome do usuário; 

II – data de nascimento; 

III – filiação; 

IV – endereço; 

V – telefone; e 

VI – carteira de Identidade. 

Art. 3º. Os estabelecimentos 

mencionados no artigo 1º desta Lei 

ficarão obrigados a tomar as medidas 

necessárias a fim de impedir que o 

menor de idade utilize contínua e 

ininterruptamente os equipamentos por 

um período superior a 3 (três) horas, 

devendo haver um intervalo de 30 (trinta) 

minutos entre os períodos de uso. 

Parágrafo único. Deverá ser fixado, em 

local visível aviso informando sobre o 

limite de horas, bem como o tempo de 

intervalo entre os períodos de uso, de 

acordo com o caput deste artigo. 

Art. 4º. A utilização de jogos que 

envolvam prêmios em dinheiro fica 

terminantemente proibida. 

Art. 5º. O não cumprimentos dos 

dispositivos desta Lei implicará na 

aplicação de multa ou, em caso de 

reincidência, no fechamento do 

estabelecimento, se prejuízo na 

responsabilidade do proprietário e 

demais agentes do estabelecimento, em 

virtude da infração ao disposto nos arts. 

5º, 17, 18 e 258, da Lei Federal nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 
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Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará 

a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 31 de julho de 2007, 119º 

da República. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governador 

LEI Nº 1656, DE 3 DE AGOSTO DE 

2006. 

 

Institui o “Dia do Cliente” no Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o “Dia do Cliente” 

no Estado de Rondônia, que será 

comemorado anualmente no dia 15 de 

setembro. 

Art. 2º. No “Dia do Cliente”, os órgãos 

públicos, as entidades civis e as 

empresas públicas e privadas realizarão 

atividades e eventos, com a finalidade de 

aprimorar as relações de consumo e, em 

especial, divulgar os preceitos da Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 – Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 3 de agosto de 2006, 118º 

da República. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governador 

LEI Nº 1655, DE 21 DE JULHO DE 2006. 

 

Autoriza o Poder Executivo a estabelecer 

alíquotas diferenciadas de Imposto sobre 

operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS relativo a energia elétrica para os 

consumidores da zona rural. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

do Estado de Rondônia decretou, o 

Governador do Estado de Rondônia 

sancionou, e eu, Carlão de Oliveira, 

Presidente da Assembléia Legislativa, 

nos termos dos §§ 3º e 7º do artigo 42, 

da Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo 

autorizado a estabelecer as seguintes 

alíquotas diferenciadas de Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS relativo às operações e prestações 

internas de distribuição e consumo de 

energia elétrica para os consumidores da 

zona rural: 

I – isentos até 80 (oitenta) kwh; 

II – acima de 80 (oitenta) kwh até 120 

(cento e vinte) kwh, 5% (cinco por cento); 

III – acima de 120 (cento e vinte) kwh até 

160 (cento e sessenta) kwh, 10% (dez 

por cento); 
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IV – acima de 160 (cento e sessenta) 

kwh, 15% (quinze por cento). 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 21 de 

julho de 2006. 

Deputado Carlão de Oliveira 

Presidente 

LEI Nº 1583, DE 20 DE JANEIRO DE 

2006. 

Obriga o fornecedor de produtos e 

serviços a afixar, nas dependências de 

seu estabelecimento, as informações 

relativas aos órgãos públicos de defesa 

do consumidor.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º Os fornecedores de produtos e 

serviços no Estado ficam obrigados a 

afixar, nas dependências de seus 

estabelecimentos, em local visível, 

relação nominal com telefones e 

endereços dos órgãos públicos de 

defesa do consumidor. 

§ 1º Considera-se fornecedor para os 

efeitos desta Lei, aquele definido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 2º Nas localidades e que não houver 

órgão especifico de defesa do 

consumidor, fica o fornecedor obrigado a 

afixar, para fins do disposto no caput 

deste artigo, o endereço e o telefone da 

Promotoria de Justiça da comarca em 

que se encontre a sede de seu 

estabelecimento. 

Art. 2º O descumprimento no artigo 

anterior sujeita o infrator às penalidades 

previstas na Lei Federal nº 8.078, de 

1990. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará 

esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 20 de janeiro de 2006, 

118º da República. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governador 

LEI Nº 1391, DE 15 DE SETEMBRO DE 

2004. 

Proíbe a comercialização e o uso de 

cerol no Estado de Rondônia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica proibido a comercialização e 

o uso de cerol ou outro material danoso 

nas linhas de pipa no Estado de 

Rondônia. 

 

Parágrafo único. Entende-se por cerol o 

produto originário da mistura de cola de 

madeira e vidro moído. 

 

Art. 2°. A autoridade pública 

providenciará a apreensão e incineração 

das pipas e linhas com cerol. 

Art. 3°. Em caso de acidente com linhas 

que contenham o cerol ou outro material 

danoso, e identificado o responsável 

pelo uso do material proibido, a ele será 

aplicado multa de cem UFIRs, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis em 

conformidade com a legislação em vigor. 
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Parágrafo único. Sendo o identificado 

menor de idade, a multa será aplicada ao 

seu responsável legal. 

 

Art. 4°. O estabelecimento que 

comercializar o cerol está sujeito à 

aplicação das seguintes penalidades: 

 

I – na primeira ocorrência, advertência 

com prazo de dez dias para 

regularização; 

II – na segunda ocorrência, multa de um 

mil e cem UFIRs; e 

III – na terceira ocorrência, cassação do 

Alvará de Localização e Funcionamento 

do estabelecimento. 

 

Art. 5°. O Poder Executivo 

regulamentará esta Lei no prazo de 60  

(sessenta) dias, a contar da data de sua 

publicação. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 15 de setembro de 2004, 

116º da República. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governador 

LEI Nº 1252, DE 11 DE NOVEMBRO DE 

2003. 

Alterações: Alterada pela Lei n. 3.522, de 

24/03/2015. (Declarada 

Inconstitucional por arrastamento no 

processo nº 0802610-

26.2017.8.22.0000) 

Dispõe sobre o atendimento ao 

consumidor nos caixas das agências 

bancárias do Estado de Rondônia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Todas as agências bancárias e 

Cooperativas de Crédito estabelecidas 

no Estado de Rondônia ficam obrigadas 

a manter, para todos os serviços 

ofertados à população, atendentes em 

número compatível com o fluxo de 

usuários, de maneira a permitir que estes 

sejam atendidos em tempo razoável. 

(Redação dada pela Lei n. 3.522, de 

24/03/2015) 

Art. 2º. Para fins de aplicação desta Lei, 

considera-se tempo razoável: (Redação 

dada pela Lei n. 3.522, de 24/03/2015) 

I – até 20 (vinte) minutos, em dias 

normais; e (Redação dada pela Lei n. 

3.522, de 24/03/2015) 

II – até 30 (trinta) minutos, nos dias que 

antecedem ou que sucedem aos feriados 

oficiais. (Redação dada pela Lei n. 

3.522, de 24/03/2015) 

Art. 2º-A. Os estabelecimentos bancários 

e Cooperativa de Créditos deverão 

oferecer atendimento preferencial e 

exclusivo às pessoas maiores de 60 

(sessenta) anos de idade, gestantes, 

acompanhadas de criança de colo e 

portadores de necessidades especiais, 

assegurando-lhes, ainda, a acomodação 

em assentos adequados enquanto 

aguardam a prestação do serviço. 

(Artigo acrescido pela Lei n. 3.522, de 

24/03/2015) 

Art. 2º-B. As agências bancárias e 

Cooperativas de Crédito deverão afixar 

na entrada de seus estabelecimentos, 

em local visível e de fácil compreensão, 

a escala de trabalho do setor de caixas, 

de gerência e de outros serviços 

colocados à disposição dos usuários, 

bem como as informações relativas ao 

tempo máximo de espera pelo 

http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=24554
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=24554
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atendimento. (Artigo acrescido pela Lei 

n. 3.522, de 24/03/2015) 

Art. 4° A análise, pelo órgão de que trata 

o artigo precedente, do tempo de 

atendimento mencionado nos incisos I e 

II do art. 2°, levará em consideração o 

suprimento normal de energia elétrica, 

de linha telefônica ou a logística de 

teleinformática de transmissão de dados 

e outras condições essenciais à 

manutenção dos serviços bancários. 

Art. 5° A infração do disposto nesta Lei 

acarretará ao estabelecimento bancário 

a aplicação das penas administrativas 

de: 

I – advertência; 

II – multa de 100 (cem) UPF’s-RO 

(Unidade Padrão Fiscal de Rondônia) 

por usuário prejudicado, dobrado a cada 

reincidência até a 4ª (quarta) ocorrência; 

III – suspensão de atividade, nos termos 

do artigo 59 da Lei Federal n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990, até que o órgão 

fiscalizador receba, por escrito, dados 

comprobatórios de que o número de 

funcionários atendendo nos caixas tenha 

sido reajustado de modo a sanar a 

demora no atendimento. 

Parágrafo único. As multas de que trata 

o inciso II deste artigo serão recolhidas à 

conta única do Estado. 

Art. 6° A fiscalização do cumprimento 

desta Lei e a aplicação das penalidades 

competem ao órgão estadual de defesa 

do consumidor ou à entidade municipal 

assemelhada formalmente conveniada. 

Art. 7° A agências bancárias referidas no 

art. 1° terão o prazo de 90 (noventa) dias, 

a contar da regulamentação desta Lei, 

para procederem à devida adaptação às 

disposições da mesma. 

Art. 8° O chefe do Poder Executivo 

Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de sua publicação, 

baixará Ato Normativo regulamentando 

esta Lei. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 11 de novembro de 2003, 

115º da República. 

IVO NARCISO CASSOL 

Governador 

LEI Nº 1126, DE 26 NOVEMBRO DE 

2002. 

 

Matéria vetada pelo Governador do 

Estado e mantido o texto pela 

Assembléia Legislativa, do Projeto de Lei 

que “Impede que concessionária de 

serviços públicos interrompa o 

fornecimento do bem ou do serviço sem 

aviso prévio ao consumidor”. 

A Assembléia Legislativa do Estado de 

Rondônia manteve, e eu, Natanael Silva, 

Presidente da Assembléia Legislativa, 

nos termos do § 7º do Art. 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica vedado às empresas 

concessionárias de serviços públicos 

interromper a prestação  dos serviços ou 

o fornecimento de bens, por qualquer 

motivo, sem aviso prévio por escrito ao 

consumidor, com 5 (cinco) dias de 

antecedência.                     

§ 1º O não cumprimento do disposto no 

caput deste artigo implicará na imediata 

retomada da prestação do serviço ou 

fornecimento do bem, bem como no 

pagamento de multa de l.000 UFIR a 

10.000 UFIR.                        
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§ 2º Na fixação da multa referida no 

parágrafo anterior serão levadas em 

consideração como circunstâncias 

agravantes, ser o infrator reincidente, 

trazer a infração consequências danosas 

à saúde ou à segurança do consumidor, 

deixar o infrator, tendo conhecimento do 

ato lesivo, de tomar as providências para 

evitá-lo, ter o infrator agido com dolo ou 

má-fé.                        

§ 3º A multa  referida no § 1º deste artigo 

será  aplicada pelos órgãos de proteção 

e defesa do consumidor, mediante 

provocação do interessado, respeitado o 

procedimento legal, e será distribuída na 

forma prevista nos artigos 24 a 27 do 

Decreto Federal nº 861/93.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de 

novembro de 2002. 

Deputado Natanael Silva 

Presidente 

LEI Nº 1097, DE 6 DE AGOSTO DE 

2002. 

 

Impede que concessionárias de serviços 

públicos    efetivem a cobrança na conta 

mensal de diferenças relativas a contas 

já pagas, bem como a interrupção do 

fornecimento do bem ou do serviço por 

tal       motivo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica vedado às empresas 

concessionárias de serviços públicos 

incluir na conta mensal dos serviços que 

prestam ou dos bens que fornecem, 

valores relativos a diferenças de 

cobrança de contas    anteriores já 

pagas.   

§ 1º A cobrança de eventuais diferenças 

relativas a contas anteriores já pagas 

será efetivada em    separado.                                 

§ 2º Ao consumidor fica garantido o 

direito de ser previamente informado 

sobre a origem e o        motivo das 

diferenças  eventualmente cobradas, 

assegurando-se a ele o pleno direito de 

defesa, independentemente do seu 

pagamento.                    

§ 3º A empresa concessionária de 

serviço público não poderá interromper a 

prestação do serviço ou fornecimento 

dos bens em virtude do não pagamento 

da cobrança de diferenças de contas 

anteriores já pagas, salvo mediante 

autorização expressa do juiz em 

processo judicial de cobrança, se tal 

diferença    decorrer de fato atribuído ao 

consumidor, tendo sido comprovado que 

agiu ele de má-fé, induzindo a    empresa 

concessionária de serviço público em 

erro no momento da aferição do valor 

dos serviços        prestados ou dos bens 

fornecidos.                     

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 6 de agosto de 2002, 114º 

da República. 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 

Governador 

LEI Nº 1010, DE 4 DE SETEMBRO DE 

2001. 
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Estabelece formas de afixação de preços 

em produtos ou serviços e dá 

providências correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° São admitidas as seguintes 

formas de afixação de preços: 

I – no comércio em geral, através de 

etiquetas ou similares afixados 

diretamente nos bens expostos à venda, 

ou em vitrines, nas quais constem os 

seus preços à vista em caracteres 

legíveis; 

II – em auto-serviços, supermercados, 

mercearias ou estabelecimentos 

comerciais onde o consumidor tenha 

acesso direto ao produto sem 

intervenção do comerciante, com a 

impressão ou fixação de código 

referencial, ou ainda com afixação de 

código de barras, desde que haja 

informação de forma clara e legível junto 

aos itens expostos, no que diz respeito 

ao preço à vista, o nome, a descrição do 

produto, peso, quantidade e o referido 

código, ficando no entanto dispensado 

este quando se trata de produto cujo 

código varia em função de cor, fragrância 

ou sabor e não houver alteração de 

preço; 

III – na impossibilidade de afixação de 

preços conforme estabelecido nos 

incisos I e II deste artigo, será permitido 

o uso de relação de preços dos produtos 

expostos, assim como os dos serviços 

oferecidos, o que deverá ocorrer de 

forma escrita, clara e em caracteres 

legíveis, de forma que demonstre 

inequivocamente tratar-se de seu preço, 

e também deverá ser colocada em local 

e quantidade que o consumidor possa 

consultá-la independente de solicitação; 

IV – estabelecimentos que operam com 

equipamento de leitura ótica, no caso de 

código de barras, o preço de venda 

poderá ser consultado pelos 

consumidores em leitores eletrônicos, 

localizados dentro da área de venda dos 

estabelecimentos, e em locais de fácil 

acesso, sem prejuízo do disposto nos 

incisos II e III acima. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 863, de 20 

de dezembro de 1999. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 4 de setembro de 2001, 

113º da República. 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 

Governador 

LEI Nº 928, DE 29 DE NOVEMBRO DE 

2000. 

Dispõe sobre obrigatoriedade de 

afixação de cartazes que previnam o 

consumidor dos males da sonegação 

fiscal, em local visível e junto dos caixas 

dos estabelecimentos obrigados a emitir 

Nota Fiscal. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os Estabelecimentos Comerciais 

obrigados a emitir Nota Fiscal, terão que 

manter em local visível e junto aos seus 

caixas, cartazes em que constem os 

diretrizes do Anexo Único desta Lei. 
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Parágrafo único. Os cartazes deverão 

ser confeccionados em qualquer 

material. 

Art. 2º. Os estabelecimentos Comerciais 

que descumprirem o disposto no Art. 1º 

e § único desta Lei, estarão sujeitos a 

punições a serem determinadas, em 

portaria da Coordenadoria da Receita 

Estadual – CRE. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 29 de novembro de 2000, 

112º da República. 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 

Governador 

LEI COMPLEMENTAR Nº 269, DE 10 

DE DEZEMBRO DE 2002. 

 

Matéria vetada pelo Governador do 

Estado e mantido o texto pela 

Assembléia Legislativa, do Projeto de Lei 

Complementar que “Autoriza o Poder 

Executivo a criar e organizar o Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor, 

instituir o Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor – 

PROCON/ESTADUAL, e o Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor e dá 

outras providências”. 

A Assembléia Legislativa do Estado de 

Rondônia manteve, e eu, Natanael Silva, 

Presidente da Assembléia Legislativa, 

nos termos do § 7º do Art. 42 da 

Constituição Estadual, promulgo a 

seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 

a criar o Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor - SEDC, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXII e do artigo 170, 

inciso V, da Constituição Federal e do 

artigo 152 da Constituição do Estado de 

Rondônia, instituir o Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor e  o 

Fundo Estadual de Defesa do 

Consumidor, na forma disposta nesta Lei 

Complementar.    

 

Art. 2º O SEDC tem por objetivo a 

proteção do consumidor, é constituído 

pelos seguintes órgãos: 

 

I – Conselho Estadual de Defesa do 

Consumidor, designado pela sigla 

CEDC; 

 

II – Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor, doravante denominada 

PROCON/ESTADUAL; e 

 

III – Fundo Estadual de Defesa do 

Consumidor. 

 

Parágrafo único.  Integram o SEDC os 

demais órgãos estaduais, municipais e 

as entidades civis de defesa do 

consumidor. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ESTADUAL 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

Art. 3º São atribuições do CEDC: 

 

I - planejar, elaborar e propor a política 

estadual de defesa do consumidor; 

II - atuar na formulação de estratégia e 

no controle da política estadual de 

defesa do consumidor; 

III – estabelecer diretrizes a serem 

observadas na elaboração de projetos e 

programas de proteção e defesa do 

consumidor; 
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IV – aprovar convênios e contratos com 

o objetivo de elaborar, acompanhar e 

executar projetos relacionados às 

finalidades do Fundo Estadual de Defesa 

do Consumidor; e 

V – examinar e aprovar projetos relativos 

à reconstituição, reparação, preservação 

e prevenção a danos, bens ou interesses 

dos consumidores. 

 

Art. 4º O CEDC será composto por 

representantes do poder público e 

representantes da sociedade civil, assim 

discriminados: 

I – Secretário de Estado da Agricultura, 

Produção e do Desenvolvimento 

Econômico e  Social; 

II – Secretário de Estado da Educação; 

III - Diretor do PROCON/ ESTADUAL; 

IV - um representante da Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB 

Seccional/RO;  

V - um representante do Clube de 

Diretores Lojistas; 

VI - um representante da Assembléia 

Legislativa;  

VII - um representante do serviço 

estadual de vigilância sanitária;  

VIII – dois representantes das 

Associações de Bairros; e 

IX – um representante do Sindicato dos 

Comerciários. 

 

§ 1º - O CEDC será presidido pelo Diretor 

do PROCON/ESTADUAL. 

 

§ 2º Os membros do CEDC serão 

indicados pelos órgãos e entidades 

representativas e serão investidos na 

função de Conselheiros através de 

nomeação do Governador do Estado. 

 

§ 3º As indicações para nomeação ou 

substituição de Conselheiro serão feitas 

pelas entidades ou órgãos, na forma de 

seus estatutos. 

 

§ 4º Para cada membro efetivo será 

indicado um suplente que assumirá, com 

direito a voto, nas ausências ou 

impedimentos do titular. 

 

§ 5º Perderá a condição de membro do 

CEDC o Conselheiro que, sem motivo 

justificado, deixar de comparecer a 3 

(três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) 

alternadas, no período de 1 (um) ano. 

 

§ 6º Os órgãos e entidades relacionadas 

neste artigo poderão, a qualquer tempo, 

propor a substituição de seus 

respectivos representantes, obedecendo 

ao disposto no § 2º deste artigo. 

 

§ 7º O Promotor de Justiça Coordenador 

das Promotorias de Justiça de Defesa do 

Consumidor, ou na ausência deste, o 

Promotor de Justiça de Defesa do 

Consumidor da Capital será convidado 

para participar de todas as reuniões do 

Conselho e terá direito a voz, vedado o 

voto. 

 

§ 8º As funções de membros do CEDC 

não serão remuneradas, sendo o seu 

exercício considerado relevante serviço 

à promoção e representação da ordem 

econômica local. 

 

Art. 5º O Conselho reunir-se-á 

ordinariamente de três em três meses, e 

extraordinariamente, sempre que 

convocado pelo Presidente ou por 

solicitação da maioria de seus membros. 

 

§ 1º O Governador do Estado, a Mesa 

Diretora da Assembléia Legislativa e o 

Promotor de Justiça Coordenador das 

Promotorias de Justiça de Defesa do 

Consumidor, ou na ausência deste o 

Promotor de Justiça de Defesa do 

Consumidor da Capital poderão 

requisitar ao Presidente do Conselho 

que convoque reuniões extraordinárias. 
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§ 2º As sessões plenárias instalar-se-ão 

com a maioria de seus membros, que 

deliberarão pela maioria dos votos dos 

presentes. 

 

§ 3º Ocorrendo falta de quorum mínimo 

para instalação do plenário, 

automaticamente será convocada nova 

reunião, que acontecerá após 48 horas 

com qualquer número de participantes. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCON/ESTADUAL 

 

Art. 6º São atribuições do 

PROCON/ESTADUAL: 

I – coordenar e executar a política 

estadual de defesa do consumidor; 

II – fiscalizar e aplicar as sanções 

administrativas previstas no Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90  

e  Decreto Federal nº 2.181/97; 

III – funcionar, no procedimento 

administrativo, como instância de 

instrução e julgamento no âmbito de sua 

competência, dentro das regras fixadas 

pela legislação específica vigente;  

IV – receber, analisar, avaliar e 

encaminhar consultas, denúncias ou 

sugestões apresentadas por entidades  

representativas ou pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 

V - prestar aos consumidores orientação 

permanente sobre seus direitos e 

garantias; 

VI – informar e conscientizar o 

consumidor através dos meios de 

comunicação; 

VII – desenvolver palestras, campanhas, 

feiras, debates e outras atividades 

correlatas; 

VIII – atuar junto aos sistemas estadual 

e municipal de ensino, visando a 

inclusão na grade curricular do tema 

“educação para o consumo”, 

possibilitando assim dar informações 

adicionais sobre uma nova mentalidade 

nas relações de consumo; 

IX – incentivar programas especiais de 

criação de entidades civis de defesa do 

consumidor, bem assim de órgãos 

públicos municipais; 

X – auxiliar na fiscalização de preços, 

abastecimento, quantidade, qualidade e 

segurança de bens e serviços; 

XI – colocar à disposição dos 

consumidores instrumentos que 

possibilitem informá-los sobre  preços de 

produtos básicos; 

XII – manter cadastro atualizado de 

reclamações fundamentadas contra 

fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-los pública e 

anualmente, na conformidade do artigo 

44 da Lei 8.078/90,  remetendo cópia aos 

PROCONs Municipais e ao  Ministério 

Público;   

XIII – expedir notificações aos 

fornecedores para que, sob pena de 

desobediência, prestem informações 

sobre questões de interesse do 

consumidor, resguardando o segredo 

industrial; e 

XIV – solicitar o concurso de órgãos e 

entidades de notória especialização 

técnica para a consecução de seus 

objetivos. 

 

Art. 7º Das decisões administrativas 

referidas nos incisos II e III do artigo 

anterior, que aplicar sanção, caberá 

recurso, sem efeito suspensivo, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da data da 

intimação da decisão, a um colegiado 

formado por 3 (três) Procuradores do 

Estado, os quais serão nomeados, no 

início de cada ano e por período igual a 

2  (dois) anos, pelo Procurador Geral do 

Estado de Rondônia. 

 

Art. 8º  O PROCON/ESTADUAL tem a 

seguinte estrutura organizacional: 

I – Diretoria Executiva; 

II – Departamento de Atendimento e 

Orientação; 

III – Assessoria Jurídica; 
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IV – Departamento de Educação e 

Divulgação; e 

V – Departamento Administrativo-

Financeiro. 

Art. 9º O Diretor-Executivo, membro nato 

do CEDC, será nomeado pelo 

Governador do Estado para dirigir o 

PROCON/ESTADUAL. 

 

Art. 10 Os serviços auxiliares do 

PROCON/ESTADUAL serão executados 

por servidores públicos de carreira, e 

também, por servidores públicos cedidos 

por outros órgãos da administração 

pública. 

 

Art. 11 As funções dos serviços 

auxiliares serão discriminadas no 

regimento interno do 

PROCON/ESTADUAL, cuja iniciativa de 

elaboração será do Diretor-Executivo do 

órgão. 

 

Art. 12 O Diretor-Executivo do 

PROCON/ESTADUAL encaminhará ao 

Ministério Público notícia de fatos nos 

quais se verifique, em tese, a presença 

de crimes de ação penal pública, ofensa 

a direitos dos consumidores, desde que 

difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos. 

 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO ESTADUAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

  

Art. 13 Para atender ao disposto no § 1º 

do artigo 55 do Código de Defesa do 

Consumidor, o Estado instituirá 

comissões especiais de normatização, 

visando a elaboração de normas 

estaduais de defesa do consumidor 

complementares à legislação existente. 

 

Art. 14 O Poder Executivo Estadual dará 

o suporte  necessário, relativamente a 

bens materiais e recursos humanos e 

financeiros para o perfeito 

funcionamento do 

PROCON/ESTADUAL. 

 

Art. 15 Fica instituído o Fundo Estadual 

de Defesa do Consumidor – FEDC, com 

autonomia administrativa, financeira e 

contábil e de natureza orçamentária, em 

atendimento ao disposto no artigo 57  do 

Código de Defesa do Consumidor, com o 

objetivo de criar  condições financeiras e 

de gerenciamento dos recursos 

destinados ao desenvolvimento das 

ações e serviços de proteção e defesa 

dos direitos dos consumidores. 

 

Art. 16. O Fundo de que trata o artigo 

anterior destina-se ao financiamento das 

ações de desenvolvimento da Política 

Estadual de Defesa do Consumidor, 

compreendendo especialmente: 

I – o financiamento total ou parcial de 

programas e projetos de proteção e 

defesa do consumidor, desenvolvidos 

pelo Estado ou com ele conveniados; 

II – a aquisição de materiais 

permanentes ou de consumo e de outros 

insumos necessários ao 

desenvolvimento dos programas; 

III – a realização de eventos e atividades 

relativas a educação, pesquisa e 

divulgação de informações, visando a 

orientação do consumidor;  

IV – o desenvolvimento de programas de 

capacitação e aperfeiçoamento de 

recursos humanos; 

V – a estruturação e instrumentalização 

do órgão estadual de defesa do 

consumidor, objetivando a melhoria dos 

serviços prestados aos usuários; e 

VI – atendimento de despesas diversas, 

de caráter urgente e inadiáveis, 

necessárias à execução das ações e 

serviços estabelecidos nesta Lei 

Complementar. 

 

Art. 17.Constituem receitas do Fundo: 
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I – os valores arrecadados com a 

aplicação das multas administrativas 

previstas no artigo 56, I, do Código de 

Defesa do Consumidor e Decreto 

Federal nº 2.181/97; 

II – as indenizações decorrentes de 

condenações judiciais e bem assim as 

multas advindas de descumprimento de 

decisões judiciais em ações coletivas 

relacionadas a direito do consumidor; 

III – o produto de convênios firmados  

com órgãos e entidades de direito 

público ou privado; 

IV – as transferências do Fundo Nacional 

de Defesa do Consumidor — FNDC; 

V – as verbas consignadas no orçamento 

do Estado; 

VI – as contribuições e doações de 

pessoas físicas e jurídicas, nacionais e 

estrangeiras; e 

VII – os rendimentos decorrentes de 

depósitos bancários e aplicações 

financeiras. 

 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo 

serão depositados em conta especial de  

estabelecimento oficial de crédito. 

 

Art. 18 A gestão do FEDC será feita pelo 

titular da Diretoria-Executiva do 

PROCON/ESTADUAL.  

 

Art. 19 A coordenação do FEDC será 

exercida pelo Diretor-Executivo do 

PROCON/ESTADUAL. 

 

Art. 20 O controle financeiro e 

orçamentário do Fundo será efetuado 

pelos órgãos de controle interno do 

Poder Executivo e pelo Tribunal de 

Contas do Estado, devendo a eles serem 

apresentados balancetes mensais e 

prestação de contas anuais. 

 

Art. 21 O orçamento do  FEDC 

observará na sua elaboração e  

execução os padrões e normas 

estabelecidos na legislação pertinente. 

 

Art. 22 Os gestores do Fundo deverão 

observar no tocante a realização de 

despesas as regras contidas na 

legislação sobre licitação pública.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23 No desempenho de suas funções, 

os órgãos do SEDC poderão firmar 

convênios de cooperação técnica e de 

fiscalização com os seguintes órgãos e 

entidades, no âmbito de suas 

respectivas competências: 

 

I – Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor – DPDC, da Secretaria 

de Direito Econômico – Ministério da 

Justiça; 

II – Diretoria dos 

PROCONs/MUNICIPAIS, ou, na 

ausência deste, com o Poder Executivo 

Municipal; 

III – Promotoria de Justiça do 

Consumidor, através do Ministério 

Público; 

IV – Juizado de Pequenas Causas, 

através do Tribunal de Justiça; 

V – Delegacia Estadual de Defesa do 

Consumidor; 

VI – Secretaria Estadual de Saúde e seu 

respectivo órgão de Vigilância Sanitária; 

VII – INMETRO e IPEM; 

VIII – Associações Civis de Defesa do 

Consumidor; 

IX – Conselhos de Fiscalização do 

Exercício Profissional; e 

X – Universidades públicas e 

particulares. 

 

Art. 24 Consideram-se colaboradores do 

SEDC as Universidades e as entidades 

públicas ou privadas que desenvolvem 

estudos e pesquisas relacionadas ao 

mercado de consumo. 

Parágrafo único. Entidades, autoridades, 

cientistas e técnicos poderão ser 
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convidados a colaborar em estudos  ou 

participar de comissões instituídas pelos 

órgãos de proteção do consumidor. 

 

Art. 25 Aplicam-se, no que couber, 

relativamente ao processo 

administrativo, as mesmas regras do 

Decreto Federal nº 2.181/97. 

 

Art. 26  Fica criado o quadro  de Cargos 

do PROCON/ESTADUAL:   

 

I -  Assistente Jurídico -   03 (três);   

   

II - Encarregado de Setor do  

Departamento Administrativo-Financeiro 

– 02 (dois);  

III - Agente Administrativo  - 08 (oito); e 

 IV - Orientador Educacional  - 02 (dois). 

 

Art. 27 No provimento dos cargos 

referidos nos incisos I e II do artigo 

anterior, será exigido curso universitário 

de bacharel em direito e de ciências 

contábeis; nos demais casos segundo 

grau completo. 

 

Art. 28 Para o cumprimento desta Lei 

Complementar fica o Poder Executivo 

autorizado  a abrir crédito especial  

necessário. 

 

Art. 29 Fica revogado o disposto na 

alínea  “b”, inciso III, artigo  8º da Lei 

Complementar nº 224 de  04 de janeiro 

de 2000.   

 

Art. 30 O Poder Executivo no prazo de 60 

dias regulamentará a presente Lei 

Complementar.   

 

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 10 de 

dezembro de 2002. 

 

Deputado Natanael Silva 

Presidente 

LEI Nº 827, DE 07 DE JULHO DE 1999 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do 

oferecimento pelas Concessionárias de 

Serviços Públicos, de datas opcionais 

para vencimentos de débitos e dá outras 

providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA,  faço saber que a 

Assembléia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - as Concessionárias de Serviços 

Públicos, de direito público e privado do 

Estado de Rondônia, são obrigadas a 

oferecer ao consumidor e ao usuário, 

dentro do mês de vencimento, 10 (dez) 

datas opcionais para o vencimento de 

seus débitos. 

Parágrafo único – As datas deverão ser 

distribuídas mensalmente de forma 

proporcional entre o início, meio e fim do 

mês em curso. 

Art. 2º - A operacionalização do disposto 

no artigo anterior obedecerá o seguinte: 

I – a Concessionária informará o 

consumidor ou usuário, junto com a 

primeira fatura, boleto ou equivalente 

emitido após esta Lei, dez datas 

opcionais para o vencimento do 

respectivo débito; 

II – o consumidor, usuário ou seu 

representante deverá comparecer a 

Concessionária para indicar qual a data 

da sua preferência, que deverá vigorar a 

partir da próxima fatura, boleto ou 

equivalente; 
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III – a Concessionária fornecerá ao 

consumidor ou usuário, comprovante da 

sua opção. 

Art. 3º - A opção do consumidor ou 

usuário só poderá ser alterada mediante 

requerimento, decorridos 6 (seis) meses 

da escolha anterior. 

Art. 4º - A não observância pela 

Concessionária da data indicada pelo 

consumidor ou usuário para o 

vencimento do respectivo débito, impede 

a cobrança de multa, juros, correção 

monetária ou qualquer outra penalidade 

com base em data diferente. 

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor 30 

(trinta) dias após sua publicação. 

Art. 6ª – Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Palácio do Governo do Estado de 

Rondônia, em 07 de julho de 1999, 111º 

da Republica.   

JOSÉ DE ABREU BIANCO 

Governador 

 

PORTARIA SEDEC/PROCON N. 43, 

DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

DISPÕE sobre o processo administrativo 

sancionatório no âmbito da 

Coordenadoria do Programa Estadual de 

Proteção e Defesa do Consumidor - 

PROCON/RO, e dá outras providências. 

 

  

 

O COORDENADOR ESTADUAL DO 

PROCON/RO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a 

prática de atos de gestão e coordenação 

do Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor de Rondônia; além de 

coordenar e executar a política estadual 

de defesa do consumidor; fiscalizar e 

aplicar as sanções administrativas 

previstas no Código de Defesa do 

Consumidor; desenvolver programas de 

orientação e auxílio ao consumidor; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de 

regular o Processo Administrativo, 

previsto no art. 33, incisos I e II, do 

Decreto Federal n.º 2.181, de 20 de 

março de 1997, referente às violações às 

normas de proteção e defesa do 

consumidor, estabelecidas na Lei 

Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990: 

  

R E S O L V E: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.º A presente Portaria regulamenta 

o processo administrativo sancionatório, 

referente às violações às normas de 

proteção e defesa do consumidor, 

estabelecidas na Lei Federal n° 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, bem como 

em outros diplomas legais e demais atos 

normativos, no que com ele não conflitar. 

 

§ 1°  Por decisão fundamentada da 

Administração Superior poderá o  

processo administrativo sancionatório 

ser classificado como sigiloso, nos 

termos da lei,  até decisão final, exceto 

em relação ao autuado ou seu 

procurador constituído nos Autos. 

 

§ 2.º O terceiro que demonstre legítimo 

interesse poderá, mediante 

requerimento, acompanhar o andamento 

do procedimento sancionatório, após 

decisão motivada da Administração 

Superior. 
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§ 3.º Da decisão que admite ou inadmite 

o ingresso de terceiro no processo 

administrativo sancionatório, cabe 

recurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da ciência do interessado.  

 

CAPÍTULO II 

 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

 

Dos autos de infração, apreensão, 

constatação e notificação 

 

Art. 2.º Verificados os indícios de 

ocorrência de infração às normas de 

proteção e defesa do consumidor, será 

lavrado auto de infração e instaurado o 

processo administrativo sancionatório. 

 

§ 1.º A apreensão de bens, quando 

necessária, terá, dentre outras, as 

seguintes finalidades: 

 

I - constituir prova administrativa, que 

perdurará até decisão definitiva ou; 

 

II - assegurar a aplicação do 

procedimento previsto no art. 23 e 

seguintes desta Portaria, entre outras 

situações, quando os produtos: 

 

a) estiverem com o prazo de validade 

vencido; 

 

b) encontrarem-se deteriorados, 

alterados, adulterados, avariados, 

falsificados, corrompidos, fraudados, 

nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, 

ainda, em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, 

distribuição ou apresentação; 

 

c) revelarem-se, por qualquer motivo, 

inadequados ao fim a que se destinam; 

 

d) possuírem conteúdo líquido inferior às 

indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou de mensagem 

publicitária, respeitadas as variações 

decorrentes de sua natureza; 

 

e) não oferecerem a segurança que 

deles legitimamente se espera, levando-

se em consideração sua apresentação, o 

uso e os riscos que razoavelmente deles 

se espera e a época em que foram 

colocados em circulação. 

 

§ 2.º O processo administrativo 

sancionatório será instaurado a partir da 

lavratura do auto de infração, salvo nas 

hipóteses previstas no art. 19 e 

seguintes desta Portaria. 

 

§ 3.º As diligências fiscalizatórias, a 

exemplo de autos de constatação, de 

apreensão e notificação, não constituirão 

gravame e deverão ser consideradas 

atos de mera averiguação, sendo 

prescindível a defesa. 

 

§ 4.º A instauração de processo 

sancionatório não implicará qualquer 

efeito à pessoa do autuado, até que seja 

proferida a decisão final, salvo aplicação 

de medida cautelar. 

 

§ 5.º Nos termos dos art. 24 e 25 da 

presente Portaria, serão inutilizados os 

bens oriundos de requisição, constante 

do auto de notificação ou resultantes da 

apreensão prevista no inciso I do § 1.º 

deste artigo, após o transcurso do prazo 

de 10 (dez) dias úteis, sem apresentação 

do respectivo recurso. 

 

Art. 3.º Os autos de infração, 

apreensão/termo de depósito, 

constatação e notificação deverão conter 

a identificação do fiscalizado, o local, a 

data e a hora de sua lavratura, a 

assinatura do agente fiscal ou do gerente 
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regional da unidade do PROCON, a 

matrícula funcional, e ainda: 

 

I - no auto de infração: 

 

a) a narração dos fatos que constituem a 

conduta infratora, podendo ser feita de 

forma sucinta, quando houver remissão 

ao auto de constatação ou outra peça na 

qual a conduta esteja descrita de forma 

detalhada; 

 

b) a remissão às normas pertinentes, à 

infração e à sanção aplicável; 

 

c) quando for aplicável a sanção de 

contrapropaganda, as diretrizes básicas 

do conteúdo da mesma, de forma a 

atender o comando do § 1.º do art. 60 da 

Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, bem como a advertência de que 

o autuado ficará sujeito à pena do art. 

330 do Código Penal, em caso de 

desobediência à ordem legal, além da 

possibilidade de aplicação de multa 

cominatória; 

 

d) quando, de forma cautelar, for 

aplicável a sanção de suspensão 

temporária de atividade ou suspensão do 

fornecimento do produto ou serviço, 

obrigatoriamente, deverá constar a 

duração da medida e da exigência a ser 

cumprida, se cabível, bem como a 

advertência de que o autuado ficará 

sujeito à pena do art. 330 do Código 

Penal, em caso de desobediência à 

ordem legal, além da possibilidade de 

aplicação de multa cominatória, e; 

 

e) o prazo e o local para apresentação da 

defesa; 

 

II - no auto de apreensão/termo de 

depósito: 

 

a) a descrição e a quantidade dos bens 

apreendidos; 

 

b) a indicação do depositário, quando 

houver necessidade; 

 

III - no auto de constatação: 

 

a) a narração dos fatos verificados pelo 

agente; 

 

IV - no auto de interdição: 

 

a) a narração dos fatos que motivaram a 

interdição do estabelecimento; 

 

b) a indicação do problema, cuja 

reabertura do estabelecimento autuado 

fica condicionado à sua resolução; 

 

V - no auto de notificação: 

 

a) a requisição de informações, nos 

termos do § 4.º do art. 55 da Lei Federal 

n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

Parágrafo único. Os bens apreendidos, 

para o fim previsto no art. 2.º, § 1.º, inciso 

II, desta Portaria, a critério da autoridade, 

poderão ficar sob a guarda do 

proprietário, responsável, preposto ou 

empregado, que responda pelo 

gerenciamento do negócio, caso em que 

o auto de apreensão deverá conter, além 

dos requisitos previstos no caput e inciso 

II deste artigo, a qualificação e a 

assinatura do fiel depositário nomeado, 

bem como a advertência de que fica 

proibida a venda, utilização, substituição, 

subtração e remoção, total ou parcial, 

dos referidos bens. 

 

Art. 4.º Em caso de recusa do fiscalizado 

em assinar os autos de infração, de 

apreensão/termo de depósito, de 

constatação, de interdição ou de 

notificação, o agente competente neles 

consignará o fato, entregando-lhe 01 

(uma) via do auto lavrado, o qual deverá 

conter a assinatura de uma testemunha, 
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devidamente qualificada e identificada 

no referido documento. 

 

§ 1.º Na hipótese de recusa de 

recebimento do auto lavrado, o 

documento será enviado pelo correio e a 

juntada do respectivo aviso de 

recebimento (AR) será suficiente para 

que o fiscalizado seja considerado 

notificado. 

 

§ 2.º Sem prejuízo de qualquer meio de 

prova, a Administração poderá, a fim de 

materializar a irregularidade, se utilizar 

de fotografias, filmagens ou qualquer 

outro meio mecânico ou eletrônico. 

 

Art. 5.º Instaurado o processo 

administrativo sancionatório, os autos 

ficarão a cargo Departamento de 

Fiscalização, a quem compete realizar 

os atos de expediente necessários ao 

devido processamento. 

 

Seção II 

 

Da notificação e defesa do autuado 

 

Art. 6.º As notificações serão feitas, 

preferencialmente, por meio eletrônico, 

por correio ou de forma pessoal, sendo 

necessária a juntada do aviso de 

recebimento ou da respectiva via 

assinada, para que se confirme a ciência 

do autuado. 

 

Art. 7.º O autuado será notificado na 

forma do artigo anterior, podendo, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados 

do recebimento da notificação: 

 

I - manifestar-se acerca da opção pelo 

pagamento voluntário da multa, 

indicando uma das hipóteses elencadas 

no art. 48 desta Portaria, ou; 

 

II - apresentar defesa preliminar e/ou 

impugnar o auto de infração e a receita 

bruta estimada, devendo instruir a peça 

defensória com os fatos e fundamentos 

de direito que embasem a pretensão, 

além das provas documentais, que 

eventualmente existirem. 

 

Parágrafo único. Havendo necessidade 

de juntada posterior de prova 

documental, o pedido deverá vir 

acompanhado das razões de sua 

indisponibilidade à época do 

oferecimento da defesa. 

 

Art. 8.º As petições poderão ser 

encaminhadas por via postal, sendo 

consideradas, para efeito de prazo, as 

datas em que forem recebidas pelo setor 

de protocolo do PROCON-RO. 

 

Parágrafo único. O autuado fica ciente 

que a remessa da petição via postal 

somente será comprovada mediante a 

apresentação do aviso de recebimento 

emitido pelos Correios, não cabendo à 

Administração quaisquer 

responsabilidades por tais trâmites. 

 

Art. 9.º Em relação à prática de atos 

processuais que dependam de petição 

escrita, as partes poderão apresentá-la 

utilizando sistema de transmissão de 

dados e imagens, nos termos da Lei 

Federal n.º 9.800, de 26 de maio de 

1999. 

 

§ 1.º A utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens não 

prejudica o cumprimento dos prazos, 

devendo os originais ser entregues no 

setor de protocolo do PROCON/RO, em 

até 05 (cinco) dias úteis, após o término 

do prazo legal. 

 

§ 2.º A parte que fizer uso do sistema de 

transmissão de dados e imagens ficará 

responsável pela qualidade e fidelidade 

do material transmitido, bem como por 

sua entrega. 
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Art. 10. Em primeira instância, 

constatado o oferecimento de defesa 

apócrifa, ou seja, sem assinatura, será 

oportunizado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização formal da 

peça, sob pena de não ser admitida. 

 

Parágrafo único. As defesas poderão ser 

assinadas de maneira física ou digital,  

pela parte interessada ou por Procurador 

com a devida habilitação nos autos.  

 

Art. 11. Não será recebida a defesa do 

autuado apresentada fora do prazo 

estabelecida nesta Portaria. 

 

Seção III 

 

Da instrução 

 

Art. 12. A instrução será realizada na 

forma prevista nos art. 44 do Decreto n.º 

2.181, de 20 de março de 1997. 

 

Art. 13. A assessoria jurídica do 

PROCON/RO, além das atribuições a ela 

inerentes, proferirá despachos de mero 

expediente e despachos acerca do 

prosseguimento ou arquivamento dos 

processos administrativos passíveis de 

decisão. 

 

Art. 14. Compete a assessoria jurídica do 

PROCON/RO proferir, em primeiro grau, 

decisões interlocutórias e de mérito. 

 

Parágrafo único. A decisão de mérito 

será proferida, mediante parecer técnico, 

elaborado por profissional da área 

jurídica, designado para desenvolver o 

referido trabalho, devendo conter: 

 

I - a identificação do representado e, 

quando for o caso, do representante; 

 

II - o resumo dos fatos imputados ao 

representado, com a indicação dos 

dispositivos legais infringidos; 

 

III - o sumário das razões de defesa; 

 

IV - o registro das principais ocorrências 

no andamento do processo; 

 

V - a apreciação das provas; e 

 

VI - o dispositivo, com a conclusão a 

respeito da configuração da prática 

infrativa, com a especificação dos fatos 

que constituam a infração apurada na 

hipótese de condenação. 

 

§ 1º  Na hipótese de caracterização de 

infração contra as normas de proteção e 

defesa do consumidor, a decisão 

também deverá conter: 

 

I - a indicação das providências a serem 

tomadas pelos responsáveis para fazê-la 

cessar, quando for o caso; 

 

II - o prazo no qual deverão ser iniciadas 

e concluídas as providências referidas 

no inciso I; 

 

III - a multa estipulada, sua 

individualização e sua dosimetria; 

 

IV - a multa diária, em caso de 

continuidade da infração; 

 

V - as demais sanções descritas na Lei 

n. 8.078, de 1990, se for o caso; 

 

VI - a multa em caso de descumprimento 

das providências estipuladas, se for o 

caso; e 

 

VII - o prazo para pagamento da multa e 

para cumprimento das demais 

obrigações determinadas. 
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Art. 15. Quando o autuado efetuar o 

pagamento da multa de forma voluntária, 

competirá à Chefia de Fiscalização 

homologar a quitação da sanção 

pecuniária, constante do auto de 

infração. 

 

Seção IV 

 

Do Recurso 

 

Art. 16. Proferida a decisão 

administrativa de primeira instância, o 

autuado será notificado para que, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação: 

 

I - manifeste-se acerca da opção pelo 

pagamento voluntário da multa, 

indicando uma das hipóteses elencadas 

no art. 48 desta Portaria; ou 

 

II - interponha recurso ao Coordenador 

do Procon, nos termos do art. 49 do 

Decreto Federal n.º 2.181, de 20 de 

março de 1997. 

 

Parágrafo único. O recurso será recebido 

no efeito suspensivo, exceto quando se 

tratar de aplicação de medidas 

cautelares. 

 

Art. 17. Igualmente, em sede de recurso, 

fica permitido às partes a utilização de 

sistema de transmissão de dados e 

imagens para a prática de atos 

processuais que dependam de petição 

escrita, nos termos da Lei Federal n.º 

9.800, de 26 de maio de 1999. 

 

§ 1.º A utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens não 

prejudica o cumprimento dos prazos, 

devendo os originais ser entregues no 

setor de protocolo do PROCON-RO, em 

até 05 (cinco) dias úteis, após o término 

do prazo legal. 

 

§ 2.º A parte que fizer uso do sistema de 

transmissão de dados e imagens ficará 

responsável pela qualidade e fidelidade 

do material transmitido, bem como por 

sua entrega. 

 

§ 3.º Os recursos poderão ser assinados 

de maneira física ou digital, mas sempre 

por procurador que contenha 

representação nos autos. 

 

§ 4.º Os recursos apócrifos, ou seja, sem 

assinatura, não serão admitidos nesta 

fase processual, sendo considerados 

inexistentes por falta de preenchimento 

das formalidades necessárias. 

 

§ 5.º A regra do parágrafo anterior aplica-

se, também, aos recursos assinados por 

procurador sem procuração ou por 

preposto legal, sem comprovação de 

representação nos autos. 

 

Art. 18. Esgotada a via recursal, prevista 

no art. 49 do Decreto n.º 2.181, de 20 de 

março de 1997, os processos 

administrativos, de que resultem 

sanções, poderão ser revistos, a pedido 

ou de ofício, até a data em que forem 

enviados para a Procuradoria Geral do 

Estado, para inscrição em dívida ativa. 

 

§ 1.º A revisão de que trata o caput deste 

artigo só acontecerá mediante 

surgimento de fatos novos que 

justifiquem a inadequação da sanção 

imposta ou indiquem erro em sua 

aplicação. 

 

§ 2.º Pedidos de reconsideração com 

caráter meramente protelatório não 

serão analisados. 

 

§ 3.º Não será conhecido o recurso 

interposto fora dos prazos e condições 

estabelecidos nesta Portaria. 

 

CAPÍTULO III 
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DAS MEDIDAS E DOS 

PROCEDIMENTOS CAUTELARES 

 

Art. 19. Nos casos de extrema urgência 

ou de interesse da preservação da vida, 

saúde, segurança, informação, do bem-

estar dos consumidores e proteção de 

seus interesses econômicos, a 

Administração poderá adotar medidas 

cautelares, que sejam indispensáveis à 

eficácia do ato. 

 

Parágrafo único. Os processos 

administrativos em que forem aplicadas 

medidas cautelares terão prioridade 

sobre os demais. 

 

Art. 20. Por ocasião da intimação, nas 

situações às quais se refere o artigo 

anterior, poderá o fiscalizado manifestar-

se no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

excluindo-se, para fins de contagem do 

prazo, o dia do começo e incluindo-se o 

dia do seu vencimento. 

 

Art. 21. Havendo manifestação do 

fiscalizado, os autos serão remetidos à 

Chefia de Fiscalização para decisão. 

 

Art. 22. Da decisão de que trata o artigo 

anterior, caberá recurso ao 

Coordenador, o qual deverá ser 

interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis 

e será recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

 

CAPITULO IV 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Seção I 

 

Da Apreensão e Destruição 

 

Art. 23. Nas hipóteses previstas no § 1.º 

do art. 2.º desta Portaria, o agente de 

fiscalização efetuará, quando 

necessário, a apreensão dos produtos, 

nos termos do inciso III do art. 56 da Lei 

Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990, lavrando o respectivo auto. 

 

Art. 24. Encerrado o prazo sem que a 

respectiva defesa tenha sido 

apresentada, as apreensões serão 

imediatamente destruídas. 

 

Art. 25. Tratando-se de material 

perecível, a destruição poderá ocorrer 

logo após a apreensão. 

 

Seção II 

 

Da Contrapropaganda 

 

Art. 26. Na hipótese de o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade 

enganosa ou abusiva, ficará sujeito à 

imposição de contrapropaganda, que 

ocorrerá sempre às suas expensas. 

 

Parágrafo único. A contrapropaganda 

será divulgada da mesma forma, 

frequência e dimensão e, 

preferencialmente, no mesmo veículo 

local, espaço e horário, de forma capaz 

de desfazer o malefício da publicidade 

enganosa ou abusiva. 

 

Art. 27. Quando constatados indícios de 

prática de publicidade enganosa ou 

abusiva, a Administração poderá expedir 

notificação para que o fornecedor 

comprove a veracidade dos fatos 

publicados ou proceda à correção da 

publicidade veiculada, apresentando os 

dados fáticos, técnicos e científicos que 

dão sustentação à mensagem, bem 

como o plano de mídia da campanha 

publicitária. 

 

Art. 28. Quando aplicada cautelarmente, 

a contrapropaganda deverá observar o 

disposto no art. 19 e seguintes desta 

Portaria. 
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Seção III 

 

Da Suspensão de Fornecimento de 

Produtos ou Serviço 

 

Art. 29. Quando forem constatados 

vícios de quantidade ou de qualidade por 

inadequação ou insegurança do produto 

ou serviço, ficará o autuado sujeito à 

sanção de suspensão do fornecimento 

do produto ou serviço, prevista no art. 56, 

VI, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

 

Art. 30. Quando aplicada cautelarmente, 

a suspensão do fornecimento do produto 

ou serviço deverá observar o disposto no 

art. 19 e seguintes desta Portaria. 

 

Art. 31. A suspensão do fornecimento do 

produto ou serviço, quando cautelar 

antecedente, poderá ser aplicada pelo 

agente fiscal no ato da fiscalização, 

independentemente de instauração de 

processo administrativo. 

 

Seção IV 

 

Da Suspensão Temporária da Atividade 

 

Art. 32. Quando o fornecedor reincidir na 

prática de infrações de maior gravidade, 

previstas na legislação de consumo e no 

Anexo Único da presente Portaria, ficará 

sujeito à sanção de suspensão 

temporária da atividade, nos termos do 

art. 56, VII, da Lei Federal n.º 8.078, de 

11 de setembro de 1990. 

 

§ 1.º A suspensão temporária da 

atividade poderá ser de até 30 (trinta) 

dias. 

 

§ 2.º Findo o prazo da sanção imposta, o 

fornecedor ficará sujeito à nova 

verificação e, se necessário, à 

renovação da medida suspensiva, cujo 

prazo observará os limites do parágrafo 

anterior. 

 

Art. 33. A suspensão temporária da 

atividade, quando cautelar, poderá ser 

aplicada pelo agente fiscal no ato da 

fiscalização, independentemente de 

instauração de processo administrativo. 

 

Seção V 

 

Das Multas 

 

Art. 34. Os limites mínimo e máximo do 

valor das multas aplicadas, a partir da 

publicação da presente Portaria, com 

fulcro no parágrafo único do art. 57 da Lei 

Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990, deverão ser expressos em moeda 

corrente, em substituição à extinta UFIR. 

 

Parágrafo único. A dosimetria da pena 

da multa considerará os critérios 

definidos pelo art. 57 da Lei Federal n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990, para 

fixação da pena base e, quando da 

fixação da pena definitiva, as 

circunstâncias atenuantes e agravantes, 

conforme previsão dos art. 38 e 39 desta 

Portaria. 

 

Art. 35. As infrações serão classificadas 

em quatro grupos, de acordo com sua 

natureza e potencial ofensivo, 

observados os critérios constantes do 

Anexo Único desta Portaria. 

 

Parágrafo único. Consideram-se 

infrações de maior gravidade, para efeito 

do disposto no art. 59 da Lei Federal n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990, as 

infrações elencadas nos grupos III e IV 

do Anexo Único da presente Portaria. 

 

Art. 36. A condição econômica do 

autuado será auferida pela receita bruta 

anual declarada, podendo a mesma ser 

estimada pelo PROCON-RO, caso não 
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seja fornecida no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da lavratura do 

auto de constatação. 

 

§ 1.º A receita bruta estimada pelo 

PROCON-RO poderá ser impugnada 

nos autos do processo administrativo, 

dentro do prazo de defesa, a contar da 

notificação do autuado, sob pena de 

preclusão. 

 

§ 2.º A impugnação da receita deverá 

conter, ao menos, um dos seguintes 

documentos, ou quaisquer outros que os 

substituam, por força de disposição 

legal: 

 

I - guia de informação e apuração de 

ICMS, com certificação da Receita 

Estadual; 

 

II - declaração de arrecadação do ISS, 

desde que comprovado o recolhimento; 

 

III - demonstrativo de resultado do 

exercício - DRE, publicado; 

 

IV - declaração de Imposto de Renda, 

com certificação da Receita Federal; 

 

V - Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - DARF SIMPLES, com 

comprovante de recolhimento 

acompanhado do respectivo Extrato 

Simplificado. 

 

§ 3.º Na hipótese de autuado que 

desenvolva atividade de fornecimento de 

produto e serviço, será necessária a 

apresentação de documentos que 

comprovem a receita bruta auferida em 

ambas as atividades, observada a 

relação constante do parágrafo anterior. 

 

§ 4.º A receita considerada será 

referente ao estabelecimento onde 

ocorrer a infração, salvo nos casos de 

infrações que atinjam outros 

estabelecimentos do mesmo titular, caso 

em que suas receitas também deverão 

ser computadas. 

 

§ 5.º Nos casos de impugnação da 

estimativa da receita bruta, obedecer-se-

á o disposto no art. 7.º desta Portaria. 

 

§ 6.º Não havendo a impugnação da 

receita no prazo de defesa, presumir-se-

á aceita a receita mensal bruta estimada. 

 

Art. 37. Com relação à vantagem, serão 

adotadas as seguintes definições: 

 

I - a vantagem será considerada não 

apurada, quando não restar comprovada 

a obtenção de proveitos com a conduta 

infracional; 

 

II - a vantagem será considerada não 

auferida, quando a infração, pelas 

próprias circunstâncias, impossibilitar a 

obtenção de proveitos; 

 

III - a vantagem será considerada 

apurada ou auferida, quando restar 

comprovada a obtenção de proveitos, 

em razão da prática do ato infracional. 

 

Art. 38. A dosimetria da pena de multa 

atinente a reclamações que envolvam 

interesses puramente individuais será 

definida através da fórmula abaixo, a 

qual determinará a PENA BASE, 

atendendo aos seguintes parâmetros: 

 

PENA BASE = VD + (VD.PE) + {[VD + 

(VD.PE)].NAT} 

 

Onde: 

 

VD - valor do dano suportado pelo 

consumidor ou do bem jurídico lesado 

objeto da reclamação, respeitado o piso 
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estabelecido no parágrafo único deste 

artigo. 

 

PE - porcentagem de VD correspondente 

ao porte econômico da 

 

empresa lesante no momento da 

consumação da infração, onde: 

 

I - Infrator classificado como micro 

empreendedor individual: Acrescenta-se 

15% (quinze por cento) do valor do dano; 

 

II - Infrator classificado como micro 

empresa: Acrescenta-se 20% (vinte por 

cento) do valor do dano; 

 

III - Infrator classificado como empresa 

de pequeno porte: Acrescenta-se 30% 

(trinta por cento) do valor do dano; 

 

IV - Infrator classificado como empresa 

de médio porte: Acrescenta-se 40% 

(quarenta por cento) do valor do dano; 

 

V - Infrator classificado como empresa de 

grande porte: Acrescenta-se 50% 

(cinquenta por cento) do valor do dano. 

 

NAT - porcentagem correspondente ao 

enquadramento da infração de acordo 

com a gravidade (natureza), onde: 

 

I - Infrações do grupo I do Anexo Único: 

Acrescenta-se 15% (quinze por cento) 

ao valor de VD + (VD.PE); 

 

II - Infrações do grupo II do Anexo Único: 

Acrescenta-se 20% (vinte por cento) do 

valor de VD + (VD.PE); 

 

III - Infrações do grupo III do Anexo 

Único: Acrescenta-se 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor de VD + (VD.PE); 

 

IV - Infrações do grupo IV do Anexo 

Único: Acrescenta-se 30% (trinta por 

cento) do valor de VD + (VD.PE). 

 

Parágrafo único. Para fins de cálculo da 

pena base, o valor mínimo atribuído ao 

dano (VD) será de R$1.000,00 (um mil 

reais), incluindo-se as hipóteses em que 

o bem jurídico lesado e/ou o prejuízo do 

consumidor não tenham valor definido 

ou, quando definido, tenham valor 

inferior a R$1.000,00 (um mil reais). 

 

Art. 39. Encontrada a pena base, esta 

poderá ser agravada em até 30% (trinta 

por cento), caso seja verificada a 

existência de uma ou mais das seguintes 

circunstâncias agravantes: 

 

I - ser o infrator reincidente; 

 

II - ter o infrator, comprovadamente, 

cometido a prática infrativa para obter 

vantagens indevidas; 

 

III - trazer a prática infrativa 

consequências danosas à saúde ou à 

segurança do consumidor; 

 

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento 

do ato lesivo, de tomar as providências 

para evitar ou mitigar suas 

consequências; 

 

V - ter o infrator agido com dolo; 

 

VI - ocasionar a prática infrativa dano 

coletivo ou ter caráter repetitivo; 

 

VII - ter a prática infrativa ocorrido em 

detrimento de menor de dezoito ou maior 

de sessenta anos ou de pessoas 

portadoras de deficiência física, mental 

ou sensorial, interditadas ou não; 

 

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do 

ato ou atividade; 

 

IX - ser a conduta infrativa praticada 

aproveitando-se o infrator de grave crise 

econômica ou da condição cultural, 
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social ou econômica da vítima, ou, ainda, 

por ocasião de calamidade. 

 

Parágrafo único. O valor da pena base 

será aumentado em 10% (dez por 

cento), quando verificada a existência de 

uma circunstância agravante, em 20% 

(vinte por cento), quando verificada a 

existência de duas circunstâncias 

agravantes, e em 30% (trinta por cento), 

quando verificada a existência de três ou 

mais circunstâncias agravantes, 

inexistindo preponderância entre elas. 

 

Art. 40. A pena agravada poderá ser 

reduzida em até 15% (quinze por cento), 

caso seja verificada a existência de uma 

ou mais das seguintes circunstâncias 

atenuantes: 

 

I - a ação do infrator não ter sido 

fundamental para a consecução do fato; 

 

II - ser o infrator primário; 

 

III - ter o infrator adotado as providências 

pertinentes para minimizar ou de 

imediato reparar os efeitos do ato lesivo; 

 

V - a participação regular do infrator em 

projetos e ações de capacitação e 

treinamento oferecidos pelos órgãos 

integrantes do SNDC; e 

 

VI - ter o fornecedor aderido à plataforma 

Consumidor.gov.br, de que trata o 

Decreto n. 8.573, de 19 de novembro de 

2015. 

 

Parágrafo único. A redução será de 5% 

(cinco por cento), quando verificada a 

existência de uma circunstância 

atenuante, de 10% (dez por cento), 

quando verificada a existência de duas 

circunstâncias atenuantes e de 15% 

(quinze por cento), quando verificada a 

existência de três ou mais circunstâncias 

atenuantes, inexistindo preponderância 

entre elas. 

 

Art. 41. Analisadas as circunstâncias 

agravantes e atenuantes, será 

encontrada a pena parcial, que deverá 

ser acrescida em 5% (cinco por cento), 

caso seja verificado que a conduta 

infrativa resultou na obtenção de 

vantagem por parte do infrator. 

 

Art. 42. A dosimetria da pena de multa 

atinente a infrações que violem direitos 

difusos ou, ainda, das quais resulte dano 

coletivo, será definida através da fórmula 

abaixo, a qual determinará a PENA 

BASE, atendendo aos seguintes 

parâmetros: 

 

PENA BASE = P + 

[(REC.FV).(NAT).(VAN)] 

 

Onde: 

 

P - piso definido pelo porte econômico da 

empresa, onde: 

 

I - Infrator classificado como micro 

empreendedor individual: P = 

R$1.000,00 (um mil reais); 

 

II - Infrator classificado como micro 

empresa: P = R$1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais); 

 

III - Infrator classificado como empresa 

de pequeno porte: P = R$2.000,00 (dois 

mil reais); 

 

IV - Infrator classificado como empresa 

de médio porte: P = R$3.000,00 (três mil 

reais); 

 

V - Infrator classificado como empresa de 

grande porte: P = R$5.000,00 (cinco mil 

reais); 
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VI - Infrator classificado como empresa 

de grande porte, com receita bruta 

mensal superior a R$500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais): P = 

R$10.000,00 (dez mil reais). 

 

REC - é o valor da receita mensal bruta. 

 

FV - é o fator variável de multiplicação, 

onde: 

 

I - Se REC for menor que 

R$500.000.000,00 (quinhentos milhões 

de reais): FV = 0,005; 

 

II - Se REC for maior que 

R$500.000.000,00 (quinhentos milhões 

de reais): FV = 0,002. 

 

NAT - fator de multiplicação, 

correspondente ao enquadramento da 

 

infração, de acordo com a gravidade 

(natureza), onde: 

 

I - Infrações do grupo I do Anexo Único: 

NAT = 0,5; 

 

II - Infrações do grupo II do Anexo Único: 

NAT = 1; 

 

III - Infrações do grupo III do Anexo 

Único: NAT = 1,5 

 

IV - Infrações do grupo IV do Anexo 

Único: NAT = 2 

 

VAN - refere-se à vantagem, onde: 

 

I - Vantagem apurada e/ou auferida: VAN 

= 1,1 

 

II - Vantagem não apurada e/ou não 

auferida: VAN = 0,7. 

 

Art. 43. Encontrada a pena base, esta 

poderá ser agravada em até 10% (dez 

por cento), caso seja verificada a 

existência de uma ou mais 

circunstâncias agravantes, previstas no 

art. 39 desta Portaria. 

 

Parágrafo único. O valor da pena base 

será aumentado em 5% (cinco por 

cento), quando verificada a existência de 

uma circunstância agravante, em 8% 

(oito por cento), quando verificada a 

existência de duas circunstâncias 

agravantes e em 10% (dez por cento), 

quando verificada a existência de três ou 

mais circunstâncias agravantes, 

inexistindo preponderância entre elas. 

 

Art. 44. A pena agravada poderá ser 

reduzida em até 5% (cinco por cento), 

caso seja verificada a existência de uma 

ou mais circunstâncias atenuantes, 

previstas no art. 40 desta Portaria. 

 

Parágrafo único. A redução será de 3% 

(três por cento), quando verificada a 

existência de uma circunstância 

atenuante, de 4% (quatro por cento), 

quando verificada a existência de duas 

circunstâncias atenuantes e de 5% 

(cinco por cento), quando verificada a 

existência de três ou mais circunstâncias 

atenuantes, inexistindo preponderância 

entre elas. 

 

Art. 45. Na hipótese de concurso de 

infratores, a pena será aplicada 

individualmente e deverá ser graduada 

de acordo com a condição econômica de 

cada um dos apenados. 

 

Parágrafo único. Constatada a prática de 

mais de uma infração, será atribuída 

uma pena de multa a cada uma das 

condutas infrativas apuradas, podendo, 

a critério do PROCON-RO e desde que 

não agrave a situação do autuado, ser 

aplicada a multa correspondente à 

infração de maior gravidade, com 

acréscimo de 20% (vinte por cento) do 

valor. 
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Art. 46. O valor da multa será 

obrigatoriamente reduzido quando o 

autuado comprovar a ocorrência de erro 

no preenchimento da fórmula e/ou 

inobservância às circunstâncias 

atenuantes. 

 

Parágrafo único. Em atenção aos 

princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, caso a quitação da 

penalidade prejudique a execução da 

atividade comercial, as multas poderão 

ser reduzidas em benefício do infrator. 

 

Seção VI 

 

Do Pagamento 

 

Art. 47. No caso de aplicação de sanção 

pecuniária, o pagamento voluntário da 

multa será oportunizado em todas as 

fases processuais, devendo o autuado 

realizá-lo sempre por meio de 

documento emitido pelo PROCON (Guia 

de Recolhimento de Multa, indicação de 

conta para depósito ou semelhante). 

 

Art. 48. Respeitados os limites do art. 57 

da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, serão oferecidas ao 

autuado as seguintes condições 

especiais de pagamento: 

 

I - pagamento à vista, hipótese em que 

será concedido desconto de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor da penalidade, 

respeitado o valor mínimo previsto no 

parágrafo único do art. 38 desta Portaria; 

 

II - pagamento dividido em até 12 (doze) 

parcelas iguais, hipótese em que não 

incidirão acréscimos ou decréscimos de 

nenhuma natureza, considerando-se, 

para fins de parcelamento, o valor 

integral da multa aplicada. 

 

§ 1.º Escolhida a opção de pagamento à 

vista e não sendo respeitado o prazo de 

vencimento da guia emitida, o autuado 

perderá o direito ao desconto. 

 

§ 2.º Quanto ao prazo de vencimento de 

que trata o parágrafo anterior, este será 

de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data 

da emissão da guia. 

 

§ 3.º Na hipótese de pagamento 

parcelado, tanto a primeira GRM (ou 

documento semelhante), quanto as 

subsequentes serão emitidas pelo 

PROCON-RO no ato do parcelamento, 

devendo o valor da parcela individual ser 

igual ou superior a R$500,00 (quinhentos 

reais). 

 

Art. 49. A falta de pagamento de 

qualquer uma das parcelas dentro do 

prazo de vencimento estipulado 

acarretará o rompimento do 

parcelamento e o vencimento imediato 

do saldo devedor, hipótese em que não 

serão conhecidos pedidos de 

reparcelamento ou reemissão de GRM 

vencidas. 

 

Art. 50. Os processos cujo trânsito em 

julgado tenha operado, 

independentemente da instância em que 

se encontrem, não farão jus a 

parcelamento, descontos ou quaisquer 

outros benefícios. 

 

Art. 51. O pagamento da penalidade 

pecuniária implicará, em qualquer uma 

das fases processuais, o 

reconhecimento da consistência do auto 

de infração e a confissão de débito, bem 

como a renúncia à interposição de ação, 

recursos ou qualquer outra medida 

judicial tendente a obstar a exigibilidade 

da pena aplicada. 

 

Art. 52. Da quantia arrecadada a título de 

multa, o valor será destinado ao Fundo 
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Estadual de Defesa do Consumidor - 

FUNDEC, nos termos do inciso V do art. 

3º da Lei nº 2.721/2012.  

 

CAPÍTULO V 

 

DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA 

 

Art. 53. Os créditos vencidos serão, após 

decisão irrecorrível, encaminhados para 

a Procuradoria Geral do Estado para 

inscrição em divida ativa, na forma da 

legislação competente. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 54. As disposições desta Portaria 

incidirão nos processos em curso, desde 

que não tenham transitado em julgado, 

respeitados o ato jurídico perfeito, o 

direito adquirido e a coisa julgada, 

operados na vigência das normas 

revogadas. 

 

Art. 55. Esta Portaria entra em vigor na 

data da sua publicação. 

 

  

 

Porto Velho - RO, 12 de abril de 2022. 

 

  

 

IHGOR JEAN REGO 

 

Coordenador Estadual do PROCON/RO 

 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

AO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

 

 

 

A) INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO I: 

 

A.1. Ofertas, produtos ou serviços sem 

assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em língua 

portuguesa sobre suas características, 

qualidade, quantidade, composição, 

preço, condições de pagamento, juros, 

encargos, garantia e origem, entre outros 

(art. 31, do CDC). 

 

A.2. Deixar de gravar de forma indelével, 

nos produtos refrigerados, as 

informações quanto às suas 

características, qualidade, composição, 

preço, origem, prazo de validade, entre 

outros dados relevantes (art. 31, 

parágrafo único, do CDC). 

 

A.3. Deixar de fornecer prévia e 

adequadamente ao consumidor, nas 

vendas a prazo, informações 

obrigatórias sobre as condições do 

crédito ou financiamento (art. 52 do 

CDC). 

 

A.4. Omitir, nas ofertas ou vendas 

eletrônicas, por telefone ou reembolso 

postal, o nome e endereço do fabricante 

ou do importador na embalagem, 

publicidade e em todos os impressos 

utilizados na transação comercial (art. 33 

do CDC). 

 

A.5. Promover a publicidade de bens ou 

serviços por telefone, quando a chamada 

for onerosa ao consumidor que a origina 

(art. 33, parágrafo único, do CDC). 
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A.6. Promover publicidade de produto ou 

serviço de forma que o consumidor não 

a identifique como tal, de forma fácil e 

imediata (art. 36, do CDC). 

 

A.7. Prática infrativa não enquadrada em 

outro grupo. 

 

B) INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO II: 

 

B.1. Deixar de sanar os vícios do produto 

ou serviço, de qualidade ou quantidade, 

que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da 

disparidade com as indicações 

constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária (art. 

18, 19 e 20, do CDC). 

 

B.2. Redigir instrumento de contrato que 

regula relações de consumo de modo a 

dificultar a compreensão do seu sentido 

e alcance (art. 46, do CDC). 

 

B.3. Impedir, dificultar ou negar a 

desistência contratual e devolução dos 

valores recebidos, no prazo legal de 

arrependimento, quando a contratação 

ocorrer fora do estabelecimento 

comercial (art. 49, do CDC) 

 

B.4. Deixar de entregar, quando 

concedida garantia contratual, termo de 

garantia ou equivalente em forma 

padronizada, esclarecendo, de maneira 

adequada, em que consiste a mesma 

garantia, bem como a forma, o prazo e o 

lugar em que pode ser exercitada e os 

ônus a cargo do consumidor (art. 50, 

parágrafo único, do CDC). 

 

B.5. Deixar de fornecer manual de 

instrução, instalação e uso de produto 

em linguagem didática e com ilustrações 

(art. 50, parágrafo único, do CDC). 

 

B.6. Deixar de redigir contrato de adesão 

em termos claros e com caracteres 

ostensivos e legíveis, cujo tamanho de 

fonte não será inferior ao corpo 12 

(doze), de modo a facilitar a sua 

compreensão pelo consumidor (art. 54, § 

3º, do CDC). 

 

B.7. Deixar de redigir com destaque 

cláusulas contratuais que impliquem na 

limitação de direito do consumidor, 

impedindo sua imediata e fácil 

compreensão (art. 54, § 4º, do CDC). 

 

B.8. Ofertar produtos ou serviços sem 

assegurar informação correta, clara, 

precisa, ostensiva e em língua 

portuguesa sobre seus respectivos 

prazos de validade e sobre os riscos que 

apresentam a saúde e segurança dos 

consumidores (art. 31, do CDC). 

 

C) INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO III: 

 

C.1. Deixar de reparar os danos 

causados aos consumidores por defeitos 

decorrentes de projeto, fabricação, 

construção, montagem, formulas, 

manipulação, apresentação ou 

acondicionamento de seus produtos ou 

serviços, bem como prestar informações 

insuficientes ou inadequadas sobre sua 

utilização e riscos (art. 12 do CDC). 

 

C.2. Deixar de reparar os danos 

causados aos consumidores por defeitos 

relativos a prestação dos serviços, bem 

como prestar informações insuficientes 

ou inadequadas sobre sua função e 

riscos (art. 14 do CDC). 

 

C.3. Colocar no mercado de consumo 

produtos ou serviços em desacordo com 

as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição ou apresentação 

ou, se normas específicas não existirem, 
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pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - CONMETRO (art. 18, § 6º, II 

e art. 39, VIII, do CDC). 

 

C.4. Colocar no mercado de consumo 

produtos ou serviços inadequados ao fim 

a que se destinam ou que lhe diminuam 

o valor (art. 18, § 6º, III e art. 20, ambos 

do CDC). 

 

C.5. Colocar no mercado de consumo 

produtos ou serviços em desacordo com 

as indicações constantes do recipiente, 

da embalagem, da rotulagem ou 

mensagem publicitaria, respeitadas as 

variações decorrentes de cada natureza 

(art. 19, do CDC). 

 

C.6. Deixar de empregar componentes 

de reposição originais, adequados e 

novos ou que mantenham as 

especificações técnicas do fabricante, 

salvo se existir autorização em contrário 

do consumidor (art. 21, do CDC). 

 

C.7. Deixar as concessionárias ou 

permissionárias de fornecer serviços 

públicos adequados, eficientes, seguros 

e, quanto aos essenciais, contínuos (art. 

22, do CDC). 

 

C.8. Deixar de cumprir a oferta, 

publicitária ou não, suficientemente 

precisa, ou obrigação estipulada em 

contrato (art. 30 e 48, do CDC). 

 

C.9. Deixar de assegurar a oferta de 

componentes e peças de reposição 

enquanto não cessar a fabricação ou 

importação do produto (art. 32, do CDC). 

 

C.10. Impedir ou dificultar o acesso 

gratuito do consumidor às informações 

existentes em cadastros, fichas, 

registros e dados pessoais e de 

consumo arquivados sobre ele, bem 

como sobre as suas respectivas fontes 

(art. 43, do CDC). 

 

C.11. Manter cadastro de consumidores 

sem serem objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, 

ou contendo informações negativas 

referentes a período superior a 5 (cinco) 

anos (art. 43, § 1º, do CDC). 

 

C.12. Inserir ou manter registro, em 

desacordo com a legislação, nos 

cadastros ou banco de dados de 

consumidores (art. 43, §§, CDC). 

 

C.13. Inserir ou causar a inserção de 

informações negativas não verdadeiras 

ou imprecisas em cadastro de 

consumidores (art. 43, § 1º, do CDC). 

 

C.14. Deixar de comunicar por escrito ao 

consumidor a abertura de cadastro, 

ficha, registro e dados pessoais de 

consumo, quando não solicitada por ele 

(art. 43, § 2º, do CDC). 

 

C.15. Deixar de retificar, quando exigidos 

pelo consumidor, os dados e cadastros 

nos casos de inexatidão ou comunicar a 

alteração aos eventuais destinatários no 

prazo legal (art. 43, § 3º, do CDC). 

 

C.16. Fornecer quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar acesso 

ao crédito junto aos fornecedores, após 

consumada a prescrição relativa a 

cobrança dos débitos do consumidor 

(art. 43, § 5º, do CDC). 

 

C.17. Deixar o fornecedor de manter em 

seu poder, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, para informação 

dos legítimos interessados, os dados 

fáticos, técnicos e científicos que dão 

sustentação a mensagem (art. 36, 

parágrafo único, do CDC); ou deixar de 

prestar essas informações ao órgão de 
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defesa do consumidor quando notificado 

para tanto (art. 55, § 4º, do CDC). 

 

C.18. Promover publicidade enganosa 

ou abusiva (art. 37 e §§ 1º, 2º e 3º, do 

CDC). 

 

C.19. Realizar prática abusiva (art. 39, 

do CDC). 

 

C.20. Deixar de entregar orçamento 

prévio discriminando o valor da mão de 

obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de 

pagamento, bem como as datas de início 

e término dos serviços (art. 40, do CDC). 

 

C.21. Deixar de restituir quantia recebida 

em excesso nos casos de produtos ou 

serviços sujeitos a regime de controle ou 

tabelamento de preços (art. 41, do CDC). 

 

C.22. Desrespeitar os limites oficiais 

estabelecidos para o fornecimento de 

produtos ou serviços sujeitos ao regime 

de controle ou de tabelamento de preços 

(art. 41, do CDC). 

 

C..23. Submeter, na cobrança de 

débitos, o consumidor inadimplente a 

ridículo ou qualquer tipo de 

constrangimento ou ameaça (art. 42, do 

CDC). 

 

C.24. Apresentar ao consumidor 

documento de cobrança de débitos sem 

informação sobre o nome, endereço e o 

número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

fornecedor do produto ou serviço 

correspondente (art. 42-A, do CDC). 

 

C.25. Deixar de restituir ao consumidor 

quantia indevidamente cobrada pelo 

valor igual ao dobro do excesso (art. 42, 

parágrafo único, do CDC). 

 

C.26. Inserir no instrumento de contrato 

cláusula abusiva (art. 51, do CDC). 

 

C.27. Exigir multa de mora superior ao 

limite legal (art. 52, § 1º do CDC). 

 

C.28. Deixar de assegurar ao 

consumidor a liquidação antecipada do 

débito, total ou parcialmente, mediante 

redução proporcional dos juros e demais 

acréscimos (art. 52, § 2º, do CDC). 

 

C.29. Nos contratos de compra e venda 

de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como 

nas alienações fiduciárias em garantia, 

consideram-se nulas de pleno direito as 

cláusulas que estabeleçam a perda total 

das prestações pagas em benefício do 

credor que, em razão do 

inadimplemento, pleitear a resolução do 

contrato e a retomada do produto 

alienado. (art. 53, do CDC). 

 

C.30. Deixar de prestar informações 

sobre questões de interesse do 

consumidor descumprindo notificação do 

órgão de defesa do consumidor (art. 55, 

§ 4º, do CDC). 

 

D) INFRAÇÕES ENQUADRADAS NO 

GRUPO IV: 

 

D.1. Exposição à venda de produtos 

deteriorados, alterados, adulterados, 

avariados, falsificados, corrompidos, 

fraudados, nocivos a vida ou à saúde, ou 

perigosos ou, ainda, que estejam em 

desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, 

distribuição ou apresentação (art. 18, § 

6º, II, do CDC). 

 

D.2. Colocar no mercado de consumo 

produtos ou serviços que acarretem 

riscos à saúde ou segurança dos 

consumidores, exceto os considerados 

normais e previsíveis em decorrência de 
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sua natureza e fruição, bem como deixar 

de dar as informações necessárias e 

adequadas a seu respeito (art. 8º, do 

CDC). 

 

D.3. Colocar ou ser responsável pela 

colocação no mercado de consumo, 

produto ou serviço que sabe ou deveria 

saber, por apresentar alto grau de 

nocividade ou periculosidade à saúde ou 

segurança (art. 10, do CDC). 

 

D.4. Deixar de informar, de maneira 

ostensiva e adequada, a respeito da 

nocividade ou periculosidade de 

produtos e serviços potencialmente 

nocivos ou perigosos à saúde ou 

segurança, ou deixar de adotar outras 

medidas cabíveis em cada caso concreto 

(art. 9º, do CDC). 

 

D.5. Deixar de comunicar a autoridade 

competente a nocividade ou 

periculosidade do produto ou serviço, 

quando do lançamento dos mesmos no 

mercado de consumo, ou quando da 

verificação posterior da existência de 

risco (art. 10, § 1º, do CDC). 

 

D.6. Deixar de comunicar aos 

consumidores, por meio de anúncios 

publicitários veiculados na imprensa, 

rádio e televisão, a nocividade ou 

periculosidade do produto ou serviço, 

quando do lançamento dos mesmos no 

mercado de consumo, ou quando da 

verificação posterior da existência de 

risco (art. 10, §§ 1º e 2º, do CDC). 

 

D.7. Expor à venda produtos com 

validade vencida (art. 18, § 6º, I, do 

CDC). 


